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OBJETO

GoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECTMENTO DE CONCRETO
usrNADo Aos MuNtcíptos QUE coMpÕEM A ASSOCTAÇÃO DOS
MUNICíPIOS DA MICRORREGÉO DO UIÉOIO SAPUCAÍ AMESP,
conforme especificações e condiçÕes descritas no Termo de Referência.

MODALTDADE: PREGÃO ELETRÔN|CO PARA O REGTSTRO DE PREÇOS

N" 18/2023



GONSORCIO

soLrcrrAçÃo DE pRocEsso LrcrrAToRto

Pouso Alegre, 24 de junho de 2023

Pregoeiro da Associação dos Municípios da Microrregião do Médio Sapucaí - AMESP

Tendo presente à necessidade da coNTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO
DE CONCRETO USTNADO AOS MUNrGíptOS QUE COMPÕEM A ASSOCIAÇÃO DOS MUN!-
CÍptOS DA MIGRORREGÁO DO MEDIO SAPUCAí - AMESP, conforme especificações e con-

diçoes descritas neste Termo de Referência, solicito a Vossa Senhoria, a abertura de processo

licitatório visando à execução da referida contratação.

Sendo o que nos cabia para o momento, reiteramos votos de estima e cordial apreço

Atenciosamente,

nco

da AMESP

Ao
llmo. Sr.

Wagner do Couto
Pregoeiro da Associação dos Municípios da Microrregião do Medio Sapucaí - AMESP
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FOLFORNECIMENTO DE CONCRETO USINADO

DOCUMENTOS TÉCN\COS PARA UCffAçÃO

cóotoo: AME-S/DOC/L\C/00-07

DOCUMENTO

rÉcutco:

DOCUMENTOS TÉCNICOS PARA LtCtrAçÃO DE

FORNECIMENTO DE CONCRETO USINADO

TERMO DE REFENÊUCM
EsrE DocuMmro rÉcNtco É corvtposro poR 2s (vtNTE E ctNco) FoLHAs, sENDo o rERMo DE

n*raÊuaa coM 10 (DEZ) FoLHAs, o ANExo t - pLANtLHA oaçaurnrÁan coM 2 (DUA;) FoLHAs,

ANExo u - DEMoNsrRATtvo Do BDt coM 2 (DUAS) FoLHAs, o ANEXI m - aNoraçÃo oe
REspoNsABtLtoaot rÉcr'ttcn - A.R.T. corv s ÍaÊs, FzLHAS E o ANEXo tv - MEMzR:AL DE cALcuLo
coM 8 (otTo) FoLHAS.

CLIENTE:

CONSÓRCIO AMESP

Associoçõo dos Municípios do Microrregiõo do Médio Sopucaí- AMESP
CPF-MF ou CNPJ: 20.j62.307/000L-40
Endereço: Ruo Comendodor Jose Gorcia, n0 774, centro, Pouso Alegre / MG - CEP:j7.553-442

Sede: Rua da Bahia, np 1148 . Bloco I . ConJunto 1330 . Centro . Belo Horrzonte/MG . 30.160-906
Posto de Trabalho: Avenida São Francisco, 550 / 1 . Boa Vista Pouso Alegre / MG . 37.552-094
e-mail: icthus@icthusengenharia.com. rossi@icthusengenharia.com . eng.carlosrossi@gmail.com

Fone: +s',.:s.3025.6092 Celulares: +ss.3i.98838.8433 . .ss.:1.98766.8483 +ss.:s 99730.8483
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FORNECIMENTO DE CONCRETO USINADO

DocuMENTos rÉcrwcos PARA ucraçÃo

TERMO DE REFERÊNCIA: 
,,FORNECIMENTO 

DE CONCRETO USINADO,,

1. DADos Do EMqREENDIMENTz E Do REspontsÁvrtrÉctttco

Licitoção:

Locol:

Município:

Estado:

USINADO

Regiõo obrongido pelos municÍpios integrontes do AMESP

Municípios diversos - Sede em Pouso Alegre / MG

Minos Gerois

CONSÓRCIO AMESP

Associaçdo dos Municípios do Microrregido do Medio Sopucoí
Cliente:

CNPJ:

Responsável

Técnico:

ART ns

E-moil:

Telefone

Celulor:

Dota:

20.362.307/0001-40

Co rlos H e n riq ue Am a ro I Rossi
Engenheiro Civil e de do Trobolho

46.052/D /
MG20232307392 (REGISTRADA EM 18/08/2022)

e n g. co r losrossi @ g mo i l. co m

i cth u s @ icth u se n g e n h o ri o. co m

(js)302s.6092
(3s)99730.8483 / (31) 98766.8483

18 de ogosto de 202j

2. TNTRODUÇÃO

Trota-se de Serviços de Engenhorio Consultivo poro eloboraçõo de termo de referência, especificoções técnicos,

quontitotivos, plonilho orçomentdrio otuolizodo e composiçõo do BDl, utilizondo-se os referêncios

governomentois e cotoções de mercodo (quondo ndo houver índice de referêncio), poro o reolizoçdo de

processo licitotório poro Registro de Ato de Preços o ser reolizodo pelo AMESP.

3, DO OBJETO,

11NTRATAÁO DE EMqRESA zARA FORNECTMENTO DE CONCRETO USTNADO AOS MUNTCíP\OS QUE

coMpÕEM A ASSOC|AãO DOS MUNTCíP\OS DA MTCRORREGTÃO DO MÉD\O SAPUAÍ - AMESP, cont'orme

especificoções e condições descritos neste Termo de Referêncio.

4. DAS ESPECTFTCAÇÕESTÉCNICAS DO OBJETO

Os serviços de fornecimento de concreto usinodo deverõo ser executodos conforme especificoções técnicos

contidas neste Termo de Referêncio, bem como no plonilho orçomentdrio.

s. Do LocAL DOS PRAZOS E DA GARANTTA DOS SERVTçOS.

5,1, DO LOCAL:

5.7.7, Os serviços de fornecimento de concreto usinodo serão executodos dentro do oreo territoriol de

obrongêncio do ASSoctA$o oos MUNtcÍPtos DA MtcRoRREGtÃo Do MÉDto ,APUUí - AMESP,

Sede: Rua da Bahia, nq 1148 . Bloco | . Conjunto 1330 . Centro Belo HorizontelMG . 30.160-906
Posto de Trabalho: Avenida São Francisco, 550 / I . Boa Vista Pouso Alegre / MG . 37.552-094
e-marl: icthus@rcthusengenhana.com. rossr@icthusengenharia.com . eng.carlosrossi@gmail.com

Fone: +55 3s 3025.6092 Celulares: "ss.:t 98838.8433 +ss.31 98766.8483 . .ss.3s 99730.8483 NHARIAENGE



FORNECIMENTO DE CONCRETO USINADO

DOCU ME NTOS TÉCN \COS qARA LtCtrAÇÃO

conÍorme descriçdo de Municípios compreendendo o zono urbono, o zono rurol e os boirros mois

distontes ontes denominodos distritos. Os serviços serõo informodos previomente, de ocordo com os

demondos, otravés do emissõo do Ordem de Serviço.

M U N I CÍP I OS CO N SO RCI ADO S AM ESP

ANDRADAS

BANDEIRA DO SUL

BORDA DA MATA

BIJENO BRANDÃO

CACHOEIRA DE MINAS

CAREAÇU

CARMO DA CACHOEIRA

CAMANDUCAIA

CAMPESTRE

coNcEtÇÃo Dos ouRos
CONGONHAL

ESPÍRITO SANTO DO DOLJRADO

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

JACUTINGA

MONTE SIÃO

OURO FINO

PARAISÓPOLIS

POÇO FUNDO

SANTA RITA DO SAPUCAí

SÃO BENTO ABADE

SÃO SEBASTIÃO DA BELAVISTA

SENADOR AMARAL

SENADOR JOSÉ AillTO

TOCOS DO MOil
TURVOLÂNDIA

5,2. DOS PRAZOS,

5.2.1. O prozo poro o serviço de fornecimento de concreto usinodo será de até 02 (dois) dios (tteis, contodos o

portir do doto do recebimento do Ordem de Serviço, o ser emitido pelo Prefeituro consorciodo.

6. DAS CONDTçÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVTÇOS.

6.7. Foce oo disposto no ortigo 65, § Le, do Lei Federol n.e 8.666/93, os quontitotivos poderõo sofrer ocrescimos

ou supressões de ote 25% (vinte e cinco por cento) do volor iniciol.

6.2. O objeto deste Termo de Referêncio deve ser executodo diretomente pelo empreso controtodo, nõo

Sede: Rua da Bahia, nq 1148 . Bloco I . Conjunto 1330 . Centro Belo Horrzonte/lvG . 30.160-906
Posto de Trabalho: Avenida São Francisco, 550 / L . Boa Vista Pouso Alegre / MG . 37.552-094
e-mail: icthus@icthusengenhâria.com. rossi@icthusengenharra.com . eng.carlosrossi@gmail.com
Fone: .rs:s3025.6092 Celulares: *ss.:i.98838.8433 . +5s.-?198766.8483 . +ss3s99730.8483
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FORNECIMENTO DE CONCRETO USINADO

DOCU M ENTOS TÉCN \COS qARA LIC|TAÇÃO

podendo ser subempreitodo, cedido ou sublocodo, exceto oquilo que ndo se incluo em suo especiolizoÇõo,

o que dependerd de previa onuêncio do prefeituro consorciodo, sem prejuízo do responsobilidode do

empreso controtoda pelo ônus e perfeiçõo tecnico deste.

6.3. Os serviços serõo executodos conforme demando, de ocordo com o necessidode de codo município

consorciodo,

6.4. As quontidades e os volumes mínimos dos Ordens de Serviços e serem emitidos pelos Municípios

consorciodos deverõo obedecer oos seguintes critérios:

o) CONCRETO USINADO CONVENCIONAL (NAO BOMBEAVEL) CUSSE DE RESISTENCIA C15 COM BRITA

1E 2, SLUMP = 80 MM +/- 10 MM (NBR 8953);

b) ))NCRETO USTNADO BOMBEAVEL, CIÁSSE DE RESTSTENCTA C20, COM BRTTA 0 E 1, SLUM? 130 +/-

20 MM, EXCLUTSERVTCO DE BOMBEAMENTO (NBR 8953);

c) CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CTASSE DE RES/SfENCIA C25, COM BRITA 0 E 1, SLUMP 130 +/-

20 MM, EXCLUTSERVTCO DE BOMBEAMENTO (NBR 8953);

d) 1)NCRETO USTNADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESTSTENCTA C30, COM BRTTA 0 E 1, SLUMP 130 +/-

20 MM, EXCLUTSERVTCO DE BOMBEAMENTO (NBR 8953);

e) CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CTASSE DE RESISTENCIA C40, COM BRITA 0 E 1, SLUMP 100 +/-

20 MM, EXCLUTSERVTCO DE BOMBEAMENTO (NBR 895j);

Í) TRANSPORTE COM CAMTNHÃO BETONETRA - RODOVTA pAVTMENTADA;

g) )AM\NHÃO BETONETRA COM CAPACTDADE DE I M3 - 188 KW;

h) BOMBA DE CONCRETO REBOCAVEL COM CAPACIDADE DE 30 M3/H - 74 KW,

6.5. O tempo entre o misturo do Concreto e seu efetivo fornecimento nõo poderd ser superior o 03 (três) horos,

sob peno de perdo de gorontio do produto.

6.6. Serdo cobrodos os seguintes odicionois, conforme o coso:

o) de 25% (vinte e cinco por cento) opos os 18h00 de 2s o 6s feiro e opos 12h00min oos sdbodos;

b) de 50,0% (cinquento por cento) domingos e feriodos;

c) e serd cobrodo RS 50,00 (cinquento reois) por m3 que foltor poro 5 (cinco) m3 em coda entrego.

6.6.7. O concreto usinodo o ser fornecido deverd ser de acordo com os determinoções do ORGÃO PARTTCTPANTE

controtonte, plonilho de custo, especificoções técnicos e normos do ABNT - Associoçõo Brosileiro de

Normos Técnicas:

/ NBR L2655/2006 - Concreto - Preporo Controle e Recebimento;
/ Nan 72L1-/1983 - Agregodo poro concreto - Especit'icoçõo;

/ NBR 721-2/1984 - Execuçõo de concreto dosodo em centrol - Especificoçdo;
/ NBR 8953/1992 - Concreto poro fins estruturois - Clossificoçõo por grupos de resistêncio -

Clossificoçõo;
r' NBR 6118/1"980 - Projeto e execuçõo de obros de concreto ormodo - Procedimento;
/ NBR 1"2654/1992 - Controle tecnologico de moteriois componentes do concreto - Procedimento.

6,7, Poro o garontio do fornecimento do concreto usinodo, o órgõo porticiponte controtonte exigiró do

empreso o controle tecnologico do moteriol fornecido, relotorio de resistêncio dos moteriois empregodos

(concreto usinodo), que deverão ser opresentodosjuntos com coda mediçõo.

Sede: Rua da Bahia, ns 1148 . Bloco I . Conjunto 1330 . Centro . Belo Horizonte/MG . 30.160-906
Posto de Trabalho: Avenida São Francisco, 550 / 1 . Boa Vista Pouso Alegre / MG . 37.552-094
e-mail: icthus@tcthusengenharia.com. rossi@icthusengenharia.com . eng.carlosrossi@gmatl.com

Fone: *55:s3025.6092 Celulares: +55.31,98838.8433 . +5s.3I98766.8483 . +ss.:s.99730.8483
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FORNECIMENTO DE CONCRETO USINADO

DOCU MENTOS TÉCN \COS qARA LtCtrAÇÃO

6.7.1. A uÃo epa*wreÁo DEsrEs suJEtrA A EMqRESA o NÃo RECEBTMENTI oe unt6o/raruRA. os
CUSIoS oesres SenÃo DETITAL RESPaNSABIuDADE DA EMPRESA:zNTRATADA,

6.8. A empreso devero possuir Loboratorio poro Certificoçõo do Produto o ser fornecido nos padrões do ABNT.

6.9. Resistêncio do Materiol:

6.9.1. O Concreto Usinodo deve apresentor os seguintes resistêncios mínimos:

. FCK = L5 Mpo = 150 kgÍ/cm2 (resistêncio 28 dios);

. FCK = 20 Mpo = 200 kgf/cm2 (resistêncio 28 dios);

. FCK = 25 Mpo = 250 kgÍ/cm2 (resistêncio 28 dios);

. FCK = 30 Mpo = 300 kgÍ/cm2 (resistêncio 28 dios);

. FCK = 40 Mpo = 350 kgÍ/cm2 (resistêncio 28 dios).

6.70. Especificoções:

6.10.1. O concreto usinodo ndo poderó ser lonçodo sem o prévio registro, no diório de obros e o conferêncio de

formos e ferrogens pelo responsóvel tecnico ao ÓnOÃO PARTTCPANTE controtonte, sob peno de

demoliçõo. O concreto usinodo o ser oplicodo em todo o obro e definido no projeto estruturol otroves

de suo tensão corocterístico de compressdo; ndo sendo odmitido concreto com resistêncio inferior ao

especificodo. A empreso controtodo deveró possuir loborotorio poro o controle tecnologico de

concreto, e seró responsdvel pelo coleto de omostros e corpos de prova poro os fesfes e ensoios

previstos pelos normos técnicos, em codo portido de concreto usinodo. Este loborotorio terá que emitir,

ao término do obra, o loudo de oceitoçõo do estruturo em concreto ormodo do mesmo. Todos os

moteriois que serõo empregodos no concreto deverõo ser oprovodos no loborotório, que foro o suo

dosogem rocionol. As peços de concreto ndo poderdo sofrer interrupções de cancretogem moior de 20

(vinte) minutos, sendo proibido remisturor o concreto oplicodo. No coso de desvios de formo no

concretogem cousados pelo empreso ou que se verifiquem opos o desformo, os serviços serõo

demotidos e refeitos, sem ônus poro o ÓnOÃO PARTICPANTE controtonte.

6.77. Amossomento Mecânico do Concreto Usinodo:

6.11.1. O omossomento mecônico deve ser contínuo e duror o tempo necessário poro permitir o

homogeneizoÇõo do misturo de todos os elementos, inclusive eventuois oditivos. Depois do

odicionomento do dguo nõo deve correr mois de 30 (trinto) minutos ote o início do lonçomento.

6.72. Tronsporte:

6.72.7. O concreto usinodo deve ser tronsportodo, do locol do omossomento poro o lonçomento, tõo

rapidomente quonto possível e o meio de tronsporte deve ser de tol que nõo ocorrete segregoçõo de

seus elementos ou perdo de quoisquer deles. Deverdo ser usodos equipomentos odequodos poro o

tronsporte e lonçomento do moteriol nos formos.

6.12,1,1. Poro efeito de cdlculo do tronspofte do concreto otrovés do cominhdo betoneiro seró consideroda o

horo constonte da emissõo do noto fiscol, oté o momento do chegodo e oceite pelo responsóvel do

municlpio, considerondo ido e volto do cominhdo.

6.73. Lonçomento:

6,13.1. O concreto usinodo serd lonçodo o mois próximo possível de sua posiçõo finol nos formos, de modo que

o escoomento do mosso e consequentemente segregoçõo sejo reduzido ao mínimo, O concreto seró

espolhodo ropidomente, de modo que preencho os contos e ôngulos dos formos e os espoÇos entre os

ormoduros e peÇos embutidos. A colocaçõo sero feito com velocidode tol que o concreto subjocente

Sede: Rua da Bahia, ns Ll-48. Bloco I . Conjunto 1330 . Centro Belo Horrzonte/MG . 30.160-906
Posto de Trabalho: Avenida São Francisco, 550 / 1 . Boa Vista Pouso Alegre / MG . 37.552-094
e-mail: icthus@rcthusengenhana.com. rossi@icthusengenharia.com . eng.carlosrossi@gmail.com

Fone: +s53s.3025.6092 Celulares: +ss.3i.98838.8433 +s5.:1.98766.8483 . +s5.3s.99730.8483
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ndo tenho iniciodo suo pego. Poro peços oltos o concreto serd lonçodo por jonelos obertos, ou por meio

de funis ou trombos. Nõo seró odmitido o uso de concreto remisturodo ou com tempo de misturo

superior oo recomendodo por normo. No coso de oplicoçõo de oditivos retordodores de pego, o tempo

seró recomendodo pelo fabriconte. Quondo necessório for o bombeomento do concreto seró de

responsobilidode do empreso controtodo.

6.74. Adensomento:

6.74.7. Seró de responsobilidode do O ORGÃO PARTTCPANTE controtonte, mas deveró ser observodo pelo

empreso controtodo, codo comodo de concreto seró levodo o umo vibroçdo de formo o ndo deixar

ninhos ou vozios no interior dos peços. Deverd ser evitodo umo vibroçdo excessivo, que couse o

segregoçdo do notd e tendêncio o provocor presenço indesejdvel de dguo no superfície. O vibrodor serd

operodo numo posiçõo quose verticol, deixondo que o cobeçote penetre sob o oçõo no proprio peso. A

sequêncio do oplicoçõo de vibroçdo será lineor em um único sentido, montendo-se umo distôncio

uniforme entre os diversos pontos de imersõo, distôncio vorióvel unicomente em funçõo do copocidode

de codo vibrador, cruzondo-se levemente os sucessivos bolsões de influêncio do oporelho. Os

vibrodores serdo do tipo de imersõo, operondo por oçõo elétrico ou pneumdtico. O equipomento de

vibroçdo seró previsto em quontidode e potêncio unitório, pora adensor odequodomente o concreto.

6.75. Curo de Proteção do Concreto Usinodo:

6.15.1. Serd de responsobilidade do Controtonte, mos devero ser observodo pelo Controtodo. Serõo usodos

todos os moteriois e equipomentos necessorios poro o curo odequodo e proteçõo do concreto, ontes
que se inicie o concretogem de codo comodo. Todos os superfÍcies serõo curodos por meios úmidos. As

superfícies do topo de poredes e pilores em formas serdo umedecidos, cobrindo-se com moteilol
saturodo pora impedir ovorios cousodos pelo oto. Essos superfícies, os de declive ocentuodo e os

verticois, serõo montidas completos e continuomente úmidos ontes do remoçdo dos formos, oplicando-

se águo nos superfícies que nõo receberõo formos e deixando o óguo descer entre estos e os foces de

concreto. Devem-se monter os formos úmidos, oo ponto de soturaçõo. As formos serõo retirodos

somente opos o curo ser completodo, o ponto de nõo cousor efeitos contrários oos esperodos.

6.76. DesÍorma:

6.76.7. Seró de responsobilidade do Controtonte, mos devero ser observodo pelo Contratodo. A desformo só

serd executodo quondo o estruturo opresentor o resistêncio necessdrio poro suportor seu peso proprio

e os corgos odicionois.

6.77. Controle Tecnológico do Concreto Usinado:

6.77.7 lomais seró odmitido o mistura de cimento Portlond com gesso, dodo a incompotibilidode químico

desses moteriois. Os ogregodos empregodos serõo isentos de substôncios nocivos em proporções

prejudiciois, atendendo às normos do ABNT otinentes oo ossunto. Os troços o serem utilizodos no

execuçõo desto obro estõo descritos nos itens onde serõo empregodos os respectivos orgomossos.

6. 78. Verificoçõo de Trabalhobilidode:

6.18.1. A verificoçõo de trobolhobilidode seró feito otrovés de ensaios de consistêncio, que permitirõo

constotor, olem do consistêncio do concreto, o homogeneidode do mosso. A determinoçõo do

consistência poderd ser feito pelo ensoio de obotimento ou por outros processos de comprovodo

eficiêncio.

Sede: Rua da Bahia, ns 1148 . Bloco I . Conlunto 1330 . Centro Belo Horizonte/Mc . 30.160-906
Posto de Trabalho: Avenida São Francisco, 550 / I . Boa Vrsta Pouso alegre / lvlc . 37.552-094
e-mail: icthus@icthusengenharia.com. rossi@icthusengenharia.com . eng.carlosrossi@gmail.conr

Fone: +s5-rs3025.6092 Celulares: -55.ri98838.8433 +s5.3198766.8483. -sr.:s99730.8483
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6.79. Ensoio de Compressõo:

6.19.1. Deverdo ser retirados corpos de provo poro ensoio e verificoçõo do resistêncio finot (Fck), especificodo

em proieto do concreto utilizodo. Estes ensoios de resistêncio o compressõo do concreto lonçodo
deverõo ser eloborodos e certificodos pelo loborotorio tecnologico do concreteiro / controtado.

6.20. Observoções complementares - Sinalizoçõo / Seguranço:

6.20.1. A empreso controtodo ficaró responsóvel pelo sinolizoçõo e controle do seguronÇo nos locois onde

forem fornecidos o concreto usinodo, olem de contor com o opoio do controtonte quondo houver
necessidode de controle de trônsito e/ou interrupçõo de vios;

6.20.2, Todos os funciondrios controtodos deverdo otender os exigêncios e normos de seguronço com uso de
equipomentos de proteçdo individuol (EPl) e prevençdo de ocidentes;

6.20.3. Todo e quolquer olteroçdo no oplicaçdo dos produtos constontes em controto deverõo ser

imediotomente comunicodos o fiscolizoçdo poro os soluções devidos e/ou prévios oprovoções de
o lte ro çõe s n ece ssd ri o s.

7. DAS OBRTGAÇÕES DA EM1RESA CONTRATADA:

7.7, Monter, duronte todo o execuçdo do controto, em compotibilidode com os obrigoções por ele ossumidos,
todos os condições de hobilitoçõo e quolificoçdo exigidos.

7.2. lndicor preposto, oceito pelo AssoclAÁo Dos MuNtc[ptos DA MtcRoRREGtÃo Do MÉDto sApuaÍ-
AMESP, poro representó-lo no execuçõo do contrato.

7,3. Reporor, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suos expensos, no totol ou em porte, o objeto do
controto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultontes do execuçdo ou de moteriois
empregodos.

7.4, Ressorcir os donos cousodos diretomente à Administroção ou o terceiros, decorrentes de suo culpo ou dolo
no execuçõo do controto, nõo excluindo ou reduzindo essa responsobilidode o fiscolizoçõo ou o
o com pa n ho me nto pe lo controto nte.

7.5. Pogor todos os obrigoções fiscois, previdencidrios, comerciois e trobolhistos decorrentes dos otividodes
envolvidos no escopo dos serviços controtodos; nõo poderd ceder ou tronsferir o terceiros, os direitos e

obrigoções decorrentes deste controto, sem o prévio e expresso concordôncio do controtonte.

7,6. Os serviços - objeto do controtoçõo - deverdo ser vistoriodos dioriamente peto Engenheiro Fiscol do
unidode (Município) controtonte, sendo esto responsóvel pelo fiscolizoçdo e perfeito execuçõo dos serviços
previstos no Ordem de Serviço, gorontindo o técnico e quolidode de ocordo com os normos tecnicas.

7.7. Ndo hovendo condições poro o execuçõo dos serviços por rozões poro os quois o empreso controtodo nõo
contribuiu, entre os quais se destocom intempéries e chuvos torrenciois que possom comprometer o
quolidode dos serviços, os motivos por0 0 ndo reolizoçdo dos serviços serõo consignados pelo engenheiro

fiscol no relotorio diório que serd porte integronte do pagamento.

7.8, O ndo comporecimento do empreso poro o execuçõo dos serviços, ou no impossibilidode desto trobolhor
normolmente pelo nõo otendimento dos exigências especificados neste Termo de Referêncio, ocorretorá
a aplicoçõo de sonções à controtodo.

7.9. Os locois onde serõo reolizodos os serviços deverdo estor devidomente sinolizodos em ocordo com os

normos vigentes, devendo ser tomodas todas os medidos poro gorontir o seguronÇo dos trobolhodores.

7.10. A empreso controtodo deveró fornecer e exigir dos seus funcionórios o uso de uniformes, bem como de
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todos os equipomentos de seguronço previstos no legisloçõo em vigor, olem dos que forem solicitodos

pelo fiscolizoçõo. Sõo equipomentos de proteçõo individuois e coletivos essenciois à execuçõo dos

serviços: copocete; oculos de seguronço; colete de sinolizoçõo; cone de sinolizaçõo; botino com biqueiro

de oço; luvo de rospo; perneiro de proteçdo em rospo; respirodor semifociol descortóvel poro vopores

orgônicos VOP2; bandeirolo; protetor solor; protetor ouditivo.

7.77, Cominhões e demois moquinórios deverõo conter, em ombos os lodos do corrocerio, plocos

identificodoros com os seguintes dizeres: A SERVIÇO DA ASSOC|AfiO OOS MUNTCÍPIOS DA

MICRORREGIÃO DO MÉDIO SAPUAí _ AMESP,

7.72. Fornecer todo moteriol e mõo de obro pertinente à execuçõo dos serviços.

7.73. Dor gorontio de seus serviços pelo prozo de 05 (cinco) onos, o contor do seu Termo de Recebimento.

7,74, Porticipor de reuniões progromodos pelo ORGÃO GERENCTADOR/ORGÃOS PARTICtPANTE,

7.75. Respeitor os normos estobelecidos pelo ORGÃO GERENCTADOR/ORGÃOS PART|CIPANTE.

7.76. Assumir, outomoticamente. oofirmar o Ato de Reaistro de Precos, o responsabilidode exclusivo por donos

cousodos oo ÓRGÃO GERENCIADOR e ao ÓRGÃO PARTICTPANTE oue o comoõem ou a terceiros. inclusive

por ocidentes com ou sem mortes. em conseouêncio de folhos na execucõo dos seruicos e obros

controtodas. decorrentes de culoo ou dolo de oualquer de seus emDreqodos ou prepostos.

7.77. Resguordor o ORGÃO PARTTCIPANTE contro perdos e donos de quolquer noturezo provenientes de

serviços executodos por forço de controto.

7.78. Responsobilizor-se pelo Controle de Quolidode moterio I fornecido.

7.79. Desenvolver seu trobolho em regime de coloboroçõo com o ORGÃO GERENCIADOR e o ORGÃO

PARTICIPANTE, ocotondo os orientoções e decisões do setor de fiscalização, bem como dos profissionois

que respondem por oquele setor.

8. DAS OBRTGAÇÕES DOS ÓRGÃOS qART!C1qANTES.

8.7. Firmor os Controtos decorrentes do Ato de Registro de Preços diretomente com o empreso controtodo.

8.2. Responsabilizor-se pelo eloboroçõo e oprovoçõo do necessorio projeto bósico/croqui e pelo fiscolizoçõo e

mediçõo dos serviços.

8.j. Efetuor os pogamentos devidos, no formo e condições oro estipulodas.

8.4. Prestor todos os esclorecimentos necessdrios poro o prestoçõo de serviços objeto desto controtaçõo.

8.5. Zelor pelo boo quolidade dos serviços, receber, opuror e solucionor queixos e reclomoções, quondo for o

coso.

8.6. lndicor funciondrio do dreo técnico poro identificor o demondo dos serviços e encominhor à empreso

controtodo otroves de reuniões e/ou emissõo de ordem de serviço.

8.7. lndicor funcionório do óreo tecnico poro ocomponhor e fiscolizor os serviços executodos.

8.8. lndicorfunciondrio poro ocomponhor o ormozenomento e descorte de todo o moteriol inservÍvel que for
substituído.

9. DA QUAL\F\CAÃO TÉCN\CA:

9.7. Registro ou lnscriçõo no Conselho Profissionol competente, ou sejo, no Conselho Regional de Engenhorio

e Agronomio - CREA ou Conselho de Arquiteturo e Urbonismo - CAU, do licitonte e de seu(s)

res po n sdve I (i s) tec n i co ( s).
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9.2. Comprovoçõo do copocidode técnico-operocionol, por meio de otestodo(s) de copocidode técnico-

operocionol, emitido(s) por pessoo juridico de direito público ou privodo, comprovondo que o empreso

executou o(s) serviço(s) com corocterístico(s) semelhonte(s)/similar(es) oo objeto.

9.3. Comprovoçõo de capocidode tecnico-profissionol, por meio de otestodo(s) emitido(s) por pessoo jurídico

de direito público ou privodo, devidomente registrodo(s) no CREA (Conselho Regionol de Engenhorio e

Agronomio), ou Conselho de Arquiteturo e Urbonismo - CAU, ocomponhodo(s) de Certiddo(ões) de Acervo

Tecnico - CAT, comprovondo que o(s) Responsóvel(is) Tecnico(s) executou(arom) serviço(s) com

co ro cte ríst ico ( s) se melh o nte (s)/si m i I o r(e s) o o objeto.

9.4. lndicoçõo do pessool tecnico, odequodo e disponível poro o reolizoçõo do objeto da licitoçõo, bem como

do quolificoçõo de codo um dos membros do equipe técnico que se responsobilizoró pelos trobalhos,

contendo no mínimo: (0L) um Engenheiro Civil como ResponsóvelTécnico.

9.5. A comprovoçdo do profissionol do quodro técnico do empreso tombém poderó ser feita por meio de cópio

da corteiro de trobolho, controto sociol do licitonte, controto de prestoçdo de serviços, ou, oindo, de

decloroçdo de controtoçõo futuro do profissionol detentor de otestodo de copocidode técnico, desde que

ocomponhodo de onuêncio deste, conforme jurisprudêncio do Tribunol de Contas do Uniõo - TCU.

9.6. Nos termos do § 10s do ort. 30 do Lei Federol ne 8.666/93, os profissionois indicodos pelo empreso deverõo

porticipor dos serviços objeto deste Termo de Referêncio, odmitindo-se o substituiçõo por profissionois de

experiêncio equivolente ou superior, desde que aprovodo peto ASSOCTAÇÃO DOS MUNICÍP\OS DA

MICRORREGIÃO DO MÉDIO SAPUCAí_ AMESP,

9.7. A(s) certidõo(ões) e/ou otestodo(s) opresentodo(s) deveró(õo) conter os seguintes informoções básicos:

. Nome do controtodo e do controtonte;

. ldentiÍicoçdo do objeto do controto (tipo ou noturezo do serviço);

. LocolizoÇõo do serviço;

. Serviços executodos (discriminoçdo e quontidodes).

9.8. O(s) atestodo(s) ou certiddo(ões) que nõo otender(em) o todas os corocterÍsticos citodos nas condições

ocimo, ndo serdo considerodos.

10, JUSTIFICATIVA,

A oquisiçõo de concreto usinodo se justifico medionte o necessidode dos Municípios de monter o potrimônio

pubtico em bom estodo de conservoçdo e uso. Desto formo, o oquisiçdo e oplicoçdo do concreto usinodo

poderõo ser utilizodos poro a manutençõo e/ou construçõo bem como conservoçõo dos proprios municipois,

logrodouros e vios públicos.

Quonto às empresos Reunidos em Consórcio:

Quonto à vedoçõo à porticipoçõo de empresos em consorcio, no leituro do disposto no ort. 33 do Lei np

8.666/93, o Tribunol de Contos de Minos Gerois, por meio do Conselheiro Homilton Coelho nos outos do

Processo np 912078, opresentou monifestoçõo no seguinte sentido:

O emprego, pelo legistodor, do locuçõo "quondo permitido" evidêncio que se troto de permissdo excepcionol e

específico, o depender do juízo de oportunidode e conveniêncio do Administroçõo. É dizer: se o porticipoçõo de

consorcios e excepcionol, olgum sentido forio em exigir justificotivos poro suo permissão, mas jomois quonto o

suo restriçõo. Ndo bostosse a inequívoco letro do lei, decorre do proprio senso comum que a formação de

consórcios de empresos só tem sentido poro o posslvel execuçdo de obietos extraordinários, vultosos,
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oltomente complexos ou inauditos.

No mesmo sentido, o TCU entendeu que:

O ort. 33 do Leide licitações expressomente otribuià Administroçdo o prerrogotivo de odmitir o porticipoçõo

de consorcios. Estó, portonto, no ômbito de discricionoriedade do Administroçõo. lsto porque, oo nosso ver, o

formoçõo de consórcios tonto pode se prestor o fomentor a concorrêncio (consorcio de empresos menores que,

de outro formo, ndo porticiporiom do certame), quonto o cerced-la (ossocioçõo de empresos que, coso

contrório, concorreriom entre si) [...](Acordõo 1.946/2006, Plenorio, rel. Morcos Bemquerer Costo).

Com efeito, o ousêncio de consorcio nõo troro prejuízos à competitividode do certome, visto que, em regro, o

formoçõo de consórcios e odmitido quondo o objeto o ser licitodo envolve questões de olto complexidode ou

de relevonte vulto, em que empresos, isolodomente, ndo teriom condições de suprir os requisitos de hobilitoçdo

do editol. Nestes cosos, o Administroçdo, com vistos o oumentor o número de porticipontes, odmite o formoçdo
de consorcio, o que ndo é o caso em questõo, no medido em que vórios empresos isolodomente opresentom

condições de porticipor do presente certome. Tol medido viso ofastor o restriçõo à competiçõo, pois o reuniõo

de empresos que, individuolmente, poderiom prestor os serviços, reduzirio o número de licitontes.

Quonto ao Preço Globol:

O objeto foi reunido em LOTE Único por se trotor de uma soluçõo composto, ou sejo, nõo ho como t'uncionor
sem estor integrodos os diversos serviços, pelos corocterísticos de soluções desto noturezo.

Dodo o peculioridode dos serviços, seu desmembromento em vários itens, gerorio, olém de dificuldodes na

gestdo controtuol, moior preço e oindo, o risco de um item ou mois restorem frocossodos, o que inviobilizario

o implementoçõo do soluçdo.

Se codo item do grupo for considerodo e precificodo seporodomente, o seu volor de fornecimento oumentord

sensivelmente, elevondo o volor estimodo do controtoçdo.

Assim, considerondo-se o inviabilidode técnico e econômico poro o porcelomento do soluçõo em suo omplitude

do presente controtoçdo, bem como considerodos os suos respectivos peculioridodes, interdependêncio e

noturezo ocessório entre os itens que compõem o soluçõo, o controtaçdo pretendida deverd ser reolizodo de

formo globol.

lustifico-se, portonto, o odoçõo do tipo menor preço gtobol. É sobido do prevolêncio do licitoçõo por itens ou

lotes de itens poro codo porcelo do objeto quondo este e divisível. Todovio, consoonte se retiro do Súmulo 247

do Tribunol de Contos do Unido esto medido so se dd quondo nõo se verifico prejuízo poro o coniunto ou

complexo ou implique em perdo de economio de escolo. No mesmo sentido cominho o iurisprudêncio do

Tribunal de Contos de Minos Gerois que odmite o adoção do menor preço globol quondo justificodo suo

pertinêncio segundo um viés tecnico.

Pouso Alegre/MG, 18 de ogosto de 202j

CARLOS HENRIeUE Assinado de forma disital
" - - - poTCARLOS HENRIQUE

AMARAL AMARAL

ROSS I :47 1 4 3207 69 Rossl:47'l 432076e1

- Dados:2023.08.18
I t 5:56:13 -03'oo'

CONSULTOR TÉCNICO

Carlos Henrique Amorol Rossi
Engo çiri1 , de Seguronço do Trabolho

CREA-MG 46.052D
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FORNECIMENTO DE CONCRETO USINADO

DOCTJ M ENTOS IÉCNTCOS qARA Lt C|TAçÃO

cóorco: AME-S/DOC/LtC/07-00

DOCUMENTO

rÉctttco:

DOCUMENTOS TÉCN\COS PARA LtCtrAçÃO DE

FORNECIMENTO DE CONCRETO USINADO

ANEXO II - DEMONSTRATIVO DO BDI

EsrE DocuMrNro rÉcNtco DENoMtNADo ANExo tt - DEMoNsrRATtvo Do BDt É paare

TNTEGRANTE Dos DocuMENTos rECNtcos or "rccaçÃo DE cAMtNHÕrs, tvtÁeuvns zESADA E

EeutpAMENTos" t É couposro PoR 2 (DUAI) FoLHAs.

CLIENTE:

CONSÓRCIO AMESP

Associoçõo dos Municípios do Microrregiõo do Médio Sapucoí- AMESP

CPF-MF ou CNPI: 20.362.307/0001-40
Endereço: Ruo Comendodor José Gorcio, n0 774, centro, Pouso Alegre / MG - CEP:j7.55j-442

Sede: Rua da Bahra, ne 1148. Bloco | . Conjunto 1330 . Centro Belo Horrzonte/MG . 30.160-906
Posto de Trabalho: Avenida são Francisco, 55o / 1, . Boa Vista Pouso Alegre / MG . 37.552-094
e-mail: icthus@acthusengenharia.com. rossi@icthusengenharra.com . eng.carlosrossi@gmail.com

Fone: *ss 35.3025.6092 Celulares: "-ss 
3i.98838.8411 +:;5 rt 98766.8483 *55 -rt.99730.8483 ENGENHARIA



FORNECIMENTO DE CONCRETO USINADO

DOCU M ENTOS TÉCN \COS qARA LtCtrAÇÃO

BDt (CONFORME ACÓRDÃO N" 2622/73 e LEt N" 73.767 DE 3131/08/15)

cournereSo DE EMzRESA zARA FoRNEctMENTo DE coNcRETo ustNADo eos uuutcÍptos euE
coupÕtu nessooeflo oos uuNtcíptos DA MtctonneotÃo oo uÉoto sapuaÍ-aMEsz

Bose de Preços: SINAPIIUN/23 E SICRO ABR/23

oscmuweSo DAs PARIEIAS stctA PORCENTAGTUOet'tCtOÊNAa WOOÊttOe

CUSTO DIRíTO

ADMtNtsrRA{o cerurnat

LUCRO

DESPESAS FINANCEIRAS

SEGUROS, GARANTI/'S E RISCO

SEGUROS + GARANTIAS

RISCO

TRIBUTOS

/s5

PIS

COFINS

CPRB

rónuuu BDI={ [(1-+(AC+S+G+R))
* (1+DF)*(1+ll)-L

(L-(t+CPRB))

BDI (NUMERADOR) = 1s,49%

BDt (DENOMTNADOR) 8s%

BDI =

AC I Administroção Centrol - Percentuol incluído no controto poro suprir gostos gerais que o empreso

efetuo com o suo

DF I Despesos Finonceiras - Despesos finonceiros sõo gostos relocionodos à perda monetário decorrente

da defosagem entre o doto
R I Gorantias, Riscos, Seguros e lmprevistos - Percentuol incluído no controto paro suprir gostos com

i m previ stos, ri sco s etc.

L I Lucro - Percentual incluído no controto referente oo lucro pretendido.

T I Tributos - Somatório do COFINS, P/5 /55 e /N55

Pouso Alegre/MG, 1-8 de ogosto de 2023

CD

CD

CD

CD

CD

CD

PV

PV

PV

PV

PV

I -J

CARLOS HENRIQUE

AMARAL

Assinado de forma digital por
CARLOS HENRIQUE AMARAL
ROSSI:471 43207691

ROSSI:47 1 43207 691 11901" 
zoz: oa 1 8 1 5:57:23

CONSULTOR TÉCNICO

Carlos Henrique Amoral Rossi
Engo çiri1 , de Seguronço do Trobolho

CREA-MG 46,052D

Sede: Rua da Bahia, no 1148. Bloco | . Conjunto 1330 . Centro . Belo Horizonte/MG . 30.160-906
posto de Trabalho: Avenida São Francisco, 55O / L , Boa Vista Pouso Alegre / MG . 37.552-094
e-mail: icthus@icthusengenharia.com. rossi@icthusengenharia.com . eng.carlosrossi@gmail.com

Fone: *-qs:s.3025.6092 Celulares: +ss.3;98838.8433 +55.31.98756.8483, +ss:!.99730.8483

CD

AC

L

DF

(S+G+R)

coFtNs

/NSS

5+G

R

I

/ss

P'S

700,00%

4,67%

7,53%

0,96%

7,77%

0,74%

0,97%

7,75%

3,50%

0,65%

3,00%

3,00%

24,39%

ENGENHARIA



FORNECIMENTO DE CONCRETO USINADO

DOCU M ENTOS TÉCN\COS qARA L\C|TAçÃO

cóotoo: AME-S/DOC/L|C/07-06

DOCUMENTOS TÉCNICOS PARA LtCtrAçÃO DE

FORNECIMENTO DE CONCRETO USINADO

ANEXO ttt - ANOTAçÃO DE RESPONSABí/L|/DADE TÉCNICA-ART

DOCUMENTO

rÉctttco:

EsrE DocuMENTo rEcNtco DENoMtNADo ANEXI n - aNoraçÃo DE RESPzNSABILLIDADE

rÉcNrca (ann É zARTE TNTEGRANTE Dos DocuMtttros rÉcNtcos DE "FoRNEctMENTo DE

coNcRETo ustNADo" t É couposro pon s ffnÊs, FoLHAs.

CLIENTE:

CONSÓRCIO AMESP

Associoção dos Municípios do Microrregiõo do Médio Sopucoí- AMESP

CN PJ : 20.j62. 307/0001--40
Endereço: Ruo Comendodor José Gqrcio, na 774, centro, Pouso Alegre / MG - CEP:37.553-442

Sede: Rua da Bahra, nq 1148 . Bloco I . Conjunto 1330 . Centro Belo Horizonte/MG . 30.160-906
Posto de Trabalho: Avenida São Francisco, 550 / 1 . Boa Vista Pouso Alegre / MG . 37.552-094
e-mail: icthus@icthusengenharia.com. rossr@icthusengenharia.com . eng.carlosrossi@gmail.com

Fone: +ss:s.3025.6092 Celulares: +ss 3r.98838.8433 +s5:i.98766.8483 +ss:s.99730.8483
}.r'1"§§

/'1-x."
\"' I

ENGENHARIA



FORNECIMENTO DE CONCRETO USINADO

DOCUMENTOS TÉCN \COS qARA LtCtrAçÃO

^r*h
ffi, o"'.ll'i?'u1o"rãiiTi?ilf,:*bIffl?,-#*' C R f A- M Gqffiryrt

Con:clho Rcg;onül dc Engcnharie c Âgronomia da Minar Gerris

Págin. Í i2

ÂRT OBRÂ / SERVIçO
No M§20232307392

INlCIAL

- 

L R.rponrry.l Íócni@
CARLOS HENRIQIJE Ai'ÂRÁI RO§SI

Tílulo lDli5§rrí§l ENOENHEIRO CIVL, ENGENHEIRO OE SEGURÁXçÀ Do TRABALHo qitP r4m9§§23§

'lü0rshe 
fi1G00000460620 MG

l:rnpí(!sír (lxrlridix,ü lcTHus EtIGEIIHARIA E CONSÍRUçÔES LTOA. MÊ Raoslrol.l(x)#ml: 0O00027939-MG

- 

2, Dldos do CorÍrElo

tlünkstãnts Âisiliio d6 t uniçíplo. da Miqorôeiilo do Madio §apudi CPFTCIIPJ 20.352.307,'0001{0

ruA CO{I|ÉNDÀDORJOSa GÁRCIA tJ' rr,ô

Cofl)phnÉ,Ío B3r,o SAUOADE.EOTIJÊ§US

Cirbdê PoUsoALÉGRE UF l,lc CIP 17553.42

lrntràtü 0112023 - PÀRclÁL

Valq Rl8.tl§.00
Àçào lnslrk(ü,nl Orlto Públiso

CdétxáíJú orÍ 111021i2021

Ípo dê cuttrálanle palsr Juridicn d. Oiretlo Pribll§

RUAcoirExDADoRJosÉcÀRctÂ ty nl
Camplêmento LiIltrío: SAUOAIIE - 8OM JEsUs

cidads PolJ§oAtEGf,Ê l.rÍ: MG cÊP !76t3442

Dâta dê Inioo. ,õ10?2023 Pr6v6âo dé l(rmrní): í3o2n024 tloordena&rs (iso$áÍ€as 0,0

FrodÍraúj COMmOAL C{rXo} tlio Espeiíc.do
f\0pnddo ArrocllgjE d6 lrunlcipi6 da MlcÍorrglilo do iródio Snpucal i;lll:r'IJPJ e0.362.30?i000í.4{,

_ .í. Aüvldld. fasi6
16 . Ér{uçio

35 - Éborôçào de srçffisll " !É1RUIUÊA§ ' ÉSIRUTUltÀ§ DÊ «r,lCRÉrO É ARG,i,úASIiA
aRritAt!^ >,2 L1 . OÉ E§IRJÍURA0É Cüe,RErü,nii DO

§ .. Êlàtxxaçào de nq{múo ; l]nt{$rRuÊÃo ÇulL. > Ml\TfRtAls t}F üi,$TRl,ÇÃ{) fiv'|. "{r 2 2 . Og 0()sÁí3Êtfi E Mtsrr{tÀ DE §oÍtcÊÉ to
35 . ElabuaÉo de trçaMro ' COI{SÍRUÇÂÕ CIVIL r MATEBAIS Oe r:Ot.Sm;çÁÔ CtVtL ,
#t 2 3 DE^PL|CÀçÂ0 OE ÇÇràrCÊErO

.r8 . FsrÉ6nçd4:ãú > E§TRtrTtJM§ " ESTRUnTRÂ'i OL Cfii(:RgTô E AÉÇÂ[1À§SÂ ARttAt)A ]
,2 1.I , DEESTRIJIL'RÀM CO§CRETOÂfr[1À81

3tS .Erpecfmçáo " CONSTRUÇÀO clvrl, iáATERTÀIS OE r:ONSmUçáO ôVtL ! ri.2.2 . úe
rros G€tvr Ê [,{sTl,RÁ o€ cê}sREro
38 . Ero«ithação > collsTRt ÇÀo clvlL ! MÂrERlÁrs' DE cc}r§rRuÇÁü cvll > ll .2 3 . oE
Â,LrcÂÇÀo oE cottcREÍo
67 - l,nanl&§lo > ESIRIJTLmÁS , E§ÍrüJÍ(JRAS DE COI'ERETO E ARGAMASSA âÍIM-ÀOA >

í2 Lr . oÉ És tÍdJllrtA oL üoaJctG rc) ARrÍlAlx)

ô7 " Lrtrrtffirio ' (}oN§TRüçÂÔ CML > MTER!^IS 0É C(xISrÊ{r;Á{) CVIL } í!.2 2 . OE

DOSAGEM E M|§TLR 0[ COa{6Rf,rO

67 " ttránrffito , !1ot{§muÇÂo CMt. , IúAÍER|A|S DE Cirf,§TRUÇÀÔ C'Vll. , í1 !.3 - Df.
/\PUCÁ$Â() OE íiü.rúY{ÊÍo

ÂIús a onclugáô clas amdtrrÊÉ ltrn[ôs s pÍotitt§âl deu pmceder ô tEixa d6ta ÀRI

_ 5. Obs.rvagó.!
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22 fti6,00

iã.00ô.00

2?.00ô,0(r

1?.fi'n.00

22.006,00

22.0rxi,00
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2J.00ô,00
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ll'

EtÂâoRÂÇÃr, Dç Dôcr.rMÊriÍÀçÀo ÍÉ.c|]rcA FÀRA r.,crÍÀçàr) oÊ Fcxil'rÊutjF]rTo tlE (x]r.t(;RÊTousr6rx) F(x 15. 20, 25. lr, ç
«)Mpa.ÍRÁx§toRIE E 8()tYt8EÁrrlEHIO- 1ÉRM) DE RÊrERd]lí}A. Ê,cÍ+(:lficÁÇ(]E§ OtJANlr'lAÍIVOS Ê PLÁ].{ILHAOltçAtrÉrilÂRlA

- Dcclão egttr ffite Íie qm dúw crmpíÍ Às íe9Íõ 6ç mssàhJilrc fffirtss ffi ,lffis ltmg$ 0â ABIIT m ie.gslaç,lo esÍrccif(a {,i 1§ ,r.r,eto
n 5?96200.1

" üá6!la OompDmls&B Í3ekn§ ffifltto q lfigo dqtmúto do presante qü!61ô bêm clm úa ritêíprelaçáo B êÉ.!çi4, srà Ísliudo pôÍ

iúrúô$ín. dÕ m(,o m â Lri tr 0.3O7, o* 2.:} do sleÉbro íc lirri:li. ÍxÍ ísj{o dà (»m@ do lrlcílri\:ío e Àílrtíag$m - (rdÀ v,xrrlivjs e) Üroa-[l(i
ms tiíflG do Í6Íüctvo reíubrmrÍÚ de arbiroçm q8 . e{xessareile, ffi párts dtCõtarn ffiqílâÍ
- Decleo. m te|lffi da Leiliederaln, 13 700. de 14 deaüãtodÉ 20t8 -Ler Gs., de Prôte(âode Oâd& Fffiài3{LGPI:l). qwe$18 c'enle de (re
rBus {rill» píitg$s c *v{ltlÊrs dwJn}e,rlís por rrun âyír$enuk*)s ínsla $olÍ;ililsib *í&.) l,írrá'los ffit(xúír a P{rúicâ úl Prffiv;dixj(] do
(IleA^[G. {E êrmtra-* à diqr$r4àú ru ssu[úB rndrr"Çú elêlíúdç!. htlp$:lise*.sea.il{l oÍü lvJirõtrepâÍmiàlgpi}Friticâ-ptNúc{ri}il*dlt'ro§
Éü (so dr wr6lrÕ íJc ÀRf parc peq$t),\ FislfÂ, ílsrlâro Erp rn[írDs e C(){ÍRAÍdNIE e ;xr PEOPRIETÀR|ú qw 94ru ô e,riôíio íl$la ÁffF é

À eillisdâro d*d. ÁnÍ poú {í Mtu5â m tn&{iií@ m{.se.dn.bí1Êôk.r, ffi À dE§l 2?oC3
,np.*ê 6 1Eí06r.011 à 1{ t6{6 pd . ip. ITOE? 175.11

EiÉ1.1,âE
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Sede: Rua da Bahia, no L148 . Bloco L Conjunto 1330 . Centro Belo Horrzonte/MG . 30.160-906
Posto de Trabalho: Avenida São Francisco, 550 / 1 . Boa Vistê Pouso Alegre / lÚG . 37.552-094
e-mail: icthus@icthusengenharia.com. rossi@icthusengenharia.corn . eng.carlosrossi@gmâil.com

Fone: +ss:s.3025.6092 Celulares: +-:ssr.98838.8433 +5s31.987668483. *5535.99730.8483
§il â Li tj,% l
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FORNECIMENTO DE CONCRETO USINADO

DOCUM ENTOS TÉCN \COS PARA LtCtrAçÃO

ÂF:PA ' Àsffiiaçrm d{rs [rsmtÉis dc Pffo Àleq,e

Secla(o esm vÊ(dadeíô' o$ iní{sflWóer &rru

^GáL

-W- ^tiil:""1;,ã:irle'lE:*J:"i:t#' c R EA- M G
q*§in

conr.lho Rcgional da EnltGnh.rlà G Âgrcnomir dc llinrr Gcrair

Pagind2l2

ART OBRÂ ,/ SERVIçO
No MG20232307392

INICIÀL

íwsssáío ('irdàíru, r'6 §stsrtr ú] C8EÀ M§ an can$» êslxcif,(H, (B xsillnttr dór*rs peiffi$. Íúre, CIIF e efideÍeço. Pü ífi], ,rcc1,r,í) rlrra.

e§ou cwle ffi É proi!ü,â a inffiCSô dé quh#r dâdo Êêssl m mpo "BbÉerusçáo' rlà ART. sia fiEt, ou d€ t€rÉss
- flxk§(r. ffi lÍím dá Ls FsicBi §'' ÍJ.7üg .,r r4 4e E161o,1n 29í8 - L.oi &ral do P$i.{ri, dü &xlos Pffi)ar9 il.(iFf}), í}4 6tí}r il.jr'tt &i qsl
oào pors cdsaÍlít§Í ô ARf .m teÍar6 sm o devkio cmentrmlo do csràtanr êJ& do(à) pDFrietâri{ar. crcÊ,tc Êam cum,rflredo d€ dryer
h.!ál

- 

7. ãtdd.dr d. clrs
CARLOS IIENRIOUE AMAÍtAL Àt{iül»ú,}rnnil JaJilúrtÀ{ (.ÁÊri)Í.

H!.lrÂiollt lUÂR^L R+'9.é:l I )l?:1, I'
R05Sl:47'143?07691 o**,':o:l0a!§id.3?.03..,iú

CAnt(}§ lttllRlôrf. AMArüt RtlSSl - CPÍ:: {7r.{J?.076.lt

Asrlüçóodôr UolcÍros d6lri.Íqlcgiêo dú liaadlo S{p€ei. tltlPJ:
?0.16?.4Ü7rfi0t,40

9" lldormaçôrt

A ART á sil$3ü snrenie,luíldo quüüda. il€drúnre ap{âwrlüçio f[] $mpwllrte ú, pô!r!r,rnt, tu cünierêtr É rB sile *] CÍea

- 

t0. Velü
Valü ds ART nt 9€.62 R§osÍada ffi 1810112023 V.rlúí púgo: R3 96,62 l.lotsü |,IúÍrso: ESoAGgt.g

Àúsrdd. drsbÁnl F,ô s diic.dr 6[ h§E n@.ntl.s*'n&.bííprô{&, ryn I itBú Z.C3
lnüÍwffi 1&C0âO?-i ár ld:,4§i7írr: . iq 1rr.82.1?5 1t

El#i,,1?íE

*ffisw rê+r{-íg ba âeÍdFê@*ô{A.q9.k
rd. otrac 03r 1r.12 Fil W..*-ç#rIl§.

Sede: Rua da Bahia, nq 1148 . Bloco | . Conjunto 1330 . Centro Belo Hortzonte/MG . 30.1-60-906
Posto deTrabalho: Avenida São Franctsco, 550/ 1 . Boa Vistã PousoAlegre/ MG . 37.552-094
e-mail: rcthus@rcthusengenharia.com. rossr@icthusengenharia.com . eng.carlosrossi@gmail.com

Fone: *s5:s.3025.6092 Celulares: rss 3l 98838.8433 +ss :r,98766.8483 . +sr 3i.99730.8483 ENGENHARIA



FORNECIMENTO DE CONCRETO USINADO

DOC U M E NTOS TÉCN t COS qARA LtCtrAçÃO

cóotoo: AME-S/DOC/L|C/07-06

DOCUMENTO

rÉcNtco:

DOCUMENTOS TÉCNICOS PARA LtCtrAçÃO DE

FORNECIMENTO DE CONCRETO USINADO

ANEXO IV - MEMORIAL DE CÁtCUtO

EsrE DocuMrNro rÉcxtco DENoMtNADo ANExo tv - MEMzR:AL DE cÁtcuto É penrt

TNTEGRANTE Dos DocuMtNros rÉcNtcos DE "FIRNECIMENTI DE coNcRETo ugNaoo" t É

coMPosro PoR I (otro) FoLHAs.

CLIENTE:

CONSÓRCIO AMESP

Associoçdo dos Municípios do Microrregiõo do Médio Sopucoí- AMESP

CPF-MF ou CNPI: 20.362.307/0001-40
Endereço: Ruo Comendodor José Gorcio, ne 774, centro, Pouso Alegre / MG - CEP:i7.553-442

Sede: Rua da Bahia, nP 1L48 . Bloco I . Conjuntc 1330 . Centro Belo HorironteillG . 30.160-906
Posto de Trabalho: Avenida São Francisco, 550 I t . Boa Vista Pouso Alegre / MG . 37.552-094
e-mail: rcthus@icthusengenhafla.com. rossr@icthusengenharia.com . eng.carlosrossi@gmail.com

Fone: +ss:s.3025.6092 Celulares: +is:r.98838.8411 +s531.98766.8483 . *ss35.99730.8483 ENGENHARIA



FORNECIMENTO DE CONCRETO USINADO

DOCUMENTOS TÉCN \COS qARA LtCtrAçÃO

1. CONSTDERAçÕEStNtCtAtS:

Poro o obtençõo do consumo de codo município, considerou-se o consumo medio por hobitonte paro codo item

do plonilho, conforme opresentodo nos tobelos do item 2.

2. PLANILHAS DE CONSUMO PREVISTO POR MUNICÍPIO:

2.7. Referêncio de cdlculo poro os itens de 7.7, 7.4 e 7.5

. ltem 1.L, 1.4 e 1.5 - considerodo o consumo medio de 0,00i41m3 por hobitante - 1.i50 m3

eUANflDADEDE %soBREoToTAL euANnDADEpoRtrEM rvtur,ttcÍptoscousolctADosAMEsp HABtrANtEsl* iiio",ioiii MuNtcÍpto (M3)
MUNICIPIO

40.5481

5.943

17,404

10.911

11,884

6.816

11.547

26,097

20.696

10.880

11.083

6.611

11.502

7.i01

9.1i5

25.525

24.089

32,094

20.445

16.388

40.6i5

4.713

6.i87

6.206

2.068

3.826

4.935

39s.ffig

1

0,25

1,50

4,40

2,76

3,00

1,72

1

2

j

4

5

6

7

I
9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

iANDRADAS

iBANDEIRA DO SUL

:BORDA DA MATA
i-
iBUENO BRANDAO

iacHoilRA DE MtNAs

iaREAÇU

CARMO DA CACHOEIRA

AMANDUAA

CAMPESTRE

coNcttSo Dos ouRos

CONGONHAL

ESPíRITO SANTO DO DOURADO

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

]ACUTINGA

tvtot'trc gÃO

OURO FINO

pnae$Ópotts

POçO FUNDO
i,
iSANTA RITA DO SAPUCAI

iÁo ailro aaaot

isÃo sesesnÃo DA BELA vtsrA

isrrueooa AMARAL

ismeoon tosÉ BENro

|TOCOS DO MOJ|

iTURVOLANDIA

SOMATÓRIOTOTAL

2,92

6,60

5,23

2,75

2,80

7,67

2,97

1,85

2,31

6,45

6,09

8,11

5,17

4,14

10,27

7,19

1,61

1,57

0,52

0,97

7,25

lN,N

1.i8

20

59

37

47

2i
39

89

7L

i7
38

23

39

25

82

109;
i

70i

56t

1i9 i

3

87

QUANNDADEFINAL
poamurutcÍpto

(M1

1i9

21

59

i7
40

24

i9
89

70

37

i7
23

i9
25

i1
87

82

110

70

56

1"39

16

22

21

7

1i
17

1.3507.U9

16

22

2L

Sede: Rua da Bahia, ns 1148 . Bloco I . Conjunto 1330 . Centro Belo Horizonte/MG . 30.160-906
PostodeTrabalho: AvenidaSãoFranctsco,550/1. BoaVista PousoAlegre/MG ' 37.552-094
e-mail: icthus@icthusengenharaa.com. rossi@icthusengenharia.com , eng.carlosrossi@gmail.com

Fone: +ss.r:.3025,6092 Celulares: *s5.3r98838.8433 rss.:r.98766.8483 . +s51599730.8483
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FORNECIMENTO DE CONCRETO USINADO

DOCUMENTOS TÉCN \COS PARA LtCtrAÇÃO

2.2. Referêncio de cólculo poro o item 7.2 e 7.3

c ltem 1.2 e 1.i - considerodo o consumo medio de 0,0226m3 por hobitonte - 8.978 mj
auANrtDll.DE %soBREororuL euANnDADEpol|TEM UUt'ttcÍptoscousoilctADosAME'P HABTTANTESPOA'-----."- _'. _-.'^-

*uiiiií,'o"' DEHABITANTES MuNtcÍpto(M')

QUANNDADEFINAL
pontuuutcÍpto

(M')

1

2

j

4

5

6

7

I
9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

2i
24

25

26

27

iANDRADAS

iBANDEIRA DO SUL

BORDA DA MATA

BUENO BRANDÃO

UCHOEIRA DE MINAS

CAREAçU

CARMO DA CACHOEIRA

AMANDUCAIA

CAMPESTRE

coNcEtÁo DosouRos

CONGONHAL

rspÍnro sANTo Do DouRADo

ESTIVA

INCONFIDENTES
i

iIPUIUNA

iecunt'tGe

irooxre sÁo

iOURO FINO

ipaaatsópotts

ipoço ruNoo

iSANTA ara oo sapuaÍ

isÃo BENTI ABADE

sÃo *eestÁo DA BELA vtsrA

SENADOR AMARAL

SENADOR JOSÉ BENTO

rocos Do MoJt

ruavotÂNou

40.548

5.94i

17.404

10.911

11.884

6.816

11.547

26.097

20.696

10.880

11.08i

6.611

11.502

7.i01

9.135

25.525

24,089

32.094

20.445

16.i88

40.635

4.713

6,387

5,206

2.068

i.826

4.9i5

10,25

1,50

4,40

2,76

3,00

1,72

2,92

6,60

5,23

2,75

2,80

1,67

2,91

7,85

2,31

6,45

6,09

8,11

5,17

4,74

70,27

7,79

1,61

7,57

0,52

0,97

1,25

916

134

393

247

269

154

26L

590

468

246

250

149

2ffi
165

206

577

54
725

462

370

918

107

74
140

47

86

112

925

133

i96
247

269

153

261

595

471

246

251

148

2ffi

1il
206

582

549

732

465

i72
927

L05

14i

139

44

85

110

8.978soMATÓRlO TOTAL 395.669 100,00

Sede: Rua da Bahia, nq 1148 . Bloco I . Conjunto 1330 . Centro . Belo Horizonte/MG . 30.160-906
Posto de Trabalho: Avenrda São Francisco, 550 / 1 . Boa Vlsta Pouso Alegre / MG . 37.552-094
e-mail: rcthus@rcthusengenharia.com. rossi@icthusengenharia.com . eng.carlosrossr@gmail.com

Fone: .:s.:s.3025.6092 Celulares: .-ss:198838'8433 +l;i':r.98766.8483 , *ss 35.99730.8483
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FOLIFORNECIMENTO DE CONCRETO USINADO

DOC U M E NTOS TÉCN t COS PARA Lt C|TAÇÃO

2.3. Referêncio de cólculo poro o item 7.6.

1

2

3

4

5

6

7

I
9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

2i
24

25

26

27

. ltem 2.1- considerodo o consumo medio de 8,0307 TXkM por hobitonte - i.177.471,00 TxkM

auANrtDllEDE %soBREoÍorAL euANnDADEpoRtrEM MuNtcÍptoscoNsoRctADosAMEsp HA?rANI:loR iiioi,ioio, MuNtctpto(M,)
MUNICiPIO

40.548

5.94i

17.404

10.911

11.884

6.816

11.547

26.097

20.696

10.880

11.083

6.611

11.502

7.301

9.135

25.525

24,089

32.094

20.445

16.388

40.635

4.713

6.387

6.206

2.068

i.826

4.935

39s.ffig

iANDRADAS

iBANDEIRA Do sUL

iBoRDA DA MATA
:-
iBUENO BRANDAO

icAcHoEtRA DE MtNAs

ianraçu

icARMo DA cAcHoEtRA

iaMANDU.AIA

iaMPESTRE

coNcEtÃo Dos ouRos

CONGONHAL

rspínno sANTo Do DouRAD)

i ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

JACUTINGA

UOt'trt gÃO

OURO FINO

PARAISÓPOLIS

POçO FUNDO

iSANTA RITA DO SAPUCAI

|SAO BENTO ABADE

|SAO SEBASTIAO DA BELA VISTA

iSENADOR AMARAL

istNeooa JosÉ BENTz

TOCOS DO MOil

tuavotÂNou

SOMATÓRIOTOTAL

10,25

1,50

4,40

2,76

3,00

1,72

2,92

6,60

5,23

2,80

1,67

2,91

7,85

2,i1

6,45

6,09

8,11

5,17

4,14

70,27

1,79

7,67

7,57

0,52

0,97

1,25

7N,ü)

87.374

89.0U

53.09L

92.369

58.6i2

73.360

24.984

L93.452

257.7i7

L&.188

131.,ffi7

326.327

i7.849

51.292

49.8i9

16.607

i0.725

166.20i

i25.629

47.726

139.766

87,623

95.4i7

54.737

92.730

209.577

QUANNDADE FINAL
ponuutuclpto

(M')

i25.629

47.726

139.766

87.62i

95.4i7

54.737

92.730

209.577

166.203

87.374

89.04
5i.091

92.369

58.632

73.3ffi

2M.984

193.4s2

257.737

14.rc8
1i1.ffi7
326.301

i7.849

51.292

49.839

16.607

30.725

39,632

3.777.477

2,75

i9.632 i

3.777.499

Sede: Rua da Bahra, ns 1148 . Bloco I . Conjunto 1330 . Centro Belo Horrzonte/MG . 30.160-906
PostodeTrabalho: AvenidaSãoFrancisco,550/1. BoaVista PousoAlegre/MG.37.552-094
e-mail: icthus@icthusengenharia.com. rossi@icthusengenharia.com . eng.carlosrossi@gmail.com

Fone: *s5.3s.3025,6092 Celulares: +5s3198838.8433 . ,55.ir.98766.8483 ' +ss':5.99730.8483 ENGENHARIA
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FORNECIMENTO DE CONCRETO USINADO

DOCUMENTOS TÉCN|COS qARA LtCffAÇÃO

2.4. Referêncio de cólculo poro o item 2.7.

Item 2.L - considerado o consumo medio de 0,0228 H por hobitante - 9.000 H

QUANTIDADEDE %SOBREOTOTAL QUANTIDADEPOR 
QUANTIDADEFINAL

trÉM muurcínoscousoRctADosAMEsp HABtrANrEso* '";r-;;;;,;o;;; -iii,r\í,á-ti;t' potr,tururcÍpto

MUNtclPto (M')

924i

1i6i

4

1,72

1,61

1

2

3

4

5

6

7

I
9

10

11

12

1i
14

15

16

17

18

19

20

21

22

2i
24

25

26

27

iANDRADAS

:BANDEIRA DO SUL

iBoRDA DA MATA

iBUENO BRANDAO

iacHoEtRA DE MTNAS

iaataçu
icARMo DA cAcHoEtRA

CAMANDUCAIA

CAMPESTRE

coNca$o Dos ouRos

CONGONHAL

ESPÍRITO SANTO DO DOURADO

ESTIVA

iINCONFIDENTES

iIPUIUNA

i]ACUTINGA

MONTE SIÃO

OURO FINO

PARAISÓPOLIS

iPoço FUNDO

isar'tra RffA Do SAPUoAí

i§o aeNro naaot

isÃo stensnÃo DA BELA vtsrA
:

iSENADOR AMARAL

isENADoR tosÉ ail'tro

itocos oo uott

iruavoÁNom

SOMATÓRIOTOTAL 395.669 1N,00

40.548

5.943

17.404

10.911

11.884

6.816

11.547

26.097

20.696

10.880

11.083

6.611

11.502

7.301

9.135

25.525

24.089

32.094

20,445

16.i88

40.6i5

4,713

6.387

6.206

2.068

i,826

4.9i5

10,25

1,50

4,40

2,76

3,00

923

135

396

248

270

154

262

594

47L

247

252

150

261

165

207

581

548

731

465

374

925

107

146

L4L

47

87

11i

9.N0

397

249

271

155

263

595

2,92

6,60

5,2i

2,75

2,80

7,67

2,91

1,85

2,31

6,45

6,09

8,11

5,17

4,14

10,27

7,79

248

253

151

262

166

208

582

549

7i2

466

374

926

107

146

141

72

1,57

0,52

0,97

1,25

47

87

713

9.027

Sede: Rua da Bahia, nq 1148 . Bloco I . Conjunto 1330 , Centro . Belo Horizonte/Mc . 30.160-906
Posto de Trabalho: Avenida 5ão Francisco, 550 / 1 . Boa Vista Pouso Alegre / MG . 37.552-094
e-mail: icthus@icthusengenharia.com. rossi@icthusengenharia.com . eng.carlosrossi@gmail.com

Fone: *ss.:s.3025.6092 Celulares: +ss.3198838.8433 . +s5:r.98766.8483 . *sss5,99730.8483



FORNECIMENTO DE CONCRETO USINADO

DOCUMENTOS TÉCN|COS qARA LtCtrAçÃO

2.4. Referêncio de cálculo poro o item 2,2.

Item 2.2 - considerodo o consumo médio de 0,0152 h por hobitonte - 6.000 h

ffEM mutttcíptoscoNsoRctADos AMESP

QUANTIDADE DE

HABITANTES POR
%SOBREOTOTAL QUANTIDADE POR

DEHABITANTES MUNICÍPIO(M,)

QUANNDADE FINAL
ponuut'ttclpto

(M')

1

2

j

4

5

6

7

I
9

10

11

12

1i
14

15

16

17

18

19

20

21

22

2i
24

25

26

27

2,92

6,60

5,23

2,75

2,80

616

90

26s

L66

181_

1U
176

i97
315

165

168

100

175

111

L39

388

i66
488

311

249

615

90

2il
165

181

1A
175

396

314

165

167

100

1_74

1LL

138

387

i6s
487

i10
248

6L7

72

97

94

i1
58

75

6.000

iANDRADAS

BANDEIRA DO SUL

BORDA DA MATA

BUENO AnantoÃO

CACHOEIRA DE MINAS

CAREAÇU

CARMO DA CACHOEIRA

AMANDUCAIA

CAMPESTRE

coNcEtÁo Dos ouRos

CONGONHAL

espÍnro sANTo Do DouRADo

ESTIVA

INCONFIDENTES

tIPUIUNA

i]ACUTINGA

iMONTE SIAO

OURO FINO

PARAISÓPOLIS

POÇO FUNDO

SANTA RITA DO SAPUCAÍ

iSÃO BENTO ABADE

iseo staasnÃo DA BELA vtsrA

SENADOR AMARAL

SENADOR ]OSÉ BENTO

TOCOS DO MOlt

TURVOIÂNDIA

SOMATÓRIO TOTAL

tvtutttc[pto

40,548

5.943

17.404

10.911

11.884

6.816

11,547

26,097

20.696

10.880

11.083

6.611

11,502

7.i01

9.135

25.525

24.089

32.094

20.445

16.i88

40.635

4.71i

6.i87

6.206

2,068

3.826

4.935

2,91

1,85

2,31

6,45

6,09

8,11

5,17

4,14

10,27

7,79

7,67

1,57

0,52

0,97

1,25

TNrN

0,25

1,50

4,40

1

2,76

3,00

1,72

1,67

618i

72i

97

94

iL
58

75

6.014395.669

Sede: Rua da Bahia, ns 1148 . Bloco I . Conjunto 1.330 . Centro . Belo Horizonte/MG 30.160-906

Posto de Trabalho: Avenida São Francrsco, 550 i i . Boâ Vista Pouso Alegre / MG . 37'552-094

e-marl: icthus@icthusengenharia.com. rossi@icthusengenharia.com , eng.carlosrossi@gmail.com

Fone: +ss.:s.3025.6092 Celulares: +5s.:-r.98838.8411 +s5:r.98766 8483 +-cs :5 99730'8483

FOLI

ENGENHARIA



FORNECIMENTO DE CONCRETO USINADO

DOCUMENTOS TÉCN \COS qARA LtCtrAçÃO

3, PTANILHAS DE CÁLCULO DE QUANTIDADES _ ESTIMADAS:

3.1. Memório de Cólculo poro Concretos C20 e C25

MEMÓRIA DE CÁLCULO PARA CONCRETOS C2O E C25

Seguindo o estudo do povimentoçõo utilízaremos estimovo de 1.j00m de guio e sorjeto poro codo Município, ou

sejo 2.6000m considerando os dois lodos da pisto. Este volume serd dividÍdo entre os concretos de 20 e 25 MPo,

mois usuois pora estos otividodes.

GUIAS E SARIETA

1 2.600,00 m TrechoTotol
2 18 Consumo m3/m

3 745,00 m' Totol gosto pora guio e sorieto
PASSETOS

1 2.600,00 m Trecho Total

2 2 m Lorguro

3 0,1 m Espessuro

520,00 m' Totol poro posseios

CONCRETO - GERAL - 20 E 25 MPA

1\DADES 27,00

QUANT, POR CIDADE - SOMATORIO DAS

Gt)tA;, SARJETAS E )ASSEIOS (M3) 665'00

TOTAL GERAL 77.955,00

TOTAL PARA C2O E C25, RESPECTIVAMENTE 8,978,00

j.2. Memório de Cólculo poro Concretos Especiois

MEMÓRIA DÉ CÁLCULO PARA CONCRETOS ESPECIAIS

Concreto de 75 MPA

Utilizodo em comodos de 5cm paro fundo de estruturos

Considerodo areo de 1000m'z por uma espessura de 5 cm

TOTAL

Municípios

Concreto de 30 e 40 MPA
Utilizo do pa ro otiv ido des es pecio is

Considerodo 50m3 poro codo tipo de concreto especiol

TOTAL

Municípios

50,00 m3

27,00
7,350,00 m'

50,00 m3

27,00
7.350,00 m'

j.j. Memório de Cólculo poro Cominhdo Betoneira

1

CAMINHÃO BETONEIRA

A normo NBR 7212, paro execuçõo de concreto dosodo em centrol, estipulo o tempo móximo poro que o concreto

seja descorregado (oplicado) completamente em 150 min

Vol. Totol concreto (m3)

Quontidade de cominhõo (8 m3)

Quontidade de cominhõo aProx.

Considerondo 2,5 h poro que seio descorregodo

Tempo misturo (considerodo 30 min)
Totol de horas

22.006,00

2.750,75
i.000,00

7.500,00

1.500,00
9.000,00

Sede: Rua da Bahia, ns 1148 . Bloco I . Conjunto 1330 Centro . Belo Horizonte/MG ' 30'160-906

PostodeTrabalho: AvenidaSãoFrancisco, 55O/1 . BoaVista PousoAlegre/MG 37.552-094

e-mail: icthus@icthusengenharia.com . rossr@icthusengenharia.com . eng.carlosrossl@gmail.com

Fone: *ss.:s.3025.6092 Celulares: +5s31.98838.8433 . +s53r.98766.8483 . *ss3s.99730.8483
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FORNECIMENTO DE CONCRETO USINADO

DOCU M ENTOS TÉCNICOS PARA LtCtrAÇÃO

j.4. Memório de Cdlculo poro Bomba Rebocúvel

1

BOMBA REBOCÁVEL

Considerado que poro codo M3 é necessorio em médio 30 min poro seu bombeamento oplicodo, consideroremos

que em 50% do volume sejo necessório o utilizoçõo do bomba.

Vol. Totol concreto (m3) 22.006,00

Vol. Totol o ser bombeado 11.003,00

Horos de bombeomento (2 m3 por horo) 5.501,50

Valor aproximodo de bombeamento 5.500,00

Considerondo perdas de 5% 5.775,00

uALOR FTNAL (H) 6.000,00

3.5. Memório de Cólculo Tronsporte do Concreto - Caminhdo Betoneiro

TRANSPORTE DO CONCRETO - CAMINHÃO BETONEIRA

Volume totol do concreto 22.006,00 M3

Conversõo poro tonelodo (2,4 {m3) 52.874,40 T

Distôncio Medio de Tronsporte 60,16 KM

Volor do Tonelado por Quilômetro 3,777,477,00 (TxKM)

3.6, Memório de Cúlculo Tronspofte do Concreto - DMT

,rEM MuNtclptoscoNsoqctADos AMESP otsrÃuaa arÉe 5,EDE (KM)

93,50

108,8

28,60

69,9

33,60

40

1

2
j

4

5

6

7

I
I
10

11

12

13

74

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

ANDRADAS

BANDEIRA DO SUL

BORDADAMATA

BUENOBRANDÃO

CACHOEIRA DE MINAS

CAREAçU

CARMO DACACHOEIRA

CAMANDUCAIA

CAMPESTRE

coNcEtçÃo Dos ouRos

CONGONHAL
gspÍnro slNto oo DouRADo

ESTIVA

INCONFIOENTES

IPUIUNA

TACUTINGA

MONTESIÃO

OURO FINO
pnansópotts

POçO FU NDO

snvre Rffn oo sApucnÍ
SÃO BENTO ABADE

sÃo SEBASTIÃO DA BELAVISTA

SENADOR AMARAL

SENADOR JOSÉ BENTO

TOCOS DO MOJI

TURVOLÂNDIA

mÉonoeo.ut.t6u)

136,40

71,6
71,60
47,9

16,70

26,1

35,70

48,6

40,90

83,3

89,60

55,9

59,50
60,8

28,60

145,4

34,90

68,7

35,80

45,4

52,60

60,76

CONSULTOR TÉCNICO

Corlos Henrique Amorol Rossi
Engo çiri1 , de Seguronça do Trobalho

CREA-MG 46,052D

Pouso Alegre/MG, 1-8 de agosto de 202j.

cARLOS HENRIQUE AssinadodefoÍmadisitar por

AMARAL CARLO5 HENRIOUE AMARAL

Ross I :47 1 43 207 6s 3:::!llJÍiâ:1?l''",'
1 -03'00'

Sede: Rua da Bahaa, ns 1148 . Bloco I . Conlunto 1330 . Centro . Belo Horizonte/MG . 30.160-906
Posto de Trabalho: Avenida São Francisco, 55O / 1, . Boa Vista Pouso Alegre / N/G . 37.552-094
e-mail: icthus@icthusengenharia.com. rossi@icthusengenharia.com . eng.carlosrossi@gmail.com

Fone: +ss rs.3025.6092 Celulares: +ss.31.98838.8411 +s5 1r.98766.8483 . +ss 3s 99730'8483
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OÊÇAMrNTo §ERV|çO§ - ATA RÊGI§T*O PREço§ - AME§p pP{r14l202ã

fusunto:

RefuÍente:

ContÍato:

Prazos:

TERMO OE REFERÊNCIA

cot{cREro usrfrÂDo

PROPOSTA DE PRESTAçÃO OE SERV|çOS

14 D'AS t fEtS lnício: rc/A8/212i

orçame[to ne:

Data:

Término:

07/08/2023

21/OE/2a23

oBsEBVA6O:

I.PRAZOS EM ilN ÚTEIS

?-PUA;IOS APROVAçÕES NÃO N(LUSOS

Item
Prazo Execução Sêrviços

{DrAS ÚTÉrS)

CO$ÍnTUÀL COMPATTBII-IZADO

HCR 36 i t,z3

PÍi À4 26 qe1

1.1.1. 101373.ENGENHEIRO CIVIL SÊNIOR

ÍÉcNrcÂ

1.1.2. 100306.ENGENHEIRO CIVIL PTENO

HCR 64

UM

VALOR TOTAI. R$:

6.224,64

2.564,24

23,66

2,42

§1

8 8

11

13

3

1

1?_,42 l4

7i8.815,00

Serviço Unidade qtdd
Valor
Totâl

RS

Valor
UnitáÍlo

R5

a7 rÂ

l rMpRrss«)qs A4 cntofi lDÂ

1.1.5. i 55.05.55.05.20

irNc,coERN çÃo
1 1-

/.'/.tu(ír"
I
t



RGI(,

Portaria n0 01 de 02 de Janeiro de 2.023

DrsPÕE SOBRE A NOMEAçÃO DO

PREGOEIRO E A EQUIPE DE APOIO
DA ASSOCTAÇÃO DOS MUNTCTPTOS

DA MICRORREGÁO DO MÉDIO

SAPUCAI - AMESP.

A Presidente do Consórcio AMESP, no uso de suas atribuições legais e
regimentais e, CONSIDERANDO o disposto no art. 3o, lnciso lV da Lei Federal no

10.520t02;

| - Determina que os editais de licitações deverão ser assinados pela autoridade que o
expedir, no caso o Pregoeiro do Consórcio AMESP;

ll - Que compete ao Consórcio AMESP instituir Comissões, para fins de organização e
efetivação de seus atos administrativos,

RESOLVE:

Art. 1o - lnstituir o Pregoeiro e Equipe de Apoio Técnico, conforme dispositivo
da Lei Federal no 10.520\2002.

Art. 20 - Fica nomeado o funcionário para exercer as atribuiçÕes de Pregoeiro,
nos termos da Lei Federal no 10.520\2002, o Sr. Wagner do Couto como Pregoeiro
Oficial.

Art. 30 - Ficam nomeados para compor equipe de apoio e para atuar nos
processos de Pregão, nos termos da Lei Federal no 10.520\2002, os servidores Sr. José
Vitor da Rosa Júnior, Sr. Roque José dos Santos e Sra. Gabriele Cecília Pereira.

Art. 40 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Pouso Alegre, em 02 de Janeiro de 2023.

Rosângela Maria Dantas
Presidente

AMESP

to., Cl I
E§

Lssociitciro dos .\lrrnicíPios dr §litroÍrcgiio do Ilódio Sipucàí

Rua Comendaclor José Garcia, 774 - Saudade Bom Jesus, Pouso Alegre - MG, CEP 37553-442 // Tel. (35) 3025-5500 // rvs,w.amesp.mg.gov.br
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Do Pregoeiro

Para Assessoria Jurídica

Estamos remetendo o presente referente ao Pregão Eletrônico Para Registro de Preços a ser

instaurado, com a minuta do edital e seus anexos para análise e parecer de Vossa Senhoria.

Pouso Alegre/MG , aos 24 de agosto de 2023.

Wagner do Couto
Pregoeiro

Rua Comendador José Garcia, no 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
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AUTORIZO a abertura da Licitação na modalidade propria

Pouso Alegre/MG aos agosto de2023.

co
Diretor

AMESP

Rua Comendador José Garcia, no 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais

Fone: (3 5) 3 025-5 500 - e-mail : I ic itacao'iOar.rr esp. rn tr. g!»É1'
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PREAMBULO

PREGÃo ELETRÔNrco PARA REGrsrRo DE pREços NA FoRMA DE LtclrAÇÃo
COMPARTILHADA. NO 1 8/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 1 09/2023
MODO DE DISPUTA: ABERTO/FECHADO
TIPO: MENOR PREçO GLOBAL
oRGÃo REeursrrANTE: ASSocrAçÃo oos MuNrcípros DA MTGRoRREGTÃo Do
MÉDto SAPUcAí. AMESP.
ABERTURA DA SESSÃO:1110912023 àS OghOOMiN.

ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: í110912023 a partir de 09h01min.
DATA LIMITE PARA ENVIO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: í 110912023 ás 08h30min.

I - OBJETO

1.1. Constitui objeto deste PREGÃO o REGISTRO DE PREçOS na forma de LICITAÇÃO
CoMPART|LHADA para a CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
coNcRETO USTNADO AOS MUNrCíprOS QUE COMPOEM A ASSOCTAçÃO DOS
MUNICíPIOS DA MTCRORREGTÃO DO MÉDIO SAPUCAí- AMESP.

De acordo com as especificações do Termo de Referência e demais disposições deste Edital

1.2. Para a prestaçâo dos serviços licitados haverá uma Ata de Registro de Preços, que será

firmada entre a AssoclAçÃo oos MUNIcíPlos DA MIcRoRREGÉo Do MÉDlo
SAPUCAí - AMESP e a empresa licitante declarada vencedora.

'1.3. A DETENTORA da Ata de Registro de Preços a ser firmada, se obrigará ao atendimento
de todos os pedidos efetuados durante sua vigência.

II- PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO

2.1. A prestação dos serviços deverá ser nas condições previstas no Termo de Referência

2.2. A empresa vencedora somente prestará os serviços mediante solicitação e Ordem de

Serviços - OS, emitida pelo oRGÂo PARTICIPANTE.

[r - DorAçÃo oRÇAMENTÁRrA

3"1. A despesa referente à prestação dos serviços, objeto da licitação, será empenhada na

dotação orçamentária do ORGÃO PARTICIPANTE signatário da Ata de Registro de Preços.

Rua Comendador José Garcia, no 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
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Pouso Alegre/MG, aos 24 de agosto de 2023

do Couto
Pregoeiro

Rua Comendador José Garcia, no 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais

Fone: (3 5) 3 025-5500 - e-mail: I ic i tacap(Darrresp. rn g. qov. br-
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EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREçOS NA FORMA DE LICITAçÃO
COMPARTILHADA. NO 1 8/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO í09/2023
MODO DE DISPUTA: ABERTO/FECHADO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
9RGÃO REqUISITANTE: ASSOcIAÇÃO ooS MUNIcíPloS DA MIcRoRREGÉo
DO MÉDIO SAPUCAí - AMESP.
ABERTURA DA SESSÃOz 11t09t2023 às 09h00min.

ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 1í109/2023 a partir de 09h0ímin.

DATA LIMITE PARA ENVIO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 1110912023 âS

08h30min.

A ASSOctAÇÃo DOS MUNIcíPIOS DA MIcRoRREGIÃo Do MÉDlo SAPUcAí -

AMESP, pessoa jurídica de direito público na forma de Associação Pública, inscrita no

CNpJ sob o n'20.362.307/0001-40, com endereço na Rua ComendadorJosé Garcia,

n.o 174, Centro, na cidade de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, doravante

denominado simplesmente ORGÃO GERENCTADOR, através de seu Pregoeiro

nomeado, nos termos da Portaria no 0í/2023, usando das atribuições que lhe são

conferidas torna público, para conhecimento de quantos possam se interessar, que fará

realizar licitação na modalidade de PREGÃO para registro de preços LICITAÇÃO

coMPARTILHADA, na forma ELETRÔNIGA, de acordo com as disposições constantes

do Edital, do Termo de Referência e dos respectivos anexos. O presente Processo

integra o Sistema de Licitações Compartilhadas da AMESP, nos termos da Lei no

10.520, de 17 de julho de2OO2, do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 2019, do

Decreto no 7892, de 23 de janeiro de2013, Art. 19 do Decreto Federal n.o 6.01712007'

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993. A(s) Ata(s)

decorrentes deste processo poderá(ão) gerar contratos adminis

órqãos ou entidades dos entes da federacão consorciados doravante denominados

oRGÃOS PARTICIPANTES que são:

Rua Comendador José Garcia, no 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
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PIOS CONSORCIADOS AMESPMUN!C

ANDRADAS

BANDEIRA DO SUL

BORDA DA MATA

BUENO BRAN

CACHOEIRA DE MINAS

CAREAÇU

CARMO DA CACHOEIRA

CAMANDUCAIA

CAMPESTRE

CONGONHAL
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Não havendo expediente na data supracitada, a data limite para encaminhamento das

Propostas Comerciais, bem como a data para a sessão do Pregão ficará prorrogada

para o primeiro dia útil subsequente, nos mesmos horários.

O encaminhamento das propostas deverá ser efetuado até a data e horário fixados para

abertura das propostas comerciais.

1. TNFORMAÇOES.

1 .1 . As informações administrativas relativas a este PREGÃO poderão ser obtidas junto

ao Departamento de Licitações e Contratos da ASSOCIAÇÃO OOS MUNICíPIOS DA

MtcRoRREGtÃO DO MEDTO SAPUCAí - AMESP através do telefone n" (35) 3025-

6589 ou pelo e-mail: licitacao@amesp.mq.qov.br

2. OBJETO.

2.1. Constitui objeto deste PREGÃo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

FORNECIMENTO DE CONCRETO USINADO AOS MUNIC|PIOS QUE COMPÕEM A

ASSOcTAÇÃO ooS MUNtCiptOS DA MIcRORREGIÃo DO MÉDIO SAPUcAí -
AMESP. De acordo com as especificações do Termo de Referência e demais

disposições deste Edital.

2.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREçO GLOBAL, observadas as

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

3. DO REGISTRO DE PREçOS

Rua Comendador José Garcia, no 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
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ESPÍRITO SANTO DO DOURADO

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

JACUTINGA

MONTE SIÃO

OURO FINO

PARAISOPOLIS

POÇO FUNDO
SANTA RITA DO SAPUCAI

SAO BENTO ABADE

SAO SEBASTIÃO DA BELA VISTA

SENADOR AMARAL

SENADOR JOSE BENTO

TOCOS DO MOJI
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3.1. As regras referentes aos orgãos gerenciadores e participantes são as que constam

da minuta de Ata de Registro de Preços.

3.2. A Ata de Registro de Preços terá validade de (12) doze meses, contado a partir de

sua assinatura.

3.3. O ORGÃO GERENCADOR/ORGÃO pnRrtClPANTE não estarão obrigados a

utilizarem a Ata de Registro de Preços, uma vez que ela não caracteriza compromisso

de utilização, podendo revogá-la ou promover licitação específica quando julgar

conveniente, nos termos da legislação pertinente, sem que caiba recurso ou qualquer

pedido de indenização por parte da DETENTORA.

4. DO CREDENCIAMENTO NO PORTAL COMPRAS PUBLICAS

4.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão

deverão estar credenciados junto ao Portal Compras Públicos, provedores do sistema

eletrônico.

4.2. Qualquer informação acerca do credenciamento poderá ser obtida através do site

http://www. licitamesp. com. br, conforme instruções nele contidas.

4.3. A ASSOCTAÇÃO OOS MUNTCíptOS DA MTCRORREGTÃO DO MEDIO SAPUCAí -
AMESP não possui autonomia para intervir no credenciamento dos fornecedores para

obtenção da chave e senha de acesso, haja vista ser este procedimento de exclusiva

responsabilidade do Portal Compras Públicas, provedor do sistema eletrônico.

4.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para

realizaçáo das transações inerentes a este Pregão.

4.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances,

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a

responsabilidade do provedor do sistema ou do orgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso,

ainda que por terceiros.

5. DA PARTTCIPAÇÃO NO PREGÃO

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no

Portal de Compras Públicas.

5.2. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema

Rua Comendador José Garcia, no 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
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5.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de

pequeno porte e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da

Lei Complementar no 123, de 2006.

5.4. Não poderão participar desta licitação os interessados

5.4.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma

da legislação vigente;

5.4.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

5.4.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

5.4.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9o da Lei no 8.666, de 1993;

5.4.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de

dissolução ou liquidação;

5.4.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consorcio,

5.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará em campo

proprio do sistema eletrÔnico, relativo às seguintes declarações:

S.S.1. que cumpre os requisítos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar no '123,

de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.

42 a 49',

a) nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

b) nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas

de pequeno porte, a assinalaçâo do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante

não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006,

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

S.S.2.que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos,

S.S.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

5.5.4.que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

Rua Comendador José Garcia, no 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
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5.5.5. que não emprega menorde 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor a partir de 14 anos, na condição de

aprendiz, nos termos do artigo 7", XXX|ll, da ConstituiÇão;

5.5.6. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso

lll do art. 5o da Constituição Federal;

5.5.7. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação,

conforme disposto no art. 93 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991.

5.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

6. DA TMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDTDO DE ESCLARECIMENTO

6.1 . Até 03 (três) dias úteis antes da data designada paru a abertura da sessão pública,

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital, conforme regulado pelo caput do artigo

24 do Decreto Federal no 10.02412019.

6.2. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo

proprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico

wwral. I icitamesp. com. br

6.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a

impugnação até o dia anterior a licitação.

6.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de

propostas.

6.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatorio deverão ser

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura

da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema

Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico www.licitamesp.com.br

6.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos

no certame.

6.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o

presente Edital, implica na aceitação por parte dos interessados das condições nele

estabelecidas.
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6.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros

avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio www.licitamesp.com.br, sendo de

responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.

6.9. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas apÓs o respectivo prazo legal

ou, no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado

legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponente.

6.10. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio,

pessoa designada parua administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir

acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores

alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública

ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrÔnico,

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com

a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para

abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de

envio dessa documentação.

7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha disponibilizados pelo Portal

Compras Públicas.

7.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1o da LC no 123, de 2006.

7,4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo Ônus decorrente da perda de

negocios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão.

7.S. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

7.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá apos a realizaçáo dos procedimentos

de negociação e julgamento da proposta.

7.2. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso

público após o encerramento do envio de lances.
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8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

8.1, O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema

eletrônico, dos seguintes campos.

8.1 .1 .Valor unitário e total do item ou percentual de desconto;

8.1.2. Descrição detalhada do objeto, conforme Termo de Referência;

8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada

8.3. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais,

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que

incidam direta ou indiretamente no fornecimento.

8.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

8.5. O ptazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da

data de sua apresentação.

8.6" O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

Contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado de Minas

Gerais e, apos o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura

de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos

termos do art. 71, inciso lX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

9. DA ABERTURA DA SESSÃO,

FORMULAçÃO DE LANCES

CLASS|F|CAÇÃO DAS PROPOSTAS E

g.1. A abertura desta licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

g.Z. O pregoeiro juntamente com a Equipe de Apoio, verificará as propostas

apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade

com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou não

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência'

9.2.1 . Também será desclassific ada a proposta que identifique o licitante'

g.Z.Z.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

Rua Comendador Jose Garcia, no 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais

Fon e : (3 5 ) 3 02 5 -5 5 00 - e-mai I : Lrçtllt-c-aúr:au§Ilugg9y.!2l

fLS.: cc40



GON§ORGIO

9.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que

somente estas participarão da fase de lances.

9.4. O sistema disponibilizará campo proprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro

e os licitantes.

9.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do

seu recebimento e do valor consignado no registro.

9.5.'1 . O lance deverá ser ofertado pelo MENOR PREÇO GLOBAL

g.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

g.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

g.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante náo poderá ser inferior a

vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3)

segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os

respectivos lances

g.g. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa

"aberto/fechado".

g.10" O envio de lances na sessão durará 15 (quinze) minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente em até 10 (dez) minutos. Apos o encerramento do tempo,

aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente

9.1 1 . Encerrado o ptazo de lance do subitem 9.10 o sistema abrirá a oportunidade para

que os três primeiros classificados ou autor da oferta de valor mais baixo e os autores

das ofertas com valores até 1O% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um

lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste

prazo.

g.12. Caso não tenha nenhuma oferta de lance final haverá o reinício da etapa fechada

para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o

encerramento deste Ptazo.
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9.13. Caso não tenha nenhuma oferta de lance final haverá o reinício da etapa fechada

para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o
encerramento deste ptazo.

9.14. Lances com mais de duas casas decimais após a vírgula deverão ser

readequados, desconsiderando qualquer valor acrescido apos a segunda casa decimal.

9.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e,

na hipotese de desistência de apresentar outros lances, valerá o Último lance por ele

ofertado, para efeito de ordenação das propostas.

9.16. Fica a critério do pregoeiro, considerando os princípios do interesse público, da

eficiência, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da

economicidade, a autorização da correção de lances com valores digitados errados,

"erro de cotação" ou situação semelhante.

9.16.1. Se a manifestação do licitante for apresentada apos a sessão de disputa de

lances e causarem retardamento significativo na execução de seu objeto, ele

responderá pelos danos causados, inclusive despesas com a publicação dos atos que

precisaram ser refeitos, através de processo pertinente cuja pena será de multa

compatível com os danos e suspensão temporária de participação em licitação e

impedimento de contratar com a Administração, por ptazo de 1 (um) a 2 (dois) anos.

9.17. Estarão excluídos da aplicação das penalidades os fatos decorrentes de "caso

fortuito" ou de "forma maior". Na hipotese de incidência do caso é garantido a defesa

prévia.

9.í8. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em

tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos

lances aos demais ParticiPantes.

9.19. O sistema informará a proposta de menor preÇo (ou melhor proposta)

imediatamente apos o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, apos

negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 9.20.

Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender

às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente,

verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de

classiÍicação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que

atenda o Edital.

Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja

obtido preço melhor.

g.21. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a

proposta de menor preço e valor estimado para a contratação.
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9.22. No caso de Microempresas(s), Empresas(s) de Pequeno Porte ou

Microempreendedores lndividuais deverá(ão) declarar, no ato do envio de sua proposta

no Sistema Eletrônico, em campo proprio do Sistema, que atendem os requisitos do art.

30 da Lei Complementar n.o 123/06 e suas alterações, paraÍazer jus aos benefÍcios

previstos na referida Lei.

9.23. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada

por ME/EPP ou MEI e o sistema eletrônico identificar que houve proposta apresentada

por ME/EPP ou MEI igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta de menor

lance, será procedido o seguinte:

a) A ME/EPP ou MEI mais bem classificada, será convocada pelo sistema eletrÔnico,

via "chat" de comunicação do pregão eletrônico para, no ptazo de O5(cinco) minutos

após a convocação, apresentar nova proposta inferior àquela considerada vencedora

do certame, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicada

em seu favor o objeto do pregão.

b) No caso de empate de propostas apresentadas por ME/EPP ou tMEl que se

enquadrem no limite estabelecido o subitem 11.14., o sistema realizará um sorteio

eletrônico entre elas para que se identifique aquela que primeiro será convocada para

apresentar melhor oferta, na forma do disposto na alÍneâ "â", serão convocadas as

remanescentes, quando houver, na ordem classificatoria, para o exercício do mesmo

direito.

9.23.1. Na hipotese da não contratação nos termos previstos no subitem 9.24., o objeto

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame,

desde que atenda aos requisitos de habilitação.

9.244. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será

adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço.

g.2S. Ocorrendo a situação a que se referem o subitem 9.22 deste edital, o Pregoeiro

poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço.

9.26. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados

todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

í0. DA ACEITABIL!DADE DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro com auxílio da área técnica

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste

Edital, observado o disposto no parágrafo único do art. 7o e no § 9o do ar1. 26 do Decreto

n.o 10.02412019.
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10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final

superior ao preço máximo fixado (Acordão no 145512018 -TCU - Plenário), desconto

menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

10.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório

da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a

materiais e instalações de propriedade do proprio licitante, para os quais ele renuncie a

parcela ou à totalidade da remuneração.

í0.3. Na hipotese de necessidade de suspensão da sessão pública paruarealizaçáo
de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente

poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e

quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

10.4. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo a ser

estabelecido, sob pena de não aceitação da proposta.

10.4.1. É facultado ao pregoeiro prorrogat o ptazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o ptazo.

10.4.2.Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os

que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,

por outro meio e ptazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta'

10.4.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto

a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos

subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar

apresente o catálogo, sob pena de não aceitação da proposta, no local e prazo a ser

indicado.

10.4.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de

realizaçáo do procedimento para a avaliação dos catálogos, cuja presença será

facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

10.4.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no

sistema.

10.4.3.3. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável

pela análise, não gerando direito a ressarcimento.
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10.4.3.4. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as

condições indispensáveis à realizaçáo de testes e fornecer, sem ônus, os manuais
impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o
caso.

10.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

10.6. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta
ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção
de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste

Edital.

10.7. Também nas hipoteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

10.8. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

10.9. Nos itens não exclusivos parua participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida, se for o caso.

10.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

í1. DA HABTLTTAçÃO

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a

consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www. portaldatransparencia. qov. brlceis);
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa,

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www. cni. i us. br/im probidade adm/consultar requerido. php).

c) Lista de lnidôneos e o Cadastro lntegrado de Condenações por llícitos Administrativos
- CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
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11.1.2. Caso conste na Consulta de Srtuação do Fornecedora existência de Ocorrências

lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatorio de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

11.1.3 A tentativa de burlar será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

11.1.4. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

11.1.5.Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado,
por falta de condição de participação.

11.1.5.í. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos aris.44 e 45 da Lei Complementar no 123, de

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida paru aceitação da proposta

subsequente.

1 1 .1 .6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via

sistema, no prazo a ser pré-estabelecido, sob pena de inabilitação.

11.1.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais, quando houver dúvida
em relação à integridade do documento digital.

1í.1.8.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

11.1.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma.

11.1.10. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por

não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo

com o estabelecido neste Edital.

11.1.11. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

11.1.12. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em

outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente,
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isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver
concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das

sanções cabíveis.

11.1.13. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m)
suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes.

11.1.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o

licitante será declarado vencedor.

11.1.15. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da

malriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,

exceto aqueles documentos que, pela propria natureza, comprovadamente, forem

emitidos somente em nome da matriz.

11.1.16. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada

a centralização do recolhimento dessas contribuições.

I 1.2. Habilitação jurídica:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo e alterações subsequentes devidamente registrados, em se

tratando de sociedade comercial, e no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores;

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova

de diretoria em exercício;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no paÍs, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido

pelo orgão competente, quando a atividade assim o exigir;

e) Em se tratando de Micro Empreendedor lndividual - MEl, o Contrato Social ou

Estatuto poderá ser substituído pelo Certificado da Condição de Micro
Empreendedor lndividual - CCMEI.
11.2.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou

da consolidação respectiva;

í 1.3. Regularidade fiscal e trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
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b) Prova de inscrição no Cadastro Estadual ou Municipal de contribuintes da sede da

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado.

c) Prova de regularidade para com a Fazenda do Município da sede ou domicílio da

licitante, relativa aos tributos mobiliários e imobiliários, dentro do prazo de validade.

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de

Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União,

expedida pela Secretaria da Receita Federal, dentro do prazo de validade.

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, que deverá ser feita através
da apresentação da Certidão Negativa de Débitos - CND, dentro do prazo de validade.

f) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

que deverá ser feita através da apresentação do CRF, emitido pela Caixa Econômica

Federal, dentro do prazo de validade.

g) Prova da regularidade dos Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei Federal

12.44012011, dentro do prazo de validade.

h) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação

neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida paa a comprovação

de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição;

l) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será

assegurado o ptazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação do Pregoeiro
para apresentação, prorrogáveis por igual período, a critério da AMESP, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de

eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa;

ll) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior,

implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas

neste edital, procedendo-se a convocação dos licitantes para, em sessão pública,

retomar os atos referentes ao procedimento licitatorio, nos termos do art. 4o, inciso XXlll,
da Lei 10.520102.

11.3.1" As certidões que não possuírem especificação a respeito do prazo de

validade serão aceitas com até 90 (noventa) dias da data de sua expedição.

I 1.4. Qualificação Econômico-Financeira.

a) CeÉidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, em data não anterior a sessenta dias da abertura da sessão pública deste

PREGÃO, se outro ptazo não constar do documento.
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b) Empresas em recuperação judicial deverão apresentar um dos seguintes

documentos:

b.1)Apresentar certidão emitida pela instancia judicial competente que certifique que

está apta econômica e financeiramente a participar de processo licitatorio nos termos

das Leis 8.666/93 e 10.52012002; ou

b.2) Plano de Recuperaçâo já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem

prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitaçâo econômico-financeira

estabelecidos no edital.

11.4.2.Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social,

apresentados na forma da lei, assinado por profissional devidamente e regularmente

habilitado (contador), registrado no Conselho Regional de Contabilidade - CRC, que

comprovem a boa situação financeira da licitante, vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios, admitida, quando aquelas peças de escrituração

contábil estiverem encerradas há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da

proposta, a atualização pelo ít'totcr GERAL DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE

INTERNA - IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV ou por outro

indicador que o venha a substituir;

11.4.3. Documento assinado por profissional legalmente habilitado (contador)

demonstrando que a empresa apresenta "Índice de Liquidez Geral (LG)', "índice de

Solvência Geral (SG)' e "índice de Liquidez Corrente (LC)", segundo os valores e

fórmulas de cálculo abaixo indicados: a) Serão considerados aceitos, na forma da lei, o

balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados:

a.1 .) Sociedades regidas pela Lei no 6.404176 (Sociedade Anônima - S/A):

. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitarte; o

Publicados em Diário Oficial; e
. Publicados em jornal de grande circulação; ou

. Por fotocopia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da

licitante.

a.2.) Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (LTDA):

. Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento,

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em

outro Orgão equivalente; ou

o Por fotocopia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados

ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante.

a.3.) Sociedade criada no exercício em curso:

. Por fotocopia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na

Junta comercial da sede ou domicílio da licitante'
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b) A comprovação da boa situação financeira da licitante será atestada por documento

assinado por profissional legalmente habilitado demonstrando que a empresa

apresenta: "Índice de Liquidez Geral (lLG)", "Índice de Endividamento (lE)" e "Índice de

Liquidez Corrente (lLC)", segundo os valores e formulas de cálculo abaixo indicados.

índice de Liquidez Corrente (lLC) IGUAL OU SUPERIOR A 1,00, calculado pela formula

abaixo:
AC

ILC =-----
PC

índice de Endividamento (lE) IGUAL OU INEFRIOR A 0,50 calculado pela formula

abaixo:
PC + PELP

IE

AT

Índice de Liquidez Geral (lLG) IGUAL OU SUPERIOR a 1,00, calculado pela fórmula a

seguir:

AC + ARLP
ILG

PC + PELP

Onde: AC = Ativo Circulante PC = Passivo Circulante ARLP = Ativo Realizável a Longo

Prazo PELP = Passivo Exigível a Longo Prazo AT = Ativo Total.

b.1) Para fins de cálculo dos índices referidos anteriormente, as licitantes deverão

utilizar duas casas apos a vírgula, desconsiderando-se aS demais, sem

arredondamento;

b.2) As formulas acima apontadas deverão estar devidamente aplicadas em memorial

de cálculos juntado ao balanço, devidamente assinado pelo contador da licitante;

b.3) Se necessária a atualização do balanço e do patrimÔnio lÍquido, deverá ser

apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo

correspondente.

OBS.: Apenas os Microempreendedores lndividuais estão dispensados de apresentar o

Balanço Patrimonial, pela aplicação do disposto no 18-A c/c 68, ambos da Lei LC no

123t06.

í 1.5. Qualificação Técnica
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11.5.1. A documentação relativa à qualificação técnica consiste em

11.5.1.1. Registro ou lnscrição no Conselho Profissional competente, ou seja, no

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e
Urbanismo - CAU, da licitante e de seu(s) responsável(is) técnico(s).

11.5.1.2. Comprovação da capacidade técnico-operacional, por meio de atestado(s) de

capacidade técnica-operacional, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou

privado, comprovando que a empresa executou o(s) serviço(s) com característica(s)

semelhante(s)/similar(es) ao objeto.

11.5.1.3. Comprovação de capacidade técnico-profissional, por meio de atestado(s)

emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s)

no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia), ou Conselho de Arquitetura

e Urbanismo - CAU, acompanhado(s) de Certidão(ôes) de Acervo Técnico - CAT,

comprovando que o(s) Responsável(is) Tecnico(s) executou(aram) serviço(s) com

característica(s) semelhante(s)/similar(es) ao objeto.

11.5.1.4. lndicação do pessoal técnico, adequado e disponível para a realização do

objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe

técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, contendo no mínimo: (01) um

Engenheiro Civil como Responsável Técnico.

11.5.1.5. A comprovação do profissional do quadro técnico da empresa também poderá

ser feito por meio de copia da carteira de trabalho, contrato social do licitante, contrato

de prestação de serviços, ou, ainda, de declaração de contratação futura do profissional

detentor de atestado de capacidade técnica, desde que acompanhada de anuência

deste, conforme jurisprudência do Tribunal de Contas da União - TCU.

11.5.1.6. Nos termos do § 10o do art.30 da Lei Federal no 8.666/93, os profissionais

indicados pela empresa deverão participar dos serviços objeto deste Termo de

Referência, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou

superior, desde que aprovada pela ASSOC|AçÃO DOS MUNIGíPIOS DA

MTCRORREGÉO DO MÉDIO SAPUCAí - AMESP.

11.5.2. A(s) certidão(ões) e/ou atestado(s) apresentado(s) deverá(ão) conter as

seguintes informações básicas:

. Nome do contratado e do contratante;

. ldentificação do objeto do contrato (tipo ou natureza do serviço);

. Localização do serviço;

. Serviços executados (discriminação e quantidades).

1 1.5.3. O(s) atestado(s) ou certidão(ões) que não atender(em) a todas as características

citadas nas condições acima, não serão considerados.
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11.6. VISITA TÉCNICA.

1 1 .6.1 . A visita técnica não é obrigatória, podendo ser realizada apenas por questão de
logística, tendo em vista o número de Prefeituras Consorciadas.

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

12.1. A proposta reformulada do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada
no ptazo de 2h00 (duas horas), a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema
eletrônico e deverá:

12.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

12.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor,
para fins de pagamento.

12.2. A proposta final será ser documentada nos autos e será levada em consideração
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se

for o caso.

12.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca,

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

12.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitárlo
em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 50 da Lei n" 8.666/93).

12.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão

os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos
por extenso, prevalecerão estes últimos.

12.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento

a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.
12.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

12.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, apos a homologaçáo.

13. DOS RECURSOS

13.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularizaçáo fiscal e trabalhista da

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso,
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será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante
maniÍeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo proprio do sistema.

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o

recurso, fundamentadamente.

13.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

13.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

13.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03
(três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também
pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias úteis, que comeÇaráo a contar do

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetÍveis de
aproveitamento.

13.4. Os autos do processo permanecerão com vistafranqueada aos interessados, no

endereço constante neste Edital.

14, DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLTCA

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

14.1.1. Nas hipoteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a propria sessão
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43,

§1o da LC no 12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

14.2. Íodos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a
sessão reaberta.

14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo
com a fase do procedimento licitatório.
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15. DA ADJUDTGAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após
a regular decisão dos recursos apresentados.

15.2. Apos a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade

competente homologará o procedimento licitatorio.

16. DA GARANTIA

16.1. Garantia do objeto conforme Termo de Referência e/ou legislação vigente.

17. DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

17.1 . Apos a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmada

Ata de Registro de Preços, Termo de Contrato ou instrumento equivalente.

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de

sua convocação, para assinar ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso, sob

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste

Edital.

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade
paru a assinatura da Ata de Registro de Preços, Termo de Contrato ou instrumento
equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da

Adjudicatária, por meio eletrônico, através de e-mail para que seja assinado ou aceito

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento, podendo o

mesmo enviar com assinatura diqital (via úoken ou certificado diqital).

17.2.2. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por

qualquer orgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do

certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador sendo que, o quantitativo

decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade,

ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o orgão gerenciador e orgãos
participantes, independente do número de orgáos não participantes que aderirem.

17.2.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período,

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

17.4. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus

anexos;
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17.4.1. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas

nos artigos 77 e 78 da Lei no 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração
previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

17.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a

comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

17.6. Na hipotese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços,

a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais

cabÍveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de

classificação, para, apos a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o

contrato ou a ata de registro de preços.

18. DOS PREçOS E REAJUSTE DE EVENTUAIS CONTRATOS

18.1. Os preços que vigorarão no ajuste serão aqueles ofertados pela licitante
vencedora.

18.2. O (s) preço (s) ofertado (s) deverão incluir todos os custos diretos e indiretos da
proponente, inclusive encargos sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto

licitado, e constituirá a única e completa remuneração pela sua execução.

18.3. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis pelo período de um ano.

18.4. Na hipotese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsÍveis, porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou

ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram

inicialmente entre os encargos da empresa contratada e a retribuição da ASSOCIAÇÃO
DOS MUNICíPIOS DA MICRORREGIÃO DO MEDIO SAPUCAí _ AMESP OU SEUS

municípios associados, participantes deste processo pata a justa remuneração dos
produtos poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico -

financeiro inicial do contrato.

18.5. A revisão de preços do contrato se traduz em condição excepcional de ajuste

financeiro, admitida a qualquer tempo, para, repondo perdas excessivas e imprevisíveis,
restabelecer a relação entre encargos do contrato e retribuição pelo MunicÍpio de modo
a manter as condições essenciais de continuidade do vínculo contratual.

18.6. Para autorizar a revisão de preço, o desequilíbrio econômico-financeiro ocorrido
deverá ser retardador ou impeditivo da execução do ajustado, o que ocorre quando a
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retribuição paga pelo MunicÍpio não é suficiente para saltar a totalidade dos custos

contratuais em virtude de ocorrência de fato excepcional.

18.7. Defasagens financeiras ao longo do contrato são admissíveis, fazendo parte da

álea econômica ordinária, devendo ser suportadas pela contratada até a data-base do

reajuste ou repactuação.

18.8. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação

da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão

destes para mais ou menos, conforme o caso.

18.9. Na hipotese da empresa contrata da solicitar alteração de preço, a mesma terá
que justificar o pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de

documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços de

fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos, etc.

18.10. O pedido de revisão de preços obriga o detalhamento e a avaliação de todos os

preÇos do contrato, constantes da respectiva planilha de custos, mediante pesquisa e

comprovação documental pela contratada, podendo importar em aumento ou redução

do valor contratado, conforme as constatações de oscilações apuradas.

18.11. Na hipotese de solicitação de revisão de preços pela contratada, esta deverá

comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade.

18.12. Fica facultado a AMESP realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em

conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores a decisão quanto à revisão

de preços solicitada pela empresa contratada.

18.13. A eventual autorização da revisão de preços será concedida apos a análise

técnica e jurídica da AMESP, porém contemplará os produtos fornecidos a partir da data

do protocolo do pedido no Protocolo Geral do Contratante, sendo lavrado termo aditivo.

18.14. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo

analisadas, a contratada não poderá suspender a entrega dos objetos nem a execução

dos serviços e os pagamentos serão realizados aos preços vigentes.

18.15. A ASSOCTAÇÃO DOS MUNrCíprOS DA MTCRORREGTÃO DO MEDIO SAPUCAÍ

- AMESP deverá, quando autorizada à revisão dos preços, lavrar Termo Aditivo com os

preços revisados e emitir Nota de Empenho complementar inclusive para cobertura das

diferenças devidas, sem juros e correção monetárta, em relação aos produtos fornecidos

após o protocolo do pedido de revisão.

18.16. O novo preço so terá validade apos parecer da autoridade competente
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18.17. O diferencial de preço entre a proposta inicial da contratada e a pesquisa de

mercado efetuada peta ASSoclAÇÃo Dos MUN|cíPlos DA MICRoRREGIÃO DO

MEDIO SAPUCAí - AMESP na ocasião da abertura do certame bem como eventuais
descontos concedidos pela contratada, serão sempre mantidos.

18.18. Durante a vigência do contrato, o preço registrado não poderá ficar acima dos
praticados no mercado. Por conseguinte, independentemente de convocação pela

Secretaria solicitante, no caso de redução, ainda que temporária, dos preços de

mercado, a contratada obriga-se a comunicar à unidade o novo preço que substituirá o

então registrado.

18.19. Durante a vigência da ata de registro de preços, o valor global será mantido pela

contratada.

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

19.1 . Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos

no Termo de Referência.

20. DAS OBRTGAÇOES Oa CONTRATANTE E DA CONTRATADA

20.1 A CONTRATANTE e a CONTRATADA deverão seguir as normas descritas no

Termo de Referência da(s) Secretaria(s) Requisitante(s) constante do Anexo I do

presente edital.

21. DAS SANÇOES ADMTNTSTRATIVAS E DA RESCISÃO

2í.1. São aplicáveis as sanções previstas no Termo de Referência da(s) Secretaria(s)

Requisitante(s) constante do Anexo ll deste edital.

21.2. A rescisão contratual dar-se-á nos casos e termos previstos nos artigos 77 a80
da Lei 8.666/93.

22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

22.1. Apos o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus

preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o

resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado.

22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual

ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta

individual apresentada durante a fase competitiva.
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22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine
a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do
Decreto n" 7.8921213.

23. DO RECEBTMENTO DO OBJETO E DA FTSCALTZAçÃO

23.1. O recebimento dos objetos assim como sua fiscalização deverá seguir o exigido
no Termo de Referência da(s) Secretaria(s) Requisitante(s) constante do Anexo I do

edital.

24. DO PAGAMENTO

24.1. O pagamento dar-se-á nos moldes descritos no Termo de Referência da(s)

Secretaria(s) Requisitante(s) constante do Anexo I do edital.

25. DOS PRAZOS

25.1. Os prazos dar-se-á conforme descrito no Termo de Referência da(s) Secretaria(s)

Requisitante(s) constante do Anexo I do edital.

26. DO LOCAL DE ENTREGA

26.1. O local de entrega será conforme descrito no Termo de Referência da(s)
Secretaría(s) Requisitante(s) constante do Anexo I do edital.

27. MODALIDADE

27.1. A modalidade será conforme descrito no Termo de Referência da(s) Secretaria(s)

Requisitante(s) constante do Anexo I do edital.

28. DAS DTSPOSTçÕES GERATS

28"1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrÔnico

28.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,

desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

28.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública

observarão o horário de Brasília - DF.

28.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade

Rua Comendador José Garcia, no 774 - Centro * CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
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jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

28.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

28.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

28.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatorio.

28.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias

de expediente na Administração.

28.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados
os princípios da isonomia e do interesse público.

28.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

28.11. Consultas ao Edital e demais informações relativas a este Pregão, poderão ser

realizadas por meio dos sites www.licitamesp.com.br junto ao Departamento de

Licitações e contratos da ASSoclAÇÃo Dos MUNIcíPlos DA MIcRoRREGIÃo Do
MEDIO SAPUCAí - AMESP através do telefone no (35) 3025-6589 ou pelo e-mail.

licitacao@amesp. mq.qov. br

28.12. As normas desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados e o desatendimento de exigências formais, desde que não

comprometa a aferição da habilitação da licitante e nem a exata compreensão de sua

proposta, não implicará o afastamento de qualquer licitante.

28.12.lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO t . TERMO DE REFERÊruCIE;

ANEXO lt- MTNUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

ANEXO III- MINUTA DE TERMO DE CONTRATO;

Pouso Alegre/MG ,24 de agosto de 2023.
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Wagner do Couto
Pregoeiro
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ANEXO I

TERMo DE REFERÊttcn

(ARQU|VO ANEXO EM PDF)
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ANEXO II

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO N" í09/2023

PREGÃO ELETRONICO NO 1812023

Aos...............dias do mês de ............ ....... do ano de 2023 (dois mil e vinte e

três), nesta cidade de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, as partes de um lado a

ASSOcIAÇÃO oOs MUNtcíPtoS DA MtcRoRREGIÃo DO MÉDIO SAPUcAí -
AMESP, pessoa jurídica de direito público, na forma de Consorcio Público, sediada na

Rua Comendador José Garcia, no 774, Bairro Centro, Pouso Alegre, Estado de Minas

Gerais, cadastrada junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da

Fazenda (CNPJ/MF) sob no 20.362.307/0001-40 neste ato representado pela

Presidente, Sra.
portador da Cédula de ldentidade RG n.o , devidamente inscrita
junto ao Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/[\IF) sob o no

AMESP, E OS ORGÃOS PANTICIPANTES: ORGÃOS

PARTICIPANTES: Município de ANDRADAS - MG, pessoa jurídica de direito público

com sede à Praça Vinte e Dois de Fevereiro s/no, Centro, inscrito no CNPJ sob o no

17.884.41210001-34, representado pela Prefeita Municipal, Margot Navarro Graziani

Pioli, brasileira, casada, psicologa, portadora do CPF no 271.764.526-87; Município de

BANDEIRA DO SUL - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua Afonso

Dias Araújo no 305, Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.175.79410001-90, representado

pelo Prefeito Municipal, Edervan Leandro de Freitas, brasileiro, casado, empresário,

portador do CPF no 972.797.576-34; Município de BORDA DA MATA - MG, pessoa

jurídica de direito público com sede à Praça Antônio Megale no 86 Centro, inscrito no

CNPJ sob o no 17.912.02310001-75, representado pelo Prefeito Municipal, Afonso

Raimundo de Souza, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF no 016.7'18.278-

13; BUENO BRANDÃO - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua Afonso

Pena no 225 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.940.098/0001-22, representado pelo

Prefeito Municipal, Silvio Antônio Felix, brasileiro, casado, radialista, portador do CPF no

876.059.376-87; Município de GACHOEIRA DE MINAS - MG, pessoa jurídica de

direito público com sede à Praça da Bandeira, no 276 Centro, inscrito no CNPJ sob o no

18.675.959/0001-92, representado pelo Prefeito t\Iunicipal, Dirceu D'Ângelo de Faria,

brasileiro, casado, Servidor Público Municipal,, portador do CPF no 563.371.836-49;

Município de CAMPESTRE - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua

Coronel José Custodio, no 84, Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.178.400 ' "
representado pelo Prefeito Municipal, Marco Antônio Messias Franco, brasileiro,

casado, empresário, portador do CPF no 623.401.666-91; Município de CAREAÇU -
MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Avenida Saturnino Faria, no 140

Centro, inscrito no CNPJ sob o no 17.935.388/0001-15, representado pelo Prefeito

Municipal, Tovar do Santos Barroso, brasileiro, casado, engenheiro, portador do CPF no

326.963.376-91; Município de CAMANDUCAIA - MG, pessoa jurídica de direito

Rua Comendador José Garcia, no 774 - Centro - CEP: 37.550-000 Pouso Alegre / Minas Gerais
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público com sede à Avenida Targino Vargas, no 45 Recanto dos lpês, inscrito no CNPJ

sob o no 17.935396/0001-61, representado pelo Prefeito Municipal, Rodrigo Alves de

Oliveira, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF no 800.1 17.996-68; Município
de CARMO DA CACHOEIRA - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua

Doutor Veiga Lima, no 582 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.240.135/0001-90,
representado pelo Prefeito Municipal, Hélcio Antônio Chagas Reis, brasileiro, viúvo,

produtor rural, portador do CPF no 148.981.016-15; Município de CONCE!ÇÃO DOS

OUROS - MG, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça José Maria de

Souza, no 1, inscrito no CNPJ no 18.677.609/0001-65, representada pelo Prefeito

Municipal Sr. Luís Fernando Rosa de Castro, brasileiro, casado, empresário, inscrito no

CPF/MF sob o no 589.558.106-44', Município de CONGONHAL - MG, pessoa jurídica

de direito público com sede à Praça Comendador Ferreira de Matos, no 29 Centro,

inscrito no CNPJ sob o no 18.675.967/000í-39, representado pelo Prefeito t\Iunicipal,

Moisés Ferreira Vaz, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF no 734.178.749-

04, Município de ESPíRITO SANTO DO DOURADO - MG, pessoa jurídica de direito

público com sede à Av. Antônio Paulino, no 47 Centro, inscrito no CNPJ sob o no

18.675.900/0001-02, representado pelo Prefeito Municipal, Adauto Luiz Leal, brasileiro,

professor, portador do CPF no 907.199.806-í5; Municipio de ESTIVA - MG, pessoa

jurídica de direito público com sede à Av. Prefeito Gabriel Rosa, no 177 Centro, inscrito

no CNPJ sob o no 18.675.918/0001-04,, representado pelo Prefeito Municipal, Vagner

Abílio Belizário, brasileiro, empresário, portador do CPF no 015.328.666-07; Município
de INGONFIDENTES - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Av.

Engenheiro A. tVlaciel, no 190 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.028.829/0001-68,

representado pela Prefeita Municipal, Rosângela Maria Dantas, brasileira, casada,

empresária, portadora do CPF no 533.618.226-53', Município de IPUIUNA - MG,

pessoa jurídica de direito público com sede à Rua João Roberto da Silva, o 40 Centro,

inscrito no CNPJ sob o no 18.179.22610001-67, representado pelo Prefeito N/unicipal,

Elder Cássio de Souza Oliva, brasileiro, casado, advogado, portador do CPF no

537.177.836-53; Município de JAGUTINGA - MG, pessoa jurídica de direito público

com sede à Praça dos Andradas, S/no, Centro, inscrito no CNPJ sob o no

17.914.12810001-63, representado pelo Prefeito Municipal, Melquíades de Araújo,

brasileiro, casado, empresário, portador do CPF no 133.814.318-20; Município de

MONTE SlÃO - MG, pessoa jurÍdica de direito público com sede à Rua Maurício Zucalo,

no 111 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 22.646.52510001-31, representado pelo

Prefeito Municipal, José Pocai Júnior, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF

no 314.366 .926-87: Município de OURO FINO - MG, pessoa jurídica de direito público

com sede à Avenida Cyro Gonçalves, no 173, Centro, inscrito no CNPJ sob o no

18.671.271t0001-34, representado pelo Prefeito Municipal, Henrique Rossi Wolf,

brasileiro, casado, empresário, portador do CPF no 354.171.456-53; Município de

PARAISOPOLTS - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Praça do

Centenário, no 103 Centro, inscrito no CNPJ sob o no í 8.025.965/0001-02, representado

pelo Prefeito Municipal, Everton de Assis Ferreira, brasileiro, casado, militar, portador

do CPF no 063.815.946-67; Município de POçO FUNDO - MG, pessoa jurídica de

direito público com sede à Praça Tancredo Neves, no 3.000, Centro, inscrito no CNPJ

sob o no 18.24279210001-76, representado pelo Prefeito Municipal, Rosiel de Lima,
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brasileiro, casado, servidor público, portador do CPF no 043.207.206-36; Município de
SANTA RITA DO SAPUCAí - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua

Cel. Joaquim Neto, no 333 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.192.898/0001-02,

representado pelo Prefeito Municipal, Wander Wilson Chaves, brasileiro, casado,

engenheiro, portador do CPF no 263.533.856-68; Município de SÃO BENTO ABADE

- MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua Odilon Gadbem Santos, no 100

Centro, inscrito no CNPJ sob o no 17.877.176/0001-29, representado pelo Prefeito
Municipal, Eneias Machado de Souza, brasileiro, casado, torneiro mecânico, portador

do cPF no 073.086796-08; Município de SÃO SEBASTIÃO DA BELA VTSTA - MG,
pessoa jurídica de direito público com sede à Praça Coronel Erasmo Cabral, no 334

Centro, inscrito no CNPJ sob o no 17.935.370/000'1-13, representado pelo Prefeito

Municipal, Ronaldo Laurindo Bueno, brasileiro, casado, professor, portador do CPF no

962.095.006-25; Município de SENADOR AMARAL - MG, pessoa jurídica de direito
público com sede à Av. Vereador José Alves de Resende, no 34 Bairro Elisa Bueno,

inscrito no CNPJ sob o no 41.778.556/0001-90, representado pelo Prefeito [tlunicipal,

Adenilson Lopez da Silveira, brasileiro, casado, comerciante portador do CPF no

732.231.586-34; Município de SENADOR JOSÉ BENTO - MG, pessoa jurídica de

direito público com sede à Praça Daniel de Carvalho, no 150 Centro, inscrito no CNPJ

sob o no 18.675.92610001-42, representado pelo Prefeito Municipal, Fernando César

Fernandes, brasileiro, casado, empresário portador do CPF no 622.693.646-00;

Município de TOCOS DO MOJI - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à
Antônio Mariano da Silva, no 36 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 01.601 .65610001-22,

representado pelo Prefeito Municipal, Givanildo José da Silva, brasileiro, casado,

produtor agropecuário, portador do CPF no 045.573.716-98; Município de

TURVOLÂNDIA - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Dom Otávio, no

240 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.712.14110001-00, representado pelo Prefeito

Municipal, José Nelson Martins, brasileiro, casado, produtor rural, portador do CPF no

852.840.336-04, doravante denominados ORGÃO GERENCADOR / oRGÃO
PARTICIPANTE, e, de outro lado, a empresa ..., pessoa jurídica

de direito privado, sediada na no Município de

Estado de ............. ......, cadastrada junto ao Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o no

com lnscrição Estadual registrada sob no neste ato

representado pelo Sr.
portador da Cédula de ldentidade RG no ..................., inscrita no Cadastro de

Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda - CPF/MF sob o no ........
doravante denominada DETENTORA, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE

PREÇO, nos termos da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto no 10.024, de

20 de setembro de 2019, do Decreto no 7892, de 23 de janeiro e 2013, aplicando-se,

subsidiariamente, a Lei no 8.666, de21 de junho de í993, e as demais normas legais

correlatas, bem como o Edital referido, a proposta da DETENTORA, e as cláusulas

seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO.
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1.1. O objeto da presente Ata e o REGISTRO DE PREçOS, na forma de LICITAÇÃO
CoMPARTILHADA, para a CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO

DE CONCRETO USTNADO AOS MUNTCíPIOS QUE COMPOEM A ASSOCTAçÃO
DOS MUNTCíPIOS DA MICRORREGIÃO DO MÉDIO SAPUCAí. AMESP.

De acordo com as especificações do Termo de Referência e demais disposições do

Edital.

1.2. A DETENTORA desta Ata de Registro de Preços se obrigará ao atendimento de

todos os pedidos efetuados durante a sua vlgência.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRA.

2.1. A despesa referente à execução dos serviços, objeto da contratação, será

empenhada na dotação orçamentária do ORGÃO PARTICIPANTE signatário da Ata

de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA. DOS PRAZOS.

3.1. A DETENTORA poderá ser convocada a firmar as contratações decorrentes do

registro de preços no prazo de 05 (cinco) dias a contar da convocação expedida pelo

ORGÃO GERENCADOR, podendo este prazo ser prorrogado por igual período, desde
que ocorra motivo justificado e aceito pelo ORGÃO GERENCADOR.

3.2. AAta de Registro de Preços e os Contratos regular-se-ão, no que concerne à sua

execução, alteração, inexecução ou rescisão, pelas disposições da Lei Federal n'8.666,
de 21 de junho de 1.993 observadas suas alterações posteriores, pelas disposições do

Termo de Referência e pelos preceitos do direito público.

3.3. AAta de Registro de Preços e o Contrato poderão, com base nos preceitos de direito

público, serem rescindidos pelo ORGÂO GERENCIADOR a todo e qualquer tempo,

independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, mediante simples aviso,

observada a legislação pertinente.

3.3. A ata de Registro de Preços terá validade de 12 (dozel meses, a contar da data

de sua assinatura.

3.4. Os Contratos decorrentes de licitação terão sua vigência conforme as disposições

contidas no art. 57, ll, da Lei Federal n." 8.666/93.

3.5. AAta de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer

orgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame

licitatorio, mediante anuência do orgão gerenciador sendo que, o quantitativo decorrente

das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro
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do quantitativo de cada item registrado para o orgão gerenciador e órgãos participantes,

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA QUARTA . DO VALOR E PAGAMENTOS.

4.1. DO VALOR.

4.1.1. O valor de referência para o fornecimento objeto do Termo de Referência é de

R$ XXXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), que

representa o total do fornecimento dos itens descritos da planilha de orçamento que

integra a presente Ata de Registro de Preços.

4.2. DO PAGAMENTO.

4.2.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados da data de

liberação da nota fiscal pelo setor de recebimento, desde que atendidas às condições
previstas neste edital e no termo de referência, mediante ordem bancária na conta

corrente indicada pela empresa contratada.

4.2.2. A retenção do lmposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN obedecerá

à legislação de cada CONTRATNTE.

4.2.3.4 Nota Fiscal deverá ser encaminhada à cada CONTRATANTE, a qual deverá ser

aprovada pelo servidor responsável pelo acompanhamento do contrato.

4.2.4 Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas

simultaneamente com o pagamento da parcela vinculada ao evento cujo

descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

4.2.5 A despesa referente à execução dos serviços será empenhada na dotação

orçamentária dos oRGÃoS PARTICIPANTES.

4.2.6 No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Orgão Participante encargos

moratorios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente

em regime de juros simples.

4.2.7 O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = | x N x VP, onde: EM =
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; I = índice de compensação financeira =

0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

CLÁUSULA QUTNTA . DO REAJUSTAMENTO DE PREçOS, ATUALIZAçÃO
FINANCEIRA E ENCARGOS.
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5.1 . Os preços que vigorarão no ajuste serão aqueles ofertados pela DETENTORA

5.1.1. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis pelo período de um ano.

5.2 Os preços serão reajustados anualmente, após um período de doze meses, em
conformidade com a variação do IPCA - índice de Preços ao Consumidor Amplo,
calculado e divulgado pelo IBGE - lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística,
considerando a data de apresentação da proposta.

5.3. Na hipotese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou

ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram

inicialmente entre os encargos da DETENTORA e a retribuição do ÓnCÃO
GERENCIADOR para a justa remuneração dos serviços poderá ser revisada,

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico - financeiro inicial do contrato.

5.3.1. A revisão de preços se traduz em condição excepcional de ajuste financeiro,
admitida a qualquer tempo, para, repondo perdas excessivas e imprevisíveis,
restabelecer a relação entre encargos do contrato e retribuição pelo ORGÃO
PARTICIPANTE de modo a manter as condiçóes essenciais de continuidade do vínculo
contratual.

5.3.2. Para autorizar a revisão de preço, o desequilíbrio econômico-financeiro ocorrido

deverá ser retardador ou impeditivo da execução do ajustado, o que ocorre quando a
retribuição paga não é suficiente para saltar a totalidade dos custos contratuais em

virtude de ocorrência de fato excepcional.

5.4. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a
superveniência de disposições legais, quando ocorridas apos a data de apresentaçáo

da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão

destes para mais ou menos, conforme ocaso.

5.5. Na hipotese da DETENTORA solicitar alteração de preço, a mesma terá que

justificar o pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de

documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços de

fornecedores, notas fiscais de aquisição de produtos, insumos, etc.

5.5.1. O pedido de revisão de preços obriga o detalhamento e a avaliação de todos os

preços do contrato, constantes da respectiva planilha de custos, mediante pesquisa e

comprovação documental pela contratada, podendo importar em aumento ou redução

do valor contratado, conforme as constatações de oscilações apuradas.

5.5.2. Na hipotese de solicitação de revisão de preços pelo ORGÃO GERENCIADOR,

esta deverá comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro, êffi prejuÍzo da

Municipalidade.
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5.6. Fica facultada ao ÓnCÃO GERENCIADOR realizar ampla pesquisa de mercado
para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores a decisão
quanto à revisão de preços solicitada pela DETENTORA.

5.7. A eventual autorização da revisão de preços será concedida apos a análise técnica

e jurídica, porém contemplará os serviços executados a partir da data do protocolo do

pedido no Protocolo Geral da Associação dos Municípios da Microrregião do Médio

Sapucaí - AMESP, sendo lavrado termo aditivo.

5.7.1. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo

analisadas, a DETENTORA não poderá suspender o fornecimento do objeto e os

pagamentos serão realizados aos preços vigentes.

5.7.2. O ORGAO GERENCIADOR deverá, quando autorizada à revisão dos preços,

lavrar o termo aditivo com os preços revisados e possibilitar aos municípios

consorciados emitirem as notas de empenho complementar inclusive para cobertura das

diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos produtos fornecidos

após o protocolo do pedido de revisão.

5.8. O novo preço so terá validade apos parecer da autoridade competente e, para efeito

de pagamento do serviço por ventura executado entre a data do pedido de adequação,

retroagirá à data do pedido de adequação formulado pela DETENTORA.

5.9. O diferencial de preço entre a proposta inicial da DETENTORA e a pesquisa de

mercado efetuada pelo ÓnGÃO GERENCIADOR na ocasião da abertura do certame

bem como eventuais descontos concedidos pela DETENTORA, serão sempre

mantidos.

5.10. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, bem como do contrato, o preço

registrado não poderá ficar acima dos praticados no mercado. Por conseguinte,

independentemente de convocação pelo ÓnCÂO GERENCIADOR no caso de redução,

ainda que temporária, dos preços de mercado, a contratada obriga-se a comunicar à

unidade o novo preço que substituirá o então registrado.

cLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAçÃO E DO FORNECIMENTO DO OBJETo.

6.1. As obrigações decorrentes da aquisição dos objetos constantes do registro de

preços, a serem firmadas entre o ORGÂO PARTICIPANTE e a DETENTORA poderão

ser formalizadas através de contrato, observando-se as condições estabelecidas no

Edital, seus anexos e na legislação vigente.

6.2. Na hipotese da DETENTORA primeira classificada ter seu registro revogado, não

assinar, não aceitar ou não retirar o contrato no prazo e condições estabelecidos,

poderão ser convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação,

para fazê-lo em igual prazo e preferencialmente nas mesmas condições propostas pelo

primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, independentemente da cominação

prevista no art. 8'1 da Lei Federal n" 8.666/93.
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6.3. Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o ORGÃO
GERENCIADOR poderá solicitar a mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem

de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro

classificado não possua capacidade de disponibilização dos bens compatível com as
solicitadas, observadas as condições do Edital e o preço registrado.

6.4. Face ao disposto no artigo 65, § ío, da Lei Federal n.o 8.666/93, os quantitativos

poderão sofrer acréscimos ou supressões de alé 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor

inicial.

6.5. O objeto desta Ata de Registro de Preços deve ser executado diretamente pela

DETENTORA, não podendo ser sub-empreitado, cedido ou sub-locado, exceto aquilo
que não se inclua em sua especialização, o que dependerá de prévia anuência da

prefeitura consorciada, sem prejuízo da responsabilidade da DETENTORA pelo Ônus e

perfeição técnica do mesmo.

6.6. O fornecimento será conforme demanda, de acordo com a necessidade, do ORGÃO
PARTICIPANTE.

cLÁusuLA sÉTtMA - DAS oBRtcAÇÕes oo oRGÃo PARTIcIPANTE.

7,1. Firmar os Contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços diretamente com a

empresa detentora.

7.2. Életuar os pagamentos devidos, na forma e condições ora estipuladas

7.3. Prestar todos os esclarecimentos necessários para o fornecimento do objeto desta

contratação.

7.4. Zelar pela boa qualidade dos objetos fornecidos, receber, apurar e solucionar

queixas e reclamações, quando for o caso.

7.5. lndicar funcionário da área técnica para acompanhar e fiscalizar o recebimento do

objeto;

7.6. lndicar funcionário para acompanhat o armazenamento e descarte de todo o

material inservível que for substituído.

7.7. Caberá a contratante rejeitar o objeto, caso o mesmo apresente deficiências e/ou

irregularidades.

7.8. Comunicar à contratada quaisquer irregularidades encontradas no fornecimento do

objeto.

cLÁusuLA otrAVA - DAS oBRIGAÇÕes ol DETENToRA.
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8.1 . Entregar os objetos deste PREGÃO, conforme solicitação do ORGÃO
PARTICPANTE, obedecendo aos critérios detalhados no Termo de Referência, em total
conformidade com o Edital e seus Anexos.

8.2. Ficar responsável por qualquer erro na Proposta apresentada, obrigando-se a

entregar os objetos conforme exigido no Edital e em seus anexos;

8.3. Obriga-se a DETENTORA a manter durante toda a execução da obrigação, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.4. Paralisar, por determinação do ORGÃO PARTICPANTE contratante, a entrega dos

objetos que não esteja de acordo com Edital e seus anexos;

8.5. Arcar com todas as despesas relativas ao seu ramo de atividade, e necessárias ao

cumprimento do objeto e todos os tributos incidentes sobre o objeto do Edital, devendo
efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos previstos em lei.

8.6, Pagar todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais e trabalhistas de

correntes das atividades envolvidas no escopo dos objetos fornecidos;

8.7. Não ceder ou transferir a terceiros, os direitos e obrigações decorrentes do

Contrato, sem a prévia e expressa concordância do ORGÃO pRnftClPANTE;

8.8. Caberá à DETENTORA responsabilizar-se pelo fornecimento do objeto,

respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo

ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercÍcio de suas

atividades, vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar ao ORGÃO
PARTICPANTE contratante e a terceiros.

8.9. A DETENTORA obriga-se a fornecer o objeto a que se refere a Ata de Registro de

Preços e as especificações descritas no Termo de Referência e no Edital, sendo de sua

inteira responsabilidade a substituição do mesmo quando constatado, no seu

recebimento não estar em conformidade com as referidas especificações ou no caso de

o objeto apresentar defeitos ou quaisquer outros vícios que não atendam os padrões

mínimos de qualidade, ou entregue em quantidade inferior ao estabelecido pelo ORGÃO
PARTI CPANTE contratante.

8.10. Caberá a DETENTORA substituir no prazo de24 (vinte e quatro) horas, às suas

expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificarem, defeitos ou quaisquer

outros vícios que não atendam os padrões mínimos de qualidade, sem qualquer Ônus

AO ORGÃO PARTICPANTE CONtrAtANtE.

8.11. Permitir ao ORGÃO PARTICPANTE contratante fiscalizar o fornecimento do

objeto. A presença da fiscalização do ORGÃO PARTICPANTE contratante não elimina

e nem diminui a responsabilidade da DETENTORA para com suas obrigações

contratuais e exigências demandadas.
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8.12. A DETENTORA não poderá transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da
presente contratação.

8.13. Dar garantia dos seus serviços pelo prazo de 05 (cinco) anos, a contar do seu

termo de recebimento.

8.14. A DETENTORA deverá prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados
pelo ORGÃO PARTICPANTE contratante, durante a execução do objeto.

8.15. Participar de reuniões programadas pelo ÓncÃo GERENCIADOR/ORGÃOS
PARTICIPANTE.

5.16. Respeitar as normas estabelecidas pelo ÓncÂo GERENCIADOR/ORGÃOS

PARTICIPANTE

8.17. Assumir, automaticamente, ao firmar a Ata de Registro de Preços, a

responsabilidade exclusiva por danos causados ao ÓRCÂO GERENCIADOR e ao

ORGÃO PARTICIPANTE que o compõem ou a terceiros, inclusive por acidentes com

ou sem mortes, em consequência de falhas no fornecimento, decorrentes de culpa ou

dolo de qualquer de seus empregados ou prepostos.

8.18. Resguardar a ÓncÃo GERENCIADOR e o ORGÃO PARTICIPANTE contra

perdas e danos de qualquer nalureza provenientes do fornecimento, por força de

contrato.

8.19. Responsabilizar-se pelo Controle de Qualidade dos objetos fornecidos.

8.20. Desenvolver seu trabalho em regime de colaboração com o ÓnCÃO

GERENCIADOR e o ORGÃO PARTICIPANTE, acatando as orientações e decisões do

setor de fiscalização, bem como dos profissionais que respondem por aquele setor.

CLÁUSULA NONA - DO TERMO CONTRATUAL.

9.1. As obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas

através de termo contratual.

9.2. A recusa da DETENTORA em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato

caracteriza descumprimento de obrigações, podendo-lhe acarretar as sanções

previstas.

9.3. No caso previsto no subitem anterior, a critério do ORGÃO

GERENCIADOR/ORGÃO pnnIClPANTE, poderá ser celebrado contrato com as

remanescentes, obedecida à ordem classificatoria e preferenclalmente as mesmas

condições oferecidas pela DETENTORA, inclusive quanto ao preço'

9.4. O eventual contrato resultante da presente Ata de Registro de Preços poderão ser
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alterados nos termos do artigo 65, da Lei Federal n.o 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - PENALIDADES.

10.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n.o 8.666/1993, a DETENTORA
ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, inexecução parcial ou inexecução total da

obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e

ampla defesa, às seguintes penalidades:

a) Advertência;
b) Multa;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com

O ORGÃO GERENCIADOR/ORGÃO PNRTICPANTE;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

10.2. A advertência poderá ser aplicada no caso de atraso superior a 05 (cinco) dias

na execução do cronograma de atividades ou de descumprimento de quaisquer

obrigações previstas no contrato, que não configurem hipoteses de aplicação de

sanções mais graves, sem prejuízo das multas eventualmente cabíveis.

10.3. A advertência poderá ainda seraplicada na primeira ocorrência de atraso e na

primeira ocorrência de quaisquer dos itens relacionados no contrato.

10.4. Caso haja a inexecução total do objeto contratado será aplicada multa de 10o/o

(dez por cento) sobre o valor total estimado do contrato.

10.5. Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso injustificado
para início dos serviços por mais de 10 dias além dos 30 dias concedidos após a
emissão da Ordem de ServiÇo - OS.

10.6. Além dessas penalidades, com fundamento nos Arts.86 e 87 da Lei n.o

8.666/1993, serão aplicadas multas, conforme as infrações cometidas e o grau

respectivo, indicados nas tabelas 1 e 2 aseguir:

. Tabela 1

GRAU CORRESPONDENCIA

01 R$ 150,00

02 R$ 250,00

03 R$ 350,00

04 R$ 500,00

05 R$ 2.500,00

a Tabela 2

ITEM rNFRAçAO
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DESCRTÇÃO GRAU

01
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou

caso fortuito, os serviços contratuais; por dia.
04

02
Manter funcionário sem qualificação para a execução dos

serviços; por empregado e por dia.
04

03
Utilizar as dependências da Prefeitu.apaa fins diversos do

objeto do Contrato; por ocorrência.
04

04

Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause

dano físico, lesão corporal ou consequências letais; por

ocorrência.

05

05 Usar indevidamente patentes registradas; por ocorrência 05

OS

a

Para
itens

seguir,
deixar de

06

Apresentar a ART dos serviços para início da execução

destes no prazo de até 5 dias apos a emissão da Ordem de

Serviço, por dia de atraso

01

07
Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou

incompatível com suas atribuições; por empregado e por dia.
01

08
Cumprir determinação da FISCALIZAÇAO para controle de

acesso de seus funcionários; por ocorrência.
01

09
Cumprir determinação formal ou instrução complementar
Fl SCALIZAÇÂO; por ocorrência.

da
02

10

lndicar e manter durante a execução do contrato o

engenheiro responsável técnico pela obra, nas quantidades

previstas neste termo de referência; por dia

04

10.7. Quando a DETENTORA deixar de cumprir prazo previamente estabelecido para

execução dos serviços previstos na proposta comercial por ele apresentada serão

aplicadas multas conforme tabela 3.

10.8. O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará a DETENTORA multa,

conforme tabela 3 a seguir:

Tabela 3
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GRAU MULTA TIPO DE ATRASO

01 2% Sobre o valor total estimado do contrato, se ultrapassar,

injustificadamente, o ptazo de 30 (trinta) dias, após a emissão

ordem de serviço, para o início da obra.

02 3% Por dia de atraso na entrega, até o 30'(trig ésimo) dia, sobre o

valor da parcela do serviço não prestado.

03 5% Sobre o valor do saldo da contratação, no caso de atraso na
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entrega superior a 30 (trinta) dias, com a consequente rescisão
contratual.

10.9. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar
com a Administração Pública, se, por culpa ou dolo, por alé 02 (dois) anos, no caso de

inexecução do objeto, conforme previsto nos itens anteriores sobre multas, entre outros
casos.

í0.10. Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, prevista no inciso lV, art. 87, da Lei Federal no 8.666/93, será aplicada, dentre

outros casos, quando:

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal

no recolhimento de quaisquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

c) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício proprio ou de terceiros, quaisquer

informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razáo da execução

do objeto contratado, sem consentimento prévio do ORGÃO GERENCIADOR/ORGÂO

PARTICIPANTE;

d) ocorrência de ato capitulado como crime pela Lei Federal n.o 8.666/93, praticado

durante o procedimento licitatorio, que venha ao conhecimento do ORGÃO

GERENCIADOR/ÓRGÃO pnRftCPANTE após o recebimento da Nota de Empenho;

e) apresentação, ao oRGÃO GERENCIADOR/ORGÃO pRRT|CPANTE, de qualquer

documento falso ou falsificado, no todo ou em parte, com o objetivo de participar da

licitação ou para comprovar, durante a execução do objeto, a manutenção das

condições apresentadas na habilitação;

f) inexecução total do objeto.

10.11. As sanções de multa podem ser aplicadas à empresa contratada juntamente

com a de advertência, suspensão temporária do direito de pafticipação em licitação e

impedimento de contratar com os ÓnCÃOS PARTICIPANTES/ORGÃO

GERENCIADOR e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
AdministraÇão Pública, descontando-a do pagamento a ser efetuado.

10.12. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à

DETENTORA.

10.13. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a DETENTORA obrigada a recolher

a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial.
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10.14. A abertura do procedimento administrativo para apuração de descumprimento
contratual e eventual aplicação de penalidades será de responsabilidade de cada

ÓncÃo PARTT Ct PANTE Contratante.

GLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . DO FORO

11. Fica eleito o foro da cidade de Pouso Alegre/MG , para dirimir eventuais dúvidas e/ou

conflitos originados pela presente Ata e pelo futuro contrato, com renúncia a quaisquer

outros por mais privilegiados que possam ser.

Pouso Alegre/MG, de 2023.

AMESP
ORGÃO GERENCIADOR

Presidente Rosângela Maria Dantas

ANDRADAS
ORGÃO PARTICTPANTE

Prefeita Margot Navarro Graziani Pioli

BANDEIRA DO SUL
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Edervan Leandro de Freitas

BORDA DA MATA

ORGÃO PARTTCTPANTE

Prefeito Afonso Raimundo de Souza

BUENO BRANDÃO
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Silvio Antônio Félix
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CACHOEIRA DE MINAS

OnCÃO PARTTCIPANTE

Prefeito Dirceu D'Ângelo de Faria

GAREAçU
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Tovar dos Santos Barroso

CAMANDUCAIA
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Rodrigo Alves de Oliveira

CARMO DA CAGHOEIRA
ORGÃO PARTTCIPANTE

Prefeito Hélcio Antônio Chagas Reis

CAMPESTRE
ORGÃO PARTICTPANTE

Prefeito Marco Antônio Messias Franco

coNcElçÃo Dos ouRos
ORGÃO PARTICTPANTE

Prefeito Luís Fernando Rosa de Castro

CONGONHAL
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Moisés Ferreira Vaz
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ESPíRITO SANTO DOURADO
oncÃo PARTICIPANTE
Prefeito Adalto Luiz Leal

ESTIVA
ORGÃO PARTTCIPANTE

Prefeito Vagner Abílio Belizário

INCONFIDENTES
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeita Rosângela Maria Dantas

IPUIUNA
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Elder Gássio de Souza Oliva

JACUTINGA
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Melquiades de Araúio

MONTE SIÃO
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito José Pocai Júnior

OURO FINO
ORGÃO PARTICTPANTE

Prefeito Henrique Rossi Wolf
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PARAISOPOL!S
oncÃo PARTTcTPANTE

Prefeito Everton de Assis Ferreira

POÇO FUNDO
ORGÃO PARTTC!PANTE

Prefeito Rosie! de Lima

SANTA RITA DO SAPUCAí
ORGÃO PARTTCIPANTE

Prefeito Wander Wilson Chaves

SÃO BENTO ABADE
ORGÃO PARTICTPANTE

Prefeito Eneias Machado de Souza

SÃo SEBAST!ÃO DA BELA VTSTA

ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Ronaldo Laurindo Bueno

SENADOR AMARAL
ORGÃO PARTTCIPANTE

Prefeito Ademilson Lopes da Silveira

SENADOR JOSÉ BENTO
ORGÃO PARTTCIPANTE

Prefeito Fernando Cesar Fernandes

TOCOS DO MOJI
ORGÃO PARTTCIPANTE

Prefeito Givanildo José da Silva

Rua Comendador José Garcia, no 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais

Fone: (3 5) 3 025-5 5 00 - e-m ai I : I i c itacaoúlitq-rn csp..ltg. gr».fu

cciB



coNsoRcro

TURVOLÂNDIA
oncÃo PARTTcTPANTE

Prefeito José Nelson Martins

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
EMPRESA DETENTORA
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ANEXO ll!

TERMO DE CONTRATO N'XXI2O23

PROCESSO N.o 109t2023

PREGÃO ELETRÔNICO N.O 1812023

Aos,..............dias do mês de ............ ....... do ano de 2023 (dois mil e vinte e

três), nesta cidade de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, as partes de um lado o

MUNICIPIO DE , pessoa

:::::::

Jurídica

de

Jo

direito público interno, sediada à (Rua, Av.)
Bairro

cadastrada junto ao Cadastro Nacional de Pessoa

'l:::l'1: ': 'lãi['",",.::xff]o 0",'o'0,."t"i[

portador da Cédula de ldentidade RG

devidamente inscrita junto ao Cadastro de

do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o no

i"""i,","i,"1, J ;; ;:i,f""'i:01:no'':'o'"T;1,:
......., pessoa jurídica de direito privado,

Municipal, Sr

n.o..........

Pessoas Físicas

PARTICIPANTE

sediada na (Rua,

Itlunicípio de

Pessoa Jurídica ffrf i.i.tJtio

^l l

do

;,i;J; ::
......., cadastrada junto ao Cadastro Nacional de

da Fazenda - CNPJ/MF sob o no

com lnscrição Estadual registrada sob no

, neste ato representado pelo Sr.

, portador da

Cedula de ldentidade RG no ............. ..., inscrita no Cadastro de

Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda - CPF/MF sob o no

doravante denominada CONTRATADA, têm

entre sijusto e acordado celebrar o presente contrato, em face do resultado do Pregão
Para o Registro de Preços, nos termos da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, do

Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto no 7892, de23 de janeiro e

2013, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e as

demais normas legais correlatas, bem como o Edital referido, a proposta da

CONTRATADA, e as cláusulas seguintes:

1.1. O objeto do presente Contrato a CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA

FoRNEcTMENTo DE coNcRETo USINADo AoS MUNIcíPtos QUE coMPÕEM A

Rua Comendador José Garcia, no 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
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ASSocrAçÃo oos ruunrcípros DA MrcRoRRecrÃo oo uÉoto sapucaí -
AMESP.
De acordo com as especificações do Termo de Referência e demais disposições do

Edital.

1.2. A CONTRATADA se obrigará ao atendimento de todos os pedidos efetuados

durante a sua vigência.

GLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA.

2.1. A despesa referente à prestação dos serviços, objeto da contratação, será

empenhada na dotação orçamentária de cada GONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA. DOS PRAZOS.

3.1. A vigência da presente contratação se dará pelo período de 12(doze) meses, a

partir da assinatura do contrato, prorrogável até o limite de 60 (sessenta) meses, caso

haja interesse entre as partes, desde que devidamente justificado, de acordo com art.

57, lV da Lei 8.666/93

CLÁUSULA QUARTA. DO VALOR E PAGAMENTOS.

4.1. DO VALOR.

O valor de referência para o fornecimento objeto deste Contrato e de R$ XXXXXXXXXX

(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), que representa o total do fornecimento

dos itens descritos da planilha de orçamento que integra o presente Contrato.

4.3. DO PAGAMENTO.

4.3.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados da data de

liberação da nota fiscal pelo setor de recebimento, desde que atendidas às condições

previstas neste edital e no termo de referência, mediante ordem bancária na conta

corrente indicada pela empresa contratada.

4.3.2.A retenção do lmposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN obedecerá

à legislaçâo de cada CONTRATANTE.

4.3.3. A Nota Fiscal deverá ser encaminhada ao CONTRATANTE, a qual deverá ser

aprovada pelo servidor responsável pelo acompanhamento do contrato.

4.4. Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas

simultaneamente com o pagamento da parcela vinculada ao evento cujo

descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

Rua Comendador José Garcia, no 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais

Fone : (3 5 ) 3 025 -5 500 - e-mai I : IçjUtçss(r?an9§p.OS.Cqv.t'r

E

0iB1

Assinatura



coNsoRcro
ffiffip

4.5. A despesa referente à execução dos serviços será empenhada na dotação

orçamentária dos ORGAOS PARTICI PANTES.

4. 6. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Orgão Participante encargos
moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente
em regime de juros simples.

CLÁUSULA QUINTA . DO REAJUSTAMENTO DE PREçOS, ATUALIZAÇÃO
FINANCEIRA E ENCARGOS.

5.1 . Os preÇos que vigorarão no ajuste serão aqueles ofertados pela CONTRATADA.

5.1.í. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis pelo período de um ano.

5.1.2. Os preços serão reajustados anualmente, após um perÍodo de doze meses,

considerando a data de apresentação da proposta, em conformidade a variação do

índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, mantido pelo lnstituto

Brasileiro de Geografia Estatística - IBGE, acumulado em 12 (doze) meses.

5.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA.

5.3. Na hipotese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou

ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram

inicialmente entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição do CONTRATANTE

para ajusta remuneração dos serviços poderá ser revisada, objetivando a manutenção

do equilíbrio econômico - financeiro inicial do contrato.

5.3.1. A revisão de preços se traduz em condição excepcional de ajuste financeiro,

admitida a qualquer tempo, para, repondo perdas excessivas e imprevisíveis,

restabelecer a relação entre encargos do contrato e retribuição pelo CONTRATANTE

de modo a manter as condições essenciais de continuidade do vínculo contratual.

5.3.2. Para autorizar a revisão de preço, o desequilíbrio econômico-financeiro ocorrido

deverá ser retardador ou impeditivo da execução do ajustado, o que ocorre quando a

retribuição paga não é suficiente para saltar a totalidade dos custos contratuais em

virtude de ocorrência de fato excepcional.
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4.7 O valor dos encargos será calculado pela formula: EM = I x N x VP, onde: EM =
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o

pagamento e a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira =

0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.
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5.4. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a

superveniência de disposições legais, quando ocorridas apos a data de apresentação
da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão
destes para mais ou menos, conforme ocaso.

5.5. Na hipótese da CONTRATADA solicitar alteração de preço, a mesma terá que

justificar o pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de

documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços de

fornecedores, notas fiscais de aquisição de produtos, insumos, etc.

5.5.1. O pedido de revisão de preços obriga o detalhamento e a avaliação de todos os

preços do contrato, constantes da respectiva planilha de custos, mediante pesquisa e

comprovação documental pela contratada, podendo importar em aumento ou redução

do valor contratado, conforme as constatações de oscilações apuradas.

5.5.2. Na hipotese de solicitação de revisão de preços pelo CONTRATNTE, esta deverá
comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade.

5.6. Fica facultada ao CONTRATANTE realizar ampla pesquisa de mercado para

subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores a decisão

quanto à revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.

5.7.1. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo

analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender a prestação dos serviços e os

pagamentos serão realizados aos preços vigentes.

5.7.2. O CONTRATANTE deverá, quando autorizada à revisão dos preços, lavrar o

termo aditivo com os preços revisados e possibilitar aos municípios consorciados

emitirem as notas de empenho complementar inclusive para cobertura das diferenças

devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos produtos fornecidos apos o
protocolo do pedido de revisão.

5.8. O novo preço só terá validade após parecer da autoridade competente e, para efeito

de pagamento do serviço por ventura executado entre a data do pedido de adequação,

retroagirá à data do pedido de adequação formulado pela CONTRATADA.

5.9. O diferencial de preço entre a proposta inicial da CONTRATADA e a pesquisa de

mercado efetuada pelo CONTRATANTE na ocasião da abertura do certame bem como

eventuais descontos concedidos pela CONTRATADA, serão sempre mantidos.

Rua Comendador José Garcia, no 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
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5.7. A eventual autorização da revisão de preços será concedida apos a análise técnica

e jurídica, porém contemplará os serviços executados a partir da data do protocolo do
pedido no Protocolo Geral do CONTRATANTE, sendo lavrado termo aditivo.
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5.10. Durante a vigência do Contrato o preço registrado não poderá ficar acima dos
praticados no mercado. Por conseguinte, independentemente de convocação pelo

CONTRATANTE no caso de redução, ainda que temporária, dos preços de mercado, a

contratada obriga-se a comunicar à unidade o novo preço que substituirá o então
registrado.

cLÁusuLA sExrA - DA coNTRATAçÃo E DA ExEcuçÃo Dos sERVtços.

6.1. As obrigações decorrentes da prestação dos serviços constantes do registro de

preços, a serem firmadas entre o ORGÃO PARTICIPANTE e a DETENTORA deverão

ser formalizadas através de contrato, observando-se as condições estabelecidas no

Edital, seus anexos e na legislação vigente.

6.2. Na hipotese da CONTRATADA primeira classificada ter seu registro revogado, não

assinar, não aceitar ou não retirar o contrato no prazo e condições estabelecidos,
poderão ser convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação,
para fazê-lo em igual prazo e preferencialmente nas mesmas condições propostas pelo

primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, independentemente da cominação
prevista no art. 81 da Lei Federal n" 8.666/93.

6.3. Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o ORGÃO

GERENCIADOR poderá solicitar a maís de um fornecedor registrado, segundo a ordem

de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro

classificado não possua capacidade de disponibilização dos bens compatÍvel com as

solicitadas, observadas as condições do Edital e o preço registrado.

6.4. O objeto desta Ata de Registro de Preços deve ser executado diretamente pela

CONTRATADA, não podendo ser sub-empreitado, cedido ou sub-locado, exceto aquilo
que não se inclua em sua especialização, o que dependerá de prévia anuência da

prefeitura consorciada, sem prejuízo da responsabilidade da DETENTORA pelo Ônus e

perfeição técnica do mesmo.

cLÁusuLA sÉTtMA - DAS oBRlcAçoes oo GoNTRATANTE

7.1. Firmaros Contratos decorrentes daAta de Registro de Preços diretamente com a

empresa detentora.

7.2. Efetuar os pagamentos devidos, na forma e condições ora estipuladas

7.3. Prestar todos os esclarecimentos necessários para o fornecimento do objeto desta

contratação.

7.4. Zelar pela boa qualidade dos objetos fornecidos, receber, apurar e solucionar
queixas e reclamações, quando for o caso.

Rua Comendador José Garcia, no 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
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7.5. lndicar funcionário da área técnica para acompanhar e fiscalizar o recebimento do

objeto;

7.6. lndicar funcionário para acompanhat o atmazenamento e descarte de todo o
material inservível que for substituído.

7.7. Caberá a contratante rejeitar o objeto, caso o mesmo apresente deficiências e/ou

irregularidades.

7.8. Comunicar à contratada quaisquer irregularidades encontradas no fornecimento do

objeto.

cLÁusuLA oTTAVA - DAS OBRIGAçOES Oe CONTRATADA

8.1. Entregar os objetos deste PREGÃO, conforme solicitação do ORGÃO
PARTICPANTE, obedecendo aos critérios detalhados no Termo de Referência, em total
conformidade com o Edital e seus Anexos.

8.2. Ficar responsável por qualquer erro na Proposta apresentada, obrigando-se a

entregar os objetos conforme exigido no Edital e em seus anexos;

8.4. Paralisar, por determinação do ORGÃO PARTICPANTE contratante, a entrega dos

objetos que não esteja de acordo com Edital e seus anexos;

8.5. Arcar com todas as despesas relativas ao seu ramo de atividade, e necessárias ao

cumprimento do objeto e todos os tributos incidentes sobre o objeto do Edital, devendo
efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos previstos em lei.

8.6. Pagar todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais e trabalhistas de

correntes das atividades envolvidas no escopo dos obietos fornecidos;

8.7. Não ceder ou transferir a terceiros, os direitos e obrigações decorrentes do

Contrato, sem a prévia e expressa concordância do ORGÂO PARTICIPANTE;

8.8. Caberá à CONTRATADA responsabilizar-se pelo fornecimento do objeto,

respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo
ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas

atividades, vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar ao ORGÃO

PARTICPANTE contratante e a terceiros.

8.9. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto a que se refere a Ata de Registro

de Preços e as especificações descritas no Termo de Referência e no Edital, sendo de

sua inteira responsabilidade a substituição do mesmo quando constatado, no seu

Rua Comendador José Garcia, n" 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
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8.3. Obriga-se a CONTRATADA a manter durante toda a execução da obrigação, em

compatibilidade com as obrigaçóes por ela assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação.
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recebimento não estar em conformidade com as referidas especificações ou no caso de

o objeto apresentar defeitos ou quaisquer outros vícios que não atendam os padrões

mÍnimos de qualidade, ou entregue em quantidade inferior ao estabelecido pelo ORGÂO
PARTICPANTE contratante.

8.10. Caberá a CONTRATADA substituir no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, às suas

expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificarem, defeitos ou quaisquer

outros vícios que não atendam os padrões mínimos de qualidade, sem qualquer Ônus

AO ORGÃO PARTICPANTE CONtrAtANtE.

8.11. Permitir ao ORGÃO PARTICPANTE contratante fiscalizar o fornecimento do

objeto. A presença da fiscalização do ORGÃO PARTICPANTE contratante não elimina

e nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA para com suas obrigaçôes

contratuais e exigências demandadas.

8.12. ACONTRATADA não poderá transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da

presente contratação.

8.13. Dar garantia dos seus serviços pelo prazo de 05 (cinco) anos, a contar do seu

termo de recebimento.

8.14. A CONTRATADA deverá prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados

pelo ORGÃO PARTICPANTE contratante, durante a execução do objeto.

8.15. Participar de reuniões programadas pelo ORGAO GERENCIADOR/ORGÁOS

PARTICIPANTE.

S.16. Respeitar as normas estabelecidas pelo ORGÃO GERENCIADOR/ÓRGÃOS

PARTICIPANTE.

8.17. Assumir, automaticamente, ao firmar a Ata de Registro de Preços, a

responsabilidade exclusiva por danos causados ao ORGÃO GERENCIADOR e ao

ónCÃO PARTICIPANTE que o compõem ou a terceiros, inclusive por acidentes com

ou sem mortes, em consequência de falhas no Íornecimento, decorrentes de culpa ou

dolo de qualquer de seus empregados ou prepostos.

8.18. Resguardar a ÓncÃo GERENCIADOR e o ÓnCÃO PARTICIPANTE contra

perdas e danos de qualquer natureza provenientes do fornecimento, por força de

contrato.

8.19. Responsabilizar-se pelo Controle de Qualidade dos objetos fornecidos.

8.20. Desenvolver seu trabalho em regime de colaboração com o ORGÃO

GERENCIADOR e o ÓnCÃO PARTICIPANTE, acatando as orientações e decisões do

setor de fiscalização, bem como dos profissionais que respondem por aquele setor.

CLÁUSULA NONA. DO TERMO CONTRATUAL
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9.1. As obrigações decorrentes deste Contrato serão formalizadas através de termo
contratual.

9.2. A recusa da CONTRATADA em assinar o contrato caracleriza descumprimento de

obrigações, podendo-lhe acarretar as sanções previstas.

9.3. O presente Contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65, da Lei Federal n.o

8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉctMA - PENALTDADES

10.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n.o 8.666/1993, a CONTRATADA

ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, inexecução parcial ou inexecução total da

obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e

ampla defesa, às seguintes penalidades:

a)Advertência;

b) Multa;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com

O ORGÃO GERENCIADOR/ÓRGÃO PNRTICIPANTE;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

10.2. A advertência poderá ser aplicada no caso de atraso superior a 05 (cinco) dias

na execução do cronograma de atividades ou de descumprimento de quaisquer

obrigações previstas no contrato, que não configurem hipóteses de aplicação de

sanções mais graves, sem prejuízo das multas eventualmente cabíveis.

10.3. A advertência poderá ainda ser aplicada na primeira ocorrência de atraso e na

primeira ocorrência de quaisquer dos itens relacionados no contrato.

10.4. Caso haja a inexecução total do objeto Contratado será aplicada multa de 10%

(dez por cento) sobre o valor total estimado do contrato.

10.5. Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso injustificado

para início dos serviços por mais de 10 dias além dos 30 dias concedidos apos a

emissão da Ordem de Serviço - OS.

10.6. Além dessas penalidades, com fundamento nos Arts.86 e 87 da Lei n.o

8.666/1993, serão aplicadas multas, conforme as infrações cometidas e o grau

respectivo, indicados nas tabelas 1 e2 a seguir:

. Tabela 1

GRAU DENCIACORRESPON

01 R$ 150,00

02 R$ 250,00

Rua Comendador José Garcia, n" 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais

Fone : (3 5) 3 025-5 500 - e-m ai I : I i c itacaq@au§§p,!U"S9!.bl-

o1
ItlçL§. ci
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a Tabela 2

10.7 . Quando a DETENTORA deixar de cumprir prazo previamente estabelecido para

execução dos serviços previstos na proposta comercial por ele apresentada serão

aplicadas multas conforme tabela 3.

10.8. O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará a CONTRATADA

multa, conforme tabela 3 a seguir:

Tabela 3

GRAU MULTA TIPO DE ATRASO

Rua Comendador Jose Garcia, no 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais

Fone : (3 5 ) 3 025 -5 500 - e-mai I : lic-i1acgg@arnesp. nr e. gov' br

Ea

FLS. cü88

03 R$ 350,00

04 R$ 500,00

05 R$ 2.500,00

ITEM
rNFRAÇAO

GRAUDESCRTçAO

01
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou

caso fortuito, os serviços contratuais; por dia.
04

02
Manter funcionário sem qualificação para a execução dos

serviços; por empregado e por dia.
04

03
Utilizar as dependências da Prefeiturc paa fins diversos do

objeto do Contrato; por ocorrência
04

04 05

05 Usar indevidamente patentes registradas; por ocorrência 05

Para os

itens a

seguir,
deixar de:

06

Apresentar a ART dos serviços para início da execução

destes no prazo de até 5 dias apos a emissão da Ordem de

Serviço, por dia de atraso.

01

07
Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou

incompatível com suas atribuições; por empregado e por dia.
01

08
Cumprir determinaçã o Oa f|SCÁLIZAÇÃO para controle de

acesso de seus funcionários; por ocorrência.
01

09
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da

FISCALIZAÇÃO; por ocorrência
02

10

lndicar e manter durante a execução do contrato o
engenheiro responsável técnico pela obra, nas quantidades

previstas neste termo de referência; por dia

04

Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause

dano físico, lesão corporal ou consequências letais; por

ocorrência.
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10.9. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar

com a Administração Pública, Se, por culpa ou dolo, por alé02 (dois) anos, no caso de

inexecução do objeto, conforme previsto nos itens anteriores sobre multas, entre outros

casos.

10.10. Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, prevista no inciso lV, art. 87, da Lei Federal no 8.666/93, será aplicada, dentre

outros casos, quando:

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal

no recolhimento de quaisquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

c) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer

informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razáo da execução

do objeto contratado, sem consentimento prévio Oo ÓnCÃO GERENCIADOR/ORGÃO

PARTICIPANTE;

d) ocorrência de ato capitulado como crime pela Lei Federal n.o 8.666/93, praticado

durante o procedimento licitatorio, que venha ao conhecimento do ORGÃO

GERENCTADOR/ÓRGÃO pnRftCPANTE apos o recebimento da Nota de Empenho;

e) apresentação, ao ORGÃO GERENCIADOR/ORGÃO pRRT|CPANTE, de qualquer

documento falso ou falsificado, no todo ou em parte, com o objetivo de participar da

licitaÇão ou para comprovar, durante a execução do objeto, a manutenção das

condições apresentadas na habilitação;

f) inexecução total do objeto.

11.11. As sanções de multa podem ser aplicadas à empresa contratada juntamente

com a de advertência, suspensão temporária do direito de participação em licitação e

impedimento de contratar com o ÓnCÃO PARTICIPANTE e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar com a Administração Pública, descontando-a do pagamento a

ser efetuado.

Rua Comendador Jose Garcia, n'774 - Centro - CEP: 37.550-000 * Pouso Alegre / Minas Gerais

Fon e : (3 5 ) 3 02 5 - 5 5 00 - e- m a i I : l.!-c1aç;1o íf g gp.S!.:t U'glLv-ht:

E
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Assinatuía

01 2% Sobre o valor total estimado do contrato, se ultrapassar,
injustificadamente, o prazo de 30 (trinta) dias, apos a emissão ordem de

serviço, para o início da obra.

02 3% Por dia de atraso na entrega, até o 30'(trigésimo) dia, sobre o valor da

parcela do serviço não prestado.

03 5% Sobre o valor do saldo da contratação, no caso de atraso na entrega
superior a 30 (trinta) dias, com a consequente rescisão contratual.
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11.12. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à

CONTRATADA.

11.13.Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a CONTRATADA obrigada a
recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação
oficial.

11.14. A abertura do procedimento administrativo para apuração de descumprimento
contratual e eventual aplicação de penalidades será de responsabilidade de cada
ÓncÃo PARTIctPANTE Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO FORO

í í. Fica eleito o foro da cidade de , para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos

originados pelo presente Contrato e pelo futuro contrato, com renúncia a quaisquer

outros por mais privilegiados que possam ser.

LOCAL E DATA

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATADA

Rua Comendador José Garcia, no 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais

Fone : (3 5 ) 3 02 5 -5 5 00 - e-m ai I : t i ct!,uitttú/iUlSSU ltlggpr=lLl

E§

c3s0

Assinatura
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PARECER JURíDICO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 1812023

EIt/ENTA: REGISTRO DE PREÇOS na

forma de CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA FORNECIMENTO DE CONCRETO

USINADO AOS MUNICíPIOS QUE

coMPÔEM A ASSOCIAÇÃO DOS

MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DO

MEDIO SAPUCAí AMESP. OBJETO

ESPECIFICADO EtU TERMO DE

REFERÊNCIA ANALISE DE EDITAL

REGULARIDADE DO PROCESSO

APROVAÇÃO OO EDITAL E RESPECTIVOS

ANEXOS.

RELATORIO

Trata-se de Processo Administrativo que visa o registro de

preços para eventual contratação de empresa especializada para REGISTRO DE

PREÇOS DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE

CoNCRETO USINADO AOS MUNICíPIOS QUE COMPÔEM A ASSOCIAÇÃO

DOS MUNICíPIOS DA IVIICRORREGIÃO DO NTEDIO SAPUCAí - AI\íESP.

O Pregoeiro da AIVESP Licitação encaminhou o Edital e

anexos para esta Assessoria Jurídica para análise e aprovação do edital de

licitação na modalidade Pregão Presencial e respectivos anexos.
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FUNDAMENTAÇÃO

A Constituição da República Federativa do Brasil estabelece

que:

Art. 37. orr?íssis,'

XXI - ressa/vados os casos especificados na

legislação, âs obras, servÍços, compras e

alienaçõe.s seráo contratados mediante processo de

ticitação publica que assegure igualdade de

condições a Íodos os conco rrentes, com cláusulas

que estabeleçam obrigações de pagamento,

mantidas as condições efetivas da proposta, nos

termos da lei, o qual somente permitirá as

exigências de quatificação técnica e econômica

indispensáveis à garantia do cumprimento das

obrigações".

A Lei Maior estabelece que as contrataçÕes realizadas pela

administração pública devem ser precedidas de processo de licitação, ressalvados

os casos específicos, nos termos do dispositivo acima transcrito.

Todavia quando se fala em processo de licitação,

imprescindível que seja seguido o procedimento estabelecido na legislação

vigente, com atenção aos requisitos lá estatuídos.

O processo de licitação, desta forma' deve atender aos

requisitos legais desde a sua instauração, com o início da fase interna, até a
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assinatura do contrato de fornecimento de produtos ou prestação de serviços,

onde se encerra a fase externa.

Para tanto, o Edital de licitação e seus anexos devem

atender aos pressupostos da Lei 8.666/93 e, no caso em tela, considerando a

modalidade adotada, os ditames da Lei no 10.520102.

Em relação ao Edital e anexos da presente licitação verifica-

se, após sua análise, que o mesmo atende aos requisitos constantes no art. 40, da

Lei 8.666/93.

Com relação a modalidade licitatoria adotada, não vemos

obice por se tratar de serviços comuns.

lsto posto, não vemos obice na adoção da modalidade

pregão presencial para o objeto que se pretende contratar.

No tocante à adoção da licitação na forma compartilhada

temos que a mesma está em consonância com o permissivo legal contido no § 1o

do art. 112 da Lei no 8.666/97:

Art. 112. Quando o obieto do contrato interessar a mais
de uma entidade pública, caberá ao orgão contratante,
perante a entidade interessada, responder pela sua boa
execução, fiscal ização e pagamento.

§ íe Os consórcios pÚbticos poderão realizar licitação da

qual, nos termos do edital, decorram contratos
administrativos celebrados por orgãos ou entidades dos
enúes da Federação consorciados. (lncluído pela

Lei no 11.107. de 20051
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§ P É facultado
acompanhamento da
contrato.

à entidade interessada o
licitação e da execução do

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se

ateve às questÕes jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com

seus anexos, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei no 8.666/93. Não se

incluem no âmbito de análise desta Assessoria Jurídica os elementos técnicos

pertinentes, planilhas de preços e quantitativos, etc., posto não deter

conhecimento técnico e nem tampouco competência legal para tanto, sendo a

presente manifestação de cunho exclusivamente jurídico.

Assim, verifica-se que o processo se encontra regular tendo

sua fase interna legalmente concluída, com o Edital de Licitação e respectivos

anexos atendendo ao disposto na legislação aplicável.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, e norteado pelo ordenamento jurídico em

vigência, APROVO o Edital de Pregão Eletrônico no 1812023 e respectivos anexos,

nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei 8.666/93, devendo ser iniciada a

fase externa da licitação, tudo nos termos da Lei no 8.666/93, ressaltando que

devem ser seguidos todos os procedimentos legais para tanto.

E o parecer, S.Ít/.J

Pouso Alegre, 24 de agosto de2023

Otávio Ferrei Ía Amaral

Advogado - OAB no 74.071'8
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Pregão Eletrônico para o Registro de Preços n.o 1812023

Wagner do Couto, Pregoeiro, torna público que se encontra à disposição dos

interessados o Editat referente ao PREGÃO ELETRÔNICO, na forma de LICITAÇÃO

COMPARTILHADA no tipo MENOR PREÇO GLOBAL, objetivando o REGISTRO DE

PREÇOS, cujo objeto consiste na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

FORNECIMENTO DE CONCRETO USINADO AOS MUNICíPIOS QUE COMPÕEM A
ASSOCTAÇÃO DOS MUNTCíPIOS DA MTCRORREGTÃO DO MÉD|O SAPUCA| -
AMESP, conforme especificações e condições descritas no Termo de Referência e

demais disposições constantes do Edital e dos respectivos anexos. O edital poderá ser

consultado e obtido, gratuitamente, em dias úteis no período das 08h às 17h, mediante

a apresentação de um PEN-DRIVE, pelo site amesp.mg.gov.br ou pelo portal de

compras www.licitamesp.com.br para copia do arquivo. lnformações: Telefone (35)

3025-5500 ou e-mail: licitacao@amesp.mq.gov.br - Wagner do Couto - Pregoeiro.

Data da Abertura dos Envelopes: Dia 11 de setembro de 2023 ás 09h00min.

Pouso Alegre/MG , aos 24 de agosto de 2023

Wagner do Couto
Pregoeiro

Rua Comendador José Garcia, 774 - Centro, Pouso Alegre/MG

CEP: 37.550-000 Tel. (35) 3025-5500 E-mail: li-c-itaçào(r!)ílrncsrr.n-U.gqv.ll

AVISO



28108123,09:34 Associação dos Municípios da Microrregião do Médio Sapucaí - AMESP

ESTADO DE MINAS GERAIS
ASSOCIAÇÃO DOS MI.]NICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DO

MÉDIO SAPU(]AÍ. AMESP

LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÁO

ASSOCTAÇÃO - DOS . MUNICÍPIOS DA
MICRORREGIAO DO MEDIO SAPUCAI - AMESP -
PREGÃO ELETRôNICO, na foTma de LICITAÇÃO
COMPARTILHADA no tipo MENOR PREÇO GLOBAL,
objetivando o REGISTR_O DE PREÇOS N' l7l2023 -
Objeto: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE CONCRETO USINADO AOS
MUNrCÍprOS QUE COMPÕEM A ASSOCIAÇÂO.DOS
MUNICIPIOS DA MICRORREGIAO DO MEDIO
SAPUCAÍ - AMESB conforme especificações e condições
descritas no Termo de Referência". A sessão pública será
realizada no dia ll de setembro de 2023 às 09h00min, em
ambiente eletrônico. O edital poderá ser consultado e obtido,
gratuitamente, ent dias úteis no período das 08h às l 7h,
mediante a apresentação de um PEN-DRIVE, pelo site
amesp.mg.gov.br ou pelo portal de compras
www.licitanresp.conr.br para cópia do arquivo. Informações:
Telefone (35) 3025-5500 ou e-rnail:
I icitacao@amesp.mg.gov.br -
WAGNER DO COUTO_
Pregoeiro.

Publicado por:
Moacir Franco

Código Identifi cador:E39604A 0

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineilos
no dia2810812023. Edição 3589
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https ://www.diariomunicipal.conr.br/amm-mg/
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PREFEITURA I/TUNICIPAL DE DÉLÊIM MOREIRA-

Píocesso LicrlalóÍio n" 11 3/2023 - Pregã0 Presencial 19/2023

- ÍoÍna publrco o EDITAL reÍeÍente ao Processo paÍa a Con-

tíatâçào de êmpresâ para pÍestaÉo de seNiço veterináío
do castraçáo de ânimais, 54 9ât0s {20 mâchos e 34 Íêmaas),

86 câes (40 machos 0 46 fêmoas).com íoÍnecimonto do ma-

toriai6, m€dicamêntos ane6tésicos ini€távois e inalalóro.s.

mêdicamêntos pós c[uÍgicos inj€táveis. rnstrumenla] cirúrgi-

co, paÍa ovaiosalpiÍ}gohisterectomia (6h) e orquiectom,a. 0
seruiço será dividido em 1í seryiços de âcoído com o po(e

dos animais a serem castrados. a PrefeituÍa Municipal dê

0elím MoÍeiÍdllG, com inÊcriçáo em Áta de Regisfo do

Preço. Sessão Pública às 09h do dia 13109i2023. Creden-

ciamonto: até as 09h do dia 13i0912023. Aprêsenlaçáo das
propostas: até as 09h do diâ 13/092023. lnicio dos lances:

sob comando do pregoero após completaÍ a análise das pro-

postas. PaÍa todas as ÍefeÍênclâs de leftrpo sela obseruado

o holaíio de Brasllia - DF. Editais e informaçÕes complemen-

tares na sede da PrefeituÍa l\.,lunicrpal, no Setor de Conrpra§

e Licilaçóes pelo telefone (35) 36241213. ou no sile M.
delÍmmoreira.mg.govbí - Evêlin Cristinâ Gonçalves Ribeúo

- PíegoeiÍa oficial.

fonrunl DtÁnto l r,,r,^,.',^r.,,,,,r,

ASSOCnÇÀ0 DOS MUNTCiPT0S DA-MTCRoRREGTÁ0
DO MEDIO SAPUCAi . AMESP - PREGÃO ELEÍRÔNICO,

naforma de LlClÍAÇÃ0 COMPARTILHADA no tipo MEN0R
PREÇo GLoBAL. objetúando o REGISTRo DE PREÇOS

No 1 &2023 - obleto: CoNÍRAÍAÇÀo DE EMPRESA PARA

FORNECIMENTO DE CONCRETO USINADO AOS MUNI.

ciptos QUE coMpôEM A AssocrAÇÃo Dos MUNrcr.
PIOS OA MICRORREGIÀO DO MÉDIO SAPUCAI - AIUESP

coníorme êspeciÍicaçôes e cmdiçôes descrilas no lermc de

RefeÍência". A sessào púbha será Íealizada no dra 1 1 Ce

setembro de 2023 as 09h00mir. em ambrente eletrônrco

0 edital poderâ seÍ consultado e obldo graturlamenle enr

dias úteis no periodo das 08h as 1 7h, rnedrante a apresenÉ-

ção de um PEN-DRIVE, pelo sitê amesp.mg.gov,bÍ ou p6lo

portal de compras www.licitamesp.com.bí paÍa cópia d0 ar
quivo. lntumâçõos: Têleíone (35) 3025-5500 0u êmail: licts

tâcao@amesp.mg.gov.br - Wagner do Couto - Pregoefio

PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRÊ - IVG,

coNcoRRÊNCIA PÚBLICA N' 07i2023 , Proc*so admi-

nistrâlivo no í86/2023 - Objeto: 'Contíataçào de empress

espe6alizada paÍa construção do hub do empÍeef,dedoíis-

mo dê Pouso AlegÍe. incluindo o Íornecimonto de mâteÍral,

equipamentos e mâo de obÍa'. A sessão pública seÍá re"

slizada no dia 03 (tÍês) de outubío de 2023 as ügh0omin,

na Sâlâ de Licitâçües, localizâda na Ruâ Lucy vâsconcel0s

Teixeira. n" 230, BailÍo Mrrante do PaÍaiso. Pouso Alegíe/

MG,). 0 valoí marimo para â execução do obJeto é de R$

5.915.466,65 (cinco milhões ,nov0cenlos e quinze mil qua-

trocentos e sêssenta e seis Íeais e sesenta e crnco cenla-

vosi, ds acordo com 0 planilha orçamontária disponibilizsda

no site https://pousoalegre.rng gov bíIcitacao.asp. 0 edilal

ê seus anexos podeÍão seÍ consultados e obtidos gratur-

lamente em dias útels e en1 hoÍaÍio conrercial mêd6nte a

apros6ntaçào de PEN DRI\G. paía cópia do arquivo, no site

da prêfeifuÍa www.pousoalegre.mg.gov br, na ába'Edital de

Licitâçáo' e no email: editaispmpa(ogmail.com. Mais inÍoF

nraçÕes: (35) 34494023.Derêk Wliam MoÍeirs Rosa - Pre

sidente dô Comissão de liciiaçÕês.

ASSEMBTEIA GERAL ORDINÁRIA PARA

PRESÍAÇÃO DE CONTAS DO EXERCiCIO 2A221?023E
PLANEJÁMENTO E ORÇAIUTNIO PARÂ O EIERCiCIO

DE 2024 - §INDPOUSO
0 PÍesidente do SINoICATO DOS PROPÂGANDISÍAS.
PROPAGANDISÍAS VENOEDORES E VENOEDORES DE

PRODUTOS FARMACEUTICOS DOS MUNiCIPIOS DE

POU§O ALEGRE, CAMBUi, CAMANDUCAIA E EXÍREMA

- MG - SINDPoUSo. entjdade sindical de primêtro gíâu.

inscíitâ no CNPJ sob 0 n. 26.133.812/0001-05, com seda

na Avenida Dr. Joào Bealda. 1220, salâ 106, 8aiÍro: AntÔ-

nio Josó Mmhado, PousoAlegr& MG, CEP: 37551í06, 0o

uso dês suaS âtriburções l€gais s estatutárias, vem pdo pÍe
sente Edital convocar todos os seus associados em pleno

gozo dos seus dirêitos sindicais desta catêgoria profissional

aüvos e ap06entado6, para comparecsÍ àAs§êmbléia Gêral

oÍdináÍia no dia 15 de Setembro de 2023 nâ sua sede, enl
primeira convocaçáo as 'loh e última convocaçáo às 10h e

30min, com qualqueÍ numeÍo de pÍesenles, paÍa delibeÍaÍ e

votar a seguinte oídem do dia.
(A) Prestaçâo dás contas d0 exelcJcio 2022/2023,
(tl) PlaÍêjamonto e oíÇamento das alividades sindicais
pata2024.

Pou6o AlegÍ8, 25 de agoslc de 2023

EduSÍdo de Souza Lnna PÍesldenle
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29108123,'14:28 Associação dos Municípios da Microrregião do Médio Sapucaí - AMESP

ESTADO DE ]\{INAS GERAIS
ASSOCIAÇÃO DOS MIINICÍPIOS DA MICRORREGIÂO DO

MÉDIO SAPUCAÍ -AMESP

LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

ERRAT.A - ASSOCTAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA
MICRORREGIÃO DO MÉDIO SAPI,IC,AÍ . AMESP - PREGÀO
ELETRÔNICO, NA fOtMA dE LICITAÇÃO COMPARTILHADA
no tipo MENOR PREÇO GLOBAL, onde se lê: objetivando o

REGISTRO DE PREÇOS N' l712023, Leia-se: REGISTRO DE
PREÇOS N' l8/2023, - Objeto: CONTRATAÇÃO OU EMPRESA
PARA FORNECINIENTO DE CONCRETO I,ISINADO AOS
MUNICiPIOS QUE CON{POEM A ASSOCIAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DO MÉDIO SAPUCAÍ -
AMESB conforme especiÍicações e condições descritas no Termo de

Referência". A sessão pública será realizada no dia ll de setembro de

2023 às 09h00min, em ambiente eletrônico. O edital poderá ser

consultado e obtido, gratuitamente, em dias úteis no período das 08h

às l7h, mediante a apresentação de um PEN-DRIVE, pelo site

àmesp.mg.gov.br ou pelo portal de compras w*w.licitamesp.com.br
para cópia do arquivo. Informações: Telefone (35) 3025-5500 ou e'
rnail : licitacao@amesp.mg.gov.br -

WAGNER DO COUTO_
Pregoeiro.

Publicado por:
Moacir Franco

Código Identifi cador:86A096 I 5

Matéria publicada no Diár'io Oficial dos Municípios Mineilos
no dia2910812023. Edição 3590
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
infolmando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/
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AMESP

contrssÃo DE t-lctrnçÃo

Propostas lniciais

N' 18/2023

CJg9

No 01

Descrição: LOTE 01

Quantidade: 1 Valor: 23.235.222,60

Empresa

005

Valor Unitário

23.235.222,60

Valor Total

23.235.222,60

Data/Hora Registro Situação

0810912023 1 3:29:30 CLASSIFICADAFornecedor 596264

Item

OO1 ITEM 1 DO LOTE 01

OO2 ITEM 2 DO LOTE 01

OO3 ITEM 3 DO LOTE 01

004 lTErvr 4 Do LoTE 01

Valor Unit. Estimado

656,52

708,62

730,48

771,34

782,70

382,77

223,97

Valor Unit. Proposta

656,52

708,62

730,48

771,34

782,70

0,80

382,77

223,97

ITEM 5 DO LOTE 01

006 ITEM 6 DO LOTE 01

OO7 ITEM 7 DO LOTE 01

OO8 ITEM 8 DO LOTE 01

0,80
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AMESP

colr,r tssÃo PERÍUANENTE or llctrnçÃo

Propostas lniciais

N" 18/2023

No 01

Descrição: LOTE 01

Quantidade: 1

Valor: 23.235.222,60

Empresa Valor Unitário

"DURO NA QUEDA COruSrnUÇOeS 23.235.222,60

Item

OO1 ITEM 1 DO LOTE O,I

OO2 ITEM 2 DO LOTE 01

OO3 ITEM 3 DO LOTE 01

OO4 ITEM 4 DO LOTE 01

Valor Total

23.235.222,60

Data/Hora Registro Situação

0810912023 1 3:29:30 CLASSIFICADA

Valor Unit. Estimado

656,52

708,62

730,48

771,34

782,70

0,80

382,77

223,97

Valor Unit. Proposta

656,52

708,62

730,48

771,34

782,70

0,80

382,77

223,97

OO5 ITEM 5 DO LOTE 01

006 ITEM 6 DO LOTE 01

OO7 ITEM 7 DO LOTE 01

OO8 ITEM 8 DO LOTE 01

Página 1 de 1
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WNMESP

Portal de
(ompras

AIVESP

coMtssÃo DE LrcrrAÇÃo

Ata de Sessão Pública

N'18/2023

As 09:00 horas do dia 1110912023, reuniram-se o encarregado Oficial e membros da Equipe de Apoio
para este processo, designados pela Portaria no 0112023, de 02 de Janeiro de 2023. em atendimento
às disposições contidas na Lei no 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto no 10.024 de 20 de
setembro de 2019, referente ao Processo no 109, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão
r.ro 18t2023. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CONCRETO
ustNADo Aos MUNtcíptos QUE coMpoEM A ASSOCTAÇÃO DOS MUNICíPIOS DA

M|CRoRREGIÃO DO MEDIO SAPUCAí - AMESP. . O encarregado abriu a sessão PÚblica em

atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida
fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofeftados.

-Lores / rrENS

No 01

Descrição: LOTE 01

Quantidade. 1

Valor. R$ 23.235.222,60

Vencedor Fornecedor g038 Valor: R$ 23.235.200,00

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

Fornecedor 9038

DISPUTA

--lata/Hora 
Lance

1110912023 09:04:03

111091202309:01:12

Data/Hora

1110912023 08:52:24

1110912023 09:00:31

1110912023 09:0'l:'12

Valor Unitário

R$23.235.222,60

Valor Total Data/Hora Registro Situação

0810912023 1 3:29:30 CLASSIFICADA

Valor

R$ 23.235.200,00

R$23.235.222,60

R$23.235.222,60

Empresa

Fornecedor 9038

Fornecedor 9038

Mensagem

Bom dia, daqui a pouco iniciaremos a fase de lances!

Sessão pública aberta!

Disputa do Lote/ltem 01 - LOTE 01 aberta! O íornecedor pode checar as
propostas classiflcadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão
"Propostas lnicias" de cada Lote/ltem.
O loie/item n'01 - LOTE 01 entrou em TEMPO ALEATÓR|O de até 10

minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que

ficarem a 10% do menor preço!

Fase de lances abertos do lote/item n'01 - LOTE 01 foi encerrada!Agora os
fornecedores que ficaram a 10o/o do melhor lance ( R$ 23.235.200,0000 ) terão
5 minutos para enviar um lance fechado. FINALIZADO O TEMPO , os lances

Página 1 de 2

Origem

Pregoeiro

Sistema

Sistema

1110912023 09:16:15 Sistema

E

c101

1110912023 09:17 :42 Sistema

IMENSAGENS



Data/Hora

1110912023 09:22:57

1110912023 09:22:57

1110912023 09:22:57

Wag ner do Couto/Pregoeiro

José Vitor da Rosa Junior/Equipe de Apoio

Gabriele Cecilia Pereira/Equipe de Apoio

Roque José dos Santos/Equipe de Apoio

Ata de Sessão Pública
N'18/2023

lvlensagem

serão DIVULGADOS, não havendo lances, nesta etapa, será convocados os 3
próximos conforme classificação.

Fim do tempo fechado do lote/item n' 01 - LOTE 01. Disputa encerradal

O arrematante do item/lote n' 01 - LOTE 01 foi o fornecedor com valor R$
23.235.200,0000 !

Fase de disputa do pregão foi encerrada. Agora está disponivel no box de
documentos abaixo a documentação de habilitação enviada no ato de registro
da proposta inicial.
Fase de negociação aberta para todos os itens. Entendemos que o preço pode
melhorar, solicitamos que você envie sua melhor proposta.
O Fornecedor "DURO NA QUEDA CONSTRUÇÕES ltOe pode enviar
mensagens.

Fase de negociação do Lote/ltem n" 01 - LOTE 01 encerrada.

O fornecedor "DURO NA QUEDA CONSTRUÇÕES lfOR íoi declarado
VENCEDOR do Lote/ltem n' 01 - LOTE 01.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 111091202310:00:32

O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do fornecedor "DURO NA
QUEDA CONSTRUÇOeS lfOn. Documento: Enviar proposta final
readequada. . Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na
área de solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de
1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZlP. Data
Limite para o envio: 1110912023 10:00:00
Documento enviado pelo fornecedor "DURO NA QUEDA CONSTRUÇôES
LTDA!
Prezado Pregoeiro, o valor foi reajustado para R$ 23.233.175,18 e a proposta
já enviada.

OL n" 0í - LOTE 01 ÍoiADJUDICADO

(rr

ô

Origem

Sistema

Sistema

Sistema

1110912023 09:23:26

1110912023 09:23:58

1110912023 09:30:32

1110912023 09:30:32

110912023 09:30:32

1110912023 09:31:33

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

1110912023 09:43:51

1110912023 09:57:27

1110912023 10:00:38

Sistema

,'DURO NA QUEDA

Sistema

f 15.: c lc2
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§(}Rcto Portal de

(ompras

AMESP

cotr,4tssÃo DE LtctrnçÃo

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 18/2023

Unidade Gestora

Tipo de Disputa:

Tipo de Lance:

Data Disputa:

Data lmpug./Escl

lntervalo Lances:

AMESP

Aberto e Fechado

Valor Global

1110912023 09:00:00

0410912023 17:00:00

0,0100

Número do Processo '109

Critério de Disputa: MENORVALOR

Tipo da disputa: Por Lote

Data Fim Propostas: 1110912023 09:00:00

Prazo lnt. Recurso: 30 minutos

.)bjeto:

-coNTRATAÇÃo DE EMeRESA eARA FoRNEctMENTo DE coNcRETo ustNADo Aos MUNtcÍptos our coMPÔEM
A ASSoctAÇÃo oos MuNtcípros DA MtcRoRREGTÃo Do MEDro sApucAí- AMESe.

As 09:00 horas do dia 1110912023, reuniram-se o encarregado Oficial e membros da Equipe de Apoio
para este processo, designados pela Portaria no 0112023, de 02 de Janeiro de 2023. em atendimento
às disposições contidas na Lei no 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto no 10.024 de 20 de

setembro de 2019, referente ao Processo no 109, para rcalizat os procedimentos relativos ao Pregão no

1812023. O encarregado abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital,

divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos
licitantes relativamente aos lances ofertados.
As empresas que apresentaram proposta eletrônicaparu essa licitação declararam no ato do cadastro
da proposta inicial que: conhece e concorda com todas as regras do edital, bem como todos os

requisitos de habilitação e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no

presente processo licitatorio. Declara também, que não emprega menor de idade salvo na condição de

aprendiz (arl.7 inciso XXX|ll, da CF).

SITUAÇÃO DA DISPUTA: ENCERRADO

EMPRESAS QUE SE DECLARARAIU ME/EPP

Página 1 de 4



Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 18/2023

No 01

Descrição: LOTE 01

Quantidade: 1

Valor: 23.235.222,60

Vencedor "DURO NA QUEDA CONSTRUÇOES

Situação: ADJUDICADO

26.614.32710001-47 Valor: 23.235.200,00

Empresa Valor Unitário

"DURO NA QUEDA CONSTRUÇÔES 23235222.6000

Valor Total

23235222.6000

Data/Hora Registro Situação

08/09/2023 13:29:30 CLASSIFICADA

Empresa

1 "DURO NAQUEDA CONSTRUÇÕES lrOR

Situação

ADJUDICADO

Valor

23235200.0000

DataiHora Lance

1110912023 09:04:03

1110912023 09:01:12

Valor

23235200.0000

23235222.6000

Empresa

"DURO NA QUEDA CONSTRUÇÕES trOR

"DURO NAQUEDA CONSTRUÇÔES lrOR

Página 2 de 4
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PROPONENTES

_ lazão Social

.,DURO NA QUEDA CONSTRUÇÕES LTDA

Contato: ELISANGELA

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 18/2023

Item Mensagem

Bom dia, daqui a pouco iniciaremos a fase de lances!

Sessão pública aberta!

Disputa do Lote/ltem 01 - LOTE 01 aberta! O fornecedor pode checar as propostas classiflcadas e
o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas lnicias" de cada Lote/ltem.

O lote/item n'01 - LOTE 01 entrou em TEMPO ALEATÓR|O de até 1O minutos, só participarão da
fase de lances FECHADOS os Íornecedores que ficarem a 10% do menor preço!

Fase de lances abertos do lote/item n'01 - LOTE 01 foi encerrada! Agora os Íornecedores que
Íicaram a 10% do melhor lance ( R$ 23.235.200,0000 ) terão 5 minutos para enviar um lance
fechado. FINALIZADO O TEMPO , os lances serão DIVULGADOS, não havendo lances, nesta
etapa, será convocados os 3 próximos conforme classificação.

Fim do tempo Íechado do lote/item n" 01 - LOTE 01. Disputa encerrada!

O arrematante do item/lote n' 01 - LOTE 01 foi o Íornecedor com valor R$ 23.235.200,0000 !

Fase de disputa do pregáo foi encerrada. Agora está disponivel no box de documentos abaixo a
documentação de habilitação enviada no ato de registro da proposta inicial.

Fase de negociação aberta para todos os itens. Entendemos que o preço pode melhorar,
solicitamos que você envie sua melhor proposta.

O Fornecedor'DURO NA QUEDA CONSTRUÇÕES LTDA pode enviar mensagens.

Fase de negocraçáo do Lote/ltem n'01 - LOTE 01 encerrada.

O Íornecedor "DURo NA QUEDA CoNSTRUÇÓES LTDA Íoi declarado VENCEDOR do Lote/ltem
n'01 - LOTE 01.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 11/09/2023 10:00:32

O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do fornecedor "DURO NA QUEDA CONSTRUÇÕES
LTDA. Documento: Enviar proposta final readequada. . Agora o fornecedor pode clicar no botão
ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar
mais de 'l (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZlP. Data Limite para o
envio: 1 1/09/2023 10:00:00

Documento enviado pelo fornecedor "DURO NA OUEDA CONSTRUÇOES LTDA!

Prczado Pregoeiro, o valor Íoi reajustado para R$ 23.233.175,18 e a proposta já enviada.

0í O Lote/ltem n'01 - LOTE 01 foi ADJUDICADO.

Nome Fantasia CNPJ

DURO NA QUEDA CONSTRUÇÕrS ZO.0t+.32710001-47

(21\972676903 contratos@gdq.com.br

MENSAGENS

Data/Hora

11/09 08:52

1 1/09 09:00

í 1/09 09:01

11/09 09:16

1 1/09 09:17

Origem

Pregoeiro

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

.,DURO NA QUEDA
CONSTRUÇÔES

Sistema

01

01

01

11109 09:22

'11109 09:22

11109 09:22

í/09 09:23

1 1/09 09:23

í 1/09 09:30

1 1/09 09:30

1 1/09 09:30

"11/09 09:3í

01

01

01

01

0"1

11l09 09:43

1'll09 09:57

'11l09 10:00

f[5.:

E

c1üs

Wag ner do Couto/Pregoeiro

José Vitor da Rosa Junior/Equipe de Apoio

Gabriele Cecilia Pereira/Equipe de Apoio

(F
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico
o

1 023

+Roque José dos Santos/Equipe de Apoio

FTS.: 01c 6

§.
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Portal de

Compras

AMESP

covrssÃo DE lrcrrnçÃo

Relatorio por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos

Processo N" 18/2023

"DURo NA QUEDA CONSTRUÇÕES LTDA

-#ffiffiffi#l

FORNECEDOR:

LOTíITEM

01 LOTE 01

QTD:1

QUANTIDADE

í,00

26.614.3271000147

VALOR UNITARIO VALOR GLOBAL DESCONTO

23.235.200,0000 23.235.200,00 0,00%

VALOR TOTAL: 23.235.200,00

Página 1 de 1
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Edital

18t2023

Lote/ltem

01 LOTE 01

Objeto

CoNTRATACÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CONCRETO USINADO
Aos MUNrcÍptos oue coupôeu A ASSoctAÇÃo Dos ruurutcíptos oR
MrcRoRREctÃo oo rr,tÉoto snpucR[- AMESP.

AMESP

Relatório de Economicidade

Quantidade

1,00

Total : R$ 23.235.222,60

ValorEstimado ValorVencedorEconomicidade

23.235.222,60 23.235.200,00 0,00 %

23.235.200,00 0,00 %

Data Abertura

1í109/23 09:00

TotalGeral Previsto:

Total Geral Finalizado:

+
tconomrcroaoe Total

23.235.222,60

23.235.200,00

0,00 %

Página 1 de 1



Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraÇão
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

(da sede ou íilial, quando a
Íor em outra UF)

31210756735

NIRE da Natureza
do comêrcio

2062

No DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

1: REOUERTMENTO

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

DURO NA OUEDA CONSTRUCOES LTDA
(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

N. FCN/REMP

ilt il il I I il lil]llll lll llllll lll lll
MGE'2200447982

Nome:

vtAS DOATO EVENTO QTDE DESCRTÇÃODOATO/EVENTO

requer a V.S" o deferimento do sêguinte ato

NO DE CÓDIGO CÓDIGO DO

1 o02 ALTERACAO

026 1 ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF

051 1 CONSOLI DACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÁO COLEGIADAn oEcrsÃo sTNGULAR

_t__J_

Responsável

Data

Processo em Ordem
À decisão

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhanle(s):

!srH,rI srn,l

! r.rno
DataData ResponsávelResponsável

I r.rÃo

Processo em exigência. (Vide despacho em Íolha anexa)

Processo deÍerido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

2'Exigência 3" Exigência 4â Exigência 5'Exigência

Turma

tr u

Vogal Vogal

DECISÃO COLEGIADA

Vogal

Presidente da

_t_l_
Data

OBSERVAÇÕES

SAO SEBASTIAO DA BELA VISTA
Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio

Nome:

Assinatura

24 MAIO 2022
Data

DECISÃO SINGULAR

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeÍerido. Publique-se.

Telefone de Contato

2'Exigência 3a Exigência 4a Exigência 5" Exigência

trtr

_t_t_
Data Responsável

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o no 9389189 em0210612022 da Empresa DURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA, Nire 31210756735 e protocolo
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Assinatura
6 " ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA:

DURO NA QUEDA CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ 26.614.32710001-47 - NrRE 3121075673-5

POLI PARTICIPAÇÕES EIRELI, inscrira no CNPJ sob no

38.310.25910001-01 e registrada na JUCEMG sob NIRE 31600965681 na data de O2/O9/202O,

com sede na Estrada São João, s/n"-Sala 01, bairro São João, município São Sebastião da Bela

Vista-Minas Gerais, CEP 37.567-000, neste ato representado por seu Titular VALCENIR

PARONETTI DORTA, nascido em l3l04ll9E5, brasileiro, empresário, solteiro, portador da

cédula de identidade 33.632.117-X, expedida pela SSP/SP, e CPF sob n " 315.541.558-43,

residente e domiciliado à Fazenda Jacarequara, s/n", bairro São João, São Sebastião da Bela

Visra - MG, CEP: 37.567-000 e ARAUCARIA PARTICIPAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ

sob n" 38.39O.224/OOOI-2O e registrada na JUCEMG sob NIRE 3l2ll84l116 em O9/O9/202O,

com sede na Est. São João,s/n", Sala 02, bairro São João em São Sebastião da Bela Vista, CEP

37.567-000, neste ato representado por seu sócio administrador VALCENIR JOSE DE

OLMIRA DORTA, brasileiro, nascido em02/0711961, empresário, casado sob o regime de

Comunhão Parcial de Bens, portador da cédula de identidade 13.946.410, expedida pela SSP/SP,

e CPF sob n " 068.694.448-89, residente e domiciliado à Estrada São João, s/n", bairro São João,

em São Sebastião da Bela Vista - MG, CEP: 37.567-000, por essa forma tem justos e

combinados a alteração da SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA, que tem a Denominação Social

de "DURO NA QUEDA CONSTRUÇÕES LTDA" com sede na Estrada São João, sln",Zona

Rural CXPST 34, Bairro São João, São Sebastião da Bela Vista,/MG - CEP 37.567-000, inscrita

no CNPJ sob n " 26.614.32710001-47, cujo ato constitutivo está arquivado na JUCEMG sob n "

31210756735, na data de 28/ll/2016, a presente sociedade passará a se reger mediante as

cláusulas e condições a seguir exaradas:

1' Cláusula: Fica neste ato instituída uma filial localizada na Rua

Codorna, N" l6120, Lote I A, Quadra E, bairro Jardim Santa Lúcia na cidade de Carnpo Limpo

Paulista-SP, CEP 13.236-173 e o objeto social da tilial será: Exploração da indústria da

construção civil pesada, inclusive obras públicas, Terraplanagem e Pavimentação, Tapa buraco,

Remendos superficiais e profundos; Venda de concreto Usinado, Concreto Betuminoso e

materiais petreos, venda de areia; Fornecimento e aplicação de concreto FCK e Concreto

betuminoso usinado a quente (asfalto), comercialização de massa asfáltica; Incorporação,

compra e venda de bens imóveis, não sendo exercida e intermediação imobiliária; Implantação e

exploração de Usinas de produção de asfalto, Fornecimento de CBUQ, Usinagem de Concreto

Betuminoso, exploração de usinas de produção de solos; Implantação, operação e manutenção de
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Assinatura

6 " ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA:

DURO NA QUEDA CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ 26.614.32710001-47 - NrRE 3121075673-5

usinas de reciclagem e compostagem de resíduos sólidos urbanos; Serviços de Drenagem e

Esgoto, Locação de Equipamentos com mão de obra, venda e revenda de materiais de construção

próprios ou de terceiros; Transporte, carga e descarga, arrnazenagem e depósito de agregados da

construção civil e construção pesada, minérios, máquinas e equipamentos; Construção de

rodovias e ferrovias, Aluguel de Máquinas e equipamentos para construção sem operador exceto

andaimes; Teste ern análises técnicas, Serviços de preparação do terreno, Fabricação e comércio

de produtos do refino de petróleo; Construção de rede de abastecimento de água, fabricação;

Fornecimento e aplicação de concreto usinado; Construção de pontes, viadutos, bueiros

celulares, barragens; Serviços de Paisagismo e Parques e Jardins; Serviços de Engenharia, de

Projetos, de Consultoria, e de Construções; Administração de Concessão de Uso e de Serviços

Públicos, por conta própria, Administração e Empreitada, Industrialização e Comercializaçáo de

Materiais Inerentes ao Ramo; Obras Viárias de Rodovias, de Vias Férreas e Aeroportos,

Edificações, Fundações; Supervisão e fiscalização de obras civis; Construção Imobiliária;

Incorporação, Aproveitamento energético dos resíduos sólidos e do biogás e demais serviços

inerentes e correlatos; Construção de barragens, adutoras, poços; Execução de serviços de

limpeza pública compreendidos em coleta e o transporte de resíduos sólidos urbanos (domiciliar,

dos serviços de saúde, industrial, oriundos de varrição manual e mecanizada de mas, praças e

logradouros públicos e feiras livres, entulhos, especiais e outros; Limpeza de vias e logradouros

públicos, manutenção de áreas verdes, limpeza das "bocas de lobo", coleta de material reciclável

e coleta de grandes volumes do tipo móveis e utensílios; Limpeza e desobstrução de canais, rios

e lagoas; Dragagem e Derrocagem, Aterro Hidráulico, Barragens, Represas e Diques; Montagem

de Estruturas Metálicas Permanentes; Construção de Redes de Abastecimento de Agua, Coletas

de Esgoto e Construção Correlatas; Construção de Redes de Transportes por Dutos; Obras de

Irrigação; Construção de Instalações Portuárias; Construção de Portos e Marinas; Construção de

Eclusas e Canais de Navegação; Enrocamentos; Eliminação de plantas em rios e reselvatódos;

Edificações (construção predial e industrial); Obras de alvenaria, demolições, rebocos

impermeabilizações, pinturas revestimentos, instalações, manutenção e reparação de elevadores

e quaisquer outros serviços auxiliares da construção civil; Serviços de contenção de encostas;

Construção de muros de arrimo; Desmonte de Rochas com explosivos; Execução de estradas,

vicinais; Execução de pavimentação asfáltica, em paralelepípedo, intertravado ou de qualquer

outra espécie; Fabricação, industrialização e a comercialízaçáo de artefatos e peças pré-

mo.ldadas de cimento e de concreto de todo gênero; Locação de maquinas de escavação; Seruiços

2
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6 " ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA:

DURO NA QUEDA CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ 26.614.3271OO0L-47 - NIRE 3121075673-5

de Transportes de cargas; Transportes Rodoviários de Produtos Perigosos; Construção de

Obras-de-Arte; Pintura para Sinalização em pistas rodoviárias e Aeroportos; Urbanização

Sistemas de Iluminação e de Sinalização em vias Públicas, Rodovia, Ferrovias, Portos e

Aeroportos; Obras de Artes Especiais, Pontes, Viadutos, passarelas, túneis e cortinas de

concreto; Capina e Roçada; Aluguel de máquinas e Equipamentos com operador e Importação de

Produtos para construção pesada, conservação e manutenção de estradas e rodovias.

coNSoLrDAÇÃO:

1' Cláusula: A sociedade tem sua sede à Estrada São João' s/n",

Zona Rural CXPST 34, Bairro São João, São Sebastião da Bela Vista./MG - CEP 37.567'OOO,

com a seguinte filial:

- Filial localizada na Rua Codorna, N" 16/20, Lote tA, Quadra E, bairro Jardim Santa Lúcia na

cidade de Campo Limpo Paulista-SP,CEP 13.236-173 e o objeto social da filial será: Exploração

da indústria da construção civil pesada, inclusive obras públicas, Ten'aplanagem e Pavimentação,

Tapa buraco, Remendos superficiais e profundos; Venda de concreto Usinado, Concreto

Betuminoso e materiais petreos, venda de areia; Fornecimento e aplicação de concreto FCK e

Concreto betuminoso usinado a quente (asfalto), comercialização de massa asfáltica;

Incorporação, compra e venda de bens imóveis, não sendo exercida e intermediação imobiliária;

Implantação e exploração de Usinas de produção de asfalto, Fornecimento de CBUQ, Usinagem

de Concreto Betuminoso, exploração de usinas de produção de solos; Implantação, operação e

manutenção de usinas de reciclagem e compostagem de resíduos sólidos urbanos; Serviços de

Drenagem e Esgoto, Locação de Equipamentos com mão de obra, venda e revenda de materiais

de construção próprios ou de terceiros; Transporte, cuuga e descarga, arlnazenagem e depósito de

agregados da construção civil e construção pesada, minérios, máquinas e equipamentos;

Construção de rodovias e ferrovias, Aluguel de Máquinas e equipamentos para construção sem

operador exceto andaimes; Teste em análises técnicas, Serviços de preparação do terreno,

Fabricação e comércio de produtos do refino de petróleo; Construção de rede de abastecimento

de água, fabricação; Fornecimento e aplicação de concreto usinado; Construção de pontes,

viadutos, bueiros celulares, barragens; Serviços de Paisagismo e Parques e Jardins; Serviços de

Engenharia, de Projetos, de Consultoria, e de Construções; Administração de Concessão de Uso

3
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6 " ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA:

DURO NA QUEDA CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ 26.614.3271000I-47 - NrRE 3t2107s673-s

e de Serviços Públicos, por conta própria, Administração e Empreitada, Industrializaçáo e

Comercialização de Materiais Inerentes ao Ramo; Obras Viárias de Rodovias, de Vias Férreas e

Aeroportos, Edificações, Fundações; Supervisão e fiscalização de obras civis; Construção

Imobiliária; Incorporação, Aproveitamento energético dos resíduos sólidos e do biogás e demais

serviços inerentes e correlatos; Construção de barragens, adutoras, poços; Execução de serviços

de limpeza pública compreendidos em coleta e o transporte de resíduos sólidos urbanos

(domiciliar, dos serviços de saúde, industrial, oriundos de varrição manual e mecanizada de mas,

praças e logradouros públicos e feiras livres, entulhos, especiais e outros; Limpeza de vias e

logradouros públicos, manutenção de áreas verdes, limpeza das "bocas de lobo", coleta de

material reciclável e coleta de grandes volumes do tipo móveis e utensílios; Limpeza e

desobstrução de canais, rios e lagoas; Dragagem e Derrocagem, Atero Hidráulico, Barragens,

Represas e Diques; Montagem de Estruturas Metálicas Permanentes; Construção de Redes de

Abastecimento de Agua, Coletas de Esgoto e Construção Correlatas; Construção de Redes de

TranspoÍes por Dutos; Obras de Irrigação; Construção de Instalações Portuárias; Construção de

Portos e Marinas; Construção de Eclusas e Canais de Navegação; Enrocamentos; Eliminação de

plantas em rios e reservatórios; Edificações (construção predial e industrial); Obras de alvenaria,

demolições, rebocos impermeabilizações, pinturas revestimentos, instalações, manutenção e

reparação de elevadores e quaisquer outros serviços auxiliares da construção civil; Serviços de

contenção de encostas; Construção de muros de arrimo; Desmonte de Rochas com explosivos;

Execução de estradas, vicinais; Execução de pavimentação asfáltica, em paralelepípedo,

intertravado ou de qualquer outra espécie; Fabricação, industrializaçáo e a comercialização de

artefatos e peças pré-moldadas de cimento e de concreto de todo gênero; Locação de maquinas

de escavação; Serviços de Transportes de cargas; Transportes Rodoviários de Produtos

perigosos; Construção de Obras-de-Arte; Pintura para Sinalização em pistas rodoviárias e

Aeroportos; Urbanização Sistemas de Iluminação e de Sinalização em vias Públicas, Rodovia,

Ferrovias, Portos e Aeroportos; Obras de Artes Especiais, Pontes, Viadutos, passarelas' túneis e

cortinas de concreto; Capina e Roçada; Aluguel de máquinas e Equipamentos com operador e

Importação de Produtos para construção pesada, conservação e manutenção de estradas e

rodovias.

4

.s§";unta Comercial do Estado de Minas Gerais
*{i^il*§cerrifico o rêoistro sob o no 9389189 em ozto6t2o22 da Empresa DURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA, Nirê 31210756735 e protocolo
oii;g ;;r;;;ío ló'iÀatàozz. Autenticação: FBFA74FB677DCAs27BE6Fs119EFDBACBDE7DAB8. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral Para

validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 22t262.958-4 e o código de segurança oyLY Esta côpia Íoi

autenticada digitalmente e assinada em O2tO6t2O22 por Marinely de Paula BomÍim Secretária-Geral.
\}ff*Hfr"-ff..í" pás 6/16



E

c11s
6 " ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA:

DURO NA QUEDA CONSTRUÇÕES LTDA

CNP.I 26.614.32710001-47 - NrRE 3121075673-5

2" Cláusula: A sociedade empresária limitada gira sob a

denominação social de "DURO NA QUEDA CONSTRUÇÓES LTDA", e a responsabilidade

dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, porém respondem solidariamente pela

integralização do capital social, não respondem, entretanto, subsidiariamente, pelas obrigações

sociais e o prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado e teve inicio de atividades

na data de2ll10/2016.

3" Cláusula: A sociedade tem como objeto social: Exploração da

indústria da construção civil pesada, inclusive obras públicas, Terraplanagem e Pavimentação,

Tapa buraco, Remendos superficiais e profundos; Venda de concreto Usinado, Concreto

Betuminoso e materiais petreos, venda de areia; Fornecimento e aplicação de concreto FCK e

Concreto betuminoso usinado a quente (asfalto), comercialização de massa asfáltica;

Incorporação, compra e venda de bens imóveis, não sendo exercida e intermediação imobiliríria;

Implantação e exploração de Usinas de produção de asfalto, Fornecimento de CBUQ, Usinagem

de Concreto Betuminoso, exploração de usinas de produção de solos; Implantação, operação e

manutenção de usinas de reciclagem e compostagem de resíduos sólidos urbanos; Serviços de

Drenagem e Esgoto, Locação de Equipamentos com mão de obra, venda e revenda de materiais

de construção próprios ou de terceiros; Transporte, carga e descarga, atmazenagem e depósito de

agregados da construção civil e construção pesada, minérios, máquinas e equipamentos;

Construção de rodovias e ferrovias, Aluguel de Máquinas e equipamentos para construção sem

operador exceto andaimes; Teste em análises técnicas, Serviços de preparação do teffeno,

Fabricação e comércio de produtos do refino de petróleo; Construção de rede de abastecimento

de água, fabricação; Fornecimento e aplicação de concreto usinado; Construção de pontes,

viadutos, bueiros celulares, barragens; Serviços de Paisagismo e Parques e Jardins; Serviços de

Engenharia, de Projetos, de Consultoria, e de Construções; Administração de Concessão de Uso

e de Serviços Públicos, por conta própria, Administração e Empreitada, Industrializaçáo e

Comercialização de Materiais Inerentes ao Ramo; Obras Viárias de Rodovias, de Vias Férreas e

Aeroportos, Edificações, Fundações; Supervisão e fiscalização de obras civis; Construção

Imobiliária; Incorporação, Aproveitamento energético dos resíduos sólidos e do biogás e demais

serviços inerentes e correlatos; Construção de barragens, adutoras, poços; Execução de serviços

de limpeza pública compreendidos em coleta e o transporte de resíduos sólidos urbanos

(domiciliar, dos serviços de saúde, industrial, oriundos de varrição manual e mecanizada de ruas,

5
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6 " ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA:

DURO NA QUEDA CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ 26.614.3271000I-47 - NrRE 3t2t075673-s

praças e logradouros públicos e feiras livres, entulhos, especiais e outros; Limpeza de vias e

logradouros públicos, manutenção de áreas verdes, limpeza das "bocas de lobo", coleta de

material reciclável e coleta de grandes volumes do tipo móveis e utensílios; Limpeza e

desobstrução de canais, rios e lagoas; Dragagem e Derrocagem, Aterro Hidráulico, Barragens,

Represas e Diques; Montagem de Estruturas Metálicas Permanentes; Construção de Redes de

Abastecimento de Agua, Coletas de Esgoto e Construção Correlatas; Construção de Redes de

Transportes por Dutos; Obras de Irrigação; Construção de Instalações Portuárias; Construção de

Portos e Marinas; Construção de Eclusas e Canais de Navegação; Enrocamentos; Eliminação de

plantas em rios e reservatórios; Edificações (construção predial e industrial); Obras de alvenaria,

demolições, rebocos impermeabilizações, pinturas revestimentos, instalações, manutenção e

reparação de elevadores e quaisquer outros serviços auxiliares da construção civil; Seruiços de

contenção de encostas; Construção de muros de arrimo; Desmonte de Rochas com explosivos;

Execução de estradas, vicinais; Execução de pavimentação asfáltica, em paralelepípedo,

intertravado ou de qualquer outra espécie; Fabricação, industrializaçáo e a comercialização de

artefatos e peças pré-moldadas de cimento e de concreto de todo gênero; Locação de maquinas

de escavação; Serviços de Transportes de cargas; Transportes Rodoviários de Produtos

Perigosos; Constlrção de Obras-de-Arte; Pintura para Sinalizaçáo em pistas rodoviárias e

Aeroportos; Urbanização Sistemas de Iluminação e de Sinalização em vias Públicas, Rodovia,

Ferrovias, Portos e Aeroportos; Obras de Artes Especiais, Pontes, Viadutos, passarelas, túneis e

cortinas de concreto; Capina e Roçada; Aluguel de máquinas e Equipamentos com operador e

Importação de Produtos para construção pesada, conservação e manutenção de estradas e

rodovias.

4" Cláusula: O capital social é de R$ 10.000.000,00 (Dez milhões de

reais), divididos em 10.000.000 (dez milhões) de quotas de valor nominal e indivisível de

R$,1,00 (um real) cada uma, já totalmente integralizado com a seguinte distribuição:

,K POLI PARTICIPAÇÕES EIRELI...
*ARAUCARIA PARTICIPAÇÕES LTDA.

Total subscrito

9.900.000 quotas R$9.900.000,00

l0O.0O0 quotas R$ 100.000,00

10,000.000 quotas RS10.000'000,00

6
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6 " ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA:

DURO NA QUEDA CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ 26.614.32710001-47 - NrRE 3121O75673-s

5' Cláusula: A sociedade é administrada pelo

administrador não sócio GILBERTO DANTAS DELGADO JUNIOR' nascido em

OllOT/1983, brasileiro, gerente de contratos, casado, portador da cédula de identidade sob n"

439478984 SSP/SP e CPF sob n" 319.471.958-08, residente e domiciliado na Rua Argentina

Grossi Tonini, 230, Apto 304, bloco 9, bairro Pão de Açucar em Pouso AIegre-MG, CEP 37.555-

272 , que assinará individualmente todos os papéis que envolvem a responsabilidade social,

inclusive aqueles relativos à venda ou ônus de propriedades imobiliárias, do ativo Í'ixo, com

poderes e atribuições de administrar os negócios sociais autorizado ao uso do nome empresarial.

Inciso Único: Não haverá necessidade de reunião formal quando todos os

sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto dela.

6" Cláusula: Os sócios devem realizar, ao menos uma vez por ano, nos

quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício social, Reunião dos Sócios com o

objetivo de:

I - tomar as contas do Administrador e deliberar sobre o balanço patrirnonial e o balanço de

resultado econômico;

II - designar administradores, quando for o caso;

III - tratar de qualquer outro assunto constante da ordem do dia.

IV - A convocação para a Reunião dos Sócios será feita mediante aviso por escrito, contra

recibo, contendo a ordem do dia, hora, data e local derea\izaçáo, ou por correspondência enviada

ao endereço constante do preâmbulo, com aviso de recebimento (AR) assinado pelo responsável

no local, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias'

V - Fica dispensada a convocação para a Reunião dos Sócios nos termos previstos no item IV,

quando todos os sócios se declararem, por escrito, e mediante assinaturas, cientes da ordem do

dia, hora, data e local de realizaçáo da Reunião dos Sócios.

7
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6 " ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA:

DURO NA QUEDA CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ 26.614.327/OOOL-47 - NrRE 3121O7s673-5

VI - Ficam saneadas eventuais falhas convocatórias na hipótese de comparecimento da

unanimidade dos sócios na Reunião.

VII - A Reunião dos Sócios instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de titulares

de, no mínimo, 3/n (três quartos) do capital social, e, em segunda convocação, com qualquer

número de sócios.

VIII - Os quóruns de deliberação das matérias levadas à Reunião de Sócios serão aqueles

dispostos na legislação societríria vigente.

IX - Dispensa-se a Reunião dos Sócios quando todos eles decidirem, por escrito, sobre a matéria

que seria objeto da mesma.

7" Cláusula: Desde que não haja oposição expressa de detentores de mais de

5O7o (cinqienta por cento) do capital social, é permitida a cessão de quotas, seja dos sócios entre

si, seja dos sócios para terceiros.

I - Para o exercício da oposição de que trata a sétima cláusula, basta que o(s) sócio(s)

detentor(es) de mais de 5OVo (cinqüenta por cento) do capital social não assine(m) a alteração

contratual que formalize a operação pretendida. Assim, é válida e apta para o registro a alteração

contratual que tenha a assinatura do(s) sócio(s) titular(es) de mais de 5OVo (cinqüenta por cento)

do capital social, ainda que seja este o cedente.

8" Cláusula: Qualquer sócio poderá sair da sociedade, a qualquer tempo, sem

que tal situação importe sua dissolução.

I - O sócio que desejar sair da sociedade deverá notificar os demais sócios com a antecedência

mínima de 90 (noventa) dias, comunicando sua intenção e solicitando a apuração de seus

haveres, os quais deverão ser pagos pela sociedade em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais,

iguais e consecutivas, acrescidas de juros de até lVo (um por cento) ao mês e correção monetária

segundo o IGP-M, publicado pela Fundação Getúlio Vargas.

I

pffi..tunta Comercial do Estado de Minas Gerais
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6 " ALTERAÇÃO CONTRAT:UAL DA EMPRESA:

DURO NA QUEDA CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ 26.614.3271000r-47 - NrRE 3121075673-5

II - Os haveres mencionados no item I deverão ser apurados através de balanço especial, o qual

deverá ser levantado com base na avaliação dos ativos tangÍveis e intangíveis, deduzindo-se as

obrigações constantes do passivo da sociedade.

III - No caso de falecimento de qualquer sócio, a admissão de herdeiros, de legatários, do

cônjuge ou do companheiro é condicionada ao consentimento expresso de titulares de mais de

50% (cinqüenta por cento) do capital social.

IV - No caso de falecimento de sócio detentor de mais de 5O%o (cinqüenta por cento) do capital

social, caberá aos legatários e aos herdeiros em linha reta ou em linha colateral, segundo a ordem

de vocação hereditária, optar pelo recebimento do valor correspondente às quotas que ele detinha

no capital da sociedade, ou pelo ingresso na mesma, na condição de sócios.

9" Cláusula: O exercício social será de l" de janeiro a 3l de dezembro de

cada ano

I - Em 31 de dezembro será levantado o Balanço Patrimonial, que deverá ser submetido à

deliberação dos sócios reunidos para tal finalidade.

II - Os lucros e perdas serão distribuídos conforme deliberado em Reunião dos Sócios, podendo-

se decidir, contudo, pela destinação total ou parcial dos mesmos para reservas ou para o capital

social.

III - Admite-se, ainda, a critério dos sócios, a distribuição dos lucros antes mesmo do término do

exercício social, conforme sejam apurados em balancetes intermediários.

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Cerlifico o registro sob o no 9389189 em 0210612022 da Empresa DURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA, Nire 31210756735 e protocolo
222629584 - 0110612022. Autenticação: F8FA74F8677DCA527BE6F51'lgEFDBAC8DE7DAB8. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para

validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e inÍorme no do protocolo 221262.958-4 e o código de segurança OyLY Esta cópia foi

âutenticada digitalmente e assinada em 0210612022 por Marinely de Paula BomÍlm secrêtária-Geral. 
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V - Na hipótese de ser vedada a entrada de herdeiros, de legatários, do cônjuge ou do

companheiro pelos sócios remanescentes, ou caso eles não se interessem em ser admitidos como

sócios, o valor correspondente às quotas que o falecido detinha no capital social será apurado e

pago aos rlesmos mediante redução do capital da sociedade, observados os critérios de cálculo e

forma de pagamento previstos nos itens I e II.
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6 " ALTERAÇÃO CONTRATI]AL DA EMPRESA:

DURO NA QUE,DA CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ 26.614.32710001-47 - NIRE 3121075673-5

10' Cláusula: O administrador declara não estar incurso em qualquer

impedimento legal para participar da sociedade ou exercer funções de administração, nem

condenado ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso

a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno. concussão,

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas

de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.

11" Cláusula: Os casos omissos no presente instrumento, que não puderem

ser resolvidos amigavelmente pelos sócios, serão resolvidos de conformidade com a legislação

vigente aplicável à matéria, especialmente o Código Civil.

12" Cláusula: Aplicam-se à sociedade as regras da sociedade simples, naquilo

que não for regulado pelo presente contrato social e pelo capítulo das sociedades limitadas

previsto no Código Civil.

13" Cláusula: Fica estabelecida e determinada a comarca e foro cla cidade de

Santa Rita do Sapucaí, Estado de Minas Gerais, para qualquer decisão de litígio que venha a

surgir na administração ou entre os sócios da empresa, ou entre esta e terceiros;

E, por estarem assim justos e contratados, o presente instrumento é assinado em I (uma) via

São Sebastião da Bela Vista- Ily4G,24 de Maio de 2022

POLI PARTICIPAÇÕES EIRELI, neste ato representado por seu Titular VALCENIR
PARONETTI DORTA, que assina o presente instrumento através do certificado digital.

ARAUCARIA PARTICIPAÇÕES LTDA, neste ato representado por seu Titular VALCENIR
JOSE DE OLMIRA DORTA, que assina o presente instrumento através do certificado
digital.

GILBERTO DANTAS DELGADO JUNIOR, que assina o presente instrumento através do

certificado digital.

10
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Registro Digital
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ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Modulo lntegrador Data

22t262.958-4 MG82200447982 2510512022

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

319.471.958-08 GILBERTO DANTAS DELGADO JUNIOR

068.694.448-89 VALCENIR JOSE DE OLIVEIRA DORTA

315.541.558-43 VALCEN IR PARONETTI DORTA

I
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Ministério da Economia
Secrelaria de Governo Digital
Oepartamento Nacional de Registro Empresarial e lntegÍação
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais
Junla Comercial do Estado de Minas Gerais

Relatório de Filiais Abertas

lnformamos que, do processo 221262.958-4 arquivado nesta Junta Comercial sob o número 93891Bg em 0210612022 da
empresa 3121075673-5 DURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA, consta a abertura da(s) seguinte(s) filial(ais):

2 dejun de2022

Junta Comercial do Estado de Minâs Gerais
Certifico o registro sob o no 9389189 em O2lO6t2o22 da Empresa DURo NA QUEDA CoNSTRUCoES LTDA, Nire 31210756735 e protocolo

222629584 -01tO6t2O22. Autenticação: F8FA74F8677DCA527BE6F51 1gEFDBAC8DE7DAB8. Marinely de Paula Bomíim - secretária-Geral. Para

validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 221262.958-4 e o código de segurança OyLY Esta cópia foi

autenticada digitatmente e assinada em o21o6t2022 por Marinely de Paula Bomfim secretáriã-Geral. 
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Sístema Nacional de Registro de Ernpresas Mercantil " SINRÉM
Governo do Estado de Mirras Gerais
Secretaria de Estado da Fazenda de Mirras Gerais
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

TERMO DE AUTENTTCAÇÃO - REGTSTRO DTGTTAL

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa DURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA, de
NIRE 3121075673-5 e protocolado sob o número 221262.958-4 em 01/06/2022, enconlra-se registrado na

Junta Comercial sob o número 9389189, em 0210612O22. O ato foi deferido eletrônicamente pelo

examinador Glaucia Azevedo Ottoni.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Documento Principal

Belo Horizonte. quinta-feira, 02 de junho de 2022

Documento assinado eletrônicamente por Glaucia Azevedo Ottoni, Servidor(a) Público(a),
em 0210612022, às 11:16 conforme horário oficial de Brasília.

A autencidade desse documento pode ser conferida no oortal de serviços da iucer.trg
informando o número do protocolo 221262.958-4.
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CPF Nome

319.471.958-08 GILBERTO DANTAS DELGADO JUNIOR

CPF Nome

319.471.958-08 GILBERTO DANTAS DELGADO JUNIOR

315.541.558-43 VALCENIR PARONETTI DORTA

068.694.448-89 VALCENIR JOSE DE OLIVEIRA DORTA

'1, .',."

Assinante(s)

Assinante(s)



JUNTA COI\4ERCIAL DO ESTADO DE IVIINAS GE
Registro Digital

O ato foi deferido e assinado digitalmente por

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

873.638.956-0O MARINELY DE PAULA BOMF V

Belo Horizonte. quinta-feira, 02 de junho de 2022

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o no 9389189 em0210612022 da Empresa DURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA, Nire 31210756735 e protocolo

222629584 - O1tO6l2O22. Autenticação: FAFA74F8677DCA527BE6F511gEFDBAC8DE7DAB8. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para

validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 221262.958-4 e o código de segurança OyLY Esta cópia Íoi

autenticada digitalmente e assinada em 0210612022 por Marinely de Paula Bomflm secretária'Geral. 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado de Minas Gerais
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Certidão Simplificada
Certificamos que as inÍormaçôes abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são
vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresarial

Natureza Jurídica:

DURO NA OUEDA CONSTRUCOES LTDA

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

CNPJ

26.614.32710001-47

Data de Arquivamento do Ato Constitutivo

28t1112016

Data de lnicio de Atividade

21t10t2016

Endereço Completo:

ESTRADA SAO JOAO SN . BAIRRO SAO JOAO CEP 37567.000 - SAO SEBASTIAO DA BELA VISTA/MG

Objeto Social:

EXPLORACAO DA INDUSTRIA OA CONSTRUCAO CIVIL PESADA, INCLUSIVE OBRAS PUBLICAS, TERRAPLANAGEM E

PAVIMENTACAO, TAPA BURACO, REMENDOS SUPERFICIAIS E PROFUNDOS,VENDA DE CONCRETO USINADO, CONCRETO
BETUMINOSO E MATERIAIS PETREOS, VENOA DE AREIA, FORNECIN/ENTO E APLICACAO DE CONCRETO FCK E CONCRETO
BETUMINOSO USINADO A QUENTE ASFALTO, COMERCIALIZACAO DE MASSA ASFALTICA, INCORPORACAO, COMPRA E

VENDA DE BENS IMOVEIS, NAO SENDO EXERCIDA E INTERMEDIACAO IMOBILIARIA, IMPLANTACAO E EXPLORACAO DE
USINAS DE PRODUCAO DE ASFALTO, FORNECIMENTO DE CBUQ, USINAGEM DE CONCRETO BETUMINOSO, EXPLORACAO
DE USINAS DE PRODUCAO DE SOLOS, IMPLANTACAO, OPERACAO E MANUTENCAO DE USINAS DE RECICLAGEM E

COMPOSTAGEM DE RESIDUOS SOLIDOS URBANOS, SERVICOS DE DRENAGEM E ESGOTO, LOCACAO DE EOUIPAMENTOS
COM MAO DE OBRA, VENDA E REVENDA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO PROPRIOS OU DE TERCEIROS, TRANSPORTE,
CARGA E DESCARGA, ARMAZENAGEM E DEPOSITO DE AGREGADOS DA CONSTRUCAO CIVIL E CONSTRUCAO PESADA,
MINERIOS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS, ALUGUEL DE IVIAQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR EXCETO ANDAIMES, TESTE EM ANALISES TECNICAS, SERVICOS
DE PREPARACAO DO TERRENO, FABRICACAO E COMERCIO DE PRODUTOS DO REFINO DE PETROLEO, CONSTRUCAO DE
REDE DE ABASTECIMENTO DE AGUA, FABRICACAO, FORNECIMENTO E APLICACAO DE CONCRETO USINADO,
CONSTRUCAO DE PONTES, VIADUTOS, BUEIROS CELULARES, BARRAGENS, SERVICOS DE PAISAGISMO E PARQUES E

JAROINS, SERVICOS DE ENGENHARIA, DE PROJETOS, DE CONSULTORIA, E DE CONSTRUCOES, ADMINISTRACAO DE
CONCESSAO DE USO E DE SERVICOS PUBLICOS, POR CONTA PROPRIA, ADMINISTRACAO E EMPREITADA,
INDUSTRIALIZACAO E COMERCIALIZACAO DE MATERIAIS INERENTES AO RAMO, OBRAS VIARIAS DE RODOVIAS, DE VIAS
FERREAS E AEROPORTOS, EDIFICACOES, FUNDACOES, SUPERVISAO E FISCALIZACAO DE OBRAS CIVIS, CONSTRUCAO
IMOBILIARIA, INCORPORACAO, APROVEITAMENTO ENERGETICO DOS RESIDUOS SOLIDOS E DO BIOGAS E DEMAIS
SERVICOS INERENTES E CORRELAÍOS, CONSTRUCAO DE BARRAGENS, ADUTORAS, POCOS, EXECUCAO DE SERVICOS
DE LIMPEZA PUBLICA COMPREENDIDOS EM COLETA E O TRANSPORTE DE RESIDUOS SOLIDOS URBANOS ,DOMICILIAR,
DOS SERVICOS DE SAUDE, INDUSTRIAL, ORIUNDOS DE VARRICAO MANUAL E MECANIZADA DE RUAS, PRACAS E

LOGRADOUROS PUBLICOS E FEIRAS LIVRES, ENTULHOS, ESPECIAIS E OUTROS, LIMPEZA DE VIAS E LOGRADOUROS
PUBLICOS, MANUTENCAO DE AREAS VERDES, LIMPEZA DAS BOCAS DE LOBO, COLETA DE MATERIAL RECICLAVEL E

COLETA DE GRANOES VOLUMES DO TIPO MOVEIS E UTENSILIOS, LIMPEZA E DESOBSTRUCAO DE CANAIS, RIOS E

LAGOAS, DRAGAGEM E DERROCAGEM, ATERRO HIDRAULICO, BARRAGENS, REPRESAS E DIQUES, MONTAGEM DE
ESTRUTURAS METALICAS PERMANENTES, CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETAS DE

ESGOTO E CONSTRUCAO CORRELATAS, CONSTRUCAO DE REDES DE TRANSPORTES POR DUTOS, OBRAS DE
IRRIGACAO, CONSTRUCAO DE INSTALACOES PORTUARIAS, CONSTRUCAO DE PORTOS E MARINAS, CONSTRUCAO DE
ECLUSAS E CANAIS DE NAVEGACAO, ENROCAMENTOS, ELIMINACAO DE PLANTAS EM RIOS E RESERVATORIOS,
EDIFICACOES CONSTRUCAO PREDIAL E INDUSTRIAL, OBRAS DE ALVENARIA, DEMOLICOES, REBOCOS
IMPERIVEABILIZACOES, PINTURAS REVESTIMENTOS, INSTALACOES, MANUTENCAO E REPARACAO DE ELEVADORES E

QUAISOUER OUTROS SERVICOS AUXILIARES DA CONSTRUCAO CIVIL, SERVICOS DE CONTENCAO DE ENCOSTAS,
CONSTRUCAO DE MUROS DE ARRIMO, DESMONTE DE ROCHAS COM EXPLOSIVOS, EXECUCAO DE ESTRADAS, VICINAIS,
EXECUCAO DE PAVIMENTACAO ASFALTICA, EM PARALELEPIPEDO, INTERTRAVADO OU DE QUALQUER OUTRA ESPECIE,
FABRICACAO, INDUSTRIALIZACAO E A COMERCIALIZACAO DE ARTEFATOS E PECAS PRE.MOLDADAS DE CIIVENTO E DE

CONCRETO DE TODO GENERO, LOCACAO DE MAQUINAS DE ESCAVACAO, SERVICOS DE TRANSPORTES DE CARGAS,

TRANSPORTES RODOVIARIOS DE PRODUTOS PERIGOSOS, CONSTRUCAO DE OBRAS.DE.ARTE, PINTURA PARA

SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS, URBANIZACAO SISTEMAS DE ILUMINACAO E DE SINALIZACAO

EM VIAS PUBLICAS, RODOVIA, FERROVIAS, PORTOS E AEROPORTOS, OBRAS DE ARTES ESPECIAIS, PONTES, VIADUTOS,

PASSARELAS, TUNEIS E CORTINAS DE CONCRETO, CAPINA E ROCADA, ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COIV

OPERADOR E IMPORTACAO DE PRODUTOS PARA CONSTRUCAO PESADA, CONSERVACAO E MANUTENCAO DE ESTRADAS
E RODOVIAS.

Capital Social: R$ 10.000.000,00
DEz MILHÔES DE REAIS

Capital lntegralizado: R$ 10.000.000,00

DEz M|LHôES DE REAts

Prazo de Duração

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS e certificada
digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMG (http://
www.jucemg.mg.gov.br) e clique em validar certidão. A certidão pode ser validada de duas formas:
'l) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o n'C230002256105 e visualize a certidão)

INDETERMINADO

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
(Lei Complementar no í 23, de 2006)

NÃO

23l355.61 0-9

Página 1 I 2



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado de Minas Gerais
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são
vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresarial

Natureza Juridica:

DURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

E

8l5., Í'l I 2Ê

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administradorfférmino do Mandato

CPF/CNPJ Nome Participa@o no
Capital

38.390.22410001-20 ARAUCARTA PARTTCTPACOES LTDA R$ 100.000,00

38.310.259/0001-0't POL| PARTTCTPACOES ETRELT R$ 9.900.000,00

Administrador Nomeado/Término do Mandato

CPF/CNPJ Nome

319.471.958.08 GITBERTODANTASDELGADOJUNIOR

Espécie de Sócio/ Térm. Mandato
Administrador

socto
socro

Térm. Mandato

xxxxxxx

xxxxxxx

xxxxxxx

Situação: ATIVA Status: xxxxxxx

Último Arquivamenlo: 021O6t2022 Número: 9389189

Ato 002 - ALTERACAO

Evento(s) 026 - ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF

051 . CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela:

CNPJ Endereço
26.614.32710002-28 RUA CODORNA, 16/20, LOTE 1A

LIMPO PAULISTfuSP
OUADRAE, BAIRRO JARDIM SANTA LUCIA, 13236-173, CAI\4PO

NADA MAIS#

Belo Horizonte, 20 de Junho de 2023 16:44

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE lvllNAS GERAIS e certificada
digitalmente. Se desejar coníirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMG (httpJ/
www.jucemg.mg.gov.br) e clique em validar certidão. A certidão pode ser validada de duas formas:
í ) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o no C230002256105 e visualize a certidão)

trri;:d1a:tr

f.ffiffiH
*ií,!'íqÍr+tÍ
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23l355.61 0-9

Pàgina2 I 2

Wm*#'ffi;
se{nerÁnra ae§r/



CNH Digital
Departamento Nacional de Trânsito

QR.CODE
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Documento assinado com certiÍicado digital em conÍormidade
com a Medida Provisória no 22OO-2|2OO!. Sua validade poderá

ser conÍirmada por meio do programaAssinador Serpro.

As oÍienlações para instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digital estão disponÍveis em:
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar

Assinatura.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NúMERo DE tNscRrÇÃo
26.614.327t000147
MATRIZ

coMpRovANTE DE TNSCRTçÃO E DE SrrUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

28t11t2016

DURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA

TÍTULo oo ESTABELEcIMENTo (NoME DE FANTASIA} PORTE

DEMAIS

cÓDlGo E DESCRTÇÀO OA ATtvtDADE ECONÔNflCA PRtNCtPAL

41.20.4-00 - Construção de edifícios

OAS

01,6í.0.03 - Serviço de preparação de têrreno, cultivo e colheita
19.2'l-7-00 - Fabricação de produtos do refino de petróleo
23.30.3.01 . Fabricação dê estruturas pré.moldadas de concrêto armado, em série e sob encomenda
28.69.1.00. Fabricação de máquinas e equipamentos para uso industrial específico não especificados anteriormente,
peças e acessórios
37.01-1-00 - Gestão de redes de esgoto
38.íí.1.00 . Coleta de resíduos não-perigosos

',2'l -1-00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos
. Usinas de compostagem

4'1.í0-7-00 - lncorporação de empreendimentos imobiliários
42,11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42,'l'1-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.'l.2-0-00 - Construção de obras de arte especiais
42,13.8.00 . Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42,22-7-01. Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
42.22-7-02. Obras de irrigação
42.91-0.00 . Obras poÉuárias, marítimas e fluviais
42,92-8-01 . Montagem de estruturas metálicas
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civi! não especificadas anteriormente
43.í1-8.0í - Demolição de edifícios e outras estruturas
43.134.00 - Obras de terraplenagem

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

E

LOGRADOURO

EST SAO JOAO
NÚMERo

S/N
COI,,4PLEIVENTO

ZONA RURAL CXPST 34

UF

MG
CEP

37.567-000
BAIRRO/DISTRITO

SAO JOAO
MUNICíPIO

SAO SEBASTIAO DA BELA VISTA

I
TELEFONÉ

(35) 3427-3ssí

(EFR)

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

2811',V2016

CADASTRAL

DATA DA

E

cl28

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 2210812023 às í6:30:04 (data e hora de Brasília),

NOÀ,IE E|\,ltPRESARIAL

Página: 1/3
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REPUBLTCA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACTONAL DA PESSOA JURíDICA

NTJMERO OE tNSCRtÇAO

26.614.3271000147
MATRIZ

coMpRovANTE DE TNSCR!çÃO E DE SrrUAçÃO
CADASTRAL

OATA OÊ ABERTURA

28t1'.u2016

NOI\,IE

DURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA

DAS ATIVIDADES

43.í9-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
43.2í-5-00 - lnstalação e manutençâo elétrica
43.29.1.04. Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, porlos e

aeropoÉos
43.304-04 . Serviços de pintura de edifícios em geral
43.304-99 - Outras obras dê acabamento da construção
43,99-1-01 - Administração de obras
43.99.1.03 . Obras de alvenaria
46,79-6.99 . Comércio atacadista de materiais de construção em geral
46.84-2-99. Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não êspêciÍicados anteriormente
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
49,30.2.01 . Transporte rodoviário de carga, êxceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
49.3O.2.O2.Transpoíe rodoviário dê carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e

internacional
'q.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos

í'l-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto
í2-5-00 - Carga e descarga

armazéns gerais e guarda-móveis

68.í0-2-01 - Compra e venda de imóveis próprios
7í.1'1.í.00 . Serviços de arquitetura
71.'12-0-00 - Sêrviços de engenharia
71.20.í.00 -Testes e análises técnicas
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

E

206.2 . Sociedade Empresária Limitada

COIúPLEN4ENTO

ZONA RURAL CXPST 34
LOGRADOURO

EST SAO JOAO
NUMERO

S/N

CEP

37.567.000 SAO JOAO SAO SEBASTIAO DA BELAVISTA

TELEFONE
(35) 3427.3351FATU RAM E NTO@G DQ. CO M. BR

UF

MG

(EFR)

;IVA
DATA DA sITUAçÃo CAOASTRAL

28t11120'.16

DATA DA SITUAçÃO ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 'l .863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 2210812023 às í6:30:04 (data e hora de Brasília). Página:213

MUNtcÍPtoBAIRROiDISTRITO
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REPUBLTCA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOIVE EIVPRESARIAL

DURO NA QUEDA CONSTRUGOES LTDA

78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporárla
82.99-7-99 . Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especiíicadas anteriormente

@úílbicÀ
206.2 . Sociêdade Empresária Limitada

LOGRADOURO

EST SAO JOAO
NUMERO

S/N
COÀ.,tPLEMENTO

ZONA RURAL CXPST 34

CEP

37.567-000
BAIRRO/DISTRITO

SAO JOAO
MUNtcíPto

SAO SEBASTIAO DA BELA VISTA

FNDEREÇO TELEFONE

(3s) 3427-s3s1\TU RAM E NTO@G DQ.CO M. B R

ENTE

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA

28t1112016

uorrvo oe srulÇÃo cAoASTRAL

ESPECIAL

Núr,,rERo DE rNScRtÇÃo

26.614.3271000147
MATRIZ

coMpRovANTE DE |NSCRTÇÂO E DE SrrUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

2811112016

UF

MG

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia2210812023 às 16:30:04 (data e hora de Brasília), Página: 3/3

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
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Consulta Públlca ao Cadastro do Estado de Mlnas cerals

D.do8 Prlnclpelô

CNPI r

Inscrir,õo fstadu?r:

UF;

Nome E$presÀriol:

lnÍorm.çõBs Complomsntarô3

Cll}\Ê-F Prin.iDal;

CNAE-F SecundáÍlâ,

§ãta da lnscricão Êstadual:

Situaqaio Câdâstrali

Datâ Situaçiio Cadasiral:

Reoiír)e de Reiclhrrnento:

Oh,servações:

unldade âuxlliàr dà Cl.,l^E:

D.dos dr EndeÍÊço:

CEP:

UFr

DistÍito,jPovoado:

Bêirro;

l..oqradouro:

Núnrero;

Complementoi

Íelefona i

26.6L4.3271OOO|-47

002870473.00-46

MG

DURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA

4l2o-4loo - construção de edifíclos

0161-0/03 - Sêrvlço de preparação de terreno, cultlvo e colheita

28/trl2016
Habllitado - Atlvo

30l06l2o2t

DEBITO E CREDITO

37567000

Muf,rcíÊio: SAO SEBASTIAO DA BELA VISTA

SAO JOAO

ESTRADA SAO JOAO

s/N

ZONA RURAL CXPST 34

353241 1592

MG

r;=+;;l

lisf lM§ - S(iúrí)lÊÍià *,i [Jilnds ds f?rzr,tda] d,i $1i..1§ !;áii§ij: * f i]lí] Lí]Ítí]str] LisI$* .155



Secretaria de Estado de
Fazenda

de Minas Gerais
coMPROVANTE DE INSCRIçÃO ESTADUAL

EMITIDO EM

0710612023 08:13:06

INSCRlçÃO ESTADUAL:

NOME/NOME EMPRESARIAL:

NOME FANTASIA:

cNAE PRTNCTPAL / DESCRTÇÃO:

DESMEMBRAMENTO:

CNAE SECUNDÁRIA /

DESMEMBRAMENTO:

NATUREZA JURIDICA :

REGIME DE RECOLHIMENTO :

DATA TNSCRIÇÃO:

srruAcAo lNScruçÃo:

CPF/CNPJ: 26.61 4.327 10001 -47

4120-4100 - Construção de edifícios

0161-0/03 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita

CATEGORIA: Unico

MEI: não

DATA DA SrrUAçÃO OA 28111t2O16

DADOS CADASTRAIS

002870473.00-46

DURO NA OUEDA CONSTRUCOES LTDA

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

DEBITO E CREDITO

2811112016

Ativo

CEP:

MUNIGIPIO:

DISTRITO / POVOADO:

BAIRRO:

LOGRADOURO:

NUMERO:

COMPLEMENTO DO CEP:

COMPLEMENTO:

ENDEREçO DO ESTABELECIMENTO

37567000 UF: MINAS GERAIS

SAO SEBASTIAO DA BELA VISTA

SAO JOAO

ESTRADA SAO JOAO

S/N

ZONA RURAL CXPST 34
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TURA MUNICIPAL DE O SEBAS O DA BELA
ESTADO DE MINAS GERAIS

ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALTZAÇAO E FUNCIONAME
EXERCÍCIO:2023
NUMERO: 16

CONCEDIDO A:

oME: DURo NA aUEDA CONSTRUÇoES LTDr§

INSCRIÇÃo MLNICIPAL: 43 1 J40000 02

CPF/CNP J :26.6 I 4.327 I 000 | -47
NOME FANTASIA' :F *'fi * >l' :F {<,I< :r {<'F * * {<'F * {<'F {< * *

ENDEREÇO: Estrada SÃO JOÃO CX POST AL 34 - SAO JOAO - SAO SEBASTIAO DA
BELA VISTA - MG - CEP 37 .567 -OOO

ATTVTDADE PRINCIPAL:4 1 20-4lOO - CONSTRUÇÃO- DE EDIFÍCIOS
ATTVTDADE SECLNDARIA: rg2t-7 tOO - FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DO REFINO
DE PETROLEO
0161-0/03 - SERVIÇO D_E PREPARAÇÁO DE TERRENO, CU_LTIV_O E COLHEITA
2330-3t01 - FABRTCAÇÃO DE ESTRUTURAS PRE-MOLDADAS DE CONCRETO

ARMADO, EM SERIE E SOB ENCOMENDA
2869-1/00 - FABRICAÇÃO DqMAQUINAS E EqUIPAMENTOS PARA USO

INDUSTRIAL ESPECIFICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, PEÇAS E
ACESSORIOS
3701-1/00 - GESTÃO DE REDES DE ESpOTO
38I1-4/OO - COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS
3821-1/00 - TRATAMENTO E DrSpOSrÇÃO DE RESÍDUOS XÃO-pEnIGOSOS
3839-4IOI - USINAS DE COMPOSTAGEM
4rt0-7 loo - INCoRPORAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS

I 
qztt-llor - coNSTRUÇÃo DE RoDovIAs E FERRovIAS

I qztt-vo2 - IINTURA PARA SINALIZAÇÃo EM PISTAS RoDovIARIAS E
I

IAEROPORTOS
42t2-OtOO - CONSTRUÇÃO DE OBRA§-DE-ARTE ESPECIAIS
42t3-8lOO - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS
4222-7 t01 - CONSTRUÇÂO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE _49V4, CgLETA DE
ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORBELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇAO
4222-7102 - OBRAS DE IRRIGAÇAO
4291-OIOO - OBRAS PORTUARIAS, MARITIMAS E, FLUVIAIS
4292-8101 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS
42gg-5lgg - oUTRAS oBRAS DE ENGENHARIA CIVL NÃO ESPECIFICADAS

ANTERIORMENTE
4311-8/01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS
4313-4IOO - OBRAS DE TERRAPLENAGEM
43rg-3t00 - sERVIÇos DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE
432r-sl0o - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELETRICA
4329-U04 - MONTACÉvI E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE

ILUMINAÇÃo E SINALIZAÇAI EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS
4330-4t04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL
+11ó-qlós óúrruis oBRAS DE ACABAMENTo DA CoNSTRUÇÃo
43gg-1/01 - ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS

I qtgg-vo3 - oBRAS DE ALVENARIA



TURA MUNICIPAL DE O SEBAS O DA BELA
ESTADO DE MINAS GERAIS

- COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM

E

GERAL

PERIGOSOS E MUDANÇAS, MLNICIPAL
4930-2102 - TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS

PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMLNICIPAL, INTERESTADUAL E
INTERNACIONAL
4930-2103 - TRANSPORTE RODOVIARIO DE PRODUTOS PERIGOSOS
5211-7|gg - DEPOSITOS DE MERCADORIAS PARA TERCEIROS, EXCETO
ARMAZENS GERAIS E GUARDA-MOVEIS
5212-5IOO - CARGA E DESCARGA
6810-210I - COMPRA E VENDA DE IMOVEIS PROPRIOS
7111-1/00 - SERVIÇOS DE ARQUITETURA
7 I t2-0100 - SERVIÇOS DE,ENGENHARIA
7I2O-IIOO - TESTES E ANALISES TECNICAS
1732-2t01 - ALUGUEL DE MAQUTNAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO

sEM OPERADOR, EXCETO AITDAIMES
7820-5/00 - LOCAÇAO DE MAO-DE-OBRA TEMPORARIA
8299-7 t99 - OUTRAS ATTVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE

AS EMPRESAS XÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

ENeUANTo sATISFAZER AS ExIGÊNcns DA LEGIsraçÃo
EM VIGOR, PARA FUNCIONAMENTO.

HoRARro s/oB sERVeçÕEs :

DATA DE EMlssÃo:oolo tl2o23
DATA DE VENCIMENTO :31 I 1212023

gt''w,b;
Do(ufi Éfr to asrisndo digitàtmente

ctÂuorA gNEs UARCIANO
Dôta: 23l08r'2023 C,9124:04.0300

Veíiíiqúê eú https://v.rlidar.iti.gov.br

CLAUDIA E. MARCIANO
DTRETORA DE TRIBUTOS E ARRECAOAçÃO

4684-2t99 -

4
4930-210 1



MUNICiPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA
ESTADO DE MINAS GERAIS
CNPJ: 17.935.370/0001-1 3

cARTÃO DE TNSCRTçÃO MUNTCTPAL

A Prefeitura Municipal de São Sebastião da Bela Vista-MG, Estado de Minas Gerais, por seu

Departamento de Tributos e Arrecadação, representada pela Diretora de Tributos e Arrecadação, Srta. Cláudia E.

Marciano/ infra-assinado CERTIFICA, que consta no Cadastro Municipal a inscrição 43134000002, Contribuinte DURO

NA QUEDA CONSTRUÇOES LTDA, CPF/CNPJ 26.614.32710001-4T,localizado Estrada SÃO JOÃO CX POSTAL 34 -

SAO JOAO - SAO SEBASTIAO DA BELA VISTA - MG - CEP 37.567-000, data de início: 3011112016, Estágio:

ALTERACAO

com as seguintes atividades: 4120-4too - coNSTRUÇÃo DE EDIFíclos, 4213-8loo - oBRAS DE URBANIZAÇAO -

RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS

4222-7t01- CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECTMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÔES

CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO

4222-7102 - OBRAS DE TRRTGAÇÃO

4291-OIOO - OBRAS PORTUÁRIAS, MARÍTIMAS E FLUVIAIS

4292-8101- MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS

4299-5/99. OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

4311-8/01 - DEMOLTÇÃO DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS

4313-4/OO - OBRAS DE TERRAPLENAGEM

4319-3/00 - SERV|ÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECTFTCADOS ANTERTORMENTE

4321-5tOO - TNSTALAÇÃO e URT.TUTENÇÃO ELÉTRICA

4329-1t04 - MONTAGEM E TNSTALAÇÃO DE STSTEMAS E EQUTPAMENTOS DE TLUMTNAÇÃO E STNALTZAÇÃO EM

VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS

4330-4t04 - SERVrÇOS DE PTNTURA DE EDIFICIOS EM GERAL

4330-4/99 - OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO

4399-1/01 - ADMTNTSTRAÇÃO DE OBRAS

4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA

4679-6/99 - COMÉRC|O ATACADTSTA DE MATER|A|S DE CONSTRUÇÃO rV GERAL

4684.2199 - COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS QUÍMICOS E PETROQUÍMICOS NÃO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

4744-0t99 - COMÉRC|O VAREJTSTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

4930-2t01 - TRANSPORTE RODOVTÁR|O DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS,

MUNICIPAL

4930-2t02 - TRANSPORTE RODOVTÁR|O DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERTGOSOS E MUDANÇAS,

INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL

4930-2103 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS

5211-7lgg. DEPÓSITOS DE MERCADORIAS PARA TERCEIROS, EXCETO ARMAZÉNS GERAIS E GUARDA-MÓVEIS

5212-5IOO - CARGA E DESCARGA

6810-2101. COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS PRÓPRIOS

7111-1t00 - SERVrÇOS DE ARQUTTETURA

7112-0t00 - SERV|ÇOS DE ENGENHARTA

7120.1IOO - TESTES E ANÁLISES TÉCNICAS

7732-2t01 - ALUGUEL DE MÁQU|NAS E EQUTPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO

ANDAIMES

o s/srEMÁ DE /NFoRMAÇôES MUN|ctpAts etuitido etn 23/08/2023 as 09:31 pot CLAUDIA E. MARCIANO
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MUNICiPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA
ESTADO DE MINAS GERAIS
CNPJ: 17.935.370/0001-13

cARTÃO DE TNSCRTÇÃO MUNTCTPAL
7B2O-5IOO - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORARTA

8299-7t99 - OUTRAS ATTVTDADES DE SERVTÇOS PRESTADOS PRTNCTPALMENTE ÀS EMPRESAS NÃO

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

1921-7tOO - FABRTCAÇÃO DE PRODUTOS DO REFTNO DE PETRÓLEO

0161-0/03 - SERV|ÇO DE PREPARAÇÃO DE TERRENO, CULTTVO E COLHETTA

2330-3/0í - FABRTCAÇÃO DE ESTRUTURAS PRÉ-MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, EM SERIE E SOB

ENCOMENDA

2869-1/00 - FABRTCAÇÃO DE MÁOUINAS E EQUTPAMENTOS PARA USO TNDUSTRTAL ESPECíFICO NÃO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, PEÇAS E ACESSÓRIOS

3701-1/OO. GESTÃO DE REDES DE ESGOTO

3811-4/OO - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS

3821-1tOO - TRATAMENTO E DTSPOSTÇÃO DE RESÍDUOS NÃO-PERTGOSOS

3839-4/01 - USINAS DE COMPOSTAGEM

* 4110-7tOO - TNCORPORAÇÃO DE EMPREENDTMENTOS lMOBtL|ÁRIOS

4211-1t01- CONSTRUÇÃO DE RODOVTAS E FERROVTAS

4211-1t02 - pTNTURA PARA STNALTZAÇÃO EM PTSTAS RODOVTÁR|AS E AEROPORTOS

4212-O|OO - CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECtAtS.

O referido é verdade, dou fe

São Sebastião da Bela Vista, 23 de Agosto de 2023
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CLAUDII E}IEs HARCIÀNO

0atà: 23108r'2023 09:24:04-030O
Vef iflqúe Ênr httpe:/lvâlirláí.iti.8ov.br

CLAUDIA E. MARCIANO

DIRETORA DE TRIBUTOS E ARRECADAÇÃO
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cERTTDÃo NEcÀTrvÀ DE oÉgrros rRABAr.,HrsrÀs

NOMC: DURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNP,J : 26 .6L4 .327 / 000L-47
Certidão n": 29992077 /2023
Expedição: 26/06/zozz, às 14:34:51
validade: 23/tz/2023 - l-80 (cenLo e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que DURO NÀ QUEDÀ CONSTRUCOES LTDÀ (MÀTRIZ E FILIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 26.6L4.327/ooOL-47, NÃo coNsTÀ como
inadimplente no Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consol-idação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/201-l- e

!3.467/2017, e no Àto 0l/2022 da CGJT, de 27 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa jurÍdica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agêncj-as ou filiais.
A aceit.ação desta cerLidão condiciona-se à verificação de
auLenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

sua
na

TNFORMÀçÃO rUpOnrÀIirrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhist.as consLam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurÍdicas
inadimplenLes peranLe a .Tusti-ça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenaLória transit.ada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, incl-usive no concernenLe aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a cusLas, a

emolumentos ou a recolhimentos det.erminados em Iei; ou decorrent.es
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabal-ho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais tÍtulos eüê, por
disposição 1egal, contiver força executiva.
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERflDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM:
1710712023

CERTIDÃO VALIDA ATÉ:
15110t2023

NOME/NOME EMPRESARIAL: DURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA

TNSCRTÇÂO ESTADUAL: 002870473.00-46 CN PJ/CPF: 26.61 4.327 I 0001 47 SITUAÇÃo: Ativo

LOGRADOURO: ESTRADA SAO JOAO NÚMERO: S/N

COMPLEMENTO: ZONA RURAL CXPST 34, BAIRRO: SAO JOAO CEP: 37567000

DISTRITO/POVOADO:
MUNICíPIO: SAO SEBASTIAO DA BELA
VISTA UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo acima identificado quê viêrêm a ser apuradas, é certiÍicado que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou Advocacia Gêral do
Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de carta de adjudicação
expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação de separação judicial, divórcio, ou de partilha
de bêns na união estável e de êscritura pública de doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se
acompanhada da Certidão de Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os êstabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do sujeito passivo em Fase
Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

TDENTTFTCAÇÃO NUMERO DO PTA DESCRTÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá sêr confirmada no sítio da Secretaria de
Estado de

Fazenda de Minas Gerais em www.faze[d-4.llr9.t]p-y,llr => certidão de débitos
tributários => certificar documentos

cÓDrGo DE CONTROLE DE CERTTDÃO:20230006668795s2
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FEITURA MUNICIPAL DE O SEBAST O DA BELA VI

ESTADO DE MINAS GERAIS

cERTTDÃo NBcATTvA nB nÉuros
NUMERO: l7l

IDENTIFICAÇÃo oo CoNTRIBUINTE :

NOME:DURO NA QUEDA CONSTRUÇOES LTDA
CPF/CNPJ: 26.6 14.327 I 0001 -47

ENDEREÇO: ESTRADA SÃO JOÃO CX POSTAL 34 - SAO JOAO - SAO SEBASTIAO DA BELA VISTA - MG -

cEP 37.567-000

INSCRIÇÃO MUNICIPAL:43 I 34000002

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA:

QUADRA: LOTE:

VALIDADE::2011112023
OBSERVAÇÃO:

A Fazenda Pública Municipal, atendendo à solicitação da parte interessada, CERTIFICA que, revendo seus

vos e apontamentos, até a

data, NÃO FORAM LOCALIZADOS débitos cuja responsabilidade tributária e/ou fiscale vinculada ao

contribuinte ou inscrição que

a presente, atestando na forma da lei pertinente.

Ressalva-se a Fazenda Pública no direito de constituir novos créditos incidentes sobre o contribuinte acima

identifrcado e que, porventura,

a ser apurados posteriormente a emissão da presente certidão, ressalvando-se, mais, no direito de consolidar ao

contribuinte acima

epigrafado os débitos porventura vinculados à outros contribuintes em decorrência da não atualização dos dados

cadastrais.

Por ser verdade, finna a presente CERTIDÃO para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

São Sebastião da Bela Yista,22 de Agosto de 2023

{;i:wh,
Documento âr!inôdq disitâinleôlê

CLAUDIÂ ENES MARCI.ANO
Dôlô: 22l0812023 1oi47rl{-0300
Veritíque em h ltpr:,//validàr.iti.gov.bt

CLAUDIA E. MARCIANO
DIRETORA DE TRIBUTOS E ARRECADAÇÃO

São Sebastião da Bela Vista - MG



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: DURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA
CN PJ : 26.61 4.327 10001 -47

Ressafvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de í966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraçáo para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisáo judicial que determina sua desconsideraçáo para fins de
certificaçáo da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidáo e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alÍneas'a'a'd'do parágrafo único do arl.11 da Leino 8.212, de24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.b».

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 .751 , de 2t1012014.
Emitida às 13:25:51 do dia 2410412023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 2111012023.
Código de controle da certidáo: 96CF.FC7B.E3BD.079F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

26.6L4.327 / OO0t-47

DURo NA eUEDA coNsrnuçôes rroR

EST SAO ]OAO SN RURAL CP34 / SAO JOAO / SAO SEBASTIAO DA BELA VISTA /
MG / 37567-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que/ nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantía do
Tempo de Servico - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS,

Validade: 0 7 / 09 / 2023 a 30/ 09 / 2023

Certificação Número: 2023090110300541912930

Informação obtida em 08/09/2023 10;22:30

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a

verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br



Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

SANTA RITA DO SAPUCAí

CERTIDÃO CíVEL DE FALÊNCN E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, nas açôes específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

NOME: DURO NA QUEDA CONSTRUÇÕES LTDA
CN PJ : 26.61 4.327 I 0001 -47

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8o da Resoluçáo 12112010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Uniflcada, tendo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão náofaz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos)contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 22 de Agosto de 2023 às 16:24

SANTA RITA DO SAPUCAÍ, 22 de Agosto de 2023 às 16:24

Código de Autenticação: 2308-2216-2430-0529-0493

Para validar esta certidão, acesse o sÍtio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indÍcio de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

1de1

ELS.: ct42



Entidade DURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA

Periodo da Escrrturação: 0110112022 a 3111212022

Número de Ordem clo Livro: 7

cNPJ. 26.614.327 10001-47

Nome Empresarial

NIRE

CNPJ

Número de Ordem

TERMOS DE ABERTURA E ENCERRATMENTO

TERMO DE ABERTURA

DURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA

31 21 0756735

26.614.327 t0001-47

SAO SEBASTIAO DA BELA VISTA

Natureza do Livro

ÍtI u nrcipio

Data do arquivamento dos atos
constitutivos
Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercicio social

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

g\,lome Enrpresarial

Natureza do Livro

Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de inicio

7

Livro Diário

TERN,,IO DE ENCERRAE,{ENTO

28t11t2016

31t12t2022

'101045

DURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA

Livro Diário

10'1045

01t01t2022

7

Data de térnrino 31112t2022

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
F7.28.4C.52.8C.68.08.CE.34.F7.60.DB.36.58.32.53.E9.80.E0.62-4, nos termos do Decreto n" 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.2 do Visualizador Página 1 de 1
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BALANÇO PATRTMONTAL

Entidade: DURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA

Periodo da Escrituração: 0110112022a3111212022 CNPJ

Núnrero de Ordem do Livro: 7

Período Selecionado: 01 de Janeiro de2O22 a 31 de Dezembro de2022

26.614.32710001-47

Descrição

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

orspouivel

CAIXA

CAIXA GERAL

BANCOS CONTA MOVIMENTO

stcooB

cRtxR ecoruôutcA FEDERAL

CAIXA ECONOMICA CC 417.0

stcooB coNTA 54.089-7

stcooB coNTA 17.0054

APL|cAÇÕES FTNANCETRAS LreurDEz
IMEOIATA

APLTcAÇÃo cArxA EcoNoMrcA
FEDERAL

CLIENTES

DUPLICATAS A RECEBER

CLIENTES A RECEBER

ourRos cnÉorros

ADIANTAMENTO A EMPREGADOS

ADIANTAMENTO DE SAúRIO

ADTANTAMENTo DE í30 selAnto

TRIBUTOS A RECUPERAFYCOMPENSAR

ICMS A RECUPERAR

IRRF A RECUPERAR

coNTR|BUrÇÃo socrAL RET|Do A
COMPENSAR

COFINS RETIDO A COMPENSAR

PIS RETIDO A COMPENSAR

INSS A COMPENSAR

ESTOQUE

MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS

MATÉRIA-PRIMA

MATERIA PRIMA FILIAL

Saldo liricial

R$ 105.345.099,84

R$ 83.551 .664,1 7

R$ 1.444.609,93

R$ 180.452,22

R$ 180.452,22

R$ 848.233,32

R$ 844.596,57

R$ 3.636,75

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 4í 5.924,39

R$ 415.924,39

R$79.071.142,77

R$79.071.142,77

R$79.071.142,77

R$ 763.133,72

R$ í2.403,59

R$ 12.403,59

R$ 0,00

R$ 750.730,13

R$ 750.730,1 3

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 2.272.777,75

R$ 2.130.480,33

R$ 2.130.480,33

R$ 0,00

!laldcl [:ri'i'ri

Rs 117.&1.615,34

R$ 95.692.838,40

R$ 2.129.799,47

RS 141.771,43

R$ 141.771,43

R$ 1.534.212,70

R$ 168.205,42

R$ 861.647,68

R$ 336,35

R$ 58.742,85

R$ 445.280,40

R$ 453.815,34

R$ 453.815,34

R$ 88.454.887,09

R$ 88.454.887,09

R$ 88.454.887,09

Rs 450.099,08

R$ 0,00

R$ 0,00

Rs 0,00

R$ 450.099,08

R$ 450.099,08

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 4.658.052,76

R$ 4.515.755,34

R$ 4.510.675,34

R$ 5.080,00

Notâ

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
F7.28.4C.52.8C.68.08.CE.3A.F7.60.D8.36.58.32.53.E9.80.E0.62-4, nos termos do Decreto no 8.683/20'16

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.2 do Visualizador Página 1 de '16



BALANÇO PATRTt\/ONTAL
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Entidade. DURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA

Periodo da Escrituração: 0110112022a3111212022 CNPJ

Nunrero de Ordenr do Livro: 7

Perioclo St,lcciorrado: 01 de Janeiro de2022 a 31 de Dezembro de2O22

26.614.327 t0001-47

Descrição

MERCADORIA DE TERCEIROS

MERCADORIAS EM CONSIGNAÇÃO

ATIVo NÃo-cIRCULANTE

ATIVO REALIZAVEL A LONGO PRAZO

ourRos cnÉorros

eupRÉsrruos EM coMoDATo

eupRÉsrrn,lo EM coMoDATo

OUTRAS CONTAS-LONGO PRAZO

eupRÉsrtH,ros EMPRESA MTNERAÇÃo
DURO NA QUEDA LTDA

eupRÉSTIuoS EGBERTo BASTOS
MOSTI

en,1pnÉstrvos ANDRETA cRrsrNA
RODRIGUES MOSTI

EMPRESTIMOS VALCENIR PARONETTI
DORTA

enpRÉsrruos EMPRESA BRtrA vALE
LTDA ME

EMPRESTIMo M L o LOCAÇÓES E
SERVIÇOS EIRELI

INVESTIMENTOS

CONTROLADAS E COLIGADAS - EQUIV.
PATRIM.

PART EMPRESA LOTEAMENTO SÃO
FRANCISCO DE PAULA SPELTDA

(-) EourvALÊNcA PATRtMoNtAL Lor.
SÃo FRANCISCO DE PAULA SPE LTDA

IMOBILIZADO

Ir,IÁOUIruES, EQUIPAMENTOS E
FERRAI\,,IENTAS

vÁeu tttRs E EeuIPAMENTos

velculos

velculos

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

FORNECEDORES

FORNECEDORES

MINERACAO DURO NA QUEOA LTDA

TRANSPORTADORA BRITO & BRITO
LTDA

Saldo Inicial

R$ 142.297,42

R$ 142.297,42

R$ 2 Í .793.435,67

RS'14.844.798,96

R$ 14.844.798,96

R$ 1.572.498,96

R$ 1.572.498,96

R$ 13.272.300,00

R$ 10.400.000,00

R$ 558.800,00

R$ 3s8.800,00

R$ 200.000,00

R$ 1.055.000,00

R$ 699.700,00

R$ 32.0'11,08

R$ 32.011,08

R$ 32.500,00

R$ (488,92)

R$ 6.916.625,63

R$ 5.206.625,63

R$ 5.206.625,63

Rs í .710.000,00

RS 1.710.000,00

R$ 105.345.099,84

R$ 13.610.072,69

R$ '1.8s6.426,78

R$ '1.856.426,78

R$ 200.840,18

R$ 417.380,00

Saldo Final

R$ 142.297,42

R$ 142.297,42

R$ 2'1.848.776,94

R$ 15.194.101,46

R$ 15.í 94.101 ,46

R$ 2.017.901,46

R$ 2.017.901,46

R$ 13.176.200,00

R$ 10.400.000,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 200.000,00

R$ l.í'14.800,00

R$ 1.461.400,00

R$ 3í.969,85

R$ 31.969,85

R$ 32.500,00

R$ (530,1s)

R$ 6.622.705,63

R$ s.221.625,6s

R$ 5.221.625,63

R$ 1.401.080,00

R$ 1.401.080,00

R$ 117.541.615,34

R$ 17.251.592,54

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Nota

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
F7.2g.4C.52.8C.68.08.CE.3A.F7.60.D8.36.58.32.53.E9.80.E0.62-4, nos termos do Decreto no 8.683/2016

Este relatorio Íoi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1 .2 do Visualizador Página 2 de 16
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BALANÇO PATRTMONTAL

Entidade. DURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA

Periocio da Escrituração: 0110112022a3111212022 CNPJ

Numero de Ordenr do Livro: 7

Periodo Selecionado: 01 de Janeiro de2022 a 31 de Dezembro de2022

26.614.327 t0001-47

Descrição

MARCOS BARBOSA DA FONSECA E CIA
LTDA

SULPECAS COM. E REPRES. LTDA

COMPANHIA ULTRAGAZ S A

COMERCIAL AUTOMOTIVA S.A.

ANJOS EQUIPAMENTOS DE PROTECAO
E FERRAME

SILVIO JOSE DA ROCHA. ME

PAULO ROBERTO DO COUTO
21275947620

FUSAO DERIVADOS DE PETROLEO
LTDA

DIN.ASA INDUSTRIAL LTDA

ARTRONIC AUTOMACAO INDUSTRIAL
LTDA. EPP

RETIFICA SAO JOSE LTDA

CASA MORATO

CENTRO OESTE IMPLEMENÍOS PARA
TRANSPORTE

CEZAR AUGUSTO DA SILVA
BERNARDES ME

FRANCA INSTALACOES COMERCIAIS
LTDA

LGN DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA

BRASIL LIDER SACARIAS LTDA. ME

TORETTA E FURLAN TRATORES E
PECAS LTDA

MANUEL RATAO TRATORES LTDA.

LUBRIPECAS LTDA.

GS TRATOR PECAS IMPORTACAO
COMERCIO E SE

DISTRIBUIDORA CUMMINS MINAS LTDA

MADEIREIRA FERNAO DIAS LTDA. ME

GERALDO RAIMUNDO PAIVA

BAMAQ SA EANDEIRANTES MAQUINAS
EQUIPAMEN

JRA EXTINTORES EIRELI ME

GL DIESEL LTOA

ADMIR CORREIA DA SILVA

AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A

Nota §aldo lnicial §aldo Final

R$ 0,00

Rs 0,00

R$ 65.691,99

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Rs 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
F7 .28.4C.52.8C.68.08.CE.34.F7.60.D8.36.58.32.53.E9.80.E0.62-4, nos termos do Decreto no 8.683/2016

Este relatorio foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1 .2 do Visualizador Página 3 de '16



BALANÇO PATRTMONTAL

Entidade: DURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA

Período da Escrituração: 0110112022a3111212022 CNPJ

Núnrero de Ordent do Livro: 7

Perir:do Selecionado: 01 de Janeiro de2022 a 31 de Dezembro de2022

Descrição Nota Saldo lrricial

26.614.32710001-47

Saldo Final

ARCELORMITTAL BRASIL SA

PRODOESTE VEICULOS E SERVICO
LTDA

GOMINHA PNEUS LTDA

ADEMIR LEANDRO. ME

MADEREIRA POUSO ALEGRE EIRELI

A SOBERANA DOS PARAFUSOS IND E

COM LTDA
PAGLIARINI COMERCIO DE TINTAS

LTDA - ME

MATIS COMERCIO DE PECAS LTDA

AUTO PECAS BOM JESUS LTDA.EPP

COPEGE. COMERCIO IMP.E EXP,DE
PECAS E S

GAPLAN CAMINHOES LESTE LTDA

LIOERPROT EQUIP DE PROT E MANUR
IND EIRELI

EDSON MARTINS DE ARAUJO

C D B COMERCIO AGRICOLA LTDA. ME

NAIANNY TAINY DA SILVA XAVIER

INOVAR EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS
PARA MINERAÇÃO

MAGAZINE LUIZA S/A

SIMOES E BARRETO LTDA

MESQUITA E ARANTES COM DE EQUIP
DE SEGURANÇA LTOA

Quimesp Quimica Ltda.

FBM COMERCIO DE MANCAIS E

ACESSORIOS IND

INOVAR EQUIPAMENTOS E SERVICOS
PARA MINERAÇÃO EIRELI

ESTILO AUTOMOVEIS LTDA

LIDER SUL LTDA. ME

IRMAOS SILVA S,A

JBL PNEUS E AUTO CENTER LTDA

AUTO PECAS COMENDADOR LTDA

CONSIGAZ DISTRIBUIDORA DE GAS
LTDA.

GUSTAVO ADOLFO RODRIGUES
SALOMON

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 21í.665,16

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Este documento é parte integrantê de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número

F7.2F..4C.52.8C.68.0B.CE.9Á.12.00.O4.36.58.32.53.E9.80.E0.62-4, nos termos do Decreto n" 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.2 do Visualizador Página 4 de 16
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Assinatura

BALANÇO PATRTMONTAL

Entidade DURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA

Período da Escrituração: 0110112022a3111212022 CNPJ

Núnrero de Ordenr do Livro: 7

Período Selecionado: 01 de Janeiro de2022 a 31 de Dezembro de2022

Descrição

CORPORACOES CELINHO AUTOPECAS
LTDA

AUTO POSTO AEROPAN LTDA

CONSTRUTOR MAIS MATERIAIS PARA
CONSTRUCA

VMC VALVULAS MAOUINAS E CAMARAS
DE AR VI

COMAFFER FERRAGENS E
ACESSORIOS LTDA

MARJ TINTAS LTDA

DAOMING BRASIL TECIDOS E FILMES
REFLETIV

MAISFER FUNDIDOS FERRAGENS E

FERRAMENTAS
OUEIROS E MAGALHAES

EQUIPAMENTOS DE SEGU

WOLF EQUIPAMENTOS LTDA

EQUIPAMENTOS ELETRONICOS SANTA
MARIA EIRELI

MASTERPONTO EQUIPAMENTOS E

SISTEMAS EIRE

LIEBHERR BRASIL INDUSTRIA E

COMERCIO DE MAQUINAS E EOUIP. EI

DINATEC PECAS E SERVICOS EIRELI

BIMINAS COMERCIO DE GEOTEXTEIS
LTDA

EMS. INDUSTRIA, COMERCIO E

SERVICOS DE

TRACADO CONSTRUCOES E SERVICOS
LÍDA

COMERCIO COMBUSTIVEL 3D
LEOPOLDINA LTDA

SUPERMERCADO E MERCEARIA BELA
VISTA LTDA

AFIACO COMERCIO E IND. LTDA

CHURRASCARIA E LANCHONETE
BROCK LTDA. EPP

TECIDOS E ARMARINHOS MIGUEL
BARTOLOMEU S

ICAL INDUSTRIA DE CALCINACAO LTDA
. EM REC. JUD.

RECY. PLASTICO COMERCIO DE
PRODUTOS EIR

DIEGO FELICE DESIDERIO NETO

FORTLINE UNIFORMES PROFISSIONAIS
LTDA

POSTO LEAO DO SUL LTDA

Notâ Saldo lnicial

26.614.32710001-47

Saldo Final

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 60.840,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Rs 604.815,72

R$ 0,00

R$ 72.592,55

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Rs 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de nÚmero

F7.2r..4C.52.8C.68.08.CE.eÁ.12.00.O4.36.58.42.53.E9.80.E0.62-4, nos termos do Decreto no 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo sistema PÚblico de Escrituração Digital - sped

Versão 10.1 .2 do Visualizador Página 5 de 16



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: DURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA

Periocjo da Escrituração: 0110112022a3111212022 CNPJ

Núnrero de Ordenr do Livro. 7

Periodo Selecionado: 0'l de Janeiro de2O22 a 31 de Dezembro de2022

Descrição

HOTEL CHURRASCARIA ESTRELA DO
SUL EIRELI

FLY WAY SERVICOS AERONAUTICOS
LTDA

DISTRIBUIDORA DE CIMENTO
VARGINHA LTDA

PETRO SAPPER COMERCIO DE COMB E

LUB LTDA

GS2 SOLUCOES EM PECAS IMP COM E
SERV LTDA

BRADISPEL PAPELARIA LTDA EPP

TAÍETI LTOA

PEDRA LIDER LTDA

AUTO POSTO ISIS

ATHISA EVENTOS E GASTRONOMIA
LTDA

OFICINA MEDEIROS LTDA

BV MAQUINAS PECAS LTDA

BRASSILK CONFEC, E SILK SCREEN
LTDA

LEILA VITOR DOS SANTOS 03206376629

COMERCIAL CASA DA LAVOURA LTDA

MGM PRODUTOS SIDERURGICOS S/A

SHINIKO-IZZA DO BRASIL PECAS
AUT.LTDA

ATUALPAV COMERCIO DE PECAS
SERVICOS E EQ

GUERRERO DISTRIBUIDORA EIRELI

INTERCEMENT BRASIL S.A.

PARATUDO COMERCIO DE PARAFUSOS
LTDA - EP

FERQUIN. J.A. COMERCIO DE PECAS
LTDA

RUI DE MELO - EPP

POSTO NOVA MINAS EIRELI

COMERCIAL REI DOS PARAFUSOS

DISTRIBUIDORA DE FERRAGENS PA
LTD EPP

P A PNEUS LTDA. EPP

PRIMOS DIESEL LTDA

ALMAR PARAFUSOS E PECAS LTDA

Nota Saldo lnicial

26.614.32710001-47

Saldo Final

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 60.541,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 27.060,18

R$ 0,00

Rs 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Rs 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de nÚmero

F7.2F..4C.52.8C.68.08.CE.aÀ.12.00.Oe.36.58.32.53.E9.80.E0.62-4, nos termos do Decreto no 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo sistema Público de Escrituração Digital - sped

Versão 10.1 .2 do Visualizador Página 6 de 16



fL5.: c15_0_

BALANÇO PATRIN,4ONiAL

Entidade: DURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA

Período da Escrituração: 0110112022a3111212022 CNPJ

Núnrero de Ordent do Livro; 7

Período Selecionado: 01 de Janeiro de2022 a 31 de Dezembro de2022

26.614.32710001-47

Descriçào

NEDER E REIS COMERCIAL LTDA

DANILO OLIVEIRA DA SILVA MOREIRA
06682s28639

SERDAN AUTOPECAS LTDA

FERRARI DISTRIBUIDORA DE PECAS
LTDA

GIOVANA MARIA FIOELIS 07229171636

ZACHEU & ZACHEU EMBALAGENS
LTDA.

ERNESTO PEDRO DO COUTO

AGF IND. COM. E DIST. PRODUTOS
QUIMICOS EIRELI

HD FLEX MANGUEIRAS E CONEXOES
HIDRAULICAS LTDA

PETROFE PETROLEO TRR LTDA

RIGGS LOJA DE DEPARTAMENTOS
LTDA

AUTO PECAS MIANTI LTDA

RAFAEL DE OLIVEIRA LEITE

CARDANS EXTREMA LTDA. ME

ÍúAYKEL SANDRO SENA. ME

VOLCANIA MG PECAS E SERVICOS
LTDA

PIVA-COMERCIO DE DERIVADOS DE
PETROLEO L

ELETRICA SAPUCAI LTDA

JBL PNEUS E SERVICOS LTDA

CACIFE TINTAS LTDA

INNOVAPAV COM.PECAS P/MAQUINAS
DE PAVIMENTACAO LTDA

BH CORREIAS LTDA

ASFALTEK CONSTRUCOES LTDA

M.M. COMERCIO DE PÉCAS LTDA. ME

5M COM DE EQUIPAMENTOS EM INOX
EIRELI .

C3 LUBRIFICANTES E TRANSPORTES
LTDA

MARIOTA EPI'S UNIFORMES E

FERRAMENTAS LTDA

AUTO POSTO VENETO LTDA

GOLDPAV COI/ERCIO DE PECAS,

Nola Saldo lnicial Saldo Final

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 135.000,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Rs 0,00

R$ 0,00

Rs 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Rs 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Rs 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Este documento e parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número

Ft.2B.4c.s2.BC.68.oB.CE.sÁ.rz.oo.oa.3G.s8.á2.53.E9.80.E0.62-4, nos termos do Decreto no 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo sistema Público de Escrituração Digital - sped

Versão 10.1.2 do Visualizador Página 7 de 16
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BALANÇO PATRTtUONTAL

Entidade: DURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA

Período da Escrituração: 0110112022a3111212022 CNPJ

Núnrero de Ordenr do Lrvro: 7

Periodo Selecionado: 01 de Janeiro de2022 a 31 de Dezembro de2022

Descrição

SERVICOS E EQUIPAMENTOS - EIRELLI

DONORTE EQUIPAOORA LTDA ME

SUL COMERCIO DE GASES E
ACESSORIOS LTDA

UNIMAQUINAS PECAS E SERVICOS
LTDA

INOVA MAQUINAS LTDA

VITOR AUGUSTO RAMOS FERREIRA.
ME

CAMILO & SIGNORI LTDA

PAMAQ PECAS LTDA

MIDIA MARCILENE FERREIRA
1 1 460380622

H ALVARENGA MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO LTDA

P.A. CONSTRUSHOP LTDA

LENERGIE ALPHA SERVICOS DE
ALIMENTACAO

MANU INDUSTRIA E COMERCIO DE
RESIDUOS ÍEXTEIS LTDA. ME

FERRAGENS PRIMUS LTDA

FRIO EXPRESS COM DE
REFRIGERACAO LTDA

SEAFA SERV. E COM. DE AUTO PECAS
EIRELI

I.B. BOMBAS INJETORAS LTDA

COMANDO COMERCIO DE PECAS E
ACES LTDA ME

CHURRASCARIA E BISTECAO GAUCHO
III LTDA

GV PNEUS E SERVICOS S/A

CIDADE CAMPO EIRELI MATRIZ
ITAJUBA

ANDREZINHO PECAS AUTOMOTIVAS

DUTRA COM. DE MANGUEIRAS E

PRODUTOS INDUSTRIAIS LTDA. EPP

SUPRIVIAS IND E COM DE MAT PARA
DEMARCACAO VIARIA EIRELI

MULTIVAREJO DISTRIBUIDORA E

COMERCIO DE AUTO PECAS EIRELI

RODRIGO DE OLIVEIRA QUEIROZ
28419044822

BRITACO DISTRIBUIDORA DE ACOS
LTDA

Nota Saldo lnicial

26.614.327t0001-47

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Saldo Finai

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Rs 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
Ft .28.4C.52.SC.68.08.CE.3A.F7.60.D8.36.58.32.53.E9.80.E0.62-4, nos termos do Decreto no 8.683/2016

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.2 do Visualizador Página 8 de 16
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BALANÇO PATRTMONTAL

Entidade: DURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA

Período da Escrituração: 0110112022a3111212022 CNPJ

Número de Ordenr do Livro: 7

Periodo Selecionado. 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Descriçào

DIAS ACESSORIOS E PECAS
AUTOMOTIVAS LTDA ME

ANA JACIRA DE FARIA SOUZA CPF
55458947649

VILAS BOAS & VILAS BOAS LTDA. ME

ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA

TRATORVALE P.A COM. DE PECAS
LTDA

ESTANCIA MINEIRA LTDA. ME

DURVAL ROSA DOS PASSOS. ME

HERON DO BRASIL LTDA

MARIA DOS ANJOS DA SILVA SOUZA
962294386'15

MINAS FERRAMENTAS LTDA

POUSOGLASS DISTRIBUIDORA DE
ALUMINIO E ESPELHOS LTDA

JOANNY ALFEDES LOUZADA DA SILVA
EIRELI . ME

BRITO TRATORES LTDA

AUTO POSTO NUNES E ANDRADE LTDA

REIS AUTOPECAS LTDA

EQUIPA FERRAMENTAS E PARAFUSOS
EIRELI

RODOBENS VEICULOS COMERCIAIS SP
S.A.

L.M. COMERCIO DE PRODUTOS
QUIMICOS LTDA

ccP BRASTL TNDUSTRIA e cor,tÉRcto
DE PRoDUToS euÍtrrcos lroe.

LEOTRACTOR COM. DE PCS.
P/TRATORES EIRELI.EPP

GEO MANTAS COMERCIO DE
GEOSSINTETICOS PARA CONSTRUCAO
CIVIL

ONWORK INDUSTRIA DE UNIFORMES E
DISTRIBUIDORA DE EPI'S LTDA

ADRIANO DA COSTA ROQUE JUNIOR

BOMBAS INJETORAS TRIANGULO LTDA

AM MANUTENCAO E ASSISTENCIA
LTDA

RETIFICA INJETEC LTDA

GLOBEN EQUIPAMENTOS PARA
CONSTRUCAO - LTDA

Nota §aldo lirícial

26.614.32710001-47

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Saldo Final

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
F7.28.4C.52.8C.68.0B.CE.3A.F7.60.D8.36.58.32.53.E9.80.E0.62-4, nos termos do Decreto no 8.683/2016

Este relatorio foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
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BALANÇO PATRTMONTAL

Entidade: DURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA

Período da Escrituração: 0110112022a3111212022 CNPJ

Nunrero de Ordenr do Livro: 7

Periodo Seleoonado: 01 de Janeiro de2022 a 31 de Dezembro de2022

26.614.32710001-47

Descrição

SEM LIMITE DISTR. DE ALIMENTOS
LTDA

MASON EQUIPAMENTOS LTDA

MINAS ELETRICIDADE SUPRIMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA

APLICAR SERVICOS LTDA

HERIVELTON SILVA FERREIRA
05758677604

MARLIM AZUL COMERCIO E TRANSP DE
PETROLEO E DERIVADOS LTDA

MILMAQ PECAS E IMPORTACAO LTDA

DIOGO SANTOS PONGELUPPE

STOCK AUTO PECAS LTDA - ME

COMERCIAL FRIGEL LTDA

ULTRAPAO ALIMENTOS INDUSTRIA DE
ALIMENTOS CONGELADOS S,A,

MARIA DAS GRACAS DO PRADO
ANDRADE

MINAS LETRAS COMUNICACAO VISUAL
LTOA.

MATRIACAR PECAS LTDA EPP

SCM PRODUCTS COMERCIO DE PECAS
LÍDA

JOSE ARIMATEA BRAZ 28593464653

SANTA RITA DIESEL LTDA

CENTRO AUTOMOTIVO COMENDADOR
EIRELI

MTRACTOR COI,4, E REPRES. DE PECAS
P/TRATORES LTDA-ME

WL COMERCIO DE VEDACOES LTDA

VERDETEC BRASIL LTDA

OLIVEIRA ELIZEI CIA LTDA

GEMAPE MAOUINAS E PECAS LTDA

CEP COMERCIO LTDA

DS TRATOR PECAS IMPORT.
COMERCIO E SERVICOS EIRELI

DUTRA MANGUEIRAS COMERCIO DE
PRODUTOS HIDRAULICOS INDUSTRIAI

VMF TRATORPECAS LTDA

KNT COMERCIO DE PEÇAS EIRELI

BRASTF s/A ExPoRTAÇÃo

Nota Saldo lnicial Saldo Final

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Rs 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Rs 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
F7.28.4C.52.8C.68.0B.CE.3A.F7.60.D8.36.58.32.53.E9.80.E0.62-4, nos termos do Decreto n" 8.683/2016

Este relatorio foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
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BALANÇO PATRTMONIAL

Errtitlade DURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA

Periodo da Escrituração: 0110112022a3111212022 CNPJ

Núnrero de Ordem do Livro: 7

Período Selecionado: 01 de Janeiro de2022 a 31 de Dezembro de2022

Descrição

TMPoRTAÇÃo

TRIAMA BD PECAS E SERVICOS
AUTOMOTIVOS LTDA

SANDRA DE FATIMA FERREIRA BORIM
89042573600

SANTO SABOR RESTAURANTE E
PADARIA

REALPAV COM. PECAS SERVICOS E

EQUIP.. EIRELI

FILIPPE COMERCIO DE PECAS LTDA

MULTIROL ÍRATORPECAS LTDA

MG PARAFUSOS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

RIO VERDE INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

O&AMP;V COMERCIO DE PECAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

FLUID POWER HYDRAULICS LTDA.

M.M. BAURU COM. E ASSIST, TEC. LT. .
EPP

SHAUANNE KALLIL DE SOUZA ME

AUTO POSTO PETROBEM EIRELI

INTERCABOS INDUSTRIAL E
COMERCIAL LTDA

MAKROS INFORMATICA LTDA

VIBE UNIFORMES E PROTEÇÃO LTDA

NELIO DE PADUA - CPF 36439673653 ME

RUBBERPLASTIC COM. BORRACHAS E

PLASTICOS LTDA

EFIGENIA MARIA REIS ME

INES APARECIDA DA CONCEICAO
EMBREAGENS - ME

TRANSMIG. TRANSMISSOES AUT MG
LTDA

DEBORA LAMAISON PIVA - ME

MARIA DO CARMO BARBOSA - ME

DANIMAR PIAIA

MINUSA TRATORPECAS LTDA MG

HTN TRATOR PECAS EIRELI

TEM TRATORPECAS LTDA.

Notâ Saldo lrricial

EQUIP TRANS SOLUCOES CON/ PEC

26.614.327 t0001-47

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Rs 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Saldo Final

R$ 0,00

R$ 0,00

Rs 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

151fLS.: c

Assinatura

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
F7.28.4C.52.8C.68.08.CE.3A.F7.60.D8.36.58.32.53.E9.80.E0.62-4, nos termos do Decreto no 8.683/2016

Este relatorio foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
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BALANÇO PATRilVONTAL

Entidade: DURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA

Periodo da Escrituração: 0110112022a3111212022 CNPJ

N(rnrero de Ordenr do Livro: 7

Periodo Selecionado: 01 de Janeiro de2022 a 31 de Dezembro de2022

Descriç;io

SERV

CIA DAS MANTAS REVESTIMENTOS
EIRELI

ANTONIO GERALDO CARNEIRO

L M AUTO ELETRICO LTDA

SUPRY TECH COPIADORAS E
SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA

ELIANE CAROLINE CRISTINA DE
MOURA

CHS EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP

FCO PECAS PffRATORES E
CAMINHOES LTDA

L C GALVAO MOVEIS DE ACO EIRELI

EQUIP TRANS REDUT COM PECAS
SERV

SUPRI TANQUE COMERCIO E
SERVICOS LTDA

SK AUTOMOTIVE DISTRIBUIDORA DE
AUTOPECAS LTDA

POSTO DE SERVICOS R R 33 LTDA

COMERCIO DE COMBUSTIVEIS NOVA
ALIANCA ITAMONTE LTDA

LIBERTY COMERCIAL E DISTRIBUIDORA
IMPORTACAO E EXPORTACAO LT

PORTOQUIM INDUSTRIA, COMERCIO E
DISTRIBUICAO DE PR

CONFIO CONFECCAO, INDUSTRIA E

COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTA

POUSOGLASS DISTRIBUIDORA E
COMERCIO LTDA ME

SOTREQ S/A

YPIRANGA FILTROS ELETROPECAS
LTDA

JSA MINERACAO EIRELI

HERCILIO NOGUEIRA DA SILVA NETO &
CIA LT

ANDREZZA FIGUEIREDO DA SILVA
MORAIS

CESTA SILCO LTDA

Nota Saldo lnicial

DIMATRA LTDA

EQUIP TRANSMISSOES,
COMPONENTES, COMERCIO DE PECAS E

SERVICOS LTDA

KITSEG COÀ/ERCIAL LTDA - EPP

26.614.32710001-47

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Rs 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Rs 0,00

Rs 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Saldo Final

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Fr-s.: c155

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
F7.28.4C.52.8C.68.08.CE.3A.F7.60.D8.36.58.32.53.E9.80.E0.62-4, nos termos do Decreto no 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.2 do Visualizador Página 12 de 16



E.9

c156

BALANÇO PATRIIVONIAL

Entidade: DURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA

Periodo da Escrituraçâo. 0110112022a3111212022 CNPJ: 26.614.32710001-47

Núnrero cle Ordem do Livro: 7

Período Selecionado: 01 de Janeiro de2022 a 31 de Dezembro de2022

Descrtçào

FRANCISCO IDILIO OE CARVALHO
32267479320

RJK IMPLEMENTOS HIDRAULICOS LTDA

RTRPARTS COMERCIO IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

VULKAN DO BRASIL LTDA.

COMERCIAL DE OLEOS NORTE LTDA

INDUSTRIA COMERCIO DISTRIBU IDORA
JDF DE PECAS EIRELI. EPP

REI DO OLEO POUSO ALEGRE LTDA.

YERANOUHI BOGOSIAN - CONFECCAO
E COMERCIO

SUN PRODUTOS QUIMICOS LTDA

FORTE PECAS DIESEL E
REPRESENTACOES LTDA

REAL SINALIZACAO INDUSTRIA
COMERCIO E SE

RENATA CRISTINA MARTINS
ZANICHELLI 29413

HENRY MELO COMERCIO E SERVICOS
OE EQUIPA

SGS COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
LTDA

CORIMMEC SISTEMA TERMICO LTDA

EMAM EMULSOES E TRANSPORTES
LTDA

GNA CORPORATION LTDA

JACOPECAS COMERCIO DE PECAS
PARA TRATORE

CARLOS HENRIQUE RIBEIRO

CVS COM. ALIMENTOS E SERV. DE
CARTOES EIRELI

ELIFRAN INDUSTRIA E COMERCIO DE
BOMBAS L

COMERCIAL DE FERRAGEM 8OO LTDA

THREE SIX IMPORTS LTDA

V F S COMERCIO DE MAQUINAS
AGRICOLA EIRE

CR INDUSTRIA E CON,IERClO DE
FIXADORES LTD

PRECIMECH SOLUCOES INDUSTRIAIS
LTDA

BASCOPECAS EQUIPAMENTOS
HIDRAULICOS LTDA

Nota Saldo lnicial Saldo Final

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Rs 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Rs 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
Fl .28.4C.52.8C.68.08.CE.3A.F7.60.D8.36.58.32.53.E9.80.E0.62-4, nos termos do Decreto n" 8.683/2016

Este relatorio foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 'l 0.1.2 do Visualizador Página 13 de 16



clsi
BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: DURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA

Período da Escrituração" 0110112022a3111212022 CNPJ

Núnrero de Ordem do Livro: 7

Periodo Selecionado: 01 de Janeiro de2022 a 31 de Dezembro de2022

Descrição

MADEIREIRA SAO RAFAEL DE MINAS
LTDA

TRANSPOTECH PECAS E SERVICOS
LTDA

RUFF CJ DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA

BATERIAS GABEMA LTDA

BOX LINE LTDA

MINAS VERDE MAQUINAS LTDA.

REDEPETRO DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA

GOL COI\4BUSTIVEIS SA

FORNECEDORES

VENEZA EQUIPAMENTOS PESADOS S/A

OLITRACTOR IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

L'ENERGIE PLUS SERVICOS DE
ALIMENTO LTDA. EPP

AUTO POSTO RODOVIARIAAGUAS DE
LINDOIA L

oBRIGAÇÕES TRI BUTARIAS

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÔES A
RECOLHER

ICMS A RECOLHER

ISS A RECOLHER

IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER

coNTRrBUrÇÃo socrAL A RECoLHER

IRRF A RECOLHER

PIS A RECOLHER

COFINS A RECOLHER

CRF A RECOLHER

ISS RETIDO A RECOLHER

INSS RETIDO A RECOLHER

coNTRrBUrÇÃo stNDtcAL A REcoLHER

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E
PREVIDENCIARIA

OBRIGAÇÓES COM O PESSOAL

seúRtos E oRDENADoS A PAGAR

Notâ Saldo tnicial

26.614.327t0001-47

Saldo Final

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 7.243.319,32

R$ 7.243.319,32

R$ 15.056,03

R$ 50.256,93

R$ 2.329.288,56

R$ 1.291.533,2s

R$ 129.416,13

R$ 578.270,88

R$ 2.835.1 16,72

R$ 3.330,29

R$ 10.127,13

R$ 251,26

R$ 672,14

R$ 2.937.827,63

R$ 465.639,33

R$ 465.639,33

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 9.841.409,16

R$ 9.841.409,16

R$ 21.252,16

R$ 100.501,65

R$ 3.164.835,08

R$ 1.739.966,15

R$ 498.662,20

R$ 751.386,23

R$ 3.540.086,87

R$ 12.258,66

R$ 11.536,76

R$ 251,26

R$ 672,14

R$ 5.392.281,92

R$ 659.167,99

R$ 659.'r67,99

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
F7.2B.4C.52.8C.68.08.CE.3A.F7.60.D8.36.58.32.53.E9.80.E0.62-4, nos termos do Decreto no 8.683/2016

Este relatorio foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.'1 .2 do Visualizador Página 14 de 16
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BALANÇO PATRTMONTAL

Entidade: DURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA

Período da Escrituração: 0110112022a3111212022 CNPJ

Núnrero de Ordenr do Livro: 7

PerÍodo Selecionado: 01 de Janeiro de2022 a 31 de Dezembro de2022

26.614.327t004r47

Descriçâo

pRó-maone A PAGAR

rÉRns A PAGAR

RESCISÕES A PAGAR

.I30 SALARIO A PAGAR

OBRIGAÇÕES SOCIAIS

INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER

OUTRAS OBRIGAÇÔES

CONTAS A PAGAR

eupnÉsrtuo EM coMoDATo

DIVIDENDOS/DIST LUCROS, PART. E

JURO SOBRE O CAPITAL

otvrDENDos/DrsrRlBUrÇÃo DE LUcRos

LUCROS A DISTRIBUIR A DISPOSIÇÃO
soctos
PASSIVO NÃO.CIRCULANTE

PASSrvo exrclvel A LoNGo PRAzo

en,,tpnÉsrtuos E FtNANCTAMENToS

FINANCIAMENTOS

EltitPRÉsTt tr,,tO SICOOB

err/lpRÉsrrru,lo cetxR ecoruÔu tcn
FEDERAL

evpnÉsrtuo srcooB 1 171065

perRtuôttto t-ieutoo

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL

RESERVAS DE LUCROS

(-) DrsrRrBUrÇÃo DE LUcRos

LUcRoS ou pReIu|ZOS ACUMULADOS

LUcRos ou pnrlulzos ACUMULADoS

LUCROS ACUMULAOOS

1-; ene.luizos AcUMULADoS

LUCRO DO PERIODO

Nota Saldo tnicial

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 2.472.188,30

R$ 2.1 1 3.1 1 5,56

R$ 359.072,74

R$ 1.572.498,96

R$ 1.572.498,96

R$ 1.572.498,96

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 2.638.7í0,47

R$ 2.638.710,47

R$ 2.638.710,47

R$ 2.638,710,47

R$ 901.339,s8

R$ 1.737.370,89

R$ 0,00

R$ 89.096.316,68

R$ 10.000.000,00

R$ 10.000.000,00

R$ 10.000.000,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 79.096.316,68

Rs 79.096.316,68

R$ 79.096.316,68

R$ 0,00

R$ 0,00

Saldo Final

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 4.733.'r 1 3,93

R$ 3.813.s60,15

R$ 919.553,78

R$ 2.017.901,46

R$ 2.017.901,46

R$ 2.017.90'1,46

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 6.345.410,72

R$ 6.345.410,72

R$ 6.345.4í 0,72

R$ 6.345.410,72

R$ 640.543,00

R$ 1.304.867,72

R$ 4.400.000,00

R$ 93.944.612,08

R$ 10.000.000,00

R$ 10.000.000,00

R$ 10.000.000,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 83.944.612,08

R$ 83.944.612,08

R$ 85.874.906,23

R$ (1.930.294,15)

R$ 0,00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
F7 .2P.4C.52.8C.68.08.CE.3A.F7.60.D8.36.58.32.53.E9.80.E0.62-4, nos termos do Decreto no 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.2 do Visualizador Página 15 de 16
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Entidade. DURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA

Períot1o cla Escrituração. 0110112022a3111212022 CNPJ

Número de Ordem do Livro: 7

Período Selecionado: 01 de Janeiro de2022 a 31 de Dezembro de2022

26.614.32710001-47

BALANÇO PATRTMONTAL

Descrição

PREJUIZO DO PERIODO

Saldo lnicial Saldo Final

R$ 0,00 R$ 0,00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
F7.28.4C.52.8C.68.08.CE.3A.F7.60.D8.36.58.32.53.E9.80.E0.62-4, nos termos do Decreto no 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.2 do Visualizador Página 16 de 16

Nota
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DETMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCICTO

Entidade: DURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA

Período da Escrituração: 011012022 a 3111212022 CNPJ

Número de Ordem do Livro: 7

Periodo Selecionado 01 de Janeiro de2022 a 31 de Dezembro de2022

26.614.32710001-47

L_ -_
DescriÇão

RECEITA BRUTA

VENDA DE PRODUTOS

VENDA DE MERCADORIAS

sERVrÇOS PRESTADOS

(.) DEDUÇÔES

(-)(-)tcMS

(_) (_) tss

(-)(-)coFrNS

(_) (-) Pts

(-) (-) coNrRrBUrÇÃo socrAL

(-) (-) TMPOSTO DE RENDA

C)C)ISS RETIDO

REcErrA LlourDA

(-)cMV

(-) cusTos DAS MERCADORTAS
VENDIDAS

LUCRO BRUTO

(-) DESPESAS OPERACIONAIS

(-) DESPESAS COM VENDAS

c) FRETES E CARRETOS

(.) SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

(-) DESPESAS ADMTNTSTRATTVAS

(-) coMBUSTIVEL

1-1 snúnros E oRDENADoS

(-)PRó-LABoRE

(-) 13" SALÁRro

1-1rÉnrns

(-)rNSS

(-)FGrS

(-) MULTA RescrsóRn cRRr
(.)ALUGUÉIS DE MÁOUINAS E

EQUIPAMENTOS

c)rcMS
(-) rAXAS DTVERSAS

(-) MULTAS DE MORA

Nota Salclo ;rnterior

R$ 61.811.637,70

R$ 780,00

R$ 4.202.598,31

R$ 57.608.259,39

R$ (5.453.668,14)

R$ (240.188,92)

R$ (24.712,e2)

R$ (1.827.420,47)

R$ (395.941,12)

R$ (674.782,14)

R$ (1.235.765,13)

R$ (1.054.857,44)

R$ 56.357.969,56

R$ (12.977.s09,s5)

R$ (12.e77.509,5s)

R$ 43.380.460,01

R$ (21.302.942,63)

R$ (2.62',t.823,72)

R$ (369.445,31)

R$ (2.252.378,41)

R$ (18.681.118,91)

R$ (1.603.e36,66)

R$ (8.820.576,46)

R$ (24.000,00)

R$ (620.871,77)

R$ (490.902,98)

R$ (2.994.809,40)

R$ (s16.830,64)

R$ (o,oo)

R$ (2.380.024,48)

R$ (44.29s,12)

R$ (5.se8,7s)

R$ (337.s65,50)

r\-.i-i -r. --l
--),:liJ'!) (tLLl.il

R$ 72.014.680,28

R$ 0,00

R$ 5.244.000,22

R$ 66.770.680,06

R$ (6.420.77s,41)

R$ (300.631,05)

R$ (50.244,72)

R$ (2.143.366,43)

R$ (464.389,58)

R$ (8í6.297,27)

R$ (í.541 .434,41 )

R$ (1.104.411,95)

R$ 65.593.904,87

R$ (5.593.802,28)

R$ (5.593,802,28)

R$ 60.000.102,59

R$ (38.0s5.675,48)

R$ (3.439.279,21)

R$ (61.s3e,s0)

R$ (3.s77.739,31)

R$ (34.616.396,27)

R$ (8.778.8s4,94)

R$ (14.806.217,63)

R$ (36.ooo,oo)

R$ (910.033,33)

R$ (1.426.374,71)

R$ (4.738.416,81)

R$ (1.635.908,95)

R$ (56,47)

R$ (964.225,52)

R$ (48.570,08)

R$ (18e,34)

R$ (633.435,49)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
Fl.28.4C.52.8C.68.08.CE.3A.F7.60.DB.36.58.32.53.E9.80.E0.62-4, nos termos do Decreto no 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1 .2 do Visualizador Página 1 de 2
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCiCIO

Entidade DURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA

ÊrerÍodo da Escrituração. 0110112022a3111212022 CNPJ

Núnrero de Ordenr do Livro: 7

Perioclo Selecionado: 01 de Janeiro de2022 a 31 de Dezembro de2022

26.614.32710001-47

Descriçáo Nota

(-) SERV|ÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

(.) IRRF/IOF APLICAÇÕES FINANCEIRAS

C) JUROS DE MORA

(-) JUROS E COMISSÕES BANCÁRAS

(-) JURos soeRr eN,4pRÉslMos E
FINANCIAMENTOS

1-; eeurvelÊrucrA PATRIMoNTAL

RECEITAS FINANCEIRAS

JURoS DE APLICAÇÕES

(.) OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS

(.) MATERIAL DE USO E CONSUMO

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TRANSPORÍE

BoNrFrcAÇÕES RECEBTDAS

RESULTADO OPERACIONAL

RESULTADO ANTES DO IR E CSL

r-ucRo t-ieuroo oo rxrRclcto

Salclo anterior

R$ (68.000,00)

R$ (6í2,34)

R$ (59.675,50)

R$ (128.178,98)

R$ (184.804,76)

R$ (35,53)

R$ 16.644,73

R$ í6.644,73

Rs (3.101.708,90)

R$ (3.101.708,90)

R$ 84,92

R$ 0,00

R$ 84,92

R$ 18.992.538,13

R$ 18.992.538,13

R$ 18.992.538,13

Saldo atuarl

R$ (0,00)

R$ (o,oo)

R$ (239.924,30)

R$ (224.642,54)

R$ (173.504,93)

R$ (41,23)

R$ 37.890,95

R$ 37.890,9s

R$ (7.341.620,16)

R$ (7.341.620,16)

R$ 207.597,50

R$ 207.597,50

R$ 0,00

R$ 14.848.295,40

R$ 14.848.295,40

R$ 14.848.295,40

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
F7.28.4C.52.8C.68.08.CE.3A.F7.60.D8.36.58.32.53.E9.80.E0.62-4, nos termos do Decreto no 8.683/2016.

Este relatorio foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1 .2 do Visualizador Página 2 de 2



Assinatura

MINISTERIO DA FAZÊNDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

srsTErMA PUBLTCO DE ESCRTTURAÇÃO DTGITAL - Sped Versão: 10.1.2

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTABIL DIGITAL

TDENTTFTCAÇÃO DO TTTULAR DA ESCRTTURAÇÃO

NIRE CNPJ

210756735 26.614.327 t0001-47

NOME EMPRESARIAL

DURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDAI

IDENTI FICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO
I

.FORMA DA ESCRrruRaçÃo coNrÁerL

TUREZA DO LIVRO

roEurrrrclÇÃo Do AReurvo (HASH)

ERioDo oe escetruRaÇÃo i

MERO DO LIVRO

F7 .28.4C.52.8C.68.08.CE.3A.F7.60.D8.

ESTE LIVRO FOIASSINÀDO COM OS SEGUINTES CERTIFICADCS OIGITAIS:

auAlrFic,AÇÁíl Do slcNATARro cpF/cNpJ NolrÊ N" SERIE Do
CERTIFiCADO

contabitista 84185740620 EGBERTO BASTOS 298704990982400068
MOSTI:84'185740620 6

DURO NA QUEDA
Pessoa Jurídica (e-cNPJ ou e-PJ) 26614327000147 CONSTRUcoES 556300515318277576

LTDA:26614327000147 14122735330

NUMERO DO RECIBO:

F7 .28.4C.52.8C.68.08.CE.34.F7.60. DB
.36.58.32.53. E9.80. E0.62-4

VALIDADE

2211112022 a
22t11t2023

1310612022 a
13t06t2023

RESPONSÁVÊL
LEGAL

Não

Sim

Escrituração recebida via lnternet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 1210412023 às 10:26:51

7E.85.9A.32. F0.C0.E0.FF
A7.07.34.EE .7 2.F2.1F .00

Considera-se autenticado o livro contábil a que se reÍere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei no 8.934/1994.

Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto no 1 .800/1 996, com a alteração do Decreto no 8.683/201 6, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei no 8.934/í 994 com a alteração da

Lei Complemenlar no 124712O14.

Livro Diário

sem escrituracão Auxiliar)

7
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ANALISE CONTABIL.FINANCEIRA

ti0N{fi DÂ EMPI3I]$A: l}UR(}l§.{ QUEDÀ COI(§I RUCO§S l-lj}Â
CNPJ 1$.(rl 1.121 I ll0ll l -.1?
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r§G=LI'ÂSSIVO Çr UI
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í-:Rt:"' \l(.i {q.2 sÍi -. T-icnir:,r

4

^S§[NÀ'I|JRÀ: 
rcerRro ensros. ;ffi:Í.#l!,ü

D.4 1' Â' I I t lC i 2 OZ.f- MOST I : 84 1 857aÜ6 20$ltiqÍ;tf '*;"''
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On§ERYAÇÕI§

4 - SOLVENCIA
(iNRÂL

5 - C()MP()SíÇÂ()
DE CjAPTTÁIS

2-r-rQUIDtiz
SECA

i-r.,lQLrIDEZ
GIILA,L

\T[iI. A I.,ONÇO PITAZOASSIVO CIRCLILÂN1'I-.
I17.541,615.U: il.')8
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ELs., c 10L
€mpresa: IIURO Í{Â QU§DÂ COII§rRUCOE§ tTOÂ
Cl,tPJr 26.614.327/000147
[ns., ]untâ Com€i'fl al : 3 1 2l {,756 735 naia' 28/ i U?0 16
cotisoLtDA00

ldEtas §xpl icativas às Demonstrações Contábeis

Em 31 de §eaembra de 20?2

NOTA,1 * CONTEXTÜ OPER,ACIONÀL

A Ernpresa Duro na Queda Construçôes Ltda é urna sociedade empresária Limitada, constituida
*m 28111/2016, csm úbiêtivo de prestar serviços nas áreas de infra estrutura e canstruçâo çivil,
atuando com terraplanãgêm, asfaltamento, construçâo de obras de engenharia. estancj* âpta a
trabalhar na iniciativa privada ou nü setor públicü, §ua atuação se destina ao mercado n*cional e
sua forma de tributação é o Lucro Presumido,

NOTA 2 - DA§ PRATICA§ CONTÁBEIS

2, í . DEMON§TRAÇÔE§ CONTÁBEIS/FINANCEIRAS

As DemonstraçÕes Contábeís e Financeiras foram elaboradas em reaís e de acordo com âs
práticas contábeis adotadas no Brasil com base na Lei 6404176, (alterada pela Lei 1163812007 e
Lei 1194112009) e pronunciarnentos, orientaçôes e interpretaçôer emitidas pelo Comitê de
Fronunciamentos Coniábeis - CFC,

2,2 *AÜ RE§ULTAüO

O resultado é apurado pelo regime de competência.

2.3 - CIA RECEITA

A receita Operacional Bruta ínclui os impostos o os descontos incidentes os quais estáo
representados como contas redutoras das receitas.

8,4 _ DI§PONIBILIDÂDES

/\ r1:^-^-í.,^t ^^*r^--t^- ^^ -..-^-t;^- ^* ^^i.,^ ^^ri^- ÀÉ ^^É+^ ^ã,,^É+^ ^- l*^*^^^ -v a/tSPUi,lvçr üvii(lTiilpi(l,lt vu trurtrv,dlíu§ cirr udi^q, ôsrtrL)§ uUr t?vl rr<r uurrsirrs srrr rj(,lvui) ü
aplicacÕes financeiras de liquidez imediata.

Há um valor expressivo na conta de Clientes a Receber que espelha obras a receber de diversas
^r^í^il,.rnÕirr vrvrtul qa

parte de ur

ralanÃn a nraia*an aa.t nar{iainâ^ã^ ,'16 Ô<iva Ca^nÂ'-ira trnÀa'al *r rvtqvqv s yrvruLvu vvrrr }/uírrurPqYsv vq vsr^q Lw, lvitlrqu I vvviu, u

administrativo. Houve um âgravamento nas condições de recebimentom
^.. ...8Áãá Ja Í-l*arl**iÁ ,.r^ qár.4 ,a^p^h- t rip',^(r,ii lurr!,(rU ucr r dtrulrlrlr(, uv trLJYL, vvlul ,d vtru{).

NoTA 3 * TNF0RMAçCIE§ ADICIONAIS"

3.- FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTABTL RESOLUÇÃO',r.330rí1 (NBC ITG 2000)

A Empresa mantêm um sistema de escrituraçâo uniforme dos seus atos e fatos administrativos,
por meio de processo eletrônico.



§LS. clgs

EmDresà: OURO Í{À qUEDA C{,NSTRUC§É§ LÍoÂ
Cr,lP;: t6.tí1.1,1;7/0001-í7
lní(- luntã Comerciai: 3 1 2 10756735 Dôtà: 28i 1 I/201 6
CONSOUDADO

Os registros cCIntábeis contem o numero de identificaçâo dos lançamentos relacionados ao
racnontirrn dnnrrmantn rlo nrinom ovforn: nrr inlorna nrr na çrr: falÍa om alamanfnc atroitJii;Uiiiu UUUUiiit.iaU u! Wirirú;ar ú,rae.r.ú vv, rre \ev Yúv

comprovem ou evidenciem fatCIs e a prática de atos adrninistrativos.

NOTA 4 - CRrÉRrO DE AVALnçÂO, E§TIMATIVA§ CÕNTAB§|§ E AJUSTE§

4.1 * CON§IOERAÇÕES GERAI§ - As práticas Contábeis adotadas no Brasil rÊquer que â
Àtjrrirristrar;âo qja Sociedade use do seu juigarnelrio pâÍár o rneiitoí critário Íta duiúrulittação dÍ'is

avaliaçôes, êstimativas e âjustes Çontábeis, bem camr: para os registros desses ativos e passívos,

decorrentes dessas avâliaçôes, estimâtivâs, provisão pâra redução ao valor recuperável, provisào
pâra crédits de liquidaçào duvidosa, prCIvisâo para desvalorizaçâo de estoque$, provrsãü para

continsôncias e avaliaÇâo de instrumentos financeiros. A tiquidaçâo rJas tr*nsaçÕes snvolvüildo
essas Êstimâtivâs poderá ser diÍerênte das valores estimados em razão de imprecisÔes ínerentes

âo proÕssso dâ suâ dêtêrninâÇáo" A SocetJâde deverâ revisar â§ reÍerida§ âstimâtivas e as
premissas no minimo uma vez por ano.

4.2 - CRÉ§|TO§ * As contas a receber de clientes eslâo rÊgistradas pelo valor da vsndâ com §§

impostos de responsabilidade da Empresa |á incluídos. Não houve necessiclade de aiuste âo vâlor
prêsçnte Érn funÇâo dos vencimentos serem d* curta prâzo iSO dias) e nâo há eKpectâlíva üe
perda nos recÊbimentos. As expêctativas nêgativãs já foram devidamente classificada§ nâ§ §ub

conlas de Outros Creditos a Longo Prazo.

4.3 - ESTOQUE * Os estoques estão ávâliados pelo custo médío de aquisição que nâo excedam o
valor de mercado.

4.4 - ARRÉNDAMENT0 llâERCAÍ.llL (Leasing * Os çontratos de Leasing íinanceiro estâCI

cantabilizados no imobilizado pelo valor principal.

4.§ - IMO§;L|ZAü§ * §âo contabilizados pelo cr"rsti: de âquisição. As depreciaçÕes sáa

calculadas pelo método linear, mediante aplicação de taxas que levam enr conta a ostimativa clo
lôHn^ Aa ttiÀa rilil r{nc hcnc
avri,ív ue ,'Ée

4.6 - pÀSSIVO CIRCULANTE * Os valores representados por Íornecedores são de curto prâzo.

Não houve necessidade de ajuste aÇ vâlor presente.

atÀ? ^ Ê rrrrrF6?illFltTÃn rll ^, lÍn a r r:rl6nrÕ à ê
;i\iíÃ ] - iii'rL.Jiiiau,iiiJú alr, !rL, lt\ãs Lrrt. l\i-rrãs

5.1 - INVÉ§TIMENTO EM §OCIEDADE COLIGADA E CONTROLÀDA* AVALIA§O§ FÊLü
MÉTODO DE ÊQUIYALÊÍ{CIA FATRIMONIAL:

A empresa possui pârticipâÇão inÍluente na emprssit LOTEAMENTO SAO FRANCI§CO §f
PAULA spE LTDA* CNPJ 32.211.726/0001-60 participando com 32,5% do capitalda mesma

NOTA 6 - AJU§TE§ DE AVAL|AçÃO PATRIMONIAL:

§.1 * AUM§NTO DO ATIVO RE§ULTANTE§ DE NOVA§ AVALIÂÇÕE§

A empresa nâo reavaliou seus ativos por meío de latrdos, estanrlo os mesrnüs com vêlores

u*rrtái:eis de arluisiçãu.
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91fiÊ

Empresa: DURO tlA Qt ED^ çOi{§T&UCOES LTDÂ
CNP]: 25.614.32710001-47
In§(. .iunbâ Comercial: ll!10756735 taia: 28/lr/?016
CONSOLiDÀDO

ilOT,E ? * ONUS R§AI§ §OBRE §L§MHNTOS BO ÂTIVT}

Nâo existem smpróstimCIs ponrJentês clas aquisiçÕes do Ativo, as duplicatas ciescontada§ §§1âo

iastreadas pelas vendã a praza da empresa.

NOTÂ 8. TÂXA T JURO§ § GARI\NTIÂS A LONüO PRAUO

Os juros e taxâs as quais as operaçôes da empresâ estãc suieitas são as praticadas pelo

mercadcl.

NOTA 9 - I'iUMERO Ê§PÉCIE E §LAS§E§ DÂS AÇOES §O CAPITAL

Nâc se aplica.

N0TA Í0 - OPÇÕE§ 0E CCIMPRAS O§ AçÔES

Nâo se aplíca.

,IIOTA T1 - AJU§TÊ§ DE §XEHCiCIO AHTERIOR

A dirctr:ria da empresa ciecidiu reclassificar a conta de Lucr*s a §istrtbuir de exercicioe ânteriúres
para Reserva cie Lucros Para Aumento de Capital.

Sâo Scba"stião da .Bela Vtstt, 3 i dc Üezentbru dc ?022.

Gll ftf RlO DANTÀS Á;:ir,id; de Íc;ni;
DELGADO digital por 6tLBEÍ{To

It INIOR:1 1 947 1 988 DANTAS DELGADO

0B JUNIOR:31947195808

EG§ERTÕ
BASTOS

f, t^ôf,.
rvíL,r§ I l.

84185740620

Cilberto Dantas l)elgado Junior
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAçÃO
PESSOA JURIDICA

Lei Federal No 5194 de 24 dê Dezembro de 1966
CREA.MG No 2996646

Emissão: 13/03
validade: 31/O

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais Chaver WOdcB

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada e seus responsáveis técnicos listados encontram-se registrados neste Conselho, nos Termos da Lei
5.í94166, conforme os dados impressos nêsta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a Empresa e seus responsáveis técnicos listados não se

encontram em débito com o Conselho Regional de Engênharia e Agronomia de Minas Gerais - CREA-N,IG, êstando a Empresa habilitada a exercer
suas atividades, circunscrita à(s) atribuição(çôes) de seu(s) responsável(veis) técnico(s).

_ lnteressado(a)

Emprese: DURO NA OUEDA CONSTRUCOES LTOA

CNPJ: 26.614.32710001 -47

RegisÍo: 0000057969

Categoria: Matriz

Capital Social: R$ .l0.000.000,00

Data do Capital: 06/1 1/2019

Faixa:6

Objetivo Social Pleno: Exploração da
indústria da construgáo civil pesada, inclusive obras públicas, Terraplanagem e Pavimentação,
Tapa buraco, Remendos supêrÍiciais e proÍundos; Venda dê concreto Usinado, Concreto
Betuminoso e materiais petreos, venda dê arêia; Fornecimento e aplicaçâo de concreto FCK e

Concreto bêtuminoso usinado a quênte (asfalto), comercializaÇão de massa asfáltica;
lncorporação, compra e venda de bens imóveis, não sendo exêrcida e intermediação imobiliária;
lmplantação e exploração de Usinas dê produÉo de asfalto, Fornêcimento de CBUQ, Usinagem
de Concreto Betuminoso, exploraÉo de usinas de produÉo de solos; lmplantação, operação e
manutenção de usinas de Íêciclagêm e compostagem de residuos sólidos urbanos; Serviços de

Drenagem e Esgoto, Locação de Equipamentos com mão d€ obra, venda e revenda dê materiais
de constÍuÉo próprios ou de terceiros; Transportê, carga e descarga, armazenagem e depósito d6
agrêgados da conslrução civil e construção pêsada, minérios, máquinas s equipamentos;
Construção de rodovias e ferrovias, Aluguel de Máquinas e êquipamêntos para construÉo sem

operador êxceto andaimês; Teste em análisês técnicas, Serviços de preparagâo do ter[eno,
FabricaÇâo e comércio de produtos do reÍino de petróleo; ConstÍuÉo de rêdê de abastecimento
de água, fabricação; Fornecimento e aplicação de concrêto usinado; Construção dê pontes,

viadutos, bueiros celulares, barragênsi Serviços dê Paisagismo e Parquês e Jardins; Serviços de
Engenharia, de Projetos, de Consultoria, e de Constíu@es; Administração dê Concessão de Uso

e de Serviços Públicos, por conta pÍópria, Administração e Empreitada, lndustrialização e

ComercializaÉo de Materiais lnerentes ao Ramo; Obras Viárias de Rodovias, de Vias Fêrrêas e
Aeropoíos, Edificações, Fundações; Supervisão e Íiscalização de obras civis; ConstruÇão

lmobiliária; lncorporaçâo, Aproveitamento energético dos resÍduos sólidos e do biogás ê demais
serviços inêrentes e corÍelalos; Construção dê barragens, adutoras, poços; ExecuÉo do serviços
de limpeza pública compreendidos êm colêta e o transportê dê resíduos sólidos urbanos
(domiciliar, dos sêrviços de saúde, industrial, oriundos de varição manual e mecanizada de ruas,
praças e logradouros públicos e Íeiras livres, êntulhos, especiais ê outros; Limpeza de vias e
logradouros públicos, manutenção de áreas verdes, limpeza das ?bocas de lobo?, coleta de
matêrial reciclável e colêta de grandes volumês do tipo móvêis 6 utensílios; Limpeza e
desobstruFo de canais, rios ê lagoas; Dragagêm e Derrocagem, Aterro Hidráulico, Barragens, Rêpresas e Diques; Montagem dê Estruturas Mêtálicas

Permânentes; Construçáo de Red€s de
Abastêcimênto de Agua, Colêtas de Esgoto ê ConstruÉo Correlatas; Construção de Redes de

Transportês poÍ Dutos; Obrâs dê lrrigação; Construção de Instalaçõês Portuárias; Construção de
Portos e Marinas; Construção de Eclusas e Canais de Navegaçâo; Enrocamenlos; Eliminação de
plantas êm rios e reservatórios; EdiÍicações (construçâo predial e industrial); Obras de alvenaria,
demolições, rebocos impermeabilizações, pinturas revestimentos, instalaçÕes, manutençáo e

reparação de elevadores e quâisquer outros serviços auxiliares da construção civil; Serviços de
contenÉo de êncoslas: ConstruÉo de muros de animo; Desmonte dê Rochas com explosivos;
Execução dê estradas, vicinais; Execução de pavimentaÉo asÍáltica, em paralelepípêdo,

intertravado ou de qualquer outra êspécie; Fabricâção, industrializaÉo e a comercialização de

artefatos e peças pré-moldadas de cimento e de concreto de todo gênero; Locação de maquinas
dê escavaçãoi Sêrviços de Transportes de cargas; Transportes Rodoviários de Produtos
Perigosos; ConstÍução de Obras-d6-Arte: Pintura para Sinalização em pistas rodoviárias e

Aeroportos; Urbanizaçâo Sistemas de lluminação e dê Sinalizâçâo em vias Públicas, Rodovia,

Ferrovias, Portos e Aeroportos; Obras dê Artes Especiais, Pontes, Viadutos, passârelas, túneis e

cortinas de concreto; Capina e Roçada; Aluguel de máquinas e Equipamêntos com operador e

lmportação de PÍodutos para constÍução pesada, consêrvação e manutenção de estradas e

íodovias.

Objetivo Social Restrito as Atividades Profissionais Fiscalizadas pelo Sistema Confea/CREA:

Endêreço Matriz: EST SAO JOAO, S/N, ZONA RURAL CAIXA POSTAL 34, SAO JOAO, SAO SEBASTIAO DA BELA VISTA, MG, 37567000

Tipo de Reglstro: REGISTRO DEFINITIVO DE EMPRESA

Data lnicial: 191 1212016

Oata Final: lndeíinido

Registro Regional: 070242

- 

Dêscrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E OUITAÇÃO PESSOA JURIDICA

^ 
*tônli€iCeCc Cste CeniCãe peCe ser vryúieCa omi httpsi//sÉ mg,tiL€,em'bÍ/Publi€o/' em a €tRY$ WoCÊB

lmpresso em: 1310312023 às 15:00:í 8 por: adapt, ip: 200.25.56.72
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23CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAçÃO

PESSOA JURIDICA
Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA.MG No 2996646
Emissão:

Validade: 31/03/

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais Chave: WOdcB

lnformaçõês / Notas

- A capacidade técnico-proÍissional da êmpresa é comprovada pelo conjunto dos acêrvos técnicos dos profissionais constantes ds seu
quadro técnico.
. Esta certidão perdêrá a validads, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastÍais nela contidos

- 

Última Anuidade Paga

Ano: 2023 (1/1 )

_ Autos de lnfração

Nada consta

- 

Responsáveis Tácnicos

ProÍissional: VALCENIR PARONETTI DORTA

Registro: 1420585525

CPF:315."'."'-43
Data lnicio: 2011212021

Data Fim: lndêfinido

Data Fim dê Contrato: lndeÍinido

Tílulos do Profissional:

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: Provisorias do artigo 7, da Resolucao 218, dê 29 do junho de 1973, do CONFEA.

Tipo dê Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Profissional: EDILSON LUIZ DA SILVA MOTA

Registro: 1403804974

CPF: 238."'."'-04
Data lnício: 1110612021

Datr Fim: lndefinido

Oata Fim de Contrato: lndefinido

TÍtulos do PÍoíissional:

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ARTIGO 7 DA RESOLUCAO 218n3, DO CONFEA, ARTIGO 7 DA LEI 5194/66, CONSOLIDADAS PELA RESOLUCAo
1048/13. EXTENSAO DE ATRIBUICOES PROFISSIONAIS: ARTIGO 28 DO DECRETO 23569/33, ALINEAS A A E E H A K, ARTIGO 29

DO DECRETO 23569/33, ALINEAS B A D.

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Atribuiçáo: ARTIGO 4 DA RESOLUCAO 359 DE 31.07.91, DO CONFEA

ESPECIALISTA EM GESTÃO INTEGRADA OO MEIO AMBIENTE, SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR

Tipo de Responsabilidadê: RESPONSAVEL TÉCNICO

Profissional: MARIA CELIA DE ASSIS ALBINO

Registro: 1405238992

CPF: 004.'t'.."-96
Data lnício: 07 I 12l2O2O

Data Fim: lndefinido

Data Fim de Contrato: lndefinido

Titulos do ProÍissional:

ENGENHEIRA CIVIL

Atribuiçâo; ARTIGO 7 DA RESOLUCAO 2í8 DE 29.06.73, DO CONFEA.

Tipo de Responsabilidadê: RESPONSAVEL TÉCNICO

Proíissional: FABIO GUILHERME RODRIGUES SALOMON

Registro:1413899536

CPF: 037."'."'-30
Oata lnício: 1911212016

Data Fim: lndeÍinido

Data Fim de Contrato: lndeÍinido

Titulos do PÍorissional:

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ARTIGO 7 DA RESOLUCAO 218 DE 29.06.73, DO CONFEA.

Tipo dê Rêsponsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

A autonticidade desta Certidâo pode ser veraÍGda em: https://crea-mg.sitac.com.br/publico/, com a chave: WodÇB

lmpresso em: 13/03/2023 às 15:00;21 pofl adapt, ip: 200.25.56.72

»!& t



CERTIDÃO DE REGIST,RO E QUITAçÃO
PESSOA FISICA

Lei Fedêral No 5194 de 24 de Dêzembro de 1966
CREA.MG No 300313

Emissão: 28l
Validader

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais Chave: 88C72

CERTIFICAMOS que o(a) proíissional encontra-sê registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, dê 2411211966, conÍorme os dâdos abaixo.

CERTIFICAMOS, ainda, face o êstabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o(a) interessado(a) não se encontra em débito com o
CREA.MG.

_ lnteressado(a)

ProÍissional: MARIA CELIA DE ASSIS ALBINO

Registro: í405238992

CPF: 004..-'.."-96

Endereço:

Tipo de Registro: Registro DeÍinitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAtS)

Data dê registro: 1310812002

_ Titulo(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRA CIVIL

Atribuição: ARTIGO 7 DA RESOLUCAO 218 DE 29.06.73, DO CONFEA.

Data de Formação: 10/1211999

_ Oescrição

- 

Autos de lnfração

Nada consta

CERTIDÃO DE REGISTRO E OUITAÇÂO PESSOA F|SICA

- 

lnformações / Notas

- A falsificação dostê documento constitui-so om crimê prêvisto no Código Pênal BrasileiÍo, sujeitando o(a) autor(a) à rêspoctiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(õos) no(s) êlêmento(s) contido(s) neste documento, êsta Certidão Pêrderá a sua validadê
para todos os êfoitos.

- Esta cortidão pêrderá a validadê, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

- Válido êm todo tsÍritórlo nacional.

- 

Última Anuidade Paga

Ano: 2023 (1/1 )

_ Responsabilidadês Técnicas

Emprêsa: DURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA

Registro: 0000057969

CNPJ: 26.6 14.32710001-47

Data lnicio: 07 I 1 212020

Data Fim: lndêÍinido

Data Fim dê Contrato: lndeÍinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Cerlidão pode ser v8rifiGda em: httpsJ/crea-mg.sitac.com.br/publico/, com a chave: 88C72

lmpr€so em:28/03/2023 às 19:33:55 por: adapt, ip: 17O.82.175.14



Página L/2

CERTIDÃO DE REGISIRO E QUITAçÃO
PESSOA FISICA

Lei Fêderal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966
CREA.MG No 3003129

Emissão:

Conselho Regiona! de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

Validade: 3

Chave:

CERTIFICAMOS que o(â) profissional encontra-se registrado nêste Conselho, nos teÍmos da Lei 5.194/66, de 2411211966, conÍorme os dados abaixo.

CERTIFICAMOS, ainda, Íace o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da reforida Lei, que o(a) interêssado(a) não se encontra êm débito com o
CREA.MG.

lntêrêssado(a)

Profissional: EDILSON LUIZ DA SILVA MOTA

Registro: 1403804974

CPF: 238."'."'-04
Endereço:

Tipo de Registro: Registro DeÍinitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAIS)

Data de registro: 15/03/1983

- 

Título(s)

GRAOUAçÃO

ENGENHEIRO CIVIL

Aúibuição: ARTIGO 7 DA RESOLUCAO 218n3, DO CONFEA, ARTIGO 7 DA LEI 5194/66, CONSOLIDADAS PELA RESOLUCAO 1048/13.

EXTENSAO DE ATRIBUICOES PROFISSIONAIS: ARTIGO 28 DO DECRETO 23569/33, ALINEAS A A E E H A K, ARTIGO 29 DO DECRETO
23569/33,ALINEASBAD.

lnstituição de Ensino: FACULDADE DE ENGENHARIA CIVIL DE ITAJUBA

Data de Formação: 02/03/1 983

PÓs. GRAoUAÇÃO

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

AtribuiÇão: ARTIGO 4 DA RESOLUCAO 359 DE 31.07.91, DO CONFEA

lnstituição dê Ensino: FACULDADE DE ENGENHARIA DE VARGINHA - FENVA

Data de Formação: 31/05/1989

ANOTAçÔES DE CURSOS

ESPECIALISTA EM GESTÃO INTEGRADA DO MEIO AMBIENTE, SAUDE E SEGURANÇA DO TRABALHAOOR

lnstituição de Ensino: CENTRO UNIVERSITÁRlO SENAC

Data de Formação: 22lO8l2O1 5

- 

Descrição

2023

E

li0

CERIDÃO DE REGTSTRO E OU|TAÇÃO PESSOA FíS|CA

- 

lnformações / Notas

- A falsificação destê documento constitui-sê am crime prêvisto no Código Penal BÍasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(õês) no(s) êlemento(s) contido(s) nesto documento, êsta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquêr alteração postorior dos elemontos cadãstrais nela contidos.

- Válido em todo torritório nacional.

- 

Última Anuidade Paga

Ano: 2023 (1/1 )

_ Autos do lnÍração

Nada consta

- 

Responsabilidades Técnicas

Empresa: BORDARTES INDUSTRIA TEXTIL LTDA

Registro: 0001 1 70775

CNPJ: 66.257.999/0001-67

Data lnicio: 22107 12022

Data Fim: lndefinido

Data Fim de Contrato: 1010712026

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Empresa: PC SEG CONSULTORIA LTDA - ME

RegistÍo:47814

CNPJ: 21.464.253/0001-96

oata lnicio: 1311112019

A aut6nücidade d€sta CeÍtidão pode ser veriÍ€da 6m: https://crea-mg.sitac.com.br/publi@/, com a chave: 0ZCy3

lmpr6sso em: 28/03/2023 às l9:30:27 por: adapt, ipr 200.25.56.70



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAçÃO
PESSOA FISICA

Lei Federâl No 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

Data Fim: lndefinido

Data Fim de Contrato: lndeÍinido

Tipo de Rêsponsabilidade: RESPONSAVEL TECNICO

Empresa: DURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA

Registro: 0000057969

CNPJ: 26.6í4.32710001-47

Data lnicio: 1 I lOOt2O21

Data Fim: lndeÍinido

Data Fim de Contrato: lndefinido

Tipo dê Responsabilidadê: RESPONSAVEL TÉCNICO

CREA-MG No 3003129
Emissão:
Validade: 31/í)3/

Chave: OZCy3

A autenticidad€ dêsta Cêrtidão pod€ ser vêrifi€da em: httpsJ/crea-mg.sitiac.com.br/publico/, com a chavê: 0ZCy3

lmpresso em: 28/03/2023 às 19t30:27 por: adapt, ip: 200.25.56.70



Pâgina LlL

CREA.MG No 3003126/
Emissão:

vãlidade: 31

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais Chave: YCW2Z

CERTIFICAMOS que o(a) proÍissional encontra-se rêgistrado neste Conselho, nos têrmos da Lei 5.194/66, de 2411211966, conÍorme os dados abaixo.

CERTIFICAMOS, aindâ, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da reÍerida Lei, que o(a) interêssado(a) não se encontra em débito com o

CREA-MG,

lnteressadoíâ)

Profissional: FABIO GUILHERME RODRIGUES SALOMON

Registro: 1 4 1 3899536

CPF: 037.."".."-30

Endereço:

Tipo de Registro: Registro Dêfinitivo de Proíissional (DIPLOMADO NO PAIS)

Data de registro: 1911212014

CERTIDÃO DE REGISIRO E QUITAçÃO
PESSOA FISICA

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Tituloís)

GRAOUAÇÃO

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuiçâo: ARTIGO 7 DA RESOLUCAO 218 DE 29.06.73, DO CONFEA.

Data de FormaÇão: 181 121201 4

- 

Oescrição

_ Autos de lnfração

Nada consta

CERTIDÂO DE REGISTRO E OUITAÇÂO PESSOA F|SICA

_ lnformações / Notas

- A falsificação dêstê documento constitui-sê em crimê previsto no Código Pênal Brasileiro, sujêitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos,

- Esta cêrtidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos olêmentos cadastrais nêla contidos.

- Válido om todo território nacional.

- 

Última Anuidade Paga

Ano:2023 (1/1)

- 

Responsabilidades Técnicas

Empresa: DURO NA OUEDA CONSTRUCOÊS LTDA

Registro: 0000057969

CNPJ: 26.614.32710001-47

Data lnicio: 1911212016

Dala Fim: lndefinido

Data Fim de ContÍato: lndefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Emprêsa: BRMIX SERVICOS DE CONCRETAGEM LTDA

Registro: 2991 1

CNPJ: 1 2.986.1 2710001-00

Data Ínicio: 1510812017

Data Fim: lndeÍinido

Data Fim de Contrato: lndêfinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Emprêsa: DOUGLAS GONCALVES PENA

Rêgistro: 0001 175351

CNPJ: 45.680.24910001-23

Data lnicio: 0210812022

Data Fim: 2210712023

Data Fim de Contrato: lndefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TECNICO

A aut€nticidade destâ Cêrtidão pode ser veriÍi€da em: https://crea-mg.sitac.com.br/publico/, com a chave: YCW2Z

lmpresso em: 28/03/2023 às 19:25:53 por: adapt, ip: 200 25 56.70



Página 1/1

CREA-MG No 300
Emissão:
Validade: 3ll

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais Chave: 3zCA

CERTIFICAMOS que o(a) proÍissional encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.'194166, de 2411211966, conforme os dados abaixo.
CERTIFICAMOS, ainda, face o êstabêlecimento nos artigos 68 ê 69 da ÍeÍeÍida Lei, que o(a) interessado(a) não se encontra êm débito com o
CREA-MG.

- 

lnteressado(a)

Proíissional: VALCENIR PARONETTI OORTA

Registro: 1420585525

CPF: 315."'.."*43
Endereço:

Tipo de Registro: Registro DeÍinitivo de ProÍissionat (DIPLOMADO NO PA|S)

Dâtâ de registro: 1311212021

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAçÃO
PESSOA FISICA

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Tituloís)

GRADUAçÃO

ENGENHEIRO CIVIL

AtÍibuição: Provisorias do artigo 7, da Resolucao 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA.

RêstÍições: Sêm ldentificaÉo

lnstituiçáo de Ensino: FACULDADE DE ROSEIRA - FARO

Data de Formação 06101 12021

_ Dêscrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E OUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

- 

lnformações / Notas

- A falsificação deste documento constitui-se om crimê prêvisto no Gódigo Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à Íêspêctiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(óes) no(s) elêmento(s) contido(s) nêstê documênto, êsta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos,

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.
. Válido em todo t6rritório nacional.

- 

Última Anuidãde Paga

Ano: 2023 (1/1 )

_ Autos dê lnfraçâo

Nada consta

_ Responsabilidades Técnicas

Empresa: DURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA

Registro: 0000057969

CNPJ: 26.6 14.32710001-47

Data ínicio: 2011212021

Data Fim: lndeínido

Data Fim de Contrato: lndefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

A autgnticidade desta CsÍlidão pode ser veriíl€da €m: https://crêa-mg.sitac.com.br/publico/. mm a chavo: 3ZCA1

lmprôsso em: 28/03/2023 âs 19:22:03 por: adapt, ip: 17O.82.175.14



CERTIDÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA
Resolução No 218 de 29 de Junho dê 1973

Resolução No 1121 de 13 de Dezembro de 2019

No 3055783
Emissão:
Validade: 3O/O9

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais Chave: 25d27

CERTIFICAMOS que o(a) profissional encontra-se registrado/vistâdo nesto Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 2411211966, conÍorme os dados
abaixo.//
CERTIFICAMOS, ainda, que o(a) profissional é responsável técnico pelas empresas abaixo citadas.//

_ lnteressado(a)

Profissional: MARIA CELIA DE ASSIS ALBINO

Rogistro: 1 405238992

CPF: 004."'."'-96
Endsreço:

Tipo de Rêgistro: Registro Definitivo de ProÍissional (DIPLOMADO NO PAIS)

Data de registro: 1310812002

- 

Título(s)

GRAOUAçÃO

ENGENHEIRA CIVIL

Atribuição: ARTIGO 7 DA RESOLUCAO 218 DE 29.06.73, DO CONFEA.

Data de Fomação: 10/12lí999

- 

Descrição

CERTIDÃO DE RESPONSABILIOADE TÉCNICA

- 

lnfomaçôes / Notas

- A falsiÍicação deste documento constitui-se em crimê pÍevisto no Código Penal Brasileiro, sujeilando o(a) autor(a) à rêspectiva açáo pênal.

- Certidão válida em todo território nacional.

- Esta certidão não substitui a CRQ (Certidão de Registro e Quitação)

. Esta certidão perderá a validade, caso ocorÍa qualquer alteração posterior dos êlementos cadastrais nela contidos.

_ Responsabilidades Técnicas

Empresa: DURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTOA

Registro: 0000057969

CNPJ: 26.614.32710001-47

Data Inicio: OT I 12l2O2O

Data Fim: lndeÍinido

Data Fim dê Contrato: lndeÍinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidáo pode ser veriÍlcada em: httpsi//crea-mg.sitac.com.br/publico/, com a chave: 25d27

lmpresso em: 23/08/2023 às 09:50:42 pac adapl, ip: I 70.82.'l 75.9



Pági n

CERTIDÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA
Resolução No 218 de 29 de Junho de 1973

Resolução No 1121 de 13 de Dezembro de 2019
CR§A*MG No 3055779

Emissáo:
validade: 30/09

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais Chave: ZWCSO

CERTIFICAMOS que o(a) proÍissional encontra-se registrado/vistado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 2411211966, conÍorme os dados
abaixo.//
CERTIFICAMOS, ainda, que o(a) profissional é responsável técnico pelas empresas abaixo citadas.//

_ lntorossado(a)

23

c 175

Profissional: EDILSON LUIZ DA SILVA MOTA

Regislro: 1403804974

CPF: 238.'--."r04
EndorBgo:

Tipo de Regislro: Rêgistro DeÍinitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAIS)

Data de registro: 15/03/1983

- 

TÍtulo(s)

GRADUAçÃO

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuiçáo: ARTIGO 7 DA RESOLUCAO 218n3, DO CoNFEA, ARTIGO 7 DA LEI 5194/66, CONSOLIDADAS PELA RESOLUCAO 1048/13.

EXTENSAO DE ATRIBUICOES PROFISSIONAIS: ARTIGO 28 DO DECRETO 23569/33, ALINEAS A A E E H A K, ARTIGO 29 DO DECRETO
23569/33.ALINEASBAD,

lnstituição de Ensino: FACULDADE DE ENGENHARIA CIVIL DE ITAJUBA

Data de Formação: 02/03/1983

PÓS. GRADUAçÃo

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Atribuição: ARTIGO 4 DA RESOLUCAO 359 DE 31 .07.91, DO CONFEA

lnstituição de Ensino: FACULDADE DE ENGENHARIA DE VARGINHA - FENVA

Data de FormaÉo: 3'l/05/1989

ANOTAÇÔES DE CURSOS

ESPECIALISTA EM GESTÃO INTEGRADA DO MEIO AMBIENTE, SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR

lnstituiÇãô de Ensino: CENTRO UNIvERSITÁRlO SENAC

Data de FormaÉo: 221081201 5

_ Dêscrição

CERTIDÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

- 

lnfoÍmações / Notas

- A ÍalsiÍicaçáo deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal'

- Certidão válida em todo território nacional.

- Esta certidão não substitui a CRQ (Cêrtidâo de Registro ê Quitação)

- Esta certidáo perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterlor dos elementos cadastrais nela contidos.

- 

Responsabilidades Técnicas

Empresa: BORDARTES INDUSTRIA TEXTIL LTDA

Registro: 0001 1 70775

CNPJ: 66.257.999/000'l-67

Data Ínicio: 22t07 t2022

Data Fim: lndeíinido

Data Fim dê Contrato: 1010712026

Tipo dê Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Empresa: PC SEG CONSULTORIA LTDA - ME

Registro:47814

CNPJ: 21.464.253/000í-96

Data lnicio: 13111 12019

Data Fim: lndeÍinido

Data Fim de Contrato: lndeíinido

Tipo dê Rosponsabilidadê: RESPoNSAVEL TÉCNICO

Empresa: DURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA

A eutenticidade desta Cêrtidão pode ser vêrifi€dâ em: https://crea-mg.sitac.com.br/publico/, com e chave: ZWC80

lmpresso em: 23/08i2023 às 09:43:32 por: adapt, ip:200.25.56.72
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CERTIDÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA
Resolução No 218 de 29 de lunho de 1973

Resolução No 1121 de 13 de Dezembro de 2019

No
Emissão: 23l
Validade:

Chave:Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas GeraÍs

Registro: 0000057969

CNPJ: 26.614.3271000147

Data Ínicio: 11 10612021

Data Fim: lndeíinido

Data Fim de Contrato: lndefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

A autenticidâde desta Certidão podê ser veriÍi€da 6m: httpsJ/creâ-mg.sitac.com.br/publico/, 6m a chave: ZWC80

lmpresso em: 23108/2023 às 09:43:32 por: adapt, ip: 200.25'56.72



Pági

CERTIDÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA
Resolução No 218 de 29 de Junho de 1973

Resolução No 1121 de 13 de Dezembro dê 2019

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

CREA-MG il
No 3055785
Emissão:

Validade: 30/
Chave: 4828y

CERTIFICAMOS que o(a) proÍissional encontra-se registrado/vistado neste Conselho, nos termos da Lei 5.'194166, de 2411211966, conÍorme os dados

abaixo.ll
CERTIFICAMOS, ainda, que o(a) profissional é responsável têcnico pelas empresas abaixo citadas.//

- 

lntorêssado(a)

Profissional: FABIO GUILHERME RODRIGUES SALOMON

Registro:1413899536

CPF: 037."'."'-30
Endêrêço:

Tipo de Regisko: Rêgistro DeÍinitivo de Proíissional (DIPLOMADO NO PAIS)

Data de registro: 1911212014

Titulo(s)

GRAOUAçÃO

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ARTIGO 7 DA RESOLUCAO 218 OE 29.06.73, DO CONFEA.

Data de Formação: 1811212Q14

_ Descrição

CERTIDÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

_ Responsabilidades Técnicas

Empresa: DURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA

Registro: 0000057969

CNPJ: 26.614.32710001-47

Data lnicio: 1911212016

Data Fim: lndeÍinido

Oata Fim de Contrato: lndefinido

Tipo de Rêsponsabilidade: RESPONSAVEL TECNICO

Empresa: BR[,4|X SERVICOS DE CONCRETAGEM LTDA

Registro: 2991 1

CNPJ: I 2.986.12710001-00

Data inicio:'1510812017

Data Fim: lndeÍinido

Data Fim dê Contrato: lndefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser vêriÍiÉda êm; https://crea-mg.sitac.com.br/publico/, com a chave: 4828y

lmpresso 6m:23/08/2023 âs 09:53:35 por: adapt, ip: 170.82.175.9

_ lnformações / Notas

- A falsificação dêstê documento constitui-ss em crime prêvisto no Código Penal Brasilêiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

- Cêrtidão válida em todo território nacional.

- Esta cêrtidão não substitui a CRQ (Certidão de RogistÍo e Quitação)

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer altoração posterior dos elomentos cadastrais nela contidos.



Página 1/1

CERTIDÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA
Resoluçáo No 218 de 29 de runho de 1973

Resolução No 1121 de 13 de Dezembro de 2019
CREA-MG No 3055788

Emissãor
Validade: 3Ol

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais Chavei 84132

CERTIFICAMOS que o(a) profissional ênconlra-se registrado/vistado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 2411211966, conforme os dados

abaixo.ll
CERTIFICAMOS, ainda, quê o(a) proíissional é responsável técnico pelas empresas abaixo citadas.//

- 

lnterossado(a)

Proíissional: VALCENIR PARONETTI OORTA

Registro: 1420585525

CPF: 315.'...".43
Endereço:

Tipo de Registro: Rêgistro DeÍinitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PA|S)

Data de rêgistro: 1311212021

Tituloís)

GRADUAçÃO

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: Provisorias do artigo 7, da Resolucao 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA.

RestriçÕes: Sem ldentificação

lnstituição de Ensino: FACULDADE DE ROSEIRA - FARO

Data de Formação: 06101 12021

- 

Descrição 

-

CERTIDÃO DE RESPONSABILIDADE TECNICA

- A falsificação deste documonto constitui-so om crims previsto no Código Penal BÍasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação psnal.

- Certidão válida em todo torritório nacional.

- Esta certidão não substltui a CRQ (Certldão de RegistÍo e Qultaçào)

- Esta certidão porderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

- 

Responsabilidades Técnicas

Empresa: DURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA

Registro: 0000057969

CNPJ: 26.614.32710001-47

Data Inicio: 20fi212021

Data Fim: lndeÍinido

Data Fim de Contrato: lndeÍinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

A autenticidadê desta certidão pode sêr v8rifi€da em: httpsr/crea-mg.sitac.com.br/publico/, com a chavs: 84132

lmprêsso em: 23108/2023 às 09:55:40 por: adapt, ip: 170.82.175 9



Carteira de Trabalho Digital

Dados Pessoais Data de emissão;

Nome Civil: FABIO GUILHERME RODRIGUES SALOMON

CPF: 037.522.336-30

Data de Nascimento: 2910411978

Sexo: Masculino
Nacionalidade: Brasileiro
Nome da Ír/ãe: MARIA APAREGIDA RODRIGUES SALOMON

Contratos de Trahalho

o 03/08/2015 - Aberto

DURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA

CNPJ RAIZ: 26.614.327

Endereço: EST SAO JOAO S/N ZONA RURAL CXPST 34

Ocupação inicial: 214205 - ENGENHEIRO CIVIL

Tipo de contrato: Prazo indeterminado

Tipo de admissão: Transferência de empresa do mesmo grupo econômico

Salário contratual: R$ 7.000,00

Remuneração inicial: R$ 3.500,00

Ultima remuneração informada: RS 9'255'55 (0712023)

Relação de trabalho: Empregado

Fonte da inÍormação: ESOCIAL

Anotações:

03t0712023 - Férias de 30 dia(s) com previsão de encerramento em 0110812023

3010512023 - Salário alterado para R$ 7.000,00

2311112022 - Salário alterado para R$ 5.060,64

1310612022 - Férias de 30 dia(s) com previsão de encerramento em 1210712022

0111112021- Salário alterado para R$ 4.600,58

1310712021- Salário alterado para R$ 4.466,58

21t12t2020 - Férias de 30 dia(s) com previsão de encerramento em 1910112021

0110712020 - Salário alterado para R$ 4.253,89

2011112019 - Férias de 30 dia(s) com previsão de encerramento em 1911212019

01l}gl2019 - Salário alterado para R$ 4.051,32

O5tO6l2O19 - Férias de 30 dia(s) com previsão de encerramento em 0410712019

Oocumento assinado dlgitalmente Pêla Dataprcv êm 2310812023.

Este documento somente é válido acomPanhado de um documenlo de identificaçáo oticÍal.

FLS.: c179



Carteira de Trabalho Digital

c1B0
0110112017 - Salário alterado para R$ 3.858,40

0110112017 - Tipo de contrato alterado para Prazo indeterminado

0310812015 - Transferência de empresa do mesmo grupo econômico

Observações: -

o 0810412015 - 0510612015

DS CONCRETO E CONSTRUCOES LTDA.

GNPJ: 21.927 .60610001 47
Endereço: ROD BR í0í SN KM 82

Ocupação inicial: 141205 - GERENTE DE PRODUCAO E OPERACOES

Tipo de contrato:

Tipo de admissão: -

Salário contratual: -

Remuneração inicial: R$ 4.074,71

Ultima remuneração informada: R$ 644,42 (06/2015)

Relação de trabalho: Empregado

Fonte da informação: CNIS

Anotações:

0510612015 - Rescisão Contratual

0810412015 - Admissão

Observações: -

o 01/02/2011-Aberto

PABLO EDUARDO RODRIGUES SALOMON

CNPJ : 02.647.61 41000í -95

Endereço: AV JOSE DE SOUZA NOGUEIRA í2í3 LOJA A

Ocupação inicial: 52í105 - VENDEDOR EM COMERCIO ATACADISTA

Tipo de contrato:

Tipo de admissão: -

Salário contratual: -

Remuneração inicial: R$ 605,99

Ultima remuneração informada: RS 573,00 (1212011)

Relação de trabalho: Empregado

Fonte da informação: CNIS

Anotações:

0110212011 - Admissão

Observações: -

Documento asslnado dlgilalmênte pela Dataprêv em 23/08/2023.

Este documenlo somente é válido acompanhado de um documento de identificaçáo oÍicial.



Carteira de Trabalho Digital

o 0110212011 - 1911012012

DM MATERIAIS DE CONSTRUCAO E FERRAMENTAS LTDA

GNPJ: í 4.056.073/0001 -00

Endereço: AV JoSE DE SoUzA NoGUEIRA i2í3 LOJA: 02;

Ocupação inicial: 521í05 - VENDEDOR EM COMERCIO ATACADISTA

Tipo de contrato:

Tipo de admissão: -

Salário contratual: -

Remuneração inicial: R$ 660,00

Última remuneração informada: R$ 4í8,00 (1012012)

Relação de trabalho: Empregado

Fonte da informação: CNIS

Anotações:

1911012012 - Rescisão Contratual

0110112012 - Tipo de contrato alterado para Prazo indeterminado

0110212011 - Admissão

Observações: -

.9

F15.: c1B1

o 01/06/2006 - Aberto

PABLO EDUARDO RODRIGUES SALOMON

CN PJ : 02.647.61 41 000í -95

Endereço: AV JoSE DE SoUzA NoGUEIRA í2í3 LoJA A
Ocupação inicial: 521110 - VENDEDOR DE COMERCIO VAREJISTA

Tipo de contrato:

Tipo de admissão: -

Salário contratual: -

Remuneração inicial: R$ 396,00

Ultima remuneração informada: R$ 573,50 (02/2009)

Relação de trabalho: Empregado

Fonte da informação: GNIS

Anotações:

01/03/2009 - Ocupação alterada para VENDEDOR DE COMERCIO VAREJISTA

01/06/2006 - Admissão

Obseruações: -

Documento assinado dlgltalmente pela Dataprev em 23/08/2023.

Este documenlo somenle é válido acompanhado de um documento de identificaçáo oficial,
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DURO NA QUEDA CONSTRUÇÕES LTD

À
ASSOCTAçÃO DOS MUNTCíPIOS DA MTCRORREGTÃO DO MÉDIO SAPUCAí - AMESP

Pregoeiro e Equipe de Apoio

Processo licitatorio n. 10912023

MOdAIidAdE: PREGÃO ELETRÔNICO NO 01812023

DECLARAÇÃO

A empresa DURO NA QUEDA CONSTRUçÔES LTDA., com sede na Estrada do São João Zona

\/ Rural s/n', Bairro São João, São Sebastião da Bela Vista/MG, inscrita no CNPJ sob o n"

26.614.32710001-47, vem através de seu representante legal infra-assinado, em atenção à Lei n.

9.854, de27 de outubro de 1999, DECLARA expressamente, sob as penas da lei, que cumpre

integralmente a norma contida na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, artigo

7', inciso XXX|ll, a saber:

"(...) proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e qualquer

trabalho a menores de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz a partir de quatorze anos."

São Sebastião da Bela Vista (MG), 11 de setembro de 2023

GILBERTO DANTAS Assinado de forma

DELGADO digital por GILBERTo

DANTAS DELGADO
J U N IOR:3 1 947 195808 JUNTOR:31 s47 lss1o1

Gilberto Dantas Delgado Júnior
Representante Legal

CPF: 319.47í.958-08
RG : 43.947.898-4 SSP-SP

I rs.,C I 85

Estrada do São João, Zona Rural - B. São João - São Sebastião da Bela Vista - MG - Cep: 37.567'000

Tel.: (35) 3427-3351- www.qdq.com.br

coNHEÇA NOSSOS OUTROS SERVIÇOS:
BR MIX - CONCRETO USINADO: Pouso Alegre (35) 3425'4181 - Cambuí (35) 3431-2897

AREAL : (35) 98843-5234

PEDREIRA: (35) 3421-3351
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DURO NA QUEDA CONSTRUÇOES LTDA
CNPI: 26.614.327 / OOOL-47

f§.: c 186

E

À
ASSOCTAÇÃO DOS MUNTCíPIOS DA MTCRORREGTÃO DO MÉDIO SAPUCAí - AMESP
Pregoeiro e Equipe de Apoio

Processo licitatorio n. 10912023

Modalidade: PREGÃo no 01812023

DECLARACÃO TERMO DE COMP ISSO DO RESPONSAVEL TÉCNtCO

_ A empresa DURO NA QUEDA CONSTRUçOES LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ/MF sob o no 26.614.32710001-47, com sede localizada na estrada São João, s/n, Zona Rural,

Bairro São João, ttlunicípio de São Sebastião da Bela Vista, Estado de Minas Gerais, CEP 37.567-
000, neste ato representada pelo seu representante legal o Sr. Gilberto Dantas Delgado Júnior,
brasileiro, casado, Gerente administrativo, portador do RG 43.947.898-4 SSP/SP e do CPF n.

319.471.958-08, residente domiciliado na Rua Argetina Grossi Tonini, n.230, Apto 304, bloco 9, Pão

de Açucar na cidade de Pouso Alegre/MG, CEP 37.550-000, DECLARA que se compromete a manter
na condução da obra, objeto desta o profissional, Fábio Guilherme Rodrigues Salomon, Engenheiro
Civil, inscrito no CREA/IVG sob o n. MG 186678/D e no CPF sob o no 037 .522,336-30, portador do RG

no lvl 6.754.886 SSP/MG, detentor do Atestado Técnico emitido pelo Conselho Regional de

Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de Minas Gerais, cujos atestados atendem às

exigências do Edital, apresentado por esta empresa no Processo Licitatorio PREGÃO no 01812023,

destinada a CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CONCRETO USINADO
AOS MUNrCíptOS QUE COMPOEM A ASSOCTAçÃO DOS MUNTCiPTOS DA MICRORREGTÃO DO

MEDIO SAPUCAí- AMESP, que será o Engenheiro Civil responsável técnico pela execução da obra.

São Sebastião da Bela Vista (MG), 11 de setembro de 2023.

GILBERTO DANTAS
DELGADO
JUNIOR:31 94719s808

Assinado de forma digital por
GI LBERTO DANTAS DELGADO

JUNIOR:31947195808

Gilberto Dantas Delgado Júnior
CPF: 319.471.958-08

RG : a3.e47 ofl§sírÊüB/§Erorma d is itatFABIO GUILHERME

RODRIGUES Por FABIO GUILHERME

RODRIGUES
S A LO M O N : 037 5223 3 63 0 s R lo lrr o r..r :037 52233 63 o

Fábio Guilherme Rodrigues Salomon
cPF; 037 .522.336-30

CREA:'186678/D

Estrada do São João, Zona Rural - B. São João - São Sebastião da Bela Vista - MG - Cep: 37.567'000

Tel. : (35) 3427 -3351 - www.sdq.com.br - I icitacao@gdq.com.br
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Ce*idão de Acervo Técnico - CAT
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009

CREA-MG CAT COM REGISTRO DE ÀTE§TADO

1420200006639
Atividade concluida

T.ORNECIMENTO, CONIROLE

KM 75 RODOVIÀ POUSO

GNEâ.NfiG

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

l.E!'i'II;C^À.;i:ÍS, en C'.:np:i:entí-. a:: l.:.Sr.r:_<t,: :.i F.*Í.:. .1.; ,-ã; r., 1..:,:i.,
'iC J..'l'ríea, .;r:r-: :C:1S:â :iJS .".SSenaâiitnLa: 1êgLâ_ :::.:e_l-: ?=<:t-:.a'.
Jê i"::,nes çêrâ:s -,:liEr'\-!,ii, . Àcei.;i.i:ecr-:-câ rl.. irra,f:s.s.i.of.:::
3À1.:.:.::ii. ........ r:ai::erLe
À.::$r:,,:rsiÍ: -.i'i...ie ;e:n:ai, - .\I..T a;;.aix1: lesü::t;. (al :

Profissional: FÀBIO GUILI{ERME RODRICUES SÀÍ.OMON.
Registro: 04.0.0000186678. ... RNp:1d13899S36
Título Proíissional: ENGENHEIRo crvrl.

EXECOÇÃO DE TERR,API'ENÀGSM. EASE E CONCRETAGEM DE TERREIRO DE CÀEÉ
DE QUÀ,"ÍDADE E TECNOLOGTCO DO CONCRETO, NÀ RODOVIÀ MG 1?9

: ÀIEGRE,/MÀeH.nDO, §ILVI.AI'IOPOLIS tr{C.

'- lniornaçóesComÊlemêntares

NúmeroART: r42020o000oooee;os5 i*" j"Ail ;;;J;"",i"o - *o.," ;;. ..
Registradaem: .. ..... Baixadaem.. t0/9/2019..
FormadeRegistro: SubstituiÇâo. .. . . . . . . ParticipaçãoÍécnica: rndividual
Empresa Conlratada: DURO NÀ QUEDÀ CONSBRUCOSS LTDÀ.

contratante: ÀR!.r,ÀNDo ;;i"Eü;o "ir.no. . cprrctrpL, raorjiigooió. ..
Logradouro: RODOVIÀ MG 1?9 - KM 75 Ns: ......
Complemento: ..." ,... Barrro: zoNÀRURÀL
Cidade: sILvIÀNoPoLIS... ..... UF: MG.... .... CÊp:37Sg9-000
contrâto: celebrado em . . vinculado á ART: 14201900g00005221494
Valordocontrâto: R§ 5í6000,00. . .. ... Tipode contratante: PESSOÀ EÍSIC.lr.
Açâo institucional:
Endereçodaobralserviço: RODOVTÀ MG 179 - XM ?5 ..No:......
Complemento: ... .....Bairro: uoNÀRtIu,L
cidade: SILVÍÀNOPOLIS... ....uF: rtíG.... .... cEp:37589-000
Data lnícro: 201s/20i-6. Conclusáo efetiva: lO/g/2A19, Coord. Geográficas.
Finalidade: INER.A§STRUTUÍ{;R. . Çôdigo:

, Proprietário. ÀRMÀNDo TRIVEÍ.Â FIr.HO. .... CPFICNPJ; 14005590659,..
Atividade Tecnica: ExEcuÇÃo coNtRoLE DE euÀLrDÀDE ourRAs rrNÀrrDÀDEs - Gnupo À(crvr1.) pÀ3A
ourRos FrNs . Quantidade 800,00 , Unidade mr; ExscuÇÀo ExEcuÇÀo DE oaRÀ/sERvÍÇo ou"nÀs

:EINÀLTDADES - GRUPO à(CrVrL) TERRÀPLENÀGEU, Quantidad.e 4000,0o, unidade m!; ExEcuÇÃo
EXECUÇÀO DE OBBÀ,/SERVIÇO OU?RÀS rINÀJ.IDÀDES - GRUPO À(CIVIL) PÀRR. OUTROS rINS , QUâNtidAdê
800,00 , Unidade nr; EXECUÇÀO ExECUÇÃO DE OBRÀ/SERVIÇO rRÀNSPOR?ES pÀviMENtÃCÀô , euantj.dade
10000,00 , Unidade m2.

CUseÍvaÇôês

.h,': r: y.'. -/

;.....,;'..':.- . . .:..'l'1": ::l : l'...1.:::::l':. .l:. '. ".'l:'1. .....]:.1:..:'.' .'' ::l': :: l
Certidão de Acervo Técnico no 1420200006639/2020

251íll2O2O, 13:46:55
1420200006639

ACATàgualoale§(adoeslávinculadoéôdocumentoqueoomprcvao A CAT perderá â valiúadê no câso de modincaçâc dos íJâdos técn!§os
rogisiro do ate§lôdo no Crea. qualitativcs e quantilalivos nela conlides. b$rt Çcií]]o dê altêrâçáo da siluâÇâo
A CAI à qual o als§tado e§(â vinculedo conglituiÍâ prova da câpâêidade do regístÍo da A.RT.
têcni§o'proíissionâl da pês§oa juIídica soments se o r€sponsável t,âcnico A ãktenlicidadê ê a validade deslâ cêrtrlão deve ser confirmacja no site do
indicado ostivsr ou venha a ser intêgrado ao seu quadro têcniâo por meio crêà-MG (rtww^crêa.mg,org.br) ou no siie dá Coníea (*.wvr.confêa.oÍg.bri.
de de.clâraçáo ênlíêguê no momento da hãbtlitaçâo ou dâ entrêgâ das A ÍalsiÍicaçâo desl6 dorumenta constilui cÍiÍte triÍevisic no Código penal
pÍopstas. Brasileiro, suloitando o autor à rospêÕtiva aqàa pen6l,
A CAT é vâhda erÍt todo Õ lerritório nacional.

Conselho Regional d€ Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Âv âtvôrss Câbía!, -'6C{j. §satc Àgostiôhs - Belê H$ri::qrt€. CEp lütiC-317

f€JeÍ$e. i.31)3:39-870, . Ouriãsnà C3ú0 283 f273 - Álcrrirm"ntc: :À3C ü31 2;:Ji - m"r..reâ-::)!r §,,:i.irr
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A Fazenda Santa Rita, atrar,és do seu socio proprietário Sr pedro Ataide
Teixeira Trivelato inscrito no CPF nn 3ll.906.2gg-79, residente na
Fazenda santa Rita, Rodovia MG l7g- Krn 7s, Rodovia pouso
Alegre/Machado MG * lvÍunicípio de Silvianopolis - MG , atesta que a
elnpresa Duro na Queda Corrstruções Ltda, inscrita no CNPJ
26.614.327/ü001-47 e inscrição estadual 002.870.473.0a-46, registro no
CREA 70?4?, situada a Esrrada do São loão zana Rural em São §ebastiâo
da Bela vista - MG, através do seu responsável técnico, Fábio Guilhenne
Rodrigues Salomon, cujo CPF a37.s?2.336-30, engeúeiro civil, regisrro
no CREA MG 186678/D, RNP 1413899536 realizou os seniços descritos
abaixo:

1_.0 4.000

O serviço executado foi o concretagem de área a ser utilizada como terreiro
de secagem de caÍé, na Fazenda santa Rita, Rodovia MG 179- Km 75,
Rodovia Pouso Alegre/Machado MG - Município de silvianopolis - MG

Os serviços se iniciararn no dia 2010412016 e foram encemados ncr
dia fi/0912}19.
Os serviços foram desenvolvidos por rneio de equipe técnica qualifrcada e
competente e da utilização de equipamentos adequados ac)

desenvolvimento dos trabalhos contratados. Os
serviços foram executados na estdta obediência aos noÍrnativos vigentes e
em respeito aos procedirnentos contratados, com excelente qualidade
técnica, nada havendo que possa desaboná-lo.

Silvianopolis, 11 de Setembro de 2019.

Pedro A Teixeira Trivelato
Socio Proprietári<r

CPF: 3l 1.906.298-79

494699

ITEM DESCRTÇÃO UNID QUANT
Escavação, carga, transporte, descarga, espalhamento e
compactação de material de primeira categoria, a 95%o

do ctor normal
m

2.0 Fornecimento e aplicação de bica corrida em terreno am' 10.000

3,0
Execução de piso em concreto usinado convencional,
espessura de 1"0 cm, incluso fornecimento do concreto,
lançamento, adensamento, desenpenamento e junta de
dilatação.

m2 10.000

4.4 Polimento do concreto m2 10.000
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

Clii::IICÀMCS, êii cunpr:ner,--a êc Sisp:,sLl:â ie.s,l-.r,,:êí. n''-.ir--:,
d: c:,:',jo:,, cite ioasEã.los asser-,eÍÉnEag jeste cc:.se:r.: Re;:.::'.a-
.je i::.gs Gera:$ - l:.IL-l1G, : il.:e.r;a Iéc:-.i::, io p:of . ss:.:i.a-

:: ê -: €.:e:.: t
i.esr,.rsái:r.l.iiiâaie 'iéa.icâ - ÀRÍ abaixc ciescliLê (iii :

ProÍissional: AÀBIO GUILHEAUE RODRIOTIES SÀLOMON.

Registro: 04.0.0000186678. ... RNP:1413899536
TÍtulo Profissional: EHGENHEIRo cIvIL.

CREA.MG CAT COM REGISTRO OE

1420200006580
Atividade em andamento

i; I:.-:+:--:.arr..tr r- .:. .:.',:.-:.-::
-: ..r rG n :1-,.: _:::.

:í': ::r._.'i^:^rrjç! 1,:.

NúmeroART' 14202000000006.132843TipodeART: Obra/Servico * Nova ÀRT.,. Registracla err..2A/lt/2020
FornradeRegistro: Substituição.... ..... ParticipaçâoTécnica: rndividual ....
Empresa Contratada: DURO NÀ QIrEDÀ CONS"RUCOES LTDÀ.

CONITATANIE: MINERÀÇÃO DURO NÀ QUEDÀ LTDÀ.. ,. CPF/CNPJ:663A8103000236.
Logradouro: RüÀ ÀNTôNro scoDELER .. ' No:

Complemento: EsrRÀDÀ rÀrsQuErRÀ Bairro; rÃrsQuErRÀ.
Cidacje: PÔuso ÀIEGRE. .. UFI MG. . CEP: 37555-100
Contrato; celebrado em . . Vinculado à ART: 14202000000006215528
Valordocontrato: R$ {8000c,00...... Tipodecontralante: PEssoÀ JURÍDrcÃ DE DrRErTo PRIvÀDo
Ação institucional:
Endereço da obralserviço: RUÀ ÀNTÔNro scoDEtER . ' ' . Nu:

Complemenio: EST&ADÀ EÀISQUEIRÀ . . Bairro: FÀISQUEIRÀ
Cidade: POUSO ÀLEGRE. . UF:MG' . CEP:3?555-100

lnicra 18/1 /2020. Situação: ÀTMDÀDE EM ÀIIDÀI'{ENTO Coord. GeográÍicas:
Finalidade: INERÀSSTRUTuIIA. . Código:
Proprietário: lrrNEF.aÇÀo DURo NÀ QUEDÀ L?DÀ.. . .CPF/CNPJ: 66348103000236.
AtividadeTécnica: EXECUÇÃO CONÍROIE DE QUÀI,IDÀDE OU?RÀS rINÀJ"IDÀDSS - GRUPO À(CIVII,) PÀ§,,4

ouTRos FINS , Quantidade 52{0,00 , unidade m2, ExECUÇÃo rxrcuçÃo DE OBRÀ/S8RVIÇO SÀNEÀMENTO

DRENÀGEM , Quêntidadê 900,00 , unidâde mi ãxEcuÇÀo ExEcuÇÀo DE oBBÀ/§ERVIÇO OUT&ÀS

FINÀLIDÀDES - GRUPO .L(CML) ?ERRÀPI.ENÀGEU , Quantidade 98000,00 , Unidade m!; EXECUçÀO

ExEcuÇÃo DE oBRÀ/sERvrÇo MrNERÀÇÀo DEslrloNtE MEcã,Nrco DE RocHÀs , Quantidade 600000,00 t

UNidAdE rN3; EXECUÇÃO EXECUÇÃO DE OBRÀ/SERVIÇO EDITICÀÇOES CONST.EST.METÀI,. P/FINS INDUST.

Quentidâdê 950,00 , Unidade m2....

EDI8rCÀÇÕES PÀn"À U§O TNDUSTRTÀI,

- lnforrnaçóes Compleít1êntârês

sê §r-rc.oriLra .,'ric'i:ai, à pree er:e '-'e ri:'13. .ie :->'.:' ''à...'-. -:..

a--n j;:::.* sê :.i)s ue s:LJ.::êri;a i);61-i à 4'ra6.j7, : IJJJÍe:'.i'j ::,:.-.e:'.Jo : Íc1Í.a ls: , j7-liÊ ji Ja ')i--:, 3::::r::jtl '-i

Ja Jbià.r5s):v.iÇ1), â quú!:1 aa:ê a :esç.'cilsabili<iacie' pela';gracj'qatje e e-'{á:j 3n ja:: ":'i::':: *;-:s :'Ê-*

Certidâo de Aceryo Técnico no 1420200006580/2020
23lLLlZOZO,14:31r56

1420200006580
ACATáqualoalêstadôestâvinculadoéodocumenloguacoÍnprovao A CAl peídérá â valicarlo nr: cáso de müdifica§áü do§ óado§ lêcniÔo§

íegislío do âiêstado no Crea. qualitativcs e quantitalivos nêla conlÍdos, bêm como do âlt€.ãÇão da siiuaçâo

A CAT à qual ü atestado êsta vinculado constítijlrá pÍovâ da capâcidâdê do regisiro da ART

técnico-profissiÕnal dü pessoa iuridica somentê 3ê o rêsponsável tácniôo A âutenticiCadê e a valídaie desla cenidão üsvê §ef co*íií;l.rdâ flo §itc do

indicado eslivêÍ ou vênha a seí integÉdo ao seu quadro técn'co por mêio Crea-NlG {!'1,$x.crea-mg.org.br) ou no srtê do Confea í\fr1lf§.c.onÍea.crg.llÍ)

dê declaíaÇão ênt êgue nô momenlo dê habilitaçào ou dâ entrêgâ das Â íâlsilicâçáo desle Cocumento constilui crime ptevisio no CÔdigo Penâl

propostas. Brasileiro, suJaitando o âutor á respêctiva â9ãc aenâ|.

A CAT é váliCa em todo o lêÍritóíio nacional.

Conselho Regional de Êngenharia e Agronomia dê Minas Gerãis
Av Al!áiee Cab.â|. 1600 . Santo Àgü§ti^ho - t}§la Hcnz§ôi€, CEp;3C17C-0111

Telêforrêj (31i32g!-970C . Ouvioqírrj 08ü0 283 0273 - Atenõil1$lor C8Cê ',J3'1 2;32 - *N.çreâ-Íg.org.b.
TSCREA.fi/TGL\-7ãW

Obseruações
ExgcuÇÃó td- óeslror.lte DE RocxÀr IERRÀpLENÀGEM, DRENÀGEM, coNcRErÀcEM DE Prso E coN§TRuÇÀo ou
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MINERÁÇÃO DURO NA QUEDÂ

MINERAÇÃO DURO NA QUEDA,

CNPi sob o ns 66.348.103/0002-36

A 1\í1NERAÇÃO DURO NA QUEDA LTDA inscrita no CNPJ 66.348.103/0002-36.

srtuada a Estrada da Faisqueira km 09. s/no, Fazenda da cava Bairro Faisqueira Pouso

Alegre/h/G, atesta para oS devidos fins que se fizerem necessário que a empresa DURO

NA QUEDA CONSTRUÇÔEs Uron. inscrita no 0NPJ 26.614.32710001-47 e inscrição

estadual002.87O.473.00-46. registro no 0REA 70242, situada a Estrada do sâo João Zona

Rural em são sebastião da Bela vista - MG, executou através do seu responsáveltécnico.

Fábio Guilherme Rodrigues Salomon, cujo CPF 037.522 336-30, engenheiro civil' registro

no CREA MG 186678/D e RNP 1413899536, os serviços abaixo relacionados:

Execução de sub base com pedra rachão na

1.0
espessura de 30 cm. incluso fornecimento e

transporte doa materiais

25 Mpa na espessura de 10 cm, incluso

fornecimento, lançamento, adensamento'

sarrafeamento e juntas de dilatação

m" 1.584

528
2.0

Concretagem de Piso, com concreto usinado FCK

30 m' 5 280

5.280
4.0

A obra executada está sendo terraplenagem, demolição de rocha' drenagem'

concretagem e obras de edificação para ampliação cla empresa os serviços se

iniciaram no dia 18lO7l2o2}, e estão sendo executados na rua Antônio schodeler'

antiga Estrada da Faisqueira, no Bairro Cava'

',

1

Estracl;r cla Faisqueit"a, s/na Fazenda cla Cava

ãairro' Cava, Zona Rural, enr Pottscl Alegre/It'lG

caixa Postal - 34 cEP: 37'550-000

40463d

NTIDADEDESCRI U IDADEITEM

espessura de 10 cm,

transporte dos materiais
m'

naaradu daBritacom simplesgd ase gbExec uçâo
fornecimentonÍ usoin

Polimento de Piso de concreto com Politriz m2

.*tfll;;f;,i:';;í""?li:"

f/
?-\

,i: i



MTNERAÇÃO DURO NA QUEDA

Estrada cla Faisqueira, s/ns Fazenda da Cava

Bairro: Cava, Zona Rural, eur Pouso Alegre/ll'lG

caixa Postal - 34 cEP: 37.550-000

MINERAÇÃO DURO NA QUEDA,

CNPJ sob o ne 66.348.1'03/0002-36

Os serviços foram clesenvolvicios com excelente qualidade técnica em

obediência aos normativos vigentes, nada havendo que possa desaboná'lo.

Pouso Alegre 01 I 1 1 l2A2O

rurNERAÇÃO RO NA QUEDA I.TDA

Gitberto Dantas Delgado Junior

Gerente de Contrato

CPF: 319.471.958-08

2

c1g1

@
"i?"i:,1iiÍ::';:,::'.'. ;'iii''

494ô35
: .- , .' . 

i .
' .t,- I
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DURO NA QUEDA CONSTRUçOES LTDA

À
ASSOCTAçÃO OOS MUNTC|PTOS DA MTCRORREGTÃO DO MÉDrO SAPUCAI - AMESP

Pregoeiro e Equipe de Apoio

Processo administrativo n. 1 0912023 Modatidade: PREGÃO no 01812023

A empresa DURO NA QUEDA CONSTRUçOES LTDA., inscrita no CNPJ sob o n" 26.614.32710001-47,
estabelecida à Estrada São João, Zona Rurals/n" bairro São João, na cidade de São Sebastião da Bela Vista
- MG, vem pela presente apresentar em anexo, sua proposta de preços para a contratação.

Item Descrição Quant. Unid Valor total

1

eorurnerAçÃo DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE CONCRETO USINADO AOS
MUNTCIPIOS QUE COMPÕEM A ASSOCIAçÃO
DOS MUNICíPIOS DA MICRORREGIÃO DO

MÉDIO SAPUGAI AMESP, conforme

especificações e condições descritas no Termo de

Referência.

1 00 SV R$ 23.233.175,18

O preço global proposto paru a contratação e de R$ 23.233.175,18 (vinte e três milhões, duzentos e trinta e

três mil, cento e setenta e cinco reais e dezoito centavos), conforme planilha de preços anexa.

DADOS BANCÁROS PARA PAGAMENTO
Agencia:4537 Banco: Caixa Econômica Federal

Conta Corrente: 592-0 Destinatário: DURO NA QUEDA CONSTRUÇOES LTDA.

Prazo de Execução: Conforme Edital. Condição de Pagamento: Conforme Edital.

Declaro que no preço ofertado encontra-se incluídos todos os tributos, obrigaçÕes previdenciárias, fiscais,

comerciais, trabalhistas, tarifas, fretes, seguros, descarga, transporte, material, mão-de-obra, equipamentos,

ferramentas, insumos, impostos e lucro, ou seja, todas as despesas diretas e indiretas, que incidam ou

venham a incidir sobre a execução do objeto deste processo licitatório.

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias

São Sebastião da Bela Vista (MG), 11 de setembro de 2023.

GILBERTO DANTAS Asíinàdodeformàdigital poÍ

DELGADo f,jilãT,i,3l;',1'*:3i'"^""
J UNIOR:31 9471 9580 oadoi:2023.0e.r r oe:38:27

g -03'00'

Gilberto Dantas Delgado Júnior
Representante Legal

CPF:319.471.958'08
RG: 43.947.898-4 SSP'SP

§

Estrada do São João, Zona Rural - B. São João - São Sebastião da Bela Vista - MG - Cep: 37'567'000

Tel. : (35) 3427 -3351- www.qdq.com.br

cONHEçA N0SS0S OUTROS SERVIÇ0S:

BR MtX - CONCRETO USINADo: Pouso Alegre (35) 3425.4181 - Cambuí (35) 3431-2897

AREAL : (35) 98843-5234

PEDREIRA: (35) 3421-3351
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AMESP

colussÃo pERMANENTE DE LtcrrAÇÃo

Termo de Adjudicação
Processo N" 18/2023

Após análise da documentação apresentada e julgados todos os recursos reÍerentes ao presente processo, adjudico as
empresas vencedoras conforme indicado abaixo:

rn.,0194-

FORNECEDOR:"DURO NA QUEDA CONSTRUÇÔrS lrOR

LOTE/ITEM

01 LOTE 0í

QTD: 1

FABRICANTE/MARCA VALOR UNIT.

23.235.200,00

VALOR TOTAL:

26.614.327 t0001-47

QTD VALOR FINAL

1 23.235.200,00

23.235.200,00

VALOR GERAL 23.235.200,00

Página 1 de'1



GONSORCIO

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N" 18/2023

A Presidente da Associação dos Municípios da Microrregião do Médio SapucaÍ - AMESP Sra.

Rosângela Maria Dantas, no uso de suas atribuições legais, e ciente do parecer procedido

pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, achando-o de conforme, homologa a seguinte empresa:

EMPRESA(S) VENCEDORA(S)
ouno NA QUEDA CONSTRUçÕES LTDA, CNPJ/MF sob o no 26.6í4.3271000147,
VENCEDORA DO LOTE ÚruICO

VALOR TOTAL DE R$ 23.233.'t75,í8 (VINTE E TRÊS MILHÔES DUZENTOS E TRINTA E

TRÊS MrL CENTO E SETENTA E CINGO REAIS E DEZOITO CENTAVOS).

a quat foi a vencedora do PREGÃo ELETRÔNICO No 18t2023, cujo objeto é a

CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECTMENTO DE CONCRETO USINADO AOS
MUNTCíPrOS QUE cOMpÔEM A ASSOCTAçÃO DOS MUNIGíPIOS DA MTCRORREGÉO
DO MÉDIO SAPUCAí- AMESP, conforme especificações e condições descritas no Edital e
no Termo de Referência. Autorizando assim que seja realizado o contrato entre as partes

licitantes.

Rosângela Maria Dantas
Presidente da AMESP

Homologado em 21 10912023.

Rua Comendador José Garcia, ne 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais

Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@amesp.mq'gov'b!'

EL5.: IE
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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 19t2023

PROCESSO No 10912023

pRrcÃo ELETRoNTco No 1lt2oz3

Aos 25 (vinte e cinco)dias do mês de setembro do ano de (dois mil vinte e três),

nesta cidade de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, as partes de um lado a

ASSOCTAÇÃO OOS MUNrCíPrOS DA MTCRORREGTÃO DO MÉD|O SAPUCAI -
AMESP, pessoa jurídica de direito público, na forma de Consórcio Público, sediada na

Rua Comendador José Garcia, no 774, Bairro Centro, Pouso Alegre, Estado de Minas
Gerais, cadastrada junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do tMinistério da

Fazenda (CNPJ/MF) sob no 20.362.307/0001-40 neste ato representado pela

Presidente, Sra. Rosângela Maria Dantas, brasileira, casada, empresária, portadora

da Cédula de ldentidade RG no MG-3.752.568 SSP/ÍVG, devidamente inscrita junto ao

Cadastro de Pessoas Físicas do tt/linistério da Fazenda (CPF/MF) sob o no 533.618.226-
53, AMESP, E OS ORGÃOS PARTICIPANTES: ORGÃOS PARTICIPANTES:
Município de ANDRADAS - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Praça

Vinte e Dois de Fevereiro s/no, Centro, inscrito no CNPJ sob o no 17.884.412i0r-)0i--l-1,

representado pela Prefeita lrlunicipal, N/argot Navarro Graziani Pioli, brasileira, casada,
psicologa, portadora do CPF no 271.764.526-87; Município de BANDEIRA DO SUL -
MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua Afonso Dias Araújo no 305,

Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.175.7941AA01-90, representado pelo Prefeito

Municipal, Edervan Leandro de Freitas, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF

no 972.797.576-34; Município de BORDA DA MATA - MG, pessoa jurídica de direito
público com sede à Praça Antônio lt/egale no 86 Centro, inscrito no CNPJ sob o no

17.912.023/0001-75, representado pelo Prefeito [t/unicipal, AÍonso Raimundo de Souza,

brasileiro, casado, empresário, portador do CPF no 016.718.278-13; BUENO
BRANDÃO - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua Afonso Pena no

225 Cenlro, inscrito no CNPJ sob o no 18.940.098/0001-22, representado pelo Prefeito

Municipal, Silvio Antônio Felix, brasileiro, casado, radialista, portador do CPF no

876.059.376-87; Município de CACHOEIRA DE MINAS - MG, pessoa jurídica de

direito público com sede à Praça da Bandeira, no 276 Centro, inscrito no CNPJ sob o no

18.675.959/OOO1-92, representado pelo Prefeito Municipal, Dirceu D'Ângelo de Faria,

brasileiro, casado, Servidor Público Municipal,, portador do CPF no 563.371.836-49;
Município de CAMPESTRE - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua

Coronel José Custodio, no 84, Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.178.400
representado pelo Prefeito Municipal, Marco Antônio Messias Franco, brasileiro,
casado, empresário, portador do CPF no 623.40'1.666-91; Município de CAREAÇU -
MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Avenida Saturnino Faria, no 140

Centro, inscrito no CNPJ sob o no 17.935.388/0001-15, representado pelo Prefeito
[\Iunicipal, Tovar do Santos Barroso, brasileiro, casado, engenheiro, portador do CPF no

326.963.376-91; Município de CAMANDUCAIA - MG, pessoa jurídica de direito
público com sede à Avenida Targino Vargas, no 45 Recanto dos lpês, inscrito no CNPJ

sob o no 17.935396/0001-61, representado pelo Prefeito Municipal, Rodrigo Alves de

(

Í
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Oliveira, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF no 800.1 17.996-68; Município
de CARMO DA CACHOEIRA - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua
Doutor Veiga Lima, no 582 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.240.135/0001-90,
representado pelo Prefeito tVlunicipal, Hélcio Antônio Chagas Reis, brasileiro, viúvo,
produtor rural, portador do CPF no 148.981.016-15; Município de CONCEIÇÃO DOS

OUROS - MG, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça José l/aria de

Souza, n' 1, inscrito no CNPJ no 18.677.609/0001-65, representada pelo Prefeito
[Vlunicipal Sr. Luís Fernando Rosa de Castro, brasileiro, casado, empresário, inscrito no

CPF/IUF sob o no 589.558.106-44; Município de CONGONHAL - MG, pessoa jurídica

de direito público com sede à Praça Comendador Ferreira de [/atos, no 29 Centro,
inscrito no CNPJ sob o no 18.675.967/0001-39, representado pelo Prefeito Ít/unicipal,
ltloisés Ferreira Vaz, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF no 734.178.749-
04, Município de ESPíRITO SANTO DO DOURADO - MG, pessoa jurídica de direito
público com sede à Av. Antônio Paulino, no 47 Centro, inscrito no CNPJ sob o no

18.675.900/0001-02, representado pelo Prefeito [t/unicipal, Adauto Luiz Leal, brasileiro,
professor, portador do CPF no 907.199.806-15; Município de ESTIVA - MG, pessoa
jurídica de direito público com sede à Av. Prefeito Gabriel Rosa, no 177 Centro, inscrito
no CNPJ sob o no 18.675.918/0001-04,, representado pelo Prefeito Municipal, Vagner
Abílio Belizário, brasileiro, empresário, portador do CPF no 015.328.666-07; Município
de INCONFIDENTES - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Av.

Engenheiro A. [tlaciel, no 190 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.028.829/0001-68,
representado pela Prefeita IMunicipal, Rosângela [/aria Dantas, brasileira, casada,
empresária, portadora do CPF no 533.618.226-53; Município de IPUIUNA - MG,
pessoa jurídica de direito público com sede à Rua João Roberto da Silva, o 40 Centro,
inscrito no CNPJ sob o no 18.179.22610001-67, representado pelo Prefeito tt/unicipal,
Elder Cássio de Souza Oliva, brasileiro, casado, advogado, portador do CPF no

537.177.836-53; Município de JACUTINGA - MG, pessoa jurídica de direito público

com sede à Praça dos Andradas, s/no, Centro, inscrito no CNPJ sob o no

17.914.'12810001-63, representado pelo Prefeito Ír/unicipal, lvlelquíades de Araújo,
brasileiro, casado, empresário, portador do CPF no í33.814.318-20; Municipio de
MONTE SlÃO - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua tMaurício Zucalo,
no 111 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 22.646.52510001-31, representado pelo

Prefeito Íttlunicipal, José Pocai Júnior, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF

no 3'14.366 .926-87; Município de OURO FINO - MG, pessoa jurÍdica de direito público

com sede à Avenida Cyro Gonçalves, no 173, Centro, inscrito no CNPJ sob o no

18.671.27110001-34, representado pelo Prefeito lvlunicipal, Henrique Rossi Wolf,

brasileiro, casado, empresário, portador do CPF no 354.171.456-53; Município de
PARAISOPOLIS - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Praça do
Centenário, no 103 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.025.965/0001-02, representado
pelo Prefeito lrllunicipal, Everton de Assis Ferreira, brasileiro, casado, militar, portador
do CPF no 063.8'15.946-67; Município de POÇO FUNDO - MG, pessoa jurídica de

direito público com sede à Praça Tancredo Neves, no 3.000, Centro, inscrito no CNPJ

sob o no 18.242.7§210001-76, representado pelo Prefeito [t/unicipal, Rosiel de Lima,

brasileiro, casado, servidor público, portador do CPF no 043.207.206-36; Município de
SANTA RITA DO SAPUCAí - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua

José Garcia, no - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso
Fone: (35)
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Cel. Joaquim Neto, no 333 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.192.898/0001-02,
representado pelo Prefeito Municipal, Wander Wilson Chaves, brasileiro, casado,
engenheiro, portador do CPF no 263.533.856-68; Município de SÃO BENTO ABADE

- MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua Odilon Gadbem Santos, no 100

Centro, inscrito no CNPJ sob o no 17.877.176/0001-29, representado pelo Prefeito
Ívlunicipal, Eneias [t/achado de Souza, brasileiro, casado, torneiro mecânico, portador

do cPF no 073.086796-08; Município de SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA - MG,
pessoa jurídica de direito público com sede à Praça Coronel Erasmo Cabral, no 334

Centro, inscrito no CNPJ sob o no 17.935.370/0001-13, representado pelo Prefeito

Municipal, Ronaldo Laurindo Bueno, brasileiro, casado, professor, portador do CPF no

962.095.006-25; Município de SENADOR AMARAL - MG, pessoa jurídica de direito
público com sede à Av. Vereador José Alves de Resende, no 34 Bairro Elisa Bueno,
inscrito no CNPJ sob o no 41.778.556/0001-90, representado pelo Prefeito Municipal,
Adenilson Lopez da Silveira, brasileiro, casado, comerciante portador do CPF no

732.231.586-34; Município de SENADOR JOSÉ BENTO - MG, pessoa jurídica de

direito público com sede à Praça Daniel de Carvalho, no 150 Centro, inscrito no CNPJ

sob o no 18.675.92610001-42, representado pelo Prefeito l\Iunicipal, Fernando César
Fernandes, brasileiro, casado, empresário portador do CPF no 622.693.646-00;
Município de TOCOS DO MOJI - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à
Antônio Mariano da Silva, no 36 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 01.601 .65610001-22,
representado pelo Prefeito Municipal, Givanildo José da Silva, brasileiro, casado,
produtor agropecuário, portador do CPF no 045.573.716-98; Município de
TURVOLÂNDIA - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Dom Otávio, no

240 Centro, inscrito no CNPJ sobo no 18.712.14110001-00, representado pelo Prefeito
[\Iunicipal, José Nelson [vlartins, brasileiro, casado, produtor rural, portador do CPF no

852.840.336-04, doravante denominados ORGÃo GERENcADoR / oRGÃo
PARTICIPANTE, e, de outro lado, a empresa DURO NA QUEDA CONSTRUçOES
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, sediada na Estrada São João, s/no, Zona
Rural, Distrito São João, no Município de São Sebastião da Bela Vista, Estado de Minas

Gerais, cadastrada junto ao Cadastro Nacional de Pessoa JurÍdica do Ministério da

Fazenda - CNPJ/MF sob o no 26.614.32710001-47, com lnscrição Estadual registrada

sob no 31210756735, neste ato representado pelo Sr. Gilberto Dantas Delgado Júnior,
brasileiro, casado, administrador, portador da Cédula de ldentidade RG no 43.947.898-
4 SSP/SP, inscrita no Cadastro de Pessoas FÍsicas do Ít/inistério da Fazenda - CPF/ttIF
sob o no 319.471.958-08, doravante denominada DETENTORA, firmam a presente ATA
DE REGISTRO DE PREÇO, nos termos da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, do

Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto no 7892, de 23 de janeiro e
2013, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e as

demais normas legais correlatas, bem como o Edital referido, a proposta da

1.1. O objeto da presente Ata e o REGTSTRO DE PREçOS, na forma de LICITAÇÃo

/DETENTORA, e as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO.

CoMPARTILHADA, paru a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECTMENTO

I

Rua Comendador Jose - CEP: 37.550-000 - Pouso

Fone:
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Gerais
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DE CONCRETO USTNADO AOS MUNTCÍPrOS QUE COMPOEM A ASSOCTAÇÃO
DOS MUNICíPIOS DA MTCRORREGTÃO DO MEDIO SAPUCAí - AMESP.

De acordo com as especificações do Termo de Referência e demais disposições do

Edital.

1.2. A DETENTORA desta Ata de Registro de Preços se obrigará ao atendimento de
todos os pedidos efetuados durante a sua vigência.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRA.

2.1. A despesa referente à execução dos serviços, objeto da contratação, será
empenhada na dotação orçamentária do ORGÃO PARTICIPANTE signatário da Ata
de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA. DOS PRAZOS

3.1. A DETENTORA poderá ser convocada a firmar as contratações decorrentes do

registro de preços no prazo de 05 (cinco) dias a contar da convocação expedida pelo

ORGÃO GERENCADOR, podendo este prazo ser prorrogado por igual perÍodo, desde
que ocorra motivo justificado e aceito pelo ORGÃO GERENCADOR.

3.2. AAta de Registro de Preços e os Contratos regular-se-ão, no que concerne à sua

execução, alteração, inexecução ou rescisão, pelas disposições da Lei Federal n" 8.666,

de 2'1 de junho de 1.993 observadas suas alterações posteriores, pelas disposições do

Termo de Referência e pelos preceitos do direito público.

3.3" AAta de Registro de Preços e o Contrato poderão, com base nos preceitos de dlreito
público, serem rescindidos pelo ORGÃO GERENCIADOR a todo e qualquer tempo,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, mediante simples aviso,

observada a legislação pertinente.

3.3. A ata de Registro de Preços terá validade de 12 (dozel meses, a contar da data

de sua assinatura.

3.4. Os Contratos decorrentes de licitação terão sua vigência conforme as disposições
contidas no art. 57, ll, da Lei Federal n.o 8.666/93.

3.5. AAta de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer

orgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame
licitatorio, mediante anuência do órgão gerenciador sendo que, o quantitativo decorrente

das adesôes à Ata de Registro de Preços náo poderá exceder, na totalidade, ao dobro
do quantitativo de cada item registrado para o orgáo gerenciador e órgáos participante

independentemente do número de órgãos náo participantes que aderirem

Jose Garcia, no
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CLÁUSULA QUARTA . DO VALOR E PAGAMENTOS.

4.1. DO VALOR.

4.1.1. O valor de referência para o fornecimento objeto do Termo de Referência é de
23.233.175,18 (vinte e três milhões duzentos e trinta e três mil cento e setenta e

cinco reais e dezoito centavos), que representa o total do fornecimento dos itens

descritos da planilha de orçamento que integra a presente Ata de Registro de Preços.

4.2. DO PAGAMENTO.

4.2.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados da data de
liberação da nota fiscal pelo setor de recebimento, desde que atendidas às condiçóes
previstas neste edital e no termo de referência, mediante ordem bancária na conta
corrente indicada pela empresa contratada.

4.2.2. A retenção do lmposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN obedecerá
à legislaçáo de cada CONTRATNTE.

4.2.3. A Nota Fiscal deverá ser encaminhada à cada CONTRATANTE, a qual deverá ser
aprovada pelo servidor responsável pelo acompanhamento do contrato.

4.2.4 Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas
simultaneamente com o pagamento da parcela vinculada ao evento cujo

descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

4.2.5 A despesa referente à execuçáo dos serviços será empenhada na dotaçáo
orçamentária dos ORGÃOS PARTICIPANTES.

4.2.6 No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Orgão Participante encargos
moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente
em regime de juros simples.

4.2.7 O valor dos encargos será calculado pela formula: EM = | x N x VP, onde: EM
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o

pagamento e a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira =

0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

CLÁUSULA QUTNTA . DO REAJUSTAMENTO DE PREçOS,

§
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FINANCEIRA E ENCARGOS.

5.1 . Os preços que vigorarão no ajuste seráo aqueles ofertados pela DETENTORA.

5.1.1. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis pelo período de um ano
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5.2 Os preços serão reajustados anualmente, após um período de doze meses, em
conformidade com a variação do IPCA - índice de Preços ao Consumidor Amplo,
calculado e divulgado pelo IBGE - lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística,
considerando a data de apresentação da proposta.

5.3. Na hipotese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou
ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram
inicialmente entre os encargos da DETENTORA e a retribuição do ORGÃO
GERENCIADOR para a justa remuneração dos serviços poderá ser revisada,
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico - financeiro inicial do contrato.

5.3.1. A revisão de preços se traduz em condição excepcional de ajuste financeiro,
admitida a qualquer tempo, para, repondo perdas excessivas e imprevisíveis,
restabelecer a relação entre encargos do contrato e retribuição pelo ORGÃO
PARTICIPANTE de modo a manter as condições essenciais de continuidade do vínculo
contratual.

5.3.2. Para autorizar a revisão de preço, o desequilíbrio econômico-financeiro ocorrido
deverá ser retardador ou impeditivo da execução do ajustado, o que ocorre quando a

retribuição paga não é suficiente para saltar a totalidade dos custos contratuais em
virtude de ocorrência de fato excepcional.

5.4. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a

superveniência de disposições legais, quando ocorridas apos a data de apresentação
da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão
destes para mais ou menos, conforme ocaso.

5.5. Na hipotese da DETENTORA solicitar alteração de preço, a mesma terá que
justificar o pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços de
fornecedores, notas fiscais de aquisição de produtos, insumos, etc.

5.5.1. O pedido de revisão de preços obriga o detalhamento e a avaliação de todos os
preços do contrato, constantes da respectiva planilha de custos, mediante pesquisa e

comprovação documental pela contratada, podendo importar em aumento ou redução
do valor contratado, conforme as constatações de oscilações apuradas.

5.5.2" Na hipotese de solicitação de revisão de preços pelo ORGÃO GERENCIADOR,

$

esta deverá comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro, em p

Ít/ unicipalidade.
reluízo

/

a\
5.6. Fica facultada ao ORGÃO GERENCIADOR realizar ampla pesquisa de mercado
para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores a decisão
quanto à revisão de preços solicitada pela DETENTORA.
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5.7. A eventual autorização da revisão de preços será concedida apos a análise técnica
e jurídica, porém contemplará os serviços executados a partir da data do protocolo do
pedido no Protocolo Geral da Associação dos Municípios da Microrregião do Medio
Sapucaí - AMESP, sendo lavrado termo aditivo.

5.7 .1. Enquanto eventuais solicitaçÕes de revisão de preços estiverem sendo
analisadas, a DETENTORA não poderá suspender o fornecimento do objeto e os
pagamentos serão realizados aos preços vigentes.

5.7.2. O ORGÂO GERENCIADOR deverá, quando autorizada à revisão dos preços,

lavrar o termo aditivo com os preços revisados e possibilitar aos municípios
consorciados emitirem as notas de empenho complementar inclusive para cobertura das
diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos produtos fornecidos
apos o protocolo do pedido de revisão.

5.8. O novo preço so terá validade apos parecer da autoridade competente e, para efeito
de pagamento do serviço por ventura executado entre a data do pedido de adequação,
retroagirá à data do pedido de adequação formulado pela DETENTORA.

5.9. O diferencial de preço entre a proposta inicial da DETENTORA e a pesquisa de
mercado efetuada pelo ORGÃO GERENCIADOR na ocasião da abertura do certame
bem como eventuais descontos concedidos pela DETENTORA, serão sempre
mantidos.

5.10. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, bem como do contrato, o preço

registrado não poderá ficar acima dos praticados no mercado. Por conseguinte,
independentemente de convocação pelo ORGÂO GERENCIADOR no caso de redução,
ainda que temporária, dos preços de mercado, a contratada obriga-se a comunicar à

unidade o novo preço que substituirá o então registrado.

cLÁusuLA sExrA - DA coNTRATAÇÃo E Do FoRNECIMENTo Do oBJETo

6.2. Na hipotese da DETENTORA primeira classificada ter seu registro revogado, não

assinar, não aceitar ou não retirar o contrato no prazo e condições estabelecidos,
poderão ser convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classificaçáo,
parafazê-lo em igual prazo e preferencialmente nas mesmas condições propostas pelo

primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, independentemente da cominação
prevista no art. 81 da Lei Federal n'8.666/93.
6.3. Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o ORGÃO
GERENCIADOR poderá solicitar a mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem

de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro
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6.1. As obrigações decorrentes da aquisição dos objetos constantes do registro de
preços, a serem firmadas entre o ORGÃO PARTICIPANTE e a DETENTORA poderão

ser formalizadas através de contrato, observando-se as condições estabelecidas no

Edital, seus anexos e na legislação vigente.
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classificado não possua capacidade de disponibilização dos bens compatível com as

solicitadas, observadas as condições do Edital e o preço registrado.

6.4. Face ao disposto no artigo 65, § 1o, da Lei Federal n.o 8.666/93, os quantitativos
poderão sofrer acréscimos ou supressões de até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor
inicial.

6.5. O objeto desta Ata de Registro de Preços deve ser executado diretamente pela

DETENTORA, não podendo ser sub-empreitado, cedido ou sub-locado, exceto aquilo
que não se inclua em sua especialização, o que dependerá de prévia anuência da
prefeitura consorciada, sem prejuízo da responsabilidade da DETENTORA pelo ônus e

perfeição técnica do mesmo.

6.6. O fornecimento será conforme demanda, de acordo com a necessidade, do ORGÃO
PARTICIPANTE.

cLÁusuLA sÉTrMA - DAS oBRTGAÇôes oo oRGÃo pARTlcrpANTE

7.1. Firmar os Contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços diretamente com a

empresa detentora.

7.2. Éfetuar os pagamentos devidos, na forma e condições ora estipuladas.

7.3. Prestar todos os esclarecimentos necessários para o fornecimento do objeto desta
contratação.

7.4. Zelar pela boa qualidade dos objetos fornecidos, receber, apurar e solucionar
queixas e reclamações, quando for o caso.

7.5. lndicar funcionário da área técnica para acompanhar e fiscalizar o recebimento do

objeto;

7.6. lndicar funcionário para acompanhat o atmazenamento e descarte de todo o

material inservível que for substituído.

7.7. Caberá a contratante rejeitar o objeto, caso o mesmo apresente deficiências e/ou

irregularidades.
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8.2" Ficar responsável por qualquer erro na Proposta apresentada, obrigando-se a

entregar os objetos conforme exigido no Edital e em seus anexos;

8.3. Obriga-se a DETENTORA a manter durante toda a execução da obrigação, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.4. Paralisar, por determinação do ORGÃO PARTICPANTE contratante, a entrega dos

objetos que não esteja de acordo com Edital e seus anexos;

8.5. Arcar com todas as despesas relativas ao seu ramo de atividade, e necessárias ao
cumprimento do objeto e todos os tributos incidentes sobre o objeto do Edital, devendo
efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos previstos em lei.

8.6. Pagar todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais e trabalhistas de

correntes das atividades envolvidas no escopo dos objetos fornecidos;

8.7. Não ceder ou transferir a terceiros, os direitos e obrigações decorrentes do
Contrato, sem a prévia e expressa concordância do ORGÃO pnnftClPANTE;

8.8. Caberá à DETENTORA responsabilizar-se pelo fornecimento do objeto,
respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo
ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas
atividades, vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar ao ORGÃO
PARTICPANTE contratante e a terceiros.

8.9. A DETENTORA obriga-se a fornecer o objeto a que se refere a Ata de Registro de
Preços e as especificações descritas no Termo de Referência e no Edital, sendo de sua
inteira responsabilidade a substituiçáo do mesmo quando constatado, no seu

recebimento não estar em conformidade com as referidas especificações ou no caso de

o objeto apresentar defeitos ou quaisquer outros vícios que não atendam os padrões

mínimos de qualidade, ou entregue em quantidade inferior ao estabelecido pelo ORGÃO
PARTI CPANTE contratante.

8.10. Caberá a DETENTORA substituir no prazo de24 (vinte e quatro) horas, às suas
expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificarem, defeitos ou quaisquer

outros vícios que não atendam os padrões mínimos de qualidade, sem qualquer ônus
AO ORGÃO PARTICPANTE CONtrAtANtE.

8.11. Permitir ao ORGÃO PARTICPANTE contratante fiscalizar o fornecimento do

objeto. A presença da fiscalização do ORGÃO PARTICPANTE contratante não elimina
e nem diminui a responsabilidade da DETENTORA para com suas obriga
contratuais e exigências demandadas.

8.12. A DETENTORA não poderá transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da
presente contratação.
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8.13. Dar garantia dos seus serviços pelo prazo de 05 (cinco) anos, a contar do seu
termo de recebimento.

8.14. A DETENTORA deverá prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados
pelo ORGÃO PARTICPANTE contratante, durante a execução do objeto.

8.15. Participar de reuniões programadas pelo ORGÃO GERENCIADOR/ORGÃOS
PARTICIPANTE.

5.16. Respeitar as normas estabelecidas pelo ORGÃO GERENCIADoR/ORGÃOS
PARTICIPANTE.

8.17. Assumir, automaticamente, ao firmar a Ata de Registro de Preços, a

responsabilidade exclusiva por danos causados ao ORGÃO GERENCIADOR e ao

ORGÃO PARTICIPANTE que o compõem ou a terceiros, inclusive por acidentes com
ou sem mortes, em consequência de falhas no fornecimento, decorrentes de culpa ou

dolo de qualquer de seus empregados ou prepostos.

8.18. Resguardar a ORGÃO GERENCIADOR e o ORGÁO PARTICIPANTE contra
perdas e danos de qualquer natureza provenientes do fornecimento, por força de

contrato.

8.19. Responsabilizar-se pelo Controle de Qualidade dos objetos fornecidos. N
I

8.20. Desenvolver seu trabalho em regime de colaboração com o ORGÃO
GERENCIADOR e o ORGÃO PARTICIPANTE, acatando as orientações e decisões do

setor de fiscalização, bem como dos profissionais que respondem por aquele setor.

CLÁUSULA NONA - DO TERMO CONTRATUAL.

9.1" As obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas
através de termo contratual.

9.2. A recusa da DETENTORA em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato

caracleriza descumprimento de obrigações, podendo-lhe acarretar as sanções
previstas.

9.3. No caso previsto no subitem anterior, a critério do ORGÃO
GERENCIADOR/ORGÃO pnnflClPANTE, poderá ser celebrado contrato com as

remanescentes, obedecida à ordem classificatoria e preferencialmente as mesmas

condições oferecidas pela DETENTORA, inclusive quanto ao preÇo

9.4. O eventual contrato resultante da presente Ata de Registro de Preços poderão ser

alterados nos termos do artigo 65, da Lei Federal n.o 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA . PENALIDADES.

Rua Comendador José Garcia, n" 774 - Centro -
Fone: (35) 3
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10.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n.o 8.666/1993, a DETENTORA
ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, inexecução parcial ou inexecução total da
obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e

ampla defesa, às seguintes penalidades:

a) Advertência;
b) Multa;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com

o ÓncÂo GERENCIADoR/ÓRGÃo pnnTICPANTE;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública.

10.2. A advertência poderá ser aplicada no caso de atraso superior a 05 (cinco) dias
na execução do cronograma de atividades ou de descumprimento de quaisquer

obrigações previstas no contrato, que não configurem hipóteses de aplicação de

sanções mais graves, sem prejuízo das multas eventualmente cabíveis.

10.3. A advertência poderá ainda seraplicada na primeira ocorrência de atraso e na
primeira ocorrência de quaisquer dos itens relacionados no contrato.

10.4. Caso haja a inexecução total do objeto contratado será aplicada multa de 10o/o

(dez por cento) sobre o valor total estimado do contrato.

10.5. Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso injustificado
para início dos serviços por mais de 10 dias além dos 30 dias concedidos apos a

emissão da Ordem de Serviço - OS.

10.6. Além dessas penalidades, com fundamento nos Arts.86 e 87 da Lei n.o

8.666/1993, serão aplicadas multas, conforme as infrações cometidas e o grau

respectivo, indicados nas tabelas I e 2 aseguir:

o Tabela 1

GRAU CORRESPONDENCIA

01 R$ 150,00

02 R$ 250,00

03 R$ 350,00
04 R$ 500,00

05 R$ 2.500,00

a Tabela 2

ITEM
!NFRAÇAO

GRAUDESCR!çAO
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou

caso fortuito, os serviços contratuais; por dia.
0401
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02
Manter funcionário sem qualificação paru a execução dos
serviços; por empregado e por dia.

o4

03
Utilizar as dependências da Prefeitu'a para fins diversos do
objeto do Contrato; por ocorrência.

04

04
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause
dano fÍsico, lesão corporal ou consequências letais; por

ocorrência.
05

05 Usar indevidamente patentes registradas; por ocorrência 05

Para os

itens a

seguir,
deixar de:

06

Apresentar a ART dos serviços para inÍcio da execução
destes no prazo de até 5 dias apos a emissão da Ordem de

Serviço, por dia de atraso.
01

07
Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou

incompatível com suas atribuições; por empregado e por dia.
01

08
Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de

acesso de seus funcionários; por ocorrência.
01

09
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da

Fl SCALIZAÇÃO; por ocorrência.
02

10

lndicar e manter durante a execução do contrato o
engenheiro responsável técnico pela obra, nas quantidades

previstas neste termo de referência; por dia.

o4

10.7. Quando a DETENTORA deixar de cumprir prazo previamente estabelecido para

execução dos serviços previstos na proposta comercial por ele apresentada serão

aplicadas multas conforme tabela 3. 
\

10.8. O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará a DETENTORA multa,

conforme tabela 3 a seguir:

Tabela 3

Rua Comendador Jose Garcia. n'774 - Centro -

Nt

GRAU MULTA

Sobre o valor total estimado do contrato, se ultrapassar,
injustificadamente, o prazo de 30 (trinta) dias, apos a emissão
ordem de serviço, para o início da obra.

01 2%

02 3o/o Por dia de atraso na entrega, até o 30"(trigésimo) dia, sobre o

valor da parcela do serviço não prestado.

03 5% Sobre o valor do saldo da contratação, no caso de atraso na

entrega superior a 30 (trinta) dias, com a consequente rescisão
contratual.
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10.9. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar
com a Administração Pública, se, por culpa ou dolo, por até 02 (dois) anos, no caso de
inexecução do objeto, conforme previsto nos itens anteriores sobre multas, entre outros
casos.

10.10. Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, prevista no inciso lV, art. 87, da Lei Federal no 8.666/93, será aplicada, dentre

outros casos, quando:

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

c) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício proprio ou de terceiros, quaisquer

informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razáo da execução

do objeto contratado, sem consentimento prévio do ORGÃO GERENCIADOR/ORGAO
PARTICIPANTE;

d) ocorrência de ato capitulado como crime pela Lei Federal n.o 8.666/93, praticado

durante o procedimento licitatorio, que venha ao conhecimento do ORGÃO
GERENCIADOR/ÓRGÃO pnnftcPANTE após o recebimento da Nota de Empenho;

e) apresentação, ao oRGÃo GERENCIADoR/oRGÃo pnnrtcPANTE, de qualquer

documento falso ou falsificado, no todo ou em parte, com o objetivo de participar da

licitação ou para comprovar, durante a execução do objeto, a manutenção das

condições apresentadas na habilitação;

í) inexecução total do objeto.

10.11. As sanções de multa podem ser aplicadas à empresa contratada juntamente

com a de advertência, suspensão temporária do direito de participação em licitação e
impedimento de contratar com os ORGÃOS PARTICIPANTES/ORGÃo
GERENCIADOR e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública, descontando-a do pagamento a ser efetuado.

10.12. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à

DETENTORA.

10.13. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a DETENTORA obrigada a recolher
a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial.

10.14. A abertura do procedimento administrativo para apuração de descumprimento
contratual e eventual aplicação de penalidades será de responsabilidade de cada

ORGÃO PARTICI PANTE CONtrAtANtE.

GLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO FORO.

§
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11. Fica eleito o foro da cidade de Pouso Alegre/tt/G, para dirimir eventuais dúvidas e/ou

conflitos originados pela presente Ata e pelo futuro contrato, com renúncia a quaisquer

outros por mais privilegiados que possam ser.

Pouso Alegre/lVG, aos 25 de setembro de 2023.

ROSANGELA MAR{A OÀNÍAS
il

§s:*no

AMESP
ORGÃO GERENCIADOR

Presidente Rosângela Maria Dantas

IPANTE
Prefeita Margot Navarro Graziani Pioli

ü^/a<
BANDEIRA DO SUL

ORGÃO PARTTCTPANTE

Prefeito Edervan Leandro de Freitas
\

ORGÃO !CIPANTE
Prefeito Afonso Raimundo de Souza
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